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Dando na impressão alguns documentos para a his-

toria da typographia portugneza nos xvi e xvu sécu-

los tomámos occasião (sempre que se nos proporcionou

ensejo de o poder fazer) para, ou nos summarios ou em

notas lançadas no fundo das paginas, deixar lembrança

de algumas cousas, que podemos tirar a luz em nossas

investigações, e temos por úteis, ou para noticia de

pessoas e factos, ou para indicação de datas menos

averiguadas.

Se nem os summarios nem as notas merecerem a

approvação dos estudiosos, temos por certo que não

perderão de valor alguns dos documentos, que hão-de,

sem duvida, ser devidamente avaliados por todas as

pessoas judiciosas e eruditas.

Pareceu-nos mate forçado cerrar o volume com um
dialogo na lingua franceza redigido pelo famoso im-

pressor Christovão Plantino acerca do uso da arte ty-

pographica no xvi século. Segura-nos na esperança de

ser esta publicação bem aceita ao leitor encontrarem-se

n'ella, reunidas e expostas com tanta clareza como sim-

plicidade, miudezas e particularidades sobre o assum-

pto, que se não alcançam em outro algum escripto do

tempo. Precede o dialogo uma brevissima noticia da
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rara impressão (l'on(le o trasladámos, e, para o tomar

da mais fácil leitura, declarámos em notas a corres-

pondência portugueza de um ou outro vocábulo, que

se nos afigurou poder ser menos vulgarmente conhe-

cida, supprindo assim a traducção na integra, que ti-

vemos por escusada.

Os documentos, publicados por ordem chronolo-

gica, vem transcriptos na variada, e, muitas vezes,

extravagante orthographia dos originaes.
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VALENTIM FERNANDES

1495 — 1 5 16

Valentim Fernandes, allemão, que exerceu cm Lisboa a nobre arte de impressordesde 1495

até 151C, umas vezes só, outras de sociedade com os mestres Nicolau de Saxoaia, João Pedro

de Cremona e Hermâo de Campos, foi da casa e ser\iço da rainha D. Leonor, viuva de el-rei

D. João II. Não se pôde alcançar certeza do anno de sua morte, nem nos escríptos do tempo

ficou memoria do log-ar em que esta oocorresse. Apontàatos brevemente algumas noticias

que d'elle nos chegaram ; são as que seguem : — ter feito em 1495 por ordem da rainha

D. Leonor, em vida de el-rei D. João II, seu marido, de parceria com o mestre Nicolau de

Saxouia, o impressor do Breviário Eiomue, a estampa dos bellos volumes de folio do famoso

livro de Ludolfo de Saionia, « prior do moesteyro muy honrado de Argentina da ordem mny
excellente da Cartuxa » , intitulado Ti/a ChrittV, vertido do latim em linguagem, no amuo de

1445, por fr. Bernardo de Alcobaça, monge do mosteiro de S. Paul», por mandado do abbade

D. Estevão de Aguiar, a instancia da infanta D. Izabel, duqueza de Coimbra, senhora de

Montemor, e cincoenta annos depois revisto e correcto pelos reverendos padres da ordem de

S. Francisco de Emxobregas, a primeira impressão em vulgar, com data, que se estampou

em Lisboa, e certamente uma das maravilhas typographicas do xt século ;— ter publicado

no anno de 1496 a Estaria de muy nobre Vespasiano emptrador de rotna, o mais curioso e raro

monumento da arte typographica em Portugal nos fins do século xv*;— ter traduzido do

latim e do toscano em linguagem portngueza a celebre viagem de Marco Paulo aos paizes

mais oríentaes no xin século, bem conhecida dos doutos ; o tratado do dominicano Pepino de

Bolonha; uma carta da índia do genovez Santo Estevão; e as viagens de Nicolau Conti,

escriptas por Poggio, florentino, secretario do papa Eugénio IV; traducção que deu na impres-

são em Lisboa no anno de 1502, dedicada a el-rei D. Manuel, prestando valioso serviço á
litteratura portugueza e á historia dos nossos descobrimeotos';— ter tido a 12 de fevereiro

de 1503 o privilegio da impressão dos livros dos RegimetUos, e a 21 do mesmo mez e anno
haver sido nomeado corretor da praça de Lisboa para intervir em todas as transacções e ne-

gócios que sobre especiarias se realisassem entre portuguezes e allemães, e tabellião para

lavrar os contratos que os mercadores allemães, entre si, uns com os outros, ajustassem e

quizessem pôr em escriptura, e para tirar em vulgar ou latim traslados ou publicas formas,

que deviam merecer fé como de official publico; — ter reunido desde 1506 até 1509 uma
coUecção de Rela^ôe» de viagens realisadas por portuguezes, e na máxima parte por estes

redigidas, acerca dos descobrimentos na costa occidental de Africa durante o xv século, re-

lações summamente notáveis tanto pela»noticias que n'ellas se acham de nossos navegado-
res, como pelo conhecimento que algumas nos dão das prodncçôes d'aquelles paizes e das
gentes que os habitam'; — ter sido encarregado, por contrato, da estampa de mil corpos de
livros dos cinco livros das Ordenações, dos qnaes havia de haver setecentos mil réis, a rasão

de setecentos réis por cada corpo dos cinco livros, contrato que ciunpriu, mandando el-rei

D. Manuel que lh'os pagassem, e que o hospital de Todos-os-Santos, a quem os dera, arre-

cadasse dos concelhos do reino a parte que tocasse a cada um;— ter vertido do castelhano

a portnguez o Reportório dos tempos, que dedicou a António Carneiro, secretario de el-rei

D. Manuel ; não é conhecido exemplar algum da impressão feita por Valentim Fernandes,
comquanto se deva ter por certo que a houvesse dado á estampa em sua vida;— ter feito

por ordem de el-rei D. Manuel a impressão do Compromisso da confraria da misericórdia de
Lisboa, que, de parceria com o mestre Hermão de Campos, acabou por fins do anno de 1516 *.
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Eite iinprestor tomon por marra on emblema typogfraphiro um leio coroado, de pé, rom a

cauda levantada, por supporte a um e^rudo qnc lho pende da r.ibi-ç», prcuo de nma correia :

u'eKiic rofudo a inicial do nome <1o imprcmior, tendo no meio nma baitea com fita volteada,

que pareço talvcs flgnrnr um M manu«cripto, rematando cm truz, com a legenda I 8 VW U

;

por baixo da legenda a rede, cmpreza da rainha I). Leonor.

Dom ManucU, otc. Aquamtos esta nosa carta virem fazemos

paber que, avcmdo nos Respeyto ao gramde negocio que com

ajudit de uoí:0 Senhor esperamos que aja nesta cidade de

Lixboa, por causa de muitas mercadorias e mercadores es-

trangeiros que a cila am de vir, pcra nella trautarem e

asemtarem casas pêra o trauto da especiaria, pêra omde nos

parece necesario acrecemtarmos mais liuum coretor alem dos

doze que ora lia ua dita cidade; avcmdo iso mesmo respe|'to

a Valemtym Fcmamdez, escudeiro da casa da Kainlia mynlia

Senhora e Irinaa, ser pesoa que neste negocio por causa de

sua linguagem e descryçom nos saberá bom e fiellmente seruir;

e como yso mesmo Symam Zayz mercador alemauo, que ora

com nosco em nome de sua compauhya asemtou c fez comcer-

to pêra vir asemtar casa c trautar nesta cidade, nos pedio que

o dito Valemtym Fernamdez ouuesemos por bem ser coretor

e terceiro amtre clles e uosos naturaes; e por lhe fazennos

gi*aça e mercee: temos por bem e nos praz lhe fazermos

mercee do dito officio de coretor, que ora asy nouamente

acrecemtamos pêra serem treze na dita cidade, o quall seruyra

asy e na maneira que ho seruem nos doze que ora som,

avemdo todos iguallmente o proueito dos ditos oficios como

amtre elles he ordenado. E queremos que, alem do dito Va-

lemtvm Fernamdez asy ser coretor, elle posa fazer c faça pu-

brico aquellas sprituras coutrautos c quaesquer outras cousas

* No prologo <lc Valentim FL-rnanclcs ú impressão do livro intitulado

Autos dos ApVoa, dado á estampa na sua oflieina de Lisboa no anuo de

1505, i)or mandado da rainha viuva D. Leonor, diz o impressor que a pie-

dosa princeza, querendo «com liberalissima benignidade pueer os uossos

naturaes de mitimèto spiritual», fizera grande obra de misericórdia man-

dando por elle «emprimir os liuros da vita xpi cò gràdissimas despesas

e guastos em linguagem».

Para levar a bom tcnno.esta obra magnifica se assoeiou Valentim Fcr-

iiuiidcs. ((imo dishcmo?, com o mestre Nicolau de Saxonia, mas logo de-



que lioà ditos mercadores alemães autre sy liiimis com 03 outros

fezerem, e asy treladara seus contratos e obrigaçoees e quaes-

quer outras sprituras, que em sua lymgoagem tyuerem e quy-

serem tirar em latym ou em limgoagem português, asynamdoas

elle dito Valemtyra Fernandez do seu pubrico syuall queremos

que valham e sejam asy verdadeiras como se fosem feitas e

asynadas por tabóliam pubrico. E esto nom avera lugar nem

se emtemdera naquelles contratos obrigaçoees que se fizerem

antre alemaees e portuguezes, porque estes se faram per os

tabelliSees pubricos segimdo nosa ordenamça. E porem man-

damos ao no:;o chamceler moor que lhe marade dar pêra iso

seu Rigymemto, e seu pubrico synall faça Regystar nos liiu-os

da nosa chancelaria. E asy mamdaraos aos vereadores e ofi-

ciaees que ora sam e ao diamte forem na dita cidade que ley-

xem servyr o dito Valemtym Fernamdez o dito oficio e aver

iguallmemte com os outros seu solairo proees e percalços que

lhe direitamente pertemcerem sem duuida alguua, porque asy

he nosa raercee. Dada em nosa cidade de Lixboa aos xxj de

feuereiro, Vicemte Carneiro a fez, anno de noso Senhor Jesuii

Christo de mill e b*^ iij. E esta mercê que lhe asy fazemos

he por quamto nós podemos acrecemtar mais coretores, alem

dos doze ordenados, crecemdo o trauto e maneo delle, como

louuores a noso Senhor crece : e quamdo capitolar estes alemaees

com nosco da companliia do dito Symom ho outorgamos por

ser o dito Valemtim de sua lymgoagem e mylhor se emtem-

der com. elíes. E elle seruira o dito oficio era quamto a com-

panhia dos ditos alemãees csteuerem nestes Regnos.

Eu Valemtym Fernandez contJieiido nesta carta em cima esprita

fiz aqtii meu pubrico synal que tal he.— (Logar do sinal publico.)

(Chanc. de D. Manuel, liv. xsxv, fl. uii.)

pois de a concluirem os achámos imprimindo separadamente 5 Nicolau de

Saxonia até ao anno de 1498, e Valentim Fernandes niuda entrando por

mais de metade do primeiro quartel do xvi século.

X'esta famosa impressão vem o emblema dos dois impressores, que é

uma tarja com um menino pondo as màos por sobre dois escudos presos .

por uma correia afivelada a uma ornamentação, que tem do lado direito

um X, e do esquerdo um V, iniciaes dos seus nomes. Em volta da tarja

tem a legenda seguinte: «Xe projicias me in tempore senectutis cum de-

feccfit virtus mea ne derelinquas me. Adiuua nos deus salutaris noster».



AUTOS QUE SE PEZEROM PEK MANDADO DE HRAS A.» COUREA C."

A REQITERIMENTO DE VALLE5ITIM FERNANDEZ LIl'REraO

Anno do nacimento de nosso Senhor Jesu Christo de miil e

quinhentos e três annos aos XXV dias do mes de feuereiro em
a cidade de lixboa perante bras affonso correa, do conselho

dcl Rei nosso senhor c do seu desenharão e C*"" por elle com

alçada em a dita cidade, pareceo Vallcntim Femandez liureiro

c apresentou ao dito C.*"" este aluará do dito senhor que tall

he como se segue:

Nos el Rey per este noso aluará nos praz, pello trabalho

que vallentym femandez tem leuado na empresam dos liuros

dos Regymentos que ora mandamos fazer pêra todo o Reyno

dos Juizes e oficiaes, que nenhua pesoa em nosos Reynos os

nom possa impremir nem fazer salluo ele dito vallentym fer-

nandez, so pena que quem o contrairo fezer encerra em pena

de cem cruzados douro ametade pcra quem o acusar e a outra

pêra as obr.as do noso sprital. E mais nos praz que, se pella

veemtura forem ympremydos e feitos fora do Reino e a estes

reynos e senhorios delles trazidos a verader, que nam possam

neles ser vemJidos postoque asy de fora venham sob a dita

pena a quem os vemder ou comprar. Porem mandamos disso

pasar este noso aluara o qual mandamos que se cumpra e

guarde como nele he comthyudo. E mandamos que seja apre-

goado e noteficado porque se nam possa allegar ynorancia.

E praz nos que valha este como se fosse carta por nos asynada

2 O único exemplar conhecido d'c8ta impressão está na bibliothcca pu-

blica de Lisboa, e esse mesmo mutilado, sem rosto, falto dos dois primei-

ros c de parte do terceiro capitulo.

É um volume de 4." em gothico, estampado em bom papel, illustrado

cora gravuras de madeira no principio de cada capitulo, gravuras allusi-

vas ao testo, mas que, acaso para poupar dcspezas, se repetem de espaço

a espaço. Este volume tem no fim a 8u])scri)>çiio seguinte:

,

• Foy emprimida apresente ostoria de muy nobre Vesposiano emperador

de ronia em amuy nobre e sempre leal çidatle de Lixboa per Valcntino

dcmorauia alouuor de d's c exalçamcto da sua santa íTe catholica. na

era de Mill. cccc. lxxxx^•i. A. xx. dias do mes de abrill. •



e aselada do noso seello e pasâda por nosa chamcelaria sem

embarguo de nosa ordenaçam em contrairo. Feyto em lixboa

a XXII dias de feuereiro 1503.

E porem ele os dará ao preço em que ora da estes e nom

mais.

Rey :•

Aluara per que praz a vosa senhoria que nom posa impre-

myr nem fazer os liiiros dos Regimentos outrem saluo vallen-

tim femandez so pena de c crusados. E que se se fezerem fora

do reyno e a ele forem trazidos que se nom posam nele vem-

der sob a dita pena.

E apresentado asy o dito aluara como dito he o dito vallen-

tim femandez pedio ao dito C.**"" que lho mandase comprir e

apregoar por as praças e lugares desta cidade como o dito se-

nhor em elle mandaua, e âsy trelladar e poer o trellado delle

nas portas da Ribeira e see desta cidade, pêra a todos ser

notório o que o dito Senhor em elle mandaua E de todo man-

dasse fazer huum auto pêra sua guarda. E o dito C.**', visto o

que lhe o dito vallentim femandez dizia e pedia e asy o aluara

do dito Senhor que lhe apresentaua, mandou a mim espriuam

que o fezesse logo apregoar per huum porteiro do concelho

desta cidade por as praças e lugares delia, como fosse apregoado

o trelladase em dous aluaraaes seus e se poscsse huum a porta

da see e outro a porta da Ribeira delia, pêra a todos ser notó-

rio o que o dito Senhor em elle mandaua. E com todo fe-

zesse huum auto e desse o trellado delle ao dito vallentim fer-

nandez pêra sua guarda como pedia— Pêro Dias, o spreui.

s O livro de Marco Paulo tem no fim: «Acabase ho liuro de SIarco

paulo. cõ ho liuro de ííicolao veneto ou veneziano, e assi mesmo ho tral-

lado de tua carta de huú genoues mercador, que todos escreuerõ das

índias, a seruiço de ds. e auisamêto daquelles q agora vam pêra as

ditas índias. Aos quaes rogo e peço himiildemente q benignaméte queira

eroêdar e correger ho que menos acharê no escreuer. s. nos vocábulos das

prouinçias. regnos. cidades, ylhas. e outras cousas muytas e nõ menos em
a distàcia das Icgoas de hua terra para outra. Imprimido por Valentim



6

E logo uo dito (lia eu spriuam fiz dons aluar;uios com o trel-

lado do aluara do dito Senhor era elles trelladado de verbo a

verbo, e Imum fi/ poer a porta da see c o outro da Ribeira

como o C.*'' tynlia mandado, 05 quaecs se pregaram perante mim
nas ditas portas. E por ello o sprcui asy.— Pei'o Diaz o sprcui.

E depois desto xxvij dia? do mes de feucreiro da era de

mill e quinhentos e três annos em a ditíi cidade Joham fernan-

dez porteiro do concelho, perante mim spriuam apre2;oou este

aluara per a Rua nova e Ribeira o Ruas e prayas destíi cidade

na m:uieira qtio uo dito aluam se contem. — Pêro Diaz o

PpreUl. (Corpo Cliron., part. u, maç. 7, doe. 86.)

Nos ol Rey fazemos saber a vos noso feitor e oficiaees da

nosa Casa da Ymdea que valemtim fcruamdcz limoeiro fez mill

corpos de liuros dos cymquo liuros das hordenaçoes que per

comtrato lhe mandamos fazer, pelos quaaes had aver setecera-

tos mill reis a Rezam de setecemtos reis por c^ida corpo dos

ditos liuros c se aviam darrecadar dos comcelhos destes Reynos.

E porque elle nos deue ja sobro elles quatrocemtos mill reis

que nesa Casa lhe forom dados em pimemta per noso raamdado,

ouucmos por bem e noso seniiço que os ditos liuros todos se

emtregasem em o noso espritall de todolos samtos desta cidade

homde ora ja sam entregues ao almoxarife delle. E que o bispo

de Çafy provedor do dito spritall fizcse Recadar os ditos sete-

centos mill reis que asy neles momtam dos ditos concellios a

que se aviam de dar. E por quamto o dito valemtym fernan-

dez tynha necesydade de ser loguo pago e nam podia agardar

feinSdcs alemaào. Em a mny uobrc cidade Lyxboa. Era de Mil c quinhen-

tos e dons annos. Aos quatro dias do mes de Fcurcyro.»

Vem no principio uma epistola a el-rci D. Manuel, sobre a traducçSo

do livro, c logo depois uma introducçâo por Valentim Fernandes.

O eard«'al Saraiva de S. Luiz, nos seus Apontamentos bibliographico*

diz que Valentim Fernandes nilo escreveu senào a epistola e a introduc-

çilo, c que o corpo da nhni foi tradu.-^ido por outrem, e é de mais antiga

data. A rusuo que tem de assim pcn^ur c qnc no catalogo da livraria de



tamto teujpo pêra aver seu dinheiro quanito se avia mister

pêra se Recadar dos ditos concelhos, Avemos por bem pêra

sen pagamemto que vos emtregues ao almoxarife do dito spri-

tall tamtas maças ao preço da casa que posa valler trezemtos

mill reis, pêra o dito almoxarife per hordenamça do dito bispo

as emtregar loguo pelo dito preço ao dito valemtym femamdez,

o quall nos dise que as vemderya c darya a mercadores ale-

mâaes que lhas tomauam pelo dito preço. E esto farees asy

cobramdo obrygaçam do dito bispo per que se obrigue de

vos pagar demtro de seis meses pelo dito valemtym femam-

dez os ditos bij*= reis que asy ha d arrecadar dos comcelhos

pelos ditos liuros— a saber— os iiij*= reis que ja damtes deuia

que lhe hy forom dados empimemta, E os lij*^ reis que momtara

nas maças que lhe ora aves demtrcgar. E porem vos mamda-

mos que asy o cumpraaes. Feito em lixbooa a iij dias de outu-

Taro Francisco lopez o fez de j b.* xiiij.

Ret :•

Pêra na Casa semtregarem ao espritall em maças iij*= reis

que se.daram a valentim femandez cm comprimento dos bij"^

reis que momtara nos mill corpos de liuros das hordenaçoes

que no dito espritall emtregou e se arrecadaram do dito bispo

demtro de seis mezes. (Corpo chron., pan. i, maç. le, doe. 32-2.)

Feitor e oficiaces da nosa casa da Imdea. Avemos por bem
que emtregues as maças destes trezentos mill reis a valemtym

femamdez posto que tenhamos mamdado que se emtregassem

el-rci D. Duarte, que vem 110 1." vol. das Provas da Hist. Genealógica,

já se acha notado «Marco Paulo latim e lingoajem em hum volume» ; e

se esta é, como lhe parece, a traducçâo agora impressa, nàa é verosímil

que fosse feita por Valentim Fernandes quasi setenta annos antes do
tempo em que a imprimiu.

* Esta preciosa collecçào, que faz parte dos manuscriptos da real e

publica bibliothcca de Munich, compòe-se dos códices seguintes: Chro-

uica do descobrimento e conquista da Guiné por Gomes Eanes de Azu-
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ao esprittill, por qiiamto jaa ele tem laa cmtregues os liuros cin

que inomtam os ditos setecemtos mill reis. E deles c o que

neles momtam temos dado ao dito cspritall pêra as obras cia

despeza dele. E per este noso aluara mamdamos que sejam

leuados era comta aos thesoureiros da cspecearya que lhe en-

tregaram 08 quatrocemtos mill reis em pimenta E os tresentos

mill reis era maças, feito era lixbooa a ix dias de oytubro

Francisco lopcz o fez dejb.* xiiij.

Rey

Pcra scmtrcgarcm estas maças a valemtym fernaradcz posto

que se ouuQsem dcratrcgar ao cspritall, porquamto o dinheiro

dos liuros tem vosalteza dado ao cspritall.

No verso deste ultimo aluara se lê o seguinte:

Pomde estas pagas segundo ordera da casa c segundo forma

deste aluara.—Pêro (?) dalcaccua.

Ja pus verba no liuro dos contratos do tempo que alluaro

sallgado foy thezoureiro, no tytollo, omde este vallemtym fer-

namdez tynha Recebidos XXX quintaes de pimemta era que

momta a dinheiro ij^l bij iiij" reis, os quaees deuia e que

agora os pagaua per descomto dos liuros das ordenações que

tynha entregues no cspritall de todollos santos desta cidade. E
por certeza o asyney oje xiiij dias doutubro de b* xiiij.— Y.®

(João?) Fealho.

Recebeu vallentym femaradez de joam do saa quinze quin-

taes do maças per este mandado em que morata, a L cruzados

o quintall c a iiij" cruzado, trezentos mill reis. E porque lhe

rara, que tem no fim «Deus seja louvado anno 1506 aos 14 dias de no-

vembro acabey aqui de escreuer y tralladar esta historia de Guynéc Va-

lentym Fernandes, alemam» ; Relação de Diogo Gomes, almoxarife de

Cintra, acerca das suas viagens até 1468; Relação de Joào Rodrigues

até ao anno de 1493; Da viagem de D. Francisco de Almeida, primeiro

vicc-rei da índia, trasladada do jornal de Hans Mayr, escrivão da nau

S. Raphacl; Descripçào d'Africa, por Fernandes, 1507; Noticias das ilhas

do Oceano pelo mesmo, 1508.



som assentados em Recepta forom lançados no liuro do dito

joam de saa ao pee do seu contrato estes quinze quintaes de

maças. E se lhe forem levados per aquy em despeza nom lhe

ham de ser levados per o dito contrato. E asynou aquy a XX

doutubro b* xiiij.—Y.° (João?) Femandez.

Senhor thezoureiro.—Entregara vossa mercee os XV quin-

taes de maças a miguei emcuria porque elle e os faquaros mas

compraram e pagaram.— Valentym Femandez.

. Recebi os quinze quintaes de maças oje XX dias doutubro

de 1514.—Valentym Femandez.

(Coipo Chron., pttrt. i, maç. 16, doe. 32— i.)

Senhor.—Omte espreui a vossa mercee mais largamente de

•todo acerca da espraua em como em pregam nom acho por ella

e filho mais que vj reis : perdoe deus quem vollo emcarregou.

E como sobre ella me emprestarom cinco mill ate os XV de

março, os quaes vos mamdo com o portador da presente. E
me escreuera vossa meroee ho que melhor achar que for seu

seruiço, porque nom desejo ai senom seruir. Em vossa mercee

me encomendo e do senhor secretayro lembrando lhe algua

cousa minha que a encomende a pêro de lemos. De Lixboa

aos quatro dias de março de 1516 annos.— Seruidor de vossa

mercee—Valentym Femandez.

(Sobrescripto) Ao muito virtuoso senhor o senhor Ant." fz.

espriuam do senhor secretayro, Em Almeirim.

(Corpo Chron., part. i, ma{. 19, doe. 131.)

5 O Compromisso da confraria da misericórdia de Lisboa tem no fim :

•Foi imprimido ho presente compromisso da muy santa confraria da mi-

sericórdia por Valentym femandes e Hermam de Càpos. Per màdado do

mny alto e muy poderoso principe el-Rey dò Manoel nosso Senhor. Ano
XXI de seu regnado. Em a muy nobre e sempre leal cidade de Lixboa-

Aos XX dias do mes de dezcbro. Anuo de mil quinhentos e xvi.



JOÃO PEDRO DE CREMONA

i5oi — I 5i4

Jo&o Pedro de Crciuona' fez no annu de lõU, por ordem de clrei D. Manuol, a segunda

imiiressSo dos ciuco livros das Ordcna^dm. D'esta tnijiressão inaudou el-rci tirar um «xem-

plar em pergaminho'. Uma carta ao feitor Tboinú Lopes ordena que este entregue ao impres-

sor 08 pergaminhos necessários para aquclla tiragem.

Thomc lopcz. Nos temos mandado a J." pedro que faça cer-

tos liuros de nosas liordcnayooes c ha nos de fazer huu de pur-

gaminhos: e porque ha de começar logiio a ditíi obra pêra que

he uecesareo llie dar os ditos purgaminhos vos mandamos que

se nesas casas ouuer alguus bo3s que vos lhos dees pêra yso,

c quando os nom ouuer vos lhos mandai comprar. E enformar

lios hes dos que avera mester e eses lhe darees, e per esta será

leiíado em conta ao thesoureiro que os comprar o que se mos-

trar por asento do 8priv<am que custarem. Sprit(» em lixboa a

xxiiij dias d oytubro, audrc pircz o fez, de j b.* xiij.

Key

Ao feitor que dee a J.° [)." os purgaminhos que ouuer mes-

ter pcra o liuro das ordenaçoSes c se os nas casas nom ouuer

03 mande comprar.

Ko verso está o recibo c a cota scguiutcs

:

Eu Joham pedro de Cremona digo em verdade que Recebi

per virtude deste aluara do fcytor thomc hqícz conthcudo neste

aluara dez ducias de pergaminhos pcra o liuro das ordenações,

e por vos o Uecebi de Joham excallautc iii< ícador burírahx
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em XII dias do mes de dezembro 1513. E por verdade asynhey

aqui de minha maão c liça ao presente em a mauo do dito Jo-

ham eseallante.—Joham pedro de Crcmona.

«Eáte purgaminlio foy comprado a ij*^ ix reis a diizia, c

monta nellaS ij bj.'^ íeis. (Corpo Chron., p»rt. i, maç. 13, doe. 83.)

1 A par de Antouio Bartholonico Miscoiniui, de I^arenço Morgiani,

de Francesco Bonaccorsi, e dos Jiintas, impressores do maior nome e In-

zimento na historia da tyiwgraphia florentina, fazem os bibliograjilios

honrosa memoria do padre Joào Pedro de Bonominis de Cremona, im-

pressor em Florença pelos últimos annos do xv seeulo. Temos por sem

duvida ser este impressor o mesmo que encontrámos depois estabelecido

em Lisboa, onde exerceu sua profissão desde 1501 até 1514, anno em que

fez a segunda estampa dos cinco livros das Ordenações. Este impressor se

associou com Valentim Fernandes para a impressão do Catheci»mo pequeno

da doctrina e iiistruiçam tf, de D. Diogo Ortiz, bispo de Ceuta, esplen-

dido volume de 4." em gothico com 78 folhas numeradas de um só lado,

tendo as seis primeiras linhas do prefacio dirigido pelo auctor a el-rei

D. Manuel em tinta vermelha, summamcnte raro, tirado em bello papel,

com typo limpo e formoso, o mesmo da Vita Christi, ornado no reverso

do rosto com o retrato do auctor, gravura aberta em madeira, assaz deli-

cada attendendo á rudeza do tempo, e acabado de imprimir em Lisboa a

20 de julho do anno de 1504. Os ânuos que tudo escurecem apagaram a

lembrança da occasiâo e logar da morte d'esle impressor.

Joào Pedro de Cremona tomou por marca typographica um circulo

dentro de um parallelogrammo com um pequeno triangulo negro ao cen-

tro; no terço superior do dito circulo uma linha, sobre que assenta uma
cruz potentea, como se pode ver no livro chamado Sacramental, impresso

na sua officina de Lisboa no anno de 1502.

2 Este exemplar existe ainda hoje no archivo nacional da Torre do

Tombo. *



JACOBO CROMBERGER

i5o2 — 1528

El-rei D. Manoel, por carU pausada na villa de Santarema8defevere{rodel506,fesmereè

a Jacobo Crombcrger', impressor de livros, e a todos os impressores que então eram oa ao

diante viessem a exercer em seus reinos «a nobre arte de ympresam», uma vez qne tiveiaeni

duas mil dobras de oiro e fossem christlos velhos, do todas as graças, privilégios, liberda-

des c honras dos cavalleiros de sua casa*.

Dom Manuell etc. Aquamtos esta nosa carta virem fazemos

saber que, auemdo nos Respeyto ao que em sua petiçam diz

yacobo cromberger alemam imprimidor de lyuros, c como per

noso mamdado nos veo servir a estes Regnos, e quam nece-

saria he a nobre arte de ympresam nelles pêra o bom governo,

porque com mais facellidade e menos despeza os menistros

de. yustiça posam vzar de nosas leys e ordenaç(5es e os sacer-

dotes posam administrar os sacraraemtos da madre santa egreya,

E querendo lhe fazer graça e mercê temos por bem que o

dito yacobo cromberger e todos os outros emprimidores do

liuros que nos ditos nosos Regnos c senhorios autuallmemte

uzarem a dita Arte d empresam tenham e ajam aquellas mes-

mas graças priuillcgios liberdades c homras que ham e deucm

aver os cauallciros de nosa casa per nos comfirmados, posto-

que nom tenham çauallos nem armas segundo ordenança; £
que por taes seiam tidos e ávidos em toda parte, com tall

entendimento que os ditos emprimidores que ora sam e per o

tempo forem em estes Regnos e senhorios que do dito priuillc-

gio ouverem de gozar 'tenham de cabedall duas mil dobras

douro, E mais que seiam cristãos velhos sem parte de mouro

nem de yudeu nem sospeita do algua heregia nem tenham

emcorrido em ynfamia nem em crime de leza magestade, E
doutra maneira nom. Porque asy o ei por mais seruiço de noso

Seuhor e noso e bem destes nosos Regnos pollo perigo que

pode aver de uelles se semearem alguas heregias per moo
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de liuros que asy emprimirem. E mandamos a todollos oficiaes

e pesoas dos ditos nosos Regnos e senhorios a que esta nosa

carta for mostrada e o conhecimento delia pertencer que aos

ditos ymprimidores, que o dito cabedall e as mais cousas teue-

rem e delias uzarem em proll destes nosos Regnos e senhorios,

guardem o dito privilegio homras e liberdades asy e tam com-

pridamente como em esta nosa carta he conteúdo sem duuida

nem embargo allgum que a ello lhe seya posto, porque asy he

nosa mercee. Dada em a nosa villa de Santarém a xx dias de

feuereiro, alluoro da maya a fez, anno de noso senhor Jezu

Christo de mill e b.'^ biij annos. (Ch«H;. de d. Manaei, iiv. t, h. 6 v.)

1 Jacobo 011 Jacorae Cromberger, allemào de naçào, acaso attrahido pela

sociedade dos impressores allemàes de Sevilha, assentou officina de im-

pressão n'aquella cidade, onde, nos annos que correm de lõ02 a 1528,

deu á estampa muitos dos mais bellos e hoje dos mais raros e estimados li-

vros gothicos de Hespanha. Succedem-lhe ali dois impressores do mesmo
appellido : João Cromberger, que, desde lõ2õ a 1528, figurajá em algumas

das famosas impressões de Jacobo, como seu associ^o, e o qual, pelos an-

nos de 1532, sob a direcção de João Pablos, seu agente, teve a gloria de

estabelecer a primeira oflScina de impressão na America*, e depois de

honrosa carreira veiu a fallecer em Sevilha em 1510, como consta da
subscripçSo de Paímeirin de Oliua, estampado em seus prelos; e Jacobo

Cromberger 11, que exerceu a arte, gosando tào esclarecido nome como
os seus antecessores, até ao anno de 1558. Tudo persuade a que fossem

filho e neto do primeiro. Publicações recentes feitas na Allemanha mos-
tram com quanta inconsideração alguns bibliographos hespanhoes têem
supposto serem os Crombergers hispalenses da familia do grande e opu-

lento António Coberger de Nuremberg, que imprimiu a Bíblia em 1477.

Embora conste authenticamente ter el-rei D. Manuel convidado em
1508 o impressor Jacobo Cromberger a exercer sua arte no reino, nem
vimos, nem achámos posto em noticia que outrem houvesse visto livro

algum por elle impresso em Portugal com data anterior a 1521.

2 A requerimento do impressor Miguel Deslandes foi trasladada a carta

passada a Jacobo Cromberger, e sellada com as armas do real séllo em
Lisboa a 27 de maio de 1686. El-rei D. Pedro II assim o mandou por
D. António Alvares da Cunha, seu trinchante mor, senhor de Táboa e

Ouguella, deputado da junta dos três estados do reino, e guarda mór re-

formador do real archivo da Torre do Tombo. {Hiit. Genealógica da Casa
Beal, tom. iv, pag. 134.)

' Consulte -se a Bibliolheca americana tttuttistima de Henry Hairisse*, MOCCCuri, Nova
Yorck, onde se encontram curiosos promenores d'este acontecimento.



GERMÃO GALHARDE

i5i9— i56o

Gerniâo Galhardo, franrcz do naçio, impressor df> livros cm Lisboa desde 16J9 (a esto

nnno se attríbue a sna primeira impressio) até l.'iOO, texe o titulo do official impressor da

rasa real a 14 de fevereiro de 1530. Consta das memorias do tempo haver sido eneamcado
u'esto anno por D. DionyNio de Moraes de organisar a imprensa do mosteiro de Santa Cmz
de Coimbra, onde, de mandado do prior rastreiro e da romtniinidade, tirou a estampa do J!t-

prrtorío para te adiarem aê maíeria» tio linro SptVio da ranciencia ', etr.
,
que arabou a O do

agoxto de 1530. Esta oflicina, a primeira que se estabeleceu om Coimbrli ', foi honrada rom

*a visita de el-rci D. Jo3o III no anno <lc 1050', e se ronsen-ou no real mosteiro até o anno

1577, d'ondc, a pedido de el-rei D. SebastiSo, foi trani>ferida para o convento do 8. Vicente

de fora em Lisboa.

Por alvará de 17 de março de lii39 foram dados a este Impresaor det annot de privitafio

para fazer novamente a impressio da Cartilha por onde se ensinavam os meninos, de D. Diogo

Ortiz, bispo do Vizcu, e a do Reportório doê Umpo* do hespanhol André de Li, vertido em lin-

guagem rom addiçScs por Valentim Fernandes'.

Chegando a ter cumpridos quarenta e um annos na carreira de impressor, betn oceapa-

dos e trabalhados todos por credito e honra d£ seu nome, falleceu este insigne e estimável

typograpbo cm Lisboa pelos aunos de 1500.

Dom Joham ctc. Aquaratos esta carta virem Faço saber

que, querendo eu fazer graça e merco a germâo galliarte, era-

prymidor morador nesta cydade de lixboa, por esta presemte

• Este rci>ortorio, que so suppòe sor a primeira imprcsíSo feita em

Coimbra, certamente uma das mais raras impressões que temos visto do

XVI século, é um folio de 12 paginas sem numeração alguma, impresso em

gothico a duas columuas, tendo no alto da primeira pagina o titulo seguinte

:

Repertório para se adiarem as matéria» no Ituro Spelho da eoncienda.

Ho qual pêra que »e entenda he feyto aegtindo hordenança do liuro. s.

per Tratados. Capilolos: e Parrafos.

No fim da ultima pagina está a sulvseripçâo :

«Emprimiase per GennSo galhnrde frSees na mny nobre e sempre: leal

cidade Coymbra. no moesteyro de Sajneta. !«. per mandado do Prior

erastoiro e conuento delle : aa honrra e luuuor de nosso senor Jesu xpo.

aos noue dias do mes de Agosto do anno do seu naciínrto de mil e

quiulientos « trinta. '

« 1.^118 Deo »
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carta me praz o tomar e auer por meu e quero e mando que

goze de todos os priuilegio3 e liberdades de que gozam Oá

7ueiis oficyaes mecânicos, e asy que llie nom seyam tomadas

d apousemtadorya pêra nenhuas pesoaa que seyam as casas

em que elle vyuer e morar e em que teuer a tenda do seu

oficyo, aimda que seyam alugadas sem embargo do Regimento

d apousemtadoria. Porem o notefico asy a todos Corregedores

Juizes e Justiças e qimesquer outros oficiaes e pesoas a que

esta carta for mostrada e o conhecimento delia pertencer, e

lhe mamdo que ajam o dito gennao galharte por meu oficiall

e como tall lio honrem e tractem e o leixem gozar de todos

03 preuilegios de que gozam os meus oficiaes, e em todo lha

cuuipram e guardem e façam imteyramente compryr e guardar

como nella se conthera sem duuida nem embargo alguum que

a ello lhe seya posto, porque asy me praz.

Dada em lisboa a xiiij de feuereiro, Jorge Roíz a fez, anno

do nacymento de noso senhor Jesuu Cliristo de mill b.' xxx.

(Cbanc. de D. João III, PríviL, liv. ui, fl. 70 t.)

D. Joham etc. A quamtos esta carta virem faço saber que

eu ey por bem e me praz que germão galharte imprimidor

2 Vimos c tivemos cm nossa mào um opúsculo, que julgámos da maior

raridade, com o titulo seguinte

:

Descrípcam e debrxo do moesteyro de Sancta Cruz de Coimbra.

£ um 4.° de 17 folhas não numeradas, com summarlos marginaes, im-

presso em Coimbra no anno de 1541. Na ultima pagina tem a subscripçào:

« Conimbrie (sic) apud coenobiimi diuae Crucis. Anno domini x.n.xu.»

Neste opúsculo', notado mas nào visto de nossos bibliographos, ele-

gante traducçào portugueza do original latino de D. Francisco de Men-
danha, ofiFerecida a 21 de dezembro de 1540 por D. Veríssimo, cónego

regrante de S. Vicente, aos seus irmãos do convento de Santa Cruz e

' Xa Chronica dos Conegot líegranlrt, de D. Xicolan de Santa Maria, vem transeriptos ex-

cerptos dVste opnscnio, mas algnos d'clles tanto divergem da impressão que temos presente,

que mais parecem tomados de copia manusrrípta, qne da tradurção impressa.
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imprima o Reportório dos tempos em limgoagem portqguez e

asy as Cartinhas por omde se emsynSo os meninos, que fez o

bispo de Viseu dom diogo ortiz que deus aja, e outro algum

nSo; e qualquer outra pcsoa que Imprimir os ditos Repertórios

e Cartinhas pagara XX cruzados, e mais perdera a obra a me-

tade para quem ho acusar e a outra pêra os catiuos: noteficoo

asy a todos Corregedores juizes e justiças a que esta Cartíi

for mostrada e o conhecimemto delia pertemcer, e lhes mamdo
que em todo a cumprao e guardem como nella se contem e

do Salvador, vem as mais curiosas noticias liistorico-descrlptlvas do real

cenóbio, e, entre cilas, a das cozas de stãpar, que, por pertencer ao nosso

especial assumpto e ser de ver, lançftmos aqui, e é a que segue

:

« Sobre a outra quadra desta claustra da manga còtra o meyo dia C8-

tam as casas de stàpar, onde os religiosos por sua recreaçà & exercício

imprime algúas boas & santas obras, pa o que lhe fez mercê o dito se-

nhor Rey dom JoS nosso senhor de carateres & matrizes de grego & la-

tim, de seis ou sete sortes, s. do aldo, do g^ipho & dos outros mais es-

merados que ao presente ha em o mundo, todo muy perfeyto com suas

luminaturas, maiúsculas, & abreuiaturas, moldes & cõ todo o mais que

cõpre aa perfeycS deste subtil issimo cgcnho. Em estas casas sem nhua

pessoa secular aiudar aos religiosos ahSs uereíscomo se exercita ém o

oíRcio de cõpoedores, distribuidores, outros em o de correytores, outros

cm batidorcs, outros em tiradores, & todos ê silencio obseruantissimos

guardadores.

»

' No capitulo V da segunda parte do manuscripto intitulado Da fun-

dação do Mosteyro de S. Vicente da Cidade de Lisboa; com a tutessam dos

Prellados delle; c de algvmas cousas, que em seos tempos sucederam, por

D. Marcos da Cruz, existente na bibliotheca da universidade de Coim-

bra, por certo, copia do original, «dois volumes csoriptos cm papel de

marca grande» que o douto abbade de Sever viu no cartório do mosteiro

dos cónegos regrantes a 26 de setembro de 1740, vem minuciosa noticia

da visita que cl-rci D. Joào III fez no anno de lõõO ao mosteiro de Santa

Cruz de Coimbra, e na noticia particular referencia á tj-pographia do real

mosteiro nos termos seguintes: «... d'aH se foi A Emprença onde esteve

asentado por algum ospasso, e achou que se tinhSo empressas as folha.s

das deuoçoens que em nopsa Conp^regaçam se faziSo por Suas A^V; e no

fim o como lhe pediam o privilegio das Cizas ; c como o pajKíl estivesse en-

xuto e não tomasse bem a tinta, tomando hua folha para ler lhe disse o P.*

Prior Geral que se leria bem ; a que El-Rci respondeu, que bem ; e depois

de a ter lida lhe proguntou o P.« G.»' se lêrA tudo? a que respondeu que

tudo, somente o do cabo que se nilo lia bem, e isto com muita graça sor-

riudo-8c».
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dem a execução a dita pena nos que nela encorrerem, porque

asy O ey por bem. Jorge Rodrigues a fez em lixboa a xbij

dias de março anno do nacymemto de noso senhor Jezu Christo

de i b." xxxix. E o dito germão poderá imprimir os ditos Re-

portorios e Cartinhas por dez annos que começaram da dada

desta Carta em diamte e mais não; e os Reportorios que im-

primir serão os que Valentim Fernandes treladou de limgoagem

castelhana em português. (Chanc. de d. jo«o iii, Privií., iiv. xxvn, a. 32.)

* Nào conhecemos, nem nos consta que outrem conhecesse, exemplar
algum da impressão do Reportório dos tempos, tirada durante os dez
annos d'este privilegio ; vimos, porém, exemplares d'este livro publicados
por Germào Galharde em 1521 c 1528, impressões que nào vem notadas
em nossos bibliographos.



LUIZ FERNANDES

i527

Luík FcmamlcB', Uvrrlro rucaílcmador, residente cm Lisboa, foi nomeado por carta de

27 de agosto de 1537 livreiro da casa real, rom todos os jirlvllci^os c regalias, que tinham c

goiavam os olDciaca mcchaniros com moradia.

Dom Joham etc. Faço saber a quantos esta minha carta vi-

rem e o conhecimento dehi pertcmccr, que cu tomo ora por

meu lyureyro a Luyz Fernandes, mercador de lyuros e cm-

cadernador delles, pêra me seruir delle em cousas de seu ofi-

cio. E quero e hey por bem que aja e guose de todolos preui-

legios liberdades que tem e de que guozam os meus ofíciaes

maquanicos, que amdam em meus lyuros e do mim tem mo-

radia. E porem ho notefico asy a todas minhas justiças oficiaes

e pesoas a que o conhecimento desto pertencer pêra que ho

ajam daqui em diante por meu officiall como dito he. E pcra

fyrmeza dello lhe mandey pasar esta carta per mim asynada

e aselada do meu sello. Datla em Lixboa a vinte sete dias de

agosto, Jorge Fernandes a fez, de mill b." xxvii.

(Cbanc. de D. Joio III, I>rivil., Ur. xrr. fl. lU.)

> Francisco Mendes, Joio de Molina, Luiz Fernandes c Pedro Craes-

beck sáo os únicos livreiros estabelecidos em Lisboa na segunda metade

de XVI século, que se corresponderam com a casa de Christovào Plantino

em Antuérpia. De documentos do cartório d'eBta casa consta ser ainda

vivo em Lisboa, pelos últimos ânuos d aqucUe século, o livreiro Luiz Fer-

nandes.



GONÇALO DE BAENA

i536

Gonçalo ãe Baena, musico da real camará, tiro« a 19de janho de 133G alvará de licença

com dei annos de privilegio para dar na impressão -hna nhra t arte pêra Itmgtr- ', com a pena

de cincoenta cruzados para quem a fizesse no reino, on a mandasse estampar fora d'elle.

Dom Joham etc. Faço saber a quantos esta minlia carta vi-

rem e o conhecimento delia pertencer que eu ey por bem que

Gonçalo de Baena, meu musyco da caraara, posa emprimir hua

ohra e arte pêra tanger, e que nenhua outra pesoa a posa em-

primir nestes regnos por dez annos senam elle, nem a trazer

de fora a vender, e qualquer pesoa que ho contrayro fizer e

nyso for comprendido pagara cynquoenta cruzados. E pêra fir-

mesa dyso lhe mandey pasar esta carta per mira asynada e

asellada do meu sello, que mando que se cumpra e guarde^in-

teyramente como se nella conthem. Joham Rodrigues a fez em
Euora a xix dias de jimho de myl b."= xxx bj. E alem da pena

de cynquoenta cruzados perdera os liiu^s que asi emprymir.

. (Chanc. d« D. Jo8« III, PrivA., Uv. xdx, fl. 43.)

1 Os nossos biblíographos nào fazem menção nem da arte, nem do seu

auctor. • '^

Occorroa ao sr. dr. Sousa Viterbo que este Gonçalo de Baena fosse o

mesmo individuo a que Garcia de Resende se refere em sua Misodlanea,

na decima seguinte : ^

«Musica vimos chegar

a mais alta perfeição,

Sarzedo, Fonte cantar.

Francisquilho assi juntar,

tanger, cantar, sem razão:

Arriaga que tanger,

ho Cego que gram saber

nos orgàos, e oVaena,

Badajoz, outros que a pena

deixa agora descrener.»



BALTHASAR DIAS
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Balthasar Dias, cego de nascença, natural da ilha d« Madeira, tendo compostas algomai

obras cm prosa c verso, <as quacs foram vistas e approvadas e algumas d'ellas cmprimidas»,

requereu privilegio para a sua impress&o, «por ser homem pobre e não ter outra industria

para viver por o carecimento de sua vista», privilegio que lhe foi concedido, sem limitação

de tempo, a 22 de fevereiro de 1537, nSo só para aquellas obras senio para todas as que de

futuro viesse aicompdr, com a p«na de trinta cruzados para quem m desse á estampa ou as

vendesse sem sua licença; devendo porém todas as que se referissem a assumptos da fú ser

revistas por mestre Pedro Margalho, e haver certidão d'elle para poderem ser dadas na luz da

impressão'.

Dom Joham etc. A quantos esta minha carta virem fíiço sa-

ber que ]3:illtczar Diaz, ceguo, da ilha da Madeira, me disse

por sua pctyçam que elle tem feitas alguas obras asy em prosa

como em metro, as quaes foram ja vistas e aprouadas e allgíias

delias ymprimidas, segundo podya uer por hum pubrico estro-

mento que perante mim apresentou. E por quanto elle quer

ora mandar ymprimir as ditas obras que tem feitas e outras

que espera de fazer, por ser homem pobre e nam ter outra

ymdustria pêra viuer por lio caricimento de sua vista senam

vender has ditas obras, me pidia ouvese por bem, por lhe fa-

zer esmolla, dar lhe priuilegio pêra que pessoa allgua nHo posa

ymprimir nem vender suas obras sem sua licença, com certa

pena. E visto todo por mim, ey por bem e mando que nenhum

ymprimidor emprima" as obras do dito Balltesar Diaz ceguo,

que elle fyzer asy em metro como em prosa, nem liureiro all-

gum nem outra nenhíia pesoa as venda sem sua licença, sob

1 Este curioso documento alem de precisar a epoclia em que viveu o

poeta, até hoje ignorada, revela a existência de edições de suas obras des-

conhecidas dos nossos bibliographos.
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pena de quem ho contrairo fizer pagar xxx cruzados, ametade

pêra os catyiios e a outra ametade pêra quem ho acusar. E po-

rem, se elle fizer alguas obras que toquem em cousa de nosa

santa fee, nam se ymprimiram sem primeiro serem vistas e

enjaminadas por mestre Pedro Margualho, e sendo por elle

vistas, e achando que não falia em cousa que se nam deua fal-

lar, lhe pase diso sua certidam, com a quall certidam ey por bem

que se ymprimam as taes obras e doutra maneira nam. Note-

fyquo o asy a todos corregedores, juizes, justiças, oficiaes e

pesoas a que esta minha carta for mostrada, e mando que asy

se cumpra sem duvida nem embarguo allgum. Dada em a ci-

dade dEuora aos xx dias de feuereiro, Amrique da Mota a

fez, anno do nacimento de noso senhor Jesu Christo de mill

e b.* e xxx Vij annOS. (Chanc de d. Joâo m, Pnvil., Uv. ixiu, fl. 17.)



LIVREIROS DA UNIVERSIDADE
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D. Jofto III, por carta de 5 da Julho de 1539, dea aos livreiroa da univeriildade de Coim-

bra ' oê mesmuii privilégios que liaviam os esludautes o officlaes d'ella, uiua voz que tivessem

cm suas tendas abastança do livros das scieucia» que se liam nas faculdade».

Doni Joham etc. A quamtos esta minha carta virem faço sa-

ber que, querendo cu fazer mercê aa Uniuersydade de Coim-

bra, Ey por bem que lios liureyros, que na dita cidade tyue-

rem suas tendas com copia de liuros das sciencias que se na

dita Uniuersydade lem, giiozem de todollos priuilegios e liber-

dades que tem c de que gozam os estudantes c officiaes da

1 Achámos noticia de haverem sido, de certo entre muitos outros, li-

vreiros de numero on privilegiados da universidade no xvi e xvii séculos

08 seguintes: António Fernandes, Diogo Gomes Loureiro, Domingos de

Sousa, Domingos Fernandes, Geraldo Lopes, João Antunes, José Fer-

reira, Manuel Dias *, Manuel Rodrigues de Almeida, Nicolau de Carva-

lho, Pedro de Carvalho^, Pedro Queiroz, Thomé de Carvalho, T. Mauuel.

' I>o instrumento da ilança dada a 20 do novembro de 1C74 por Manael Dias, mercador

de livros, ao oiHcio de tliesoureiro das obras do mosteiro novo de Santa Clara de Coimbra,

consta ter bypotbccado rMpccialiiicnte ao dito offlcio, afora outras propriedades rústicas c ur-

banas « a sua quinta de Itera rom todas as suas pertenças, casas c ermidas, e mais duas mo-

radas do casas eui (luu nkora na rua das Famgas, e mais nove nguilhadas de terra no campo

de uilla pouqua, que foruu <lu Manuel Soares da Uera; o as suas impresois com seos cara-

cteres, aualiadoK c estimados era seis centos mil réis; a sua lojea de linros emcademados,

que estima cm quatro mil cruzados ; mais uma casa de livros em papel, que tem por alma

das impresois, os mais delles feitos nas mesmas impresois, avaliados em três mil cnuadoa».

(índices c summarios dos Llv. e Doe. da camará municipal de Coimbra, fase. ii.)

* o livreiro Pedro de Carvalho foi admittido a 20 do setembro do 1611 no logar de Nico-

laa de Car\'nIlio, (|ue passara < a se promover ao offlcio de Impressor >, por desistência d'este,

O dizer a infomiaçSo, que Pedro de Carvalho também tinha • iiuros em sua tenda de ttxlas

as faculdades, thooiogia, cânones e leis, medisinas, artes c latim, c aparelhos ]iara da<iui

em diante ter ainda multo mais proulda e com mais ropia de livms a dita sua lenda». (índi-

ces e summaríos dos Liv. c l>oc. da camará municipal de Coimbra, fase. ii.)
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dita Universydade. E pêra se saber se tem. copia dos ditos li-

uros seram exsaminados pelo Reytor e conselho da dita Uni-

uersydade, e achando que hos tem hos mandarão asemtar na

matricola e lhe será dada certydão, feyta pelo bedell e aay-

nada pelo Reytor e conselho, de como hos recebem por liurey-

ros da dita Universidade, e dhy em diamte gozarão de todol-

los ditos privilégios e hberdades todo ho tempo que hy tive-

rem suas tendas com copia de liuros pela maneira acima de-

clarada. E o dito Reytor e conselho terão lembrança, de dous

em dous annos ou em hos tempos que lhe bem parecer, de

mandarem prouer as tendas dos ditos hureyros se tem liuros

em abastamça pêra deverem gozar dos ditos priuilegios, e

achamdo que hos não tem hos mandarão riscar da matricolla

e ho farão loguo saber per certidão sua aa camará da dita ci-

dade pêra que dhy em diamte não gozem dos ditos priuilegios.

Noteficoo asy ao corregedor da comarca Juiz e officiaes da dita

cidade e ao Reytor e conselho e asy ao conseruador da dita

Unyversydade, e mando que asy o cumpram e façam muy im-

teyramente comprir sem duvida nem embargo que a elo po-

nhão. Esta minha carta se treladara no liuro da camará da

dita cidade, e será guardada na arca do cartório da dita Uny-

versydade. Dada em a minha cidade de Lixboa aos cimquo

dias do mes de julho, Diogo Gomez a fez, anno do nacimento

de noso Senhor Jezu Christo de mil e b.* xxx ix annos. Am-
rique da Mota a fez esprever.

(Cbanc. de D. João III, Privil., liv. xxvn, ft. 75 v.)



LUIZ RODRIGUES

1539 — 1554

Andrú de Rezende (menos Justo com oi Impressores do seu tempo) partlcul»r]sa com des-

favor notável ns sua rarta a D. Jo&o de Castro, a offirina onde, por escasseia de material e

talves, na occasiSo, de officiaes idóneos, corria mal e mui demorada a estampa do Brtviario

Ebarente. Esta ofHcina era a de Luiz Rodrigues, livreiro da casa real, que foi impressor em
LIstraa desde 1539' até 1554. Algumas impressSes que temos podido ver d'esta offlcina mais

servem, cm uosso Juizo, a provar que foi uma das que mais contribniram para o progresso

da arte typograpliica em Portugal, do que a Justificar a inconsiderada apreciaç&o do famoso

archeologo eborense.

CARTA D£ ANDRÉ D£ REZENDE A D. JOÃO DE CASTRO

Senhor.— Mighcl da Arruda, stando V S en ccpta, me deu

ho8 primeiros motivos de deseiar seruir V S hos qimcs eu assi

en mi criei e accresccntei, com ho tempo que me dcscobrio en

quem e quam beem empregaua este descio, que fiquei para eu

l)oder stimular c accarretar outrem a ipso, e ia non poder com

razam ser en epsa parte mais de outrem stimulado. Porque isto

alcançam haquellcs que cn qualquer género de virtudes e ha-

bilidade se fazem signalados, que ha mesma virtude e habili-

dade assi quomo hos faz ser cognescidos de todos, assi hos faz

1 As duas primeiras impressões da officma de Luiz Rodrigues tôcm o

titulo seguinte:
, v

Panagi/rica orcUio elegan/issima plurima rerum íD hiatoriarum copia rr-

ferta loanni huivs nominis tcrtio tnutctisrímo Luaitaniarum reji nuncu-

pata António Lodouico Vlyasiponensi medico auctore. Vlytbonae. Apud

Logdouiâí Rotorigiu Tj/pographú m.d.xxxix.

líepelitio in Cânone Hcldite corda cealra de i^nitèt. diatinct, prima. liar-

tholomeo PhiLippo Aticfore. Vlyabonae. Apud. Jjoydouicum Kolorit/i\i, ty-

pograplixi. m.d.xxxix.
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de todos hos boons ser amados e non me tenha V S em maa

conta, por me eu tecr en tam boa, que me metto en ho nu-

numero d'aquelles que desciam de ho cognescer e servir por

suas virtudes. Porque assi quomo nosso senhor liberabnente

partio com elle graça para grandes cousas, assi non foi muito

scasso e auaro en partir comigo cognescimento e spirito para

amar ho beem, e deseiar seruir hos que de beem sam adoma-

nados. Accendeo se muito mais este meu deseio, quando soube

de Gaspar Luiz criado do Iffante, que indo V S a Euora des-

pedir se de El Rei, ante de se partir para ha índia, perguntara

por mi, com intençam de me querer levar consigo. Eu a epse

tempo stava en Viana, e com beem maa corporal disposiçam,

ha qual nisto me foi muito pior, que me priuou de tammagna

honra e mercee. Fiquei poren beem magoado e triste quando

o soube. Mas quando este anno passado recebi carta de meu
hirmão loão Rodriguez que en epsa cydade de Goa mora, per

que de parte de V S me conuidava e da sua me prouocaua que

quiseesse ir aa índia a metterme en mãos e serviço de V S
haqui lhe posso certificar que me houve por de todo poncto

mal affortimado. Porque eu nhúa cousa tanto deseiaua, por mui-

tas causas, e se dixer que principalmente por seruiço de deus, en

ho dizer non mentirei, nem serei hypocrita, porque pois de mi
e de minha profissam se deve sperar, non faço muito en con-

formar minha voontade (cam a) obligaçam. Haiiia tambeo-m, a

fora isto, causas honestissimas para ho querer fazer quomo era

veer meu hirmão, que en este regno me lexou pouco mais de

minino e principalmente hiio insatiavel amor de saber cousas

tam dignas de admiração quanto sam epsas que ha diligencia

6 industria de V S nos ca semeou. Quisera has eu non soo-

mente veer en herua, mas segallas e recolhellas, e per escripto

São dois volumesiiihos de 4." em gothico, o primeiro de 44 e o segmido
de 47 folhas, numeradas de imi só lado, ambos hoje da maior raridade.

Estas impressões têem no fim a divisa e emblema que o livreiro régio

punha em todas as obras impressas por sua conta cm outras typogra-

phias, antes de estabelecer a sua; que era um dragão alado vibrando a
lingua farpada, com parte da cauda enroscada n'um tronco, a que se en-

laça ou prende uma facha com a legenda «salus vitae», e n'uma cédula,

quasi á raiz do tronco, o seu nome.
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has comniimícar a este nosso mundo, que delias non teem outra

notitia salvo ha que per beneficio de V S ainda aas escuras

alcançou. Ora nliuo tempo para isto era nen podia ser mais

conueniente, c disposto, quo stando V S en epsas partes, pois

com tanto seu gosto mas mandaria e âiria mostrar com quanto

deseio meu lias eu quisesse iuuestigar e recognescer, e iuncta-

mentc com sou conselho trazer a luz, e encommendar aa histo-

ria ho que sendo tam digno de memoria staua tam coberto de

squecimento e negligentia dos tempos. Assi que para efFecto e

boom subcesso disto, non podiam concorrer todas has occasiSes

a tempo mais idóneo, que haagora. Attalhou me esta oppor-

tunídade ha obligaçam que tenho a ho lífante Cardeal com que

viuo, por a ho presente star embaraçado en lhe imprimir ho

breuiario que eu ia per mandado do Cardeal que sancta gloria

haia tinha começado a fazer para o arcebispado d'Euora, e com

has cousas d'este regno serem todas vagarosas saluo hos des-

gostos da vida, assi tambeem has artes e exercitios polidos teem

tam jx)ucos apparelhos, e maxime esta arte de imprimir, para

ca, que me leva tanto aa longa, que passa de hiio anno quo

trabalho na impressam e non tenho chegado a mais que aa mee-

tajc, c a põer boa diligeutia, hei ainda mester sex meses lar-

gos. Isto com nunqua sair de casa do impressor, porque soo

meio dia que la non vou, arruinam tudo. Et porque en isto me
vai ha honra, pois ha obra é minha, e ho deuo a ho principe

com que viuo, forçado me seraa chegar a ho cabo. Mas so eu

vyr tem^x) disposto, e V S ainda la ficar, porque de outro modo

ho non faria, eu saberei ir buscar estas mereces que me V S

Pelos annos de 1552 tiraram cm Coimbra João Alvares c Jo2o de Bar-

reira a primeira estampa de um opúsculo cm 4.° com o titulo seguinte

:

Emmanvdia Cosíae JuritcoiigitUi Lvsilaní Jírgii Senaioris de nuptijs Edn-

ardi Infantis Portugalliae, cUqne Isabellae, lUtutrissimi Theodotij JJri-

gantiae Ducis germanae, Cármen Heroicum.

Esta impressão tem no rosto c no fíui o dragão alado com a divisa de

Luiz liodrigncs, mas sem declaração de nome na cédula. Isto notámos

para deixar lembrança de que uio foi Luiz Rodrigues o único impressor

fjuc tomou em Portugal o drag.lo alado por marca typograpliica.
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de sua liberalidade offeresce. A Lo menos saberei guardar eu

rainha alma ha memoria delias, e seniillas cora ho que servem

hos homeès que mais podem no exercitio studioso que nas obras

exteriores. Para ha qual paga, non duuido que muitos haveraa

que tenham mais cabedal que eu, mas tambeem haueraa mui-

tos que tenham menos.

Et pois eu non posso ir seruír aV S beijar lhe hei has mãos

scruirse la de meu hirmSo, qnomo cousa e fectura sua, e assi

teer respecto a sua persona e antiguidade na terra, e seniiços

que a El Rei nosso senhor, e a El Rei que deus haia teem

fectos, sen satisfaçam. Nos de ca, assi eu, quomo huas velhas

hirmaãs e suas filhas nossas sobrinlias, tiramos por elle, e de

la faz ho que pode. Screueo me que la lhe eram deuidos hus

trezentos mil reis de soldo, que pedysse aV S que me fezessc

a mi mercee delles, e que se V S lhos mandasse pagar, elle

mos mandaria. Ou se a V S melhor parescer, mandar lhe pas-

sar arrecadaçam para me ca serem dados. Ha mercee seraa

para mi muito grande, porque com ella poderei emparar huma

sobrinha orfaa e beem pobre, com outro minino seu hirmão, hos

quaes eu a meu cargo tomei. Peço aV S por ho que deue a

tam virtuoso quanto ha fama delle corre, e a magnifico en tudo,

pois ho assi é, que uesta parte non affloxe de sua obligaçam,

e natural condiçam. Porque ainda qney non houuesse remxme-

raçam en deus das boas obras que poren haa, e tam certa, e

ainda que nos homeès non houuesse aggradescimento, que po-

ren sempre se nos boons acha, ha virtude en si é tam fértil,

que ella meesma largamente se paga, com ho gosto que da a

quem en virtuosamente obrar se exercita.

Nosso Senhor ha vida e honra de V S conserue en seu son-

eto seruiço con tanto accrescentamento de seu Stado, quanto

elle deseia. Scripta en Lisboa a xvi de Março M. D. XLVII . . .

(No sobrescripto) Aho gouemador. Meu senhor*.

(Torre do Tombo, MatMteripto* da eeua de S. Louren^, lir. ir, fl. 52.)

1 Nas costas tem uma cota de letra contemporânea, que diz: «De m.'«

Aadre de Resende».



JOÃO ALVARES E JOÃO DE BARREIRA

1542 — 1 56o

El-rei D. Jo&o III confirmou, por carta de 21 demarco de 1518,o contrato feito pelo pa-

dre fr. Diogo de Hnrça, reitor da universidade de Coimbra, com Joio Alvares e Joto de

Barreira, typograplios estabelecidos na cidade desde liiS, para impreuores privilegiados

d'eila, e mandou que so lhes dessem doze mil ruis de ordenado, pagos ás terças na forma da

ordenança do estudo. A csoriptura com o alvará de conflrmaç&o foi apresentada pelos impres-

sores privilegiados ao conselho da universidade a 7 de Julho de 1548.

No termo da fiança dada a 6 de Julho de 1560 pelos impressores Jo&o Alvares e Joio de

Barreira, privilegiados da universidade, se lançou em notas qual era, iquella data, o material

de impress&o, e a parte d'elle que ficava á responsabilidade de cada um. Ambos os impres-

sores, que se obrigaram por sua pessoa e bens, deram por fiadores, para maior segurança da

fazenda da universidade, a Gaspar de Seixas c António de Mariz (pae do conhecido Pedro

de Mariz), moradores em Coimbra, renunciando o Juico de sen foro e os privilégios de ran-

deiros de el-rci, o que tudo foi acceite pelo doutor Manuel da Costa, qne, por conunissio do

conselho, entendeu no inventario do material de imprcssio.

Eu elRei faço saber a uos, Reitor, lentes, deputados e con-

selheiros da Vniuersydade de Coimbra, que eu vi esta scriptura

de contrato e obrigação atras escripta, que o padre frei Diogo

do Murça, Reitor da dita Vniuersidade por minha comisâo, fez

com Joan de Barreira e Joham Alvares imprimidores pêra aue-

rem de ter a inpresão na dita Vniversidade, o qual cotrato con-

firmo aprouuo c quero que se cumpra e guarde como se nelle

contem, e por tanto uos mando que o cumprais c fiicais asi

cumprir, e mandareis pagar aos ditos imprimidores os doze mil

rrs que por uirtude do dito contrato em «ida hum anno am de

auer na forma e maneira que nelle he declarado, os quaes lhe

serão pagos no Recebedor das Rendas da dita Vniuersidade aas

terças do anno segundo ordenação delia: e ei por bem que

este aluara valha e tenha força e uigor como se fose carta feita

em meu nome per mim asinada e pasada per minha chancele-

ria, posto que este não seja pasado pola dita chancelcria, c

sem embarguo das ordcnaçiíes em contrario. Manuel da Costii

o fez em Lisboa a xxi de março de mill b'= e quarenta c oito.
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Os qiiaes xy rrs cada anno auerão da feitura do dito contrato

em diante. — Rei.

(Cartono da nnirersidade, Livro dos Docmmmto* dt D. João in, fl. 182 v.)

Joham de Barreira imprimidor— apresentou no dito Con-

selho Joham de Barreira imprimidor o contrato que a esta Uni-

versidade tinha feito e asi nas costas huma provisão de sua

alteza em que havia por bom e confirmava o dito contrato feito

por o padre frei Diogo de Murça Reitor e mandava que lhe

pagasem a ambos os imprimidores dose mil reis conforme ao

contrato, segundo ordenança do estudo ás terças, e mandou o

conselho e cometeo ao doctor Aires Pinhel que veja o contrato

6 que o emforme do caso.

(Archiyo da oniversidade, Livro do* CoHêtího* de 1545 a 1551, fl. 885 e 286.

Conselho de 7 de julho de 1548.)

OBRIGAÇÃO DE JOAM DE BARREmA

Saibam quantos este estromento de obrigação e fiança vi-

rem, como aos seis dias do mez de Julho do anno do nasci-

mento do noso senhor Jesus Christo de 1560 annos, na cidade

de Coimbra e guarda roupa dos paços de El-Rey noso senhor,

sendo hi presente o senhor doutor Manuel da Costa, lente de

prima de leis, e Joam Alvares, e João de Barreira, impreso-

res da Universidade da dita cidade, por elles Joam Alvares e

Joam de Barreira foi dito em presença de mim escrivão notá-

rio pubrico e testemunhas ao diante nomeadas, que elles ti-

nham em seu poder duas prensas perfeitas com todo o neces-

sário, e doze caixas para pôr as letras, e setecentas e catorze

letras destanho de titulos e começos de capitullos, e catorze quin-

taes destanho, que pesarão as letras fimdidas, miudanças e

guarnições, que todo era da fazenda da Universidade, e por-

que elle lhe pedia ora segurança da dita fazenda, diziam a sa-

ber elle João Alvares que tinha em seu poder das sobreditas

peças huma prensa e oito caixas e as setecentas e catorze le-

tras destanho de titulos e começo de capitidos e dez quintaes

de estanho, e das miudanças e guarnições ametade, e Joam da

Barreira dise que tinha himia prensa e quatro caixas das le-
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traa, c cinquo arrobas destanlio, e ametade ilas miudanças e

f^u.imiçoes, pollo que discrnio que elles se obrigavam como fiei»

depositários a dar c a entregar á Universidade e a quem seu

jx)der tiver as ditas cousas, polia maneira que as xíonfessavSk)

ter, todas as vezes que por parte da dita Universidaíle lhe»

fosem pedidaii e outro si ambos o dous se obrigavXo a entre-

gar os dous quintacs c três arrobas dcstanho que falta para

comprimento das catorze arrobas (quiiúaen) que lhes foram en-

tregues, e isto com protestação de nâo renunciarem a quebra

do estanho que dcsminuc na fimdiçâo.

E para isto obrigarão suas pesoas, beis c fazenda donde quer

que lhe for {ichada, ávida c por aver, e dcrâo para mais se-

gurança da Universid«adc por seus fiadores c principaes paga-

dores c depositários das sobreditas cousas a saber Joam Alva-

res deu António de Maris seu genro, e João de Barreira a Gas-

par de Seixas, ambos moradores nesta cidade, os quaes dise-

rSo que se obrigavão pela ditíi maneira como principaes e de-

positários a entregar as ditas cousas á Universidade, quando

de sua píirtc lhe forem pedidas, cada hum pella parte porque

80 obriga, e para isto obrigarão todos seus beis, pesoas e fa-

zenda, ávida e por aver, para o que renimciavâo juis de seu

foro e previllegios de rendeiros de El Iley noso senhor, e de

ferias de pão e de vinho e todos os mais que em seu fiivor

posam fazer, e ficavâo por qualquer cousa a este cstromento

tocante responder diante do conservador da Universidade, sem

poder declinar seu foro e juiso, e o dito sr. doutor Manuel da

Costa, que por comisSo da Universidívdc entendeo na arreca-

dação desta fazenda, dise que cm nome delia aceitava a dita

obrigaçílo c fiança, e eu escrivão como pesoa pubrica estipulei

e aceitei estas obrigações em nome da dita Univcrsiihulc t;into

como direito posso.

Em fee de verdade desta nota em que assinarão maudarào

hum estromento e os necessários á Univereidade. Tcstemunlias

que forão presentes Simão Nunes, giuirda das escolas, e Este-

vão Tavares, bedel de thoologia, e SebastiíLo Estochamer, cor-

reitor da imprcsHo. E eu Diogo dAzcvedo o escrevi, com o

riscado dito. — Joam de Barreira — Juhâ Alvares— António

de Maris— Gaspar de Seyxas— EstevX Tavares— Sebastião

Stochamer— SyniJto Nunes. (Curtorío da aniTcnidadc.)



JOÃO ALVARES

1 542-1 586

o reitor, lentes, deputados, e conselheiros como corporsçio e cm nome da universidade

de Coimbra, deram a 3 de novembro de 1546 procuração a João Alvares ', impressor de livros,

para receber, inventariar e avaliar o material de impressão doado áquellc estudo por el-rei

D. João III, arbitrando-llie o subsidio diário de um tostão até quatro dias, e três vinténs em
cada um dos demais dias necessário* para cabal desempenho do encargo.

PROCURAÇÃO DE JOÃO ALVARES, IMPRYIQDOR

Saybão os que este estromento de procuração uyrem que

no anno do nacymento de noso senhor Ihíí Christo de b'^ e

quarenta e seis annos, aos dous dias de nouembro, em a cy-

dade de Coymbra na casa do conselho do estudo e Vniuersy-

dade da dita cydade, sendo presente ahy o senhor frey Diogo

de Murça, Rector, e o doctor Payo Roiz, e o doctor João de

Morgovejo, e o doctor Hector Roíz, e o doctor Rodrigo Rey-

noso, e o licenciado Ayres Pinei, e o bacharel James de Moraes,

e o bacharel Luiz Machado, todos deputados deste estudo, e o

bacharel Balthasar Pachequo, e o bacharel Jorge Afonso, e

o bacharel Francisco de Monforte, e o mestre Cosme Lopes

conselheiros, e o licenceado Esteuão Nogueira syndico do dito

* Gosando sempre esclarecido nome exerceu o impressor João Alvares

8ua profissão, em Lisboa, em Braga e em Coimbra, desde 1512 até 1586,

umas vezes só, e muitas de parceria com o insigne typographo João de

Barreira. Era natural do Salgueiro, no termo de Aveiro, e foi casado com
Medea Gil, natural de Coimbra. Foram seus filhos Izabel João, que casou

com o impressor António de Mariz, e o licenciado Christovão João, de-

putado do santo ofiicio da inquisição de Coimbra. Residiu na rua das

Fangas e nos paços de el-rei. Ficou posto em lembrança que se finou em
Coimbra por 1586 annos. (Santo Officio, BábiUtaçÔet, maç. xxxxi, n.o 724.)
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estudo; logo per elles todos foy dito que elles, como corpo o

Vniucrsidadc c cm nome da dita Vniucrsidade, fazyâo, como

de ícyto logo fizcrão e hordenarâo, per seu certo e abastante

procurador a Joam Alvares, ymprimydor morador nesta cy-

dade, pêra que ele em nome da dita Vnyuersydade vaa aa

cydade de Lisboa e arccade c aja ha sua mão toda a ym-

prcssSo, de que hora elRei noso senhor fez merçe a este es-

tudo, pêra a trazer a ele, e per esta lhe dâo poder para a

trazer e auer ha sua mão e a aualyar e lhe pôr os preços que

justos forem: era testemunho de uerdade mandarão lhe ser

feyto este estromento, que foy feito e asynado dia mes e hora

acyma dita: testemunhas que presentes estauão eu dito espri-

uão, e Nuno Fernandez, guarda dos estudos, e António Pinto,

pajem do senhor Rector, e asinarão segundo forma do estatuto.

Quintino Martins cspriuão do conselho a fez.— Frey Diogo de

Murça Rector— Dout. Hector Rf)íz — Paio RoTz— António

Pinto—Nuno Fernandez.

(Cartório da univcnidade, B$eriptttrat ãa uniotnidadt, 1646, fl. 15.)

. . .E foy hordenado que se dê a Joam Alvares ymprimidor,

morador nesta cidade, que uay polia ympressão de que S. A.

fez merçe aa Vniucrsidadc, que lhe dêem quatro tostiJes pcra

quatro dias dos que laa andar, e dos outros dias que laa

andar, lhe paguem a três uyntêes per dya.

(Cartório da universidade, Livro dos Conttlho» ât /MS a iò&l. Conselho

de S de novembro de 1546.)



JOÃO DE BARREIRA

1542 — 1590

João de Barreira', impressor re^ e privilegiado da nnireraidadc de Coimbra, tiron pri-

rilegio para as impressões seguintes: por dez annos, para as obras de D. JoSo Soares, bispo

de Coimbra, tohrt S. Matheui contra a» htrt*i<u; por oito annos, para as dos padres do colle-

gio das artes e da nnirersidade tardo de lógica coroo de phUotopkia e outras de verêo t proia t

alguma* ora^ks e proieu e cornediat, com o espaço necessário para os oarintes poderem glo-

sar; por quatro annos para o nantxU de orafSt$, qae queria faser traduzir do castelhano em
vulgar. •

Eu el Rey faço saber . . . que Joham de Barreira emprimi-

dor me enviou dizer per sua petição que Dom Joham Soares,

bispo de Coimbra, compusera ora novamente hCa obra e vo-

lumes sobre S. Mateus contra as eregias, a quall obra era de

muita doutrina e fioiito; e que, por quanto elle supplicante a

queria emprimir a sua custa e na dita impressão avia de fazer

muita despeza, me pedia lhe desse pêra isso licença e ouvesse

por bem que outra pessoa algua não impremisse a dita obra

nem a vendesse senão elle ou quem pêra iso tyuese seu con-

sentimento. E visto seu Requerimento e por lhe fazer mercê
ey por bem e me praz que o Mito Joham de Barreira posa im-

* João de Barreira, um doynais conhecidos typographos do xvi século

e porventura o mais opulento, teve officlna em Lisboa, em Braga e em
Coimbra, desde 1542 até 1590, trabalhando umas vezes só e outras as-

sociado com o impressor Joào Alvares. De obras saídas de seus prelos

consta que a sua officina de impressão de Lisboa estava posta na rua de
S. Mamede, da antiga cidade. Este insigne typographo foi o segundo que
empregou em Portugal os caracteres gregos. Falleceu em Coimbra pelos
annos de 1590.

O corpo da divisa ou emblema do impressor JoSo de Barreira era um
coqueiro com seus fnictos pendentes exposto á luz do sol nascendo, com
a letra «omnia omnibus».
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primir u dita obra e vulumc, que diz que o dito bispo de Coim-

bra tem feytos sobre São Mateus contra as cresias, sendo a

dita obra examinada c aprovada pelos deputados da Santa In-

quysyçâo e temdo licença delles pêra se aver de imprimir; c,

que por tempo de dez annos, que começarão da feytura deste

blluara, outra alIgSa pesoa a não posa imprimir nem mandar

imprimir em meus RejTios e senhorios, nem a posa trazer de

fora ... etc.

Lisboa, 30 de janeiro de 15C1.

(Chanc. de D. SobtiUio, PriTil., Hr. ii, fl. S3G.)

Eu el Rey faço saber aos que este alluara virem que Joham

de Barreira, emprimidor na universidade da cidade de Coim-

bra, me enviou dizer per sua petiçam que os padres do colle-

gio dívs artes e universidade da dita cidade tem al^íis livros

compostos e outros emendados de erros e cousas desonestas,

os quaes se deixarão ate ora de ler por não aver quem os qui-

sesse imprimir e fazer a despeza pêra isso necessária, e que

por elle estar concertado com os ditos padres pêra haver de

imprimir todas as obras necessárias asy de lógica como de filo-

sofia e outras de verso ou proza e algtUis orares e grosas e co-

medias acomodadas com o espaço necessário pêra os ouvintes po-

dei'^», grosar, a qual impresão hera cousa de muito custo e em
que elle receberia muita perda se outrem se entremetesse a

empremir algua das ditas obras, me pedia por mercê ouucse

por bem que todas as obras, que os ditos padres lhe manda-

sem emprimir com licença, as não podese pesoa allgila empre-

mir nem trazer do fora do Reyno empremida pelo tempo e com

as penas que me bem parecese. E«'isto seu requerimento e

por lhe fazer mercê, ey por bem que pesoa allgua de quallquer

calydade que seja não posa impremir em meus Reynos e se-

nhorios as obras que os ditos padres lhe mandarem impremir

com licença, na maneira que acima he dito, nem mandallas

impremir fora delles, nem as posa trazer de fora do Reyno a

vemder ncUe, e isto por tempo de oyto annos . . . etc.

Lisboa, 4 de setembro de 1567.

iChanr. de D. Sebastilo, Prirtl., Ut. t, B. S7 v.)
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Eu el Rey faço saber. , . que avendo respeito ao que na pe-

tição atras escrita diz João de Barreira, meu imprimidor de

liuros em a universidade de Coimbra, ey por bem e me praz

que pesoa algua, de qualquer ealidade que seja, não possa em-

primir nem mandar emprimir em meus Reinos e senhorios de

Portugal nem fora delles o liuro chamado manual de orações,

que diz que quer emprimir e reduzir de lingoagem castelhana

em portuguez da maneira que declara, nem os posa trazer de

fora do Reino a vender sem licença do dito João de Barreii'a,

e isto por tempo de quatro annos que começatao da feitina

deste . . . etc.

Lisboa, 31 de março de 1583.

(Chano. de D. Sebastião. Privil., llv. xiii. fl. 342 v.)



FERNÃO LOPES DE CASTANHEDA

1547— 1 559

Fernlu Ixipeii de C**taubei]a ', bedel da faculdade daa artes e guarda do cartório • livra-

ria da universidade de Coimbra, teve, era alvará de 13 de março de 1548, quatro mil rúii an-

nuae8 de ordenado, pagos ás terças do anno na fúrma de ordenança do estudo, em remune-

rnçilo do cuidado e diligencia com que servia o cargo de guarda e depoiitario do material da

imprensa avaliado em setecentos e sessenta e tantos mil ruis, de que se lhe devia fascr o

abono desde 1 de outubro de 1547. O alvará d'esta merci foi a < de Julho de 1648 presente

Pm conselho, que, havendo-o por bom, o mandou cumprir *.

Eu eIRei faço saber a vos, Reitor, lentes, deputados c con-

selheiros da Vniversidade de Coimbra, que FemSo Lopes de

1 Feniào Lopes de Castanheda falleceu em Coimbra, e foi enterrado

na antiga igreja de S. Pedro. Na campa da sua sepultura se abriu iK)r

memoria o epitaphio que segue

:

AQUI JAZ FERXAU LOPES DE CASTANHEDA

ESCRIPTOB PEIIáEIHO DA UISTOBIA DO DESCOBBIMEDTO DA IMDIA

O QUAL FALLECEO AOS 33 DIAS DO MEZ DE MARÇO DB 1S«0 AMUOS.

' Por serem do maior interesse para a biographia do escríptor illustrc

a quem respeitam, se dâo neste logar os documentos que seguem, embora

a sua publicação possa parecer deslocada em cscripto que é destinado u

outro fim.

«Eu elRey faço sabor a nos padre Rector, lemtes, deputados e oonse-

Iheyros da Vniversidade de Coymbra que, comfiando eu de Femâo Lopes

da Castanheda, estudante dela, que uysto me seruyra bem e fielmente, ey

per bem e me pras que ele tenha e syrua o officio de bedel da faculdade

das artes em quanto ele bem fizer e eu o ouuer por bem, o quall ofticio

ele syruiraa segundo a forma dos estatutos daVniuersidade e polia orde-

nança de vos Rector, e auera com ele de mantymento ordenado em cada

hum anno dez mill rrs : notificouolo aèsy e vos mando qae o metais logo

em posse dele e lho deyxeys seruir e dele usar e auer o dito mantimento

o quall lhe seraa paguo pollo Recebedor das remdas da dita Vniucrfidado

aas terças do anno segundo ordenança, e assy auera os proes e percalços
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Castanheda, bedel da faculdade das ai-tes e guarda do cartó-

rio e liuraria da dita Vniuersidade, me fes hua petição de que

o trelado ho o seguinte: Diz Fernão Lopes de Castanheda, be-

del das artes da vosa Vniuersidade de Coimbra, que são três

annos que serue o dito oficio sem ter mais que des mill rrs de

mantimento e muytos poucos percalços, leuando nisso tanto tra-

balho e seruindo tam bem e tam contino que nunca nos tem-

pos que hade estar nas escolas se acha menos delias, como o

Reitor poderá dezeraV. A., e sendo asiV. A. enformado de

seu seniiço e que o saberia seruir, o emcaiTegou da guarda

do cartório e liuraria da dita Vniuersidade, damdolhe seis mill

rrs de mantimento com ambos de dous, o que he muyto pouco

pêra o muyto trabalho que ambos tem, specialmente o de guarda

da liiu-aria, que he abrir a porta delia cada dia duas uezes e

de cada hua delias ade estar aberta duas horas, e pêra se na

liuraria não faser o que se faz em outras, que he arancarcnse

folhas dos liuros, riscarênos, he necesareo estar elle prezente de

que lhe deroytamente pertencerem ; e primeiro que comece a seruyr o

dito officio lhe ^eraa dado juramento dos santos euangelhos que ho sirua

bem e verdadeyramente, do quall juramento se faraa asento nas costas

deste Aluara, que ey por bem que ualha e tenha força e uiguor, como se

fose carta feyta em meu nome e por my asinada e pasada polia mynha
chancellerya, sem enbargtio da hordenaçâo do 2." liuro titulo xx, que diz

que as cousas cujo efeito ouuer de durar mais de hum anno pasem per cartas

e passando per aluaraas non valhào, e valeraa outro sy posto que non

seja pasado polia dita chancellerya, sem embarguo da hordenaçâo em
contrayro. Balthasar da Costa o fez em Euora a rxb de setembro de mill

b* e quarenta e cinquo. Manoel da Costa o fez espreuer,

(Cartono da universidade, lÀvro dot Documento» de D. João III, fl. 171.)

Dom Juham por graça de deos rei de portugal e dos algarues daquem
e dalém maar em afriqua, senhor de guiné e da conquista nauegaçào e com-

mercio de ethiopia arábia pérsia e da índia etc. faço saber a quantos esta

mj-nha carta vyrem que, confiando de Femâo Lopes da Castanheda, bedel

cia faculdade das artes da mynha Vniuersidade da cydade de Coymbra,

que nisto seruira bem e fielmente, e querendo lhe fazer graça e mercê,

tenho per bem e ordeno ora daquy em diante nouamente por guarda do

eartoryo e liuraria da dita Vniuersidade, e lhe faço mercê do dito ofBcio

em quanto ele bem fizer e eu ouuer por bem; o quall officio ele servira se-

gundo a forma dos estatutos da dita Vniuersidade e auera com ele os

procs e percalços que lhe poios ditos estatutos direytamente pei-tencerem

:
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cada uez, ou ter hum homem que olhe por iso, e hasi o de ter

os liuroB limpos para que não emuelheçSo e desempoados pêra

que se nâo comâo do bicho. E depois disto este anuo mandou

V. A. a impressão aa Vniuersidade e o emcaregou da guarda

das cousas delia, que ualem sette centos e sesenta c tantos

mil rrs, os quaes estão carregados sobre elle, no que também

tem muyto trabalho, asi em as dar aos impresores muyto amiúde

e tomar a receber da mesma maneira e guardar conhecimen-

tos, porque a casa em que estão as ditas cousas estaa nos pa-

ços e eUe pousa longe delles, e quando não estaa nas scolas,

se os impresores tem delas necessidade hade hir laa dálias, e

mais ade mandar lauar com decoada muytas uezes as muytas

figuras de metal que ha na inpressào, por que se asi não fizer

criarão tanto azinhaure que se danarão em breue tempo, por-

que estas figuras não seruem tanto amiúde como as outras cou-

sas, e com este oficio, que he de tanto trabalho como cada

hum dos outros ou mais, não tem ainda ninhum mantimento,

notificoo asi ao Eector, Icmtcs, deputados e conselheiros da dita Vniuer-

sidade, e lhes mando que ho metào logo em pose do dito officio e lho dey-

xem scruyr e dele usar e auor todo o que dito he, sem lhe niso poer al-

gúa duvyda nem embarguo algum, per que assy he mynha merçé ; c ele

juraraa na chancelleria aos santos evangelhos que o seruira bem e ver-

dadeyramente ; e per firmeza dclo lhe mamdey dar esta carta per my asi-

nada e asclada de meu selo pendente. loam de Seixas a fez cm Euora a

cinquo dias de novembro anuo do nascimeto de nosso senhor JhQ Cbristo

de mill e b» e quarenta c cinquo. Manoel da Costa a fez esprcuer.

rOSTTLA.

£ alem dos ditos proes e percalços ey por bem o me praz que o dito

Feniâo Lopes tenha c aja de mantymentos e de ordenado com o dito offi-

cio scys mil rrs em cada hum anno do dia que ho começar a seruyr em di-

ante, 08 quais lhe serào paguos aas terças segimdo ordenança do estado

no Recebedor das remdas dele, c mando ao Rcctor c conselho que lhos

façSo asi poguar : e esta apostyla não psissara {lolla chanccllerya. Manoel

da Costa a fez em Euora a x dias de nouvcmbro de mill b* e quarenta e

cinquo. (Cartório da univ. rsi.ln.lp. i:,,n de nn^>n„r„ioê <?« D. João III. fl. iTl.i

... E no dito conselho tomou Fernào Lopes bedel Juramento tle

iruarda da liurarya miiformc ha carta f\\w tcni i- ao ik-spacho que lhe
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e em elle começou a siriiir de março pasado por diante: pede

a V. A. que, auendo respeito hao tempo que ho senie e aa

calidade de sua pesoa e que por seruir V. A. serue estes ofi-

cios, respeitando ao pouco mantimento com ser guarda das cou-

sas da inpresão, no que recebera mercê. E visto seu reque-

rimento e auendo respeito ao que na dita petição diz e por lhe

fazer mercê, ei por bem e me apraz de lhe acrecentar mais

quatro mil rra de mantimento em cada um anno, alem dos seis

mil iTS que ja tem coo carego de guarda do cartório e liuraria,

pêra serem dez mil rrs per anno, e isto por respeito do carego

que lhe dei que teuese de guardar as cousas da inpresão, as

quaes caregam sobre elle e he obrigado de as ter a bom re-

cado e dar delias conta, os quaes quatro mil rrs deste acrecen-

tamento o dito Fernão Lopes auera e lhe serão pagos do pri-

meiro dia doctubro do anno pasado de quarenta e sete em
diante e uos lhos mandareis pagar no Recebedor das Rendas

da Vniuersidade aas terças do anno segimdo ordenança delia

:

foy dado no conselho, e rccebeo o dito Juramento e posse do dito oflScio

e Jurou de o seniyr conforme aos estatutos; e mandarão que se lhe con-

te seu ordenado de seys mil rrs todo aquelle dia por diante e que lhe pa-

guem dous mil rrs do que atee qui seruio.

(Cartono da universidade, lÀcro ão* CouteOto* dt 1543 a 1551. Ckmselho de 83

de jnnbo de 1M7.)

... No dito Conselho pedio Fernão Lopes de Castanheda per sua pe-

tição que lhe mandassem emtregar o cartório da Vniuersidade, por ser

elle guarda delle como tinha per carta de sua alteza, pedindo que lhe

desem casa onde recolhese o dito Cartório por querer seruir o dito Car-

rego e auer seus percalços, e foi mandado a mi escrivão que da parte do
dito Conselho peça ao padre frei Diogo de Murça, em cujo poder esta o

dito cartório, o queira emtregar pêra se dar ao dito suplicante que o re-

quere. (Cartono da uniTersidade, Livro dot ConteUio* de lõõ3 a 1677. Conselho de 1

de novembro de 1555.)

. .
. loguo hi apresentou Fernão Lopes de Castanheda húa petição em

que pedia que lhe entregassem o cartório da Vniversidadc por ser guarda
delle, como tinha por carta delRei noso senhor que apresentou, e na dita

petição alegava que hum aluara, que o padre frei Diogo de Murça tinha

de S. A. para mandar fazer os almarios em que o dito cartório se metese,
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ei per bem qne este aluara iialha c tcnlia forya e uigor como

se fosc carta feita era meu nome per mi asinada e pasada per

minha chanccleria, posto que este não seja pasado polia àiUi

chanecleria, sem embargo das ordenaçSes do segimdo liuro que

o contrareo despòe. Joam de Seixas o fez em Lisboa a xiij

dias de março de b'= c quarenta e oito. Manoel da Costa o fez

screuer. — Rei.

Cartório fia universidade, Licro dos Documento» de D. João III, fl. 180 v.)

Fernão Lopes bedel das artes.— Apresentou no dito conse-

lho Fernão Lopes, bedel da faculdade das artes, hua prouisSo

de sua alteza per que lhe faz mais mercê, alem do ordenado

que tem, de quatro mill rrs polo carego que tem da inpresão,

e lida no dito conselho a ouuerão por boa e mandarão que se

comprise como se em cila contem, c eu Diogo dAzeuedo a ti-

nha ja resistada.

(Cartório da uniTcnidade, Licro do» Contdho». Conselho de 7 de Jnlho de 1548.)

e que o Reitor por seus mandados dese todo o dinheiro que fose ncçcsa-

rio para a dita obra, e que elle padre tiuese em seu poder todas as bulias

e papeis e cartas da Vniuersidade ate os ditos almarios serem feitos, e que

acabados elles dese conta a S. A. para mandar pôr os ditos papeis polia

ordem e da maneira que ouucse por bem, a qual proulsão dezia elle Fer-

não Lopes que era soreticia, e lhe não deuia prejudicar por se lhe tolher

seu interese e percalços que perdia do dito officio, e que se sua alteza

soubera e lhe fora dada esta relação nào pasara a tal prouisào, pollo que

pedia lha nào guardasem e mandasem que entregase os papeis e car-

tório da Vniuersidade que em seu poder erSo e lhos emtregasem a elle

suplicante pollo officio ser seu : e vista a dita petição asentarSo que eu

escriuão da parte do dito conselho diga a elle padre -Reitor que lhe pe-

dem por mercê que mande dar ordem como os ditos almarios se façam

para se meterem os papeis e cartório da Vniuersidade nelles, e nio po-

dendo logo comprir com cffeito lhe paresa bem mandallos elle senhor

Reitor e conselho fazer, por relevar muito aa Vniuersidade estar seu car-

tório em parte segura c donde posam ter copia delle : e por ora espera-

rem per o doutor Baltasar de Faria, que uem uisitar a Vniuersidade por

mandado de S. Á., c nào terem certeza se traz prouisão para as escollas

geraes se fazerem em outro logar, asentarão que a eleição da casa do

cartório se difira ate sua uiuda e que com cUc se touuura conclusão no

cazo. (Cartório da universidade, LÃvro do* ConêdXo» dt 1668 m tSSf. OeMelho de 8

de novcml>ro de lõõ5.)



SALVADOR MARTEL

i549

A Salvador Martel, lirreiro morador em Lisboa, foi feita a mercê do o£5cio de livreiro e

encadernador do principe D. João, sem ordenado nem moradia, pagando-se-Ihe os livros e

obras qne fizesse para o principe ou para sua casa, do mesmo modo p<H' que eram pagos ao

livreiro régio, sendo aposentado na corte, como os demais oflBciaes mecbanicoâ, mas arren-

dando elle as casas. A carta de mercê é de 8 de jnsho de 1549.

Dom Joham etc. A quantos esta minha carta virem faço sa-

ber que eu ey por bem e me praz de fazer mercê, como de feito

per esta faço, a Salvador Martell, liureiro morador nesta ci-

dade de Lisboa, do oficio de liureiro e encadernador do prin-

cipe Dom Joham, meu sobre todos muito amado e prezado fi-

lho. Com o qual oficio elle nam auera nenhum ordenado nem
moradia, somente lhe seram paguas suas obras e liuros que

fizer e lhe comprarem pêra o dito principe meu filho e pêra

sua casa asy como se paguam ao meu liureiro . . . e seja apo-

sentado na corte como o sam os ditos meus oficiaes mecânicos,

paguando elle dito Salvador Martel as cazas á sua custa . . . etc.

Lisboa, 8 de junho de 1Õ49.

(Cbanc. de D. João IH, Privil., liv. lv, fl. 160.)



FRANCISCO CORRÊA

1 549-1 583 (?)

Franclaco Corroa ', impressor residente na cidade de Lisboa, teve a 19 de novembro do

1566 a mercê de isenç&o de direitos, até á quantia de doxe mil e quinhentos réis, no papel

que despactiasse em cada auno, a contar do l." de Janeiro de 1565, ama vez que provasse

por certidão ter desde esta data a óflScina de impressSo, que era obrigado a ter, bem provida

de todo o necessário, e emquanto a conservasse aberta. Por este alvará foi declarada de ne-

nhum cffeito a mercê feita aos herdeiros de Jo&o lilavio, de quarenta mil réis de Isenção,

em cada anno, nos direitos do papel que importassem com 4estino ás duas offlcinas de im-

pressão que clle tivera, mna em Lisboa e outra na índia, como se determinava na apostilla

assentada a IS de abril de 1564 no alvará original de igual mercê feita a Joio Blavio, e do

que olle usara em sua vida, visto haver sido auctorisado o arrendamento das duas offieinas

deixadas por João Blavio ao impressor Francisco Corrêa. £ porque este provou que consu-

mia por anno nas suas impressões muito mais papel do que aquelle a que montavam os di-

reitos de do7;e mil e quinhentos réis, e náo o importar de fora do reino senio compral-o em
Lisboa, SC mandou, por alvará de 6 de outubro de 15G7, aos vedores da real fazenda que

abrissem assento d'aquella quantia nos livros d'ella ao impressor Francisco Corrêa, a flm

de lhe ser paga annualmcnte peio thesoureiro mór, emquanto lhe nio fosse ordenado o con-

trario, e o impressor Francisco Corrêa apresentasse as certidues requeridas pelo alvará do

12 de novembro de 1566. A 19 de março de 1578 teve Francisco Corrêa dez annos de privi-

legio para a impressio do livro Hora» de Nomo Senhora, cm latim e portuguez.

Eu ell Rey faço saber aos que este alluara virem que eu ey

por bem e me praz de fazer merce a Francisco Corrêa, im-

pressor morador nesta cidade de lixboa, do que montar nos di-

reitos do papel que despachar na allfandega desta cidade de

lixboa pêra a impressão que nesta cidade tem, e isto ate contia

de doze mil b." reis cada anno, em quanto o eu ouuer por bem

e nâo mandar o contrario e elle sostentar a dita impressão, que

> Francisco Corrêa antes de assentar definitivamente officina em Lisboa

dirigiu cm Coimbra, desde 1549 até 1555, a do í^studo Real, estabelecida

á entrada da rua ainda hoje denominada da Sophia, no mesmo edifício

onde haviam estado os collegios de S. Miguel e de Todos os Santos, des-

tinados para as aulas de theologia e das artes do mosteiro de Santa Cruz,

fundados por D. Dionysio de Moraes, o qual serviu depois, desde 1555 até
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será obiygado a ter nesta cidade, bem prouida do necesario

pêra delia vsar sem niso aver fallta allgua.

E por tanto mando aos vedores de minha fazenda que, apre-

sentando lhes o dito Francisco Corrêa cada anno certidão do

prouedor e officiais da dita allfandega da contia que montar

nos direitos do dito papel que nella tiuer pago o tal anno, lhe

facão fazer prouisão pêra o thesoureiro mor ou quem o dito

cargo seruir lhe dar outra tanta contia, não passando dos ditos

doze mil e quinhentos reis cada anno, de que se porão verbas

nas costas deste : a qual mercê começará a vencer de janeiro

do anno passado de b.'= Ixb êm diante, apresentando o dito

Francisco Corrêa certidão do doutor António Vaz Castello, juiz

dos feytos de minha fazenda e das justificações delia, de como

justifficou perante elle que teue a dita impressão nesta cidade

do dito tempo ategora; e asi será obrygado a mostrar cada anno

outra certidão do dito doutor António Vaz de como teue e sus-

tentou a dita impressão o tempo em que vencer o que se lhe

ouuer de pagar d aqui em diante dos ditos xij b.'= reis cada

anno pella maneira que dito he. E por quanto eu fiz mercê

aos erdeiros e testamenteiros de Joanes BUauio, Impressor ja

fallecido, que elles ouuesem em cada hum anno do fallecimento

do dito Joanes Bllauio em dyante, em quanto eu o ouuese por

bem e não mandase o contrario (e) clles tiuesem a Impressão

que o dito Joanes Bllauio tinha nesta cidade e outra na índia,

corenta mil reis do que deuesem e ouuessem de pagar de di-

reitos do papell que despachasem na dita aUfandega pêra as

ditas Impresões, como mais inteiramente era decllarado em
hua apostilla feita a xbiij dabril do anno de b.* Ixiiij, que se

pos nas costas de hum aUuara per que tinha concedida a dita

mercê ao dito Joanes Bllauio de que elle vsaua em sua vyda;

e asi me aprouue depois por algus Respeitos que os estromen-

1566, de residência aos jesoitas e que, por ultimo, foi oceupado pelo tri-

bunal do santo officio. Em 1555 foi Francisco Corrêa ao Porto por occa-

siâo de dar na impressão o livro de arithmetica de Bento Fernandes, e

logo depois veiu para Lisboa, onde trabalhou até ao anno de 1583, que

parece ter sido o da sua morte. Este impressor foi da casa e serviço do

eardeal-infante.
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tos e mais officína daa ditas impressSis que iicarãu ao dito Joa-

nes Bllauio se arrendasem ao dito Francisco Corrêa, pela qual

causa nâo ha daver eíFeito a mercê dos ditos corenta mil rei»

cada anno; se rompeo o dito alluara e apostilla que delles ti-

nham ao asinar deste, que se compríra com certidão do pro-

uedor e officiais da dita allfandega de como de janeiro do anno

passado em dyante, cm que o dito Francisco Corrêa começa

a vencer per esta prouisao a mercê que lhe per ella faço, nâo

averão os ordeiros do dito Joanes Bllauio cousa allgua dos di-

tos corenta mil reis, e que pella dita, causa no asento delJes,

quo esta no Liuro que o anne passado se fez do pagamento,

das tenças que estão asentadas na dita allfandega, fica posta

verba que do dito tempo em dyante se nâo ha de fazer obra

allgua pelo dito asento, e outra tal verba se porá nos liuros de

minha fazenda no asento dos ditos corenta mil reis. E ey por

bem que este valha como carta posto que o effeito delle aja de

durar mais de hum anno, sem embargo da ordenação do 2.° li-

uro titulo XX que o contrario dispõe. Lopo Soares a fez em

lixboa a xij de novembro de j b.** Ixbj. E eu Myguel de Moura

a fiz escrever*.

Ey por bem que os doze mil e quinhentos réis, de que pello

alluara atras escrito tenho feito mercê a Francisco Corrêa, Im-

pressor nella declarado, pêra os auer cada anno segundo for-

ma do dito alluara montando a dita contia nos direitos do pa-

pel que despachase na alfandega desta cidade de lixboa, lhe

sejão pagos posto que nSo mostre a certidão do prouedor e offi-

ciaes da dita allfandega, de que no dito alluara faz mcii'^

apresentarya cada anno da contia que montase nos dii-

tos, porquanto o ei asi por bem avondo Respeito a Informação

que me foy dada de como o dito Francisco Corrêa gasta cada

1 Do teor d'c8te alvará fica bem entendido e sem logar de duvida que

JoSo Blavio, seus herdeiros c testamenteiros, e Francisco Corrêa, arren-

datário das officinas, que ficaram por morte de João Blavio, tiveram, por

meiado do xti século, officiua de impressão na índia. E lanço de boa con-

jectura suppôr que fosse a de Goa (de nenhuma outra por aquelle tempo

achamos memoria nem certesa), onde foi primeiro a trabalhar o impressor

João Quinquénio de Campania, tendo por companheiro a João de Endem,

nas màos dcqucm, por .aquelle faltar ao entrar do anuo de 1563, ficou ii
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anno nas Impressões que faz muito mais papel do em que se

pode montar direitos que valhão os ditos doze mil b.*= reis cada

anno, e que elle não manda trazer papel de fora do Reyno pêra

por sua conta lhe ser despachado e que o compra nesta cidade.

E mando aos vedores de mynha fazenda que nos ly uros delia

lhe façam asentar os ditos doze mil b.' reis pêra lhe serem pa-

gos no thesoureiro mor ou em quem o dito cargo seruir, em
quanto eu não mandar o contrario, de janeiro do anno de mil

b." Ixb em dyante, em que pello dito alluara atras começou a

vencer esta mercê, e isto apresentando elle as outras certidSes

que requer o dito alluara, que em tudo o mais se comprira co-

mo se nelle contem, o quall passara pela chancelaria posto que

seja passado o tempo em que por ella ouvera de passar, e pa

gara chancelaria direita somente. Ambrósio da Costa o fez em
lixboa a bj doutubro de j b." Ixbij. E eu Miguel de Moura o

fiz eSCreuer. (Chanc. de D. SebastiSo, Privil., llv. ix, fl. 486 v.)

Eu el Rey faço saber. . . que eu ei por bem e me praz que

Francisco Corrêa impremidor posa impremir o liuro das Oras

de nossa senhora^ asi em latim como em lingoagem, da maneira

que o santo padre ora manda que se rese conforme a reforma-

ção do sagrado concilleo tredentino, e que outro allguum im-

premidor nem lyureiro, nem outra pessoa allgua, não possa

impremir em meus Reynos e senhorios, nem mandar impremir

fora delles, nem as possa trazer de fora nem vender nelles, as

ditas Ofos por tempo de dez annos que começai'ão da feytura

deste aluara. . . etc.

Almeirim, 19 de março de 1Õ72.

(Chanc. de D. Sebastião, Privil., liv. ix, fl.139 ti%

estampa dos CoUoquios dos Simples e Drogas, do doutor Garcia da Orta,

na qual nos deixou claras mostras de quão pouco era ainda «dextro na
arte de imprimir*.

Joào de Endem continuou n'esta officina até ao anno de 1573 que foi,

acaso por fallecimento d'este impressor, o ultimo da sua existência.

As impressões d'esta typographia se vendiam em Goa na loja do li-

vreiro Femào de Castilho, que ficava defronta dos açougues,

'

k



JOÃO DE BORGONHA

i55o

Jouo tJp tiorf^onha, livreiro de cl-reí D. JoSo III c seu encaUcrnailur ilc li\ro^, ii>vc. :i ij

de Janeiro de 1550, por «er já fallecldo AlToiíso Lourenço, livreiro «Ia rainha I>. Catlinriíia. a

inércia vitalícia do exclusivo na feitura c encadernação de to<lo« oii livro» cm branco uin-e»-

arlot ao serviço da real fatenda e ao expediente das caaas da índia e Mina, e ao de UxUa as

estaçSes flscaes do reino, livros que lhe deviam ser pagos pelos mesmos preços por que se

pagavam a Affonso Lourenço, qae hoavcra em vida este privilegio.

Eu el Rey faço saber a quantos este meu aluara virem que

por fazer mercê a Johão de Borgonha, meu liureiro e enca-

dernador de liuros, ey por bem e me praz que elle tenha c^r-

guo daqui em diante em dias de sua vida de &zer e encader-

nar os liuros brancos, que forem necessários a minlia fazenda

e as casas da índia e mina c aos almaz.^es e alfandegua e a

todalas outras casas de meus direitos desta cidade de lixboa,

asy e da maneira que os fazia Afonso Lourenço liureiro que

faleceo e tinlia o dito carguo per minha prouisSo. Os quaes

liuros se mandarão fazer ao dito JohSo de Borgonha e se to-

marão delle e n2o doutro algum official, e lhe serão paguos

asy como se paguauâo ao dito Afonso Lourenço. Notefico o

asy aos veedores de minha fazenda, c ao contador moor da

dita cidade, e aos oíliciaes das ditas casas a qxxo o conheci-

mento desto pertencer, e lhes mando que cumprSo e faç2o in-

teiramente comprir este aluara como se nelle contheiu, o qual

ey por bem que valha e tenha força e viguor como se fosse

carta feita em meu nome por mim asinada c passada per mi-

nha chancellaria, sem embarguo da ordenação do segundo li-

uro, titulo XX, que diz que as cousas cujo efeito ouuer de du-

rar mais do hum anno passem per cartas e passando per alua-

raes não vaUião. Manoel da Costa o fez cm lixboa a xii dias

de jancií-o de mil b/ l.'» ,chanc. do d. joíío iii. Privii.. liv. i.xvi, «. ii.i



GIL MARINHO

i554

Gil Marinho ', Hrrciro do infante D. Lais, Hroa a 4 de janeiro de lãM carta de pririlegio

para a impressão das Ordenaifitê tohrt a ordem do jvizo, a drfeza dos ttda* t o eomprímento

dai apodas, como o tivera em vida Affonso Lourenço, livreiro da rainha D. Catbarina, obri-

gando-se a vcndel-as pelo mesmo preço por qne este as vendia, e a só correrem com a mbríca

do chanceller mór do reino.

Eu el Rey faço saber a quantos este meu aluara virem que

Gill Marinho, liureiro do ifamte dom Luis meu muito amado

e prezado irmão, me emuiou dizer que eu ouue por bem que

pessoa allguua não podese impremir nem vemder as ordenações

que fiz sobre a ordem do juizo e da defesa das sedas e do com-

primento das espadas^ senão Afonso Lourenço "que foy liureiro

da Eainha minha sobre todas muito amada e prezada molher;

e que por o dito Afonso Lourenço ser falecido ha annos e aver

necesydade de se impremirem as ditas ordenações me pidia

que ouuese por bem de lhe conceder o sobredito asy e da ma-

neira que o concedy ao dito Afonso Lourenço. E visto seu Re-

querimento e por lhe fazer mercê ej por bem e me praz que

pesoa alguíía, de quallquer callydade que seja, não posa da-

quy em diamte empremir nem vemder as ditas ordenações,

saluo o dito Gyll Marinho, sob penna de quallquer pesoa que

as impremir ou vemder pagar, por cada vez que niso for com-

premdido, cimquoemta cruzados e perder todos os volumes que

das ditas ordenações lhe forem achados tudo pêra o dito Gyll

Marinho, o quall não poderá vemder cada huiia das ditas or-

denações por mais preços que os abaixo declarados que são

1 A loja do livreiro Gil Marinho era no Terreiro do Paço, na casa do

infante D. Luiz.
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08 preços per que tinha mandado que aa vemdese .o dito Afonso

Lourenço, c isto ^ob pena de paguar outros eimquoenta cruza-

dos ametade pêra os catiuos e a outra ametade pêra quem o

acusar— a saber— a ordenaçlo da ordem do juizo por quimzf

reis, e a da defesa das sedas por dez reis, e a do comprimento

das espadas por cinco reis, c seraa asjoiada cada huua delias

pelo chamçaler moor e não sendo per ele asynadas nâo lhe se-

raa dada fee nem credito. Notefico o asy a todas as justiças

oiiciaes e pesoas a que este aluara for mostrado e o conheci-

mento delle pertemcer, e mando que lho cumprSo guardem e

façSo imteiramente comprir e guoardar como se nele comtem

e o facão asy apreguoar nos lugares pubricos e acustumados

desta cidade de lixboa pêra que a todos seja notório. E-este

aluaraa ey por bem que valha e tenha força e viguor como se

fose carta feita em mevt nome per mim asjTiada e pasada por

minha chamcelaria, sem embarguo da ordenaçfto do segundo

liiu-o titulo XX que diz que as cousas cujo efeito ouuer de du-

rar mais de huum anno pasem per cartas e pasamdo por alua-

raas não vallião. Baltcsar da Costa o fez em lixboa a iiij dias

de janeiro de mill quinliemtos cimquoemta e quatro. Manoel

da Costa o fez escrever. (Ch*nc. de d. Jqío m, Privii., iiv. m, a. lei.)



SEBASTIÃO STOCHAMER

i554-i557
«

A 20 de julho de i:ht\ deram parte a el-rei D. João III da repentina morte do doutor Pa-

blo Arca», lènte de direi4>, o reitor e o eecrlvâo secretario da universidade de Coimbra, so-

licitando ambos da bene\^>leDcia do sobcraao algum subsidio para mantença de Sebaatiâo

Stochanier, allemão, qne viera da cidade de Ingolstadt, na Baviera, onde sna família o crcava

DO estndo, em companhia e a instancia do fallecido
;
qne de f>ua casa, onde vivia como filbo,

{requentara as escolas ; e que, sem duvida, haveria tido herdeiro da terça de saa fazenda,

se a morte súbita não houvera tolhido ao fallecido doutor deixar-lh^a por testamento ; ou, em
ultimo caso, algtim auxilio para se toi)iar á tem de .sua naturalidade, visto como ficara sem
meios alguns. Kncarocendo as quAlidados e virtudes dojoven estudante, c louvando a pnulcu-

cia, conselho e cautela com que procedera sempre no governo da casa do tiuado lente, seu

protector e amigo, e, em attençio a ser de geração nobre
, pediam mais a el-rei qao o filhasse

em foro de cavalleiro da sua casa. Xão se encontra memoria da data cm que el-rei D. João III

tomasse a Sebastião Stochamer por cavalleiro fidalgo, mas consta do alvará por que lhe deu

o officio de revisor da imprensa da universidade ter tido esta mercê. Em nenhum documento
se encontra também menção de ter sido anteriormente agraciado com alguma tença para
sua sustentação; o qne se sabe anthenticamente é haver-lhe dado posse do logar de revisor

da imprensa, nos paços reaes, a 19 de agosto áe 15.57, Diogo de Azevedo Coutinho, escrivão

secretario da universidade, assignaudo o auto, entre outros, como te«temiuibas, os impresso-

res João Alvares e João de Barreira.

Não será conjectura improvável suppor que serviu este logar de revisor por muitos an-

nos ; e a rasão que temos de o assim pensar é termos vL-tto em todas as obras do bispo conde
D. João Soares, publicadas, desde 1561 até 1574. em casa de António de Mariz, prefacõe» la-

tinas de mui elegante e polida composição eacriptaa por Sebastião Stoebamer e todas da-
tadas de Coimbra.

Consta-nos mais que Sebastião Stochamer substituiu por muitas vezes a António da Silva

no exercício de escrivão e secretario da universidade '.

Senhor. — Sebastiam Estoeaine portador da presente foy

criado do doctor Fábio, que Deus tem, o quall veo com elle

e tinha lhe cargo de sua casa e de sua pessoa e de quanto ti-

nha, que o dito doctor nem entendia em outra cousa se nom

1 No 14." volume do Instituto se encontra a pagina 288 um artigo in-

titulado Notas inéditas de Francisco Leitão Ferreira ás noticias chronolo-

gicas da Universidade de Coimbra, e n'elle se lê o que segue :

XOTA AO § 1203.

«O senhor reformador nas suas reflexões a este meu livro que me
mandou em carta de Coimbra de 28 de abril de 1732, me diz acerca deste

4
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0111 seu studo. K tinha o como a filho, e segundo alguns aqui

dizem o Fábio dizia que o avia de fazer erdeiro na 3.* parte de

sua fazenda. Morreo o dito doctor arrebatadamente, como já

screvy aV. A. Ficou este de todo desbaratado e perdido sem

ter que comer nem vestir, porque a justiça deitou inSo por ysso

que avia. Vay elle pedir misericórdia aV. A. c parece que hc

rczílo que se lhe faça, pois o dicto doctor morreo em serviço

deV. A. e sérvio o melhor que pôde, e nisso teve muita con-

tradição dalguns envejosos que desejavam de o deitar daqui,

do que elle tomou tanto nojo que, segundo alguns dizem, foy

causa do acelleramento de sua morte.

Deixou o dito doctor muitas obras scritas, e dizem que são

dimportancia. Este trasladou e alimpou alguas delias c outras

estuo ainda por limpar e soo este sabe ler sua letra: elle dará

relação de todo o que nisso passa, e V. A. mandará fazer o que

ouver por mais seu serviço e honra e proveito desta universi-

dade.

Ficou do dito doctor Ima livraria muito boa e nelLa ha al-

guns livros de leis que ainda nom v^-eríio a esta terra e dizem

que são dimportancia : parece que estes se deviam de comprar

pêra a li\Taria da universidade que nom custarSo muito e serSo

proveitosos.

"Ao dicto doctor se devem nas folhas passadas mais de mil

cruzados. Eu mandei ao R.**' que nom desse este dinheiro nem

parte dello a pessoa algua até V. A. nom ordenar o que delle

se faça.

Eu na ora que soube do fallecimento do dicto doctor man-

dei recado ao conservador que se fosse a sua casa e mandasse

escrever toda sua fazenda, o asy o fez. Depois disto acudio o

§ 1203, em que fallo de SebastiJo Stochamero, « Sebastião Stochamero

viveu nesta cidade e foi corrector da impreusa por provisão de cl -rei

D. João III, passada em Lisboa a 3 de março de 1557, e confirmada pela

rainha D. Catliarina, governando o reino por seu neto el-rei D. Sebas-

tião, por provisão de 21 de agosto do mesmo anno, e sérvio muitas veies

de secretario da universidade nos impedimentos de António da Silva, e

se servisse sempre, menos, trabalho teria ou porque a sua letra era muito

legivel e a de António ila Silva, que foi muitos annos secretario, péssima ».
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juiz dos orfaos a fazer o mesmo. Está escrita per ambos. O con-

servador e eu fomos de parecer que se nom bullisse cora cousa

algua até V. A. nom ordenar que ouvesse por bem que se fizesses^

O juiz dos orfaos segue a ordenação de seu officio : e porem

parece que, pois o dito doctor veo a esta universidade per man-

dado de V. A. e sua fazenda goza dos privilégios delia, que se

deuia de ter algum boom meo no vender de suas cousas com
que se aproveitassem o niilhor que fosse possivel, e ysto se fi-

zesse pelo conserv^ador, que he official deV. A. e desta uni-

versidade a que toquam as cousas do. dito doctor, por morrer

lente delia e ser estrangeiro e nom ter quem procure por ello

millior que a dita imiversidade a que servia.

A graça do Spiritu Santo seja comV. A. sempre amen. De
Coimbra a xx de julho de 1554.— Frey Di° de Murça.

(Sohrescrijpto) Pêra elRei nosso S."""

(Corpo Chron., part. i, maç. 93, doo. 18.)

»S.*""—Ho doutor Fábio Arcas que deos perdoe, quando se

partiu da cidade de Inglostat, que he do ducado da Bauiera,

pêra vir a servir aV. A. nesta sua universidade de Coimbra,

se encarregou de Sebastiam Estocame, poi^tador desta, que ea-f

tudava na imiversidade da dita cidade de Inglostat, donde he

natural, offerecendo lhe todos os gastos e despezas necessárias

pêra seu estudo, e elle aceitou o partido, por a fama desta uni-

versidade e por vir a ver a Real pesoa de V. A. que naquellas

partes e em todas as do mundo he nomeada polias suas singu-

lares, excellentes, e mui magnificas virtudes. E pollo caminho

teue este Sebastiam Estocame tal cuidado do tratamento e saúde

do dito doutor que, como se apousentou nesta cidade, lhe en-

tregou sua casa, fazenda, e pesoa; e elle o sérvio com tanta

diligencia, amor, e fidelidade, que o mesmo doutor pubricava

ás pesoas com quem falava, asi em particular como em geral,

que he avia de deixar por herdeiro na terça de sua fazenda,

tendo se delle por mui bem servido e dizendo que se per elle

não fora, que padecera muito trabalho; e sem duvida lhe dei-

xara muito de sua fazenda se a morte o apercebera pêra poder
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tostar, por lhe tor amor de filho, e elle lho merecia, que so

veio sem licença de hum seu tio que o mantinha no estudo,

que fora escrivão da Camará que la chamSo secretario dei Rei

dUngria c dcspois do emperador, e por jaa ser de ydade o apou-

sentarSo com tenças c mercês com que vivia honrado, e tam-

bcni se veio sem o sabor seu pay e parentes, que tem ao ser-

viço do duque de Bauiera, pesoas de calidadc o honra, e tanbem

lho merecia por elle lhe governar sua casa em todo o necesa-

rio sem o doutor entender em mais que em seu estudo, e tan-

bem o 8er\'io em traladar huns três grandes volumes, que o

doutor andava alinpando de Conselhos seus para se inprimi-

rcm, e ora depois de stia morte entregou ao consen^ador e juiz

dos orfâoR, que entenderão em escreverem sim fazenda, todo o

dinheiro que ho doutor tinha em seu poder, e nomeou as pe-

soas onde tinha nessa corte posto o mais, e declarou as dividas

que lhe deviam, e entregou a libreria, que he muito boa, e

amostrou outras obras que são de preço pêra se inprimirem, e

emtregou o mais movei que avia en casa com tanta fidelidade

e verdade, que ficou com cinqiio ou seis pesoas, que avia em
casa, sem hum tostão pêra comer e de emprestado manteve

toda a casa que ate oje 20 deste mes de Julho que, em co-

meço de pago de seu serviço, lhe deríto vinte cruzados pêra

liir dar conta de seu desanparo a V. A. porque despois que

partio de sua terra, que fez neste maio pasado sete annos, lhe

faleeeo o tio e o pay e ora o doutor Fábio em quem elle tinha

toda sua esperança. E porque despois de deos espera na santa

e piadosa condição de V. A. que respeitará a sua tençSo com

que partio de siui natureça e a quam longe se ora acha delia,

e ao serviço tam fiel com que sérvio ao dito doutor, e ao amor

e boa vontade que lhe elle tinha, e aos bons merecimentos que

o mesmo doutor tem diante de V. A., elle vae a pedir lhe mer-

cês e a primeira he que ho filhe seu cavaleiro fidalguo, por ser

de calidade pêra isso e seus parentes serem cidadãos e pesoas

de merecimento e os que servem ao duque de Bauiera anda-

rem neste foro e de capitães, o que elle deseja pêra sua honra

;

e a segunda que V. A. lhe faça merco por certos annos dalgua

tença com que se posa manter nesta universidade, pêra acabar

seu estudo, e neste tenpo ti'eladarú certas obras do doutor que

ainda se não alinparão, e se elle o não fizer não aveni quem
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Q faça polia letra se não saber ler, e não sendo V. A. servido

de lhe conceder esta segunda petição, pede lhe faça mercê e

de (sic) despesa pêra se tomar pêra sua natiireça. E toda mercê

que lhe V. A. fizer será nelle mui bem empregada, e a alma

do doutor Fábio, que santa gloria aja, receberá descanso e eu

singular mercê que, por arer sido a guia de o trazer a seu ser-

viço c saber da vontade do defunto e bons merecimentos de

Sebastiam Estocame, me atrevi a dar esta sumaria informação

a V. A.

E tanbem peço aV. A. me faça merco de me dar licença

pêra escrever ao Cardeal de Chesis da morte do doutor, por-

que era muito seu parente e por sua ordenança veio, pei*a o

fazer saber a Justino Arcas, j-mião do dito doutor, que vive

na cidade de Xarvia que he seu herdeiro e não ha outro pêra

pôr em arrecadação ho dinheiro que la tinha em banco, e pêra

mandar suas procurações pêra se cobrar o que cáa tem, e se

aV. A. parecer que isto se fará milhor por o doutor Baltasar

de Faria, que tratou com o mesmo cardeal e conhece ao Jus-

tino Arcas, mercê me fará mandar lhe que lhes escreva, e eu

rogo a nosso senhor %'ida e Real estado de V. A. por muitos

annos prospere a seu serviço, oje 20 de jiUho de 1554.— Diogo

de Az.**** Coutinho.

(Sobrescripto) A ElRei nosso S.*""

(Corpo Chron., part. i, maç. 93, doe. 22.)

Eu elRey, faço saber a uos^ Reytca*, lemtes, deputados e

conselheiros da Vniuersidade da cidade de Coimbra, que eu

prouy ao licenciado Fernão dOliueira, cleriguo de missa, do

carguo de corrcytor da impressão da dita Vniuersidade, pêra

que uise e emendase e prouese toda a escretura que 86 ouuese

de imprimir na dita Impressão, de maneira que se impremise

em toda perfeição, o qual carguo auia de seruir em quanto- eu
ouuese por bem, e não mandase o contrairo, e que tiuesse com
elle uinte mil reis dordenado cadano, pagos no Recebedor das

Rendai da ditaVniuersidade as terças, segundo ordenança delia,

como mais yntciramente era conteúdo e declarado na prouisão,
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que lhe diso pasey, que íoy feyta a dez dias do mes de Do,-

zciubro do anno de mil c quinhentos e cinquenta c quatro.

E por o dito L.^" Fernão dOliucyra ser depois preso, e estar

no cárcere da santa Inquisição, onde ynda aguora cstaa, a niy

me prouue por outra minha prouisão, feita a uinte e seis dias

do mez doctubro do anno de b.*^ o 1** e cinquo, que Christouâo

Nunes, que foy lemte do collegio das artes da dita cidade de

Cíjynibra, seniise o dito carguo de Correytor em quanto o dito

Fernão dOliueira não fosse solto e eu ouuvese por bem, e que

tiuese com clle doze mill reis era cada hum anno. E por quanto

Eu íiz ora outra mercê ao dito Christouâo Nimes, e elle não

ade seruir mais o dito carguo, pollo eu asy auer por meu ser-

uiço, ey por bem e me pras pela confiança que tenho de Se-

bastião Stocamer, caualeyro fidalguo da minha casa, Estudante

na ditii Vniucrsidade, c por lhe fazer mcrçê, que ello tenha

e sirua daqui emdiante o dito careguo de correytor da Im-

pressão delia c vse do dito carguo confonne aa dita peruisão

que pasey ao dito Fernão dOliueira, e esto em quanto o dito

Fernão dOliueira não for liure do caso por que he preso, e o

eu ouuer por bem, e não mandar o contrario, com o qual car-

guo o dito Sebastião Stocamer teraa e aueraa uinte mill reis

dordenado em cada hum anno, posto que o dito Christouâo Nu-

nes tiuesse com elle doze miU reis somente. Mandouos que lhe

deis a pose do dito carguo e lhe deixeis siruir e delle vsar e

auer os ditos uinte mill reis dordenado, os quais lhe manda-

reis paguar no Recebedor das Rendas da dita Vniucrsidade,

do dia que começar a seruir o dito carguo em diante aas ter-

ças, segimdo ordenança delia. E ey per bem que este aluara

ualha e tenha força e uiguor como se fose carta feyta em meu

nome e por my asynada e pasada por mynha chancelleria, e

posto que este não seja pasado \xA\a. dita chancelleria, sem

embarguo das ordenações em contrario. Jorge da Cost;», o fez-

em Lyxboa três dias do mes de março de mill e quinhentos

cinquoenta e sete. E a dita prouisão de Christouâo Nunes foy

rota ao asinar deste. Manoel da Costa o fez escreuer. E dar-

Iheam primein> iuramento dos Santos Evangelhos que sirua o

dito carguo bem o ucrdadeiraniente. Deste farão asemto nas

costas deste.

(Cartorii) Ma univirsi-ladc. I.itro 'Int Dnfumfntoí ilc O. João Hl. j-ag. l!".*.)



Eu elRey faço saber a nos, Reytor, e deputados do negoçeo

da fazenda da Vniuersidade da cidade de Coimbra, que eu ey

por bem e me praz, por fazer mercê a Sebastião Stocamer,

cauelleyro fidalgo de minha casa, estudante na dita Vniversi-

dade, que ora emcarregey do carguo de correitor da Impres-

são delia com uinte mill rs dordenado em cada hum anno, que

elle tenha e aja mais aa custa das rendas da dita Vniuersidade

dez mill rrs cadano aalem do dito ordenado, e isso em quanto

seruir o dito carguo de corrector ou eu não mandar o contray-

ro, 08 quaes dez mill reis lhe serão paguos no Recebedor das

ditas Rendas aas terças segimdo ordenança, e os começara a

uemçer e auer do dia que começar a seruir o dito carguo em

diante. E este Aluara ey por bem que ualha e tenha força e

uigor como se fosse carta feyta em meu nome per my asinada

e passada pola mynha chancellaria. E posto que este não seja

passado pola dita chancelleria, sem embarguo das ordenações

em contrario. Jorge da Costa o fez em Lixboa aos três de

março de j b.*= Ibij. Manuel da Costa o fez escreuer.

(Cartório da anÍTersidade, Xirro doê Doeumenlo* de D. João III, pag. 129.)

TKELLADO DE HUA APOSTYLLA QUE VYNHA NAS COSTAS DE HUUM ALUARA
DE SEBASTYAM ESTOQUAMER DO CARGUO DE CORREYTOR DA IMPREM-
SÃODA UNIVERSIDADE DE CODIBRA FEITO A UJ DIAS DO MES DE MARÇO
DE J. B.C LBU, o QUAL NÃO HERA PASADO PELA CHANCELLARIA.

Ey por bem que ho alluara atras sprito d el Rey meu Se-

nhor e avo que santa gloria aja se cumpra e guarde imteyra-

mente como se nelle contem, e que o dito Sebastiam Estoca-

mer tenha e syrua d aquy em diamte o dito carguo de correytor

da impresão da dita universidade e aja com elle o dito orde-

nado em quamto Fernão d Oliueyra não for lyure e o eu ouuer

por bem e não mandar o contrario, como no dito alluara he

contheudo. E mando ao Reytor lemtes deputados e comcylhei

ros da dita uniuersydade que asi o cumprão e facão comprir.

E esta hapostilla ey por bem que valha e tenha força e vjguor

como se fose carta feita em meu nome per mim hasynada e

pasada pela chancelaria, sem embargo da ordenaçam do 2."

liuro titulo XX que diz que as cousas cujo efeito ouuer de du-
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rar mais de hum anno pasem per cartas e pasamdo per alluara»

não valMo. Jorge da Costa o fez em lixboa a xxj d agosto de

j b."^ Ibij. Manuel da Costa o fez spreucr. E o dito ordenado

lhe sem paguo do dya que começou a seruir o dito cai'eguo

dejMíis da fcytiya do alluara atras sprito.

(CkMtf. de D. Joio III, liv. uv, fl. 319.)

TRKLLADO D OUTRA APOSTYLLA AO SOBREDITO QUE ESTAA AO PE DK
HUM AI.LUARA PKR QUE 8. A. OUUE POR REM DE LHE ACRECEMTAR MAIS
UíU! MILL REIS AL.LEM DO MAIS ÍÍAMTVM>:AIT0 QIE TEM COM O OFICIO

DK COREYTOR DA IMPRESÂO DA UNIUERSIDADE DE COIMBRA O QUAL
ERA KEITO A HJ DE MARÇO DE J B.c LBIJ E NÃO HERA PASADO PELA
CHANCBLLARIA.

Ey por bera que o alluara acima sprito d cl Rey meu se-

nhor 6 avo que santa gloria aja se cumpra c guarde imteyra-

inerate como se nelle contem, e que Sebastyam Estocamer tenha

e aja dez niill reis cada anno no dito alluara contendo em quanto

seruir o careguo de correytor da Impresâo da uniuersidadc de

coimbrã ou eu nam mandar o contrario, alem dos uynte mil!

reis cadano que tem com ho dito carguo. E mamdo ao Reytor

e deputados no neguocio da fazenda da dita uniuersidadc que

asy o cumprão e faç3ío comprir. E esta apostylla ey por bem

que valha o tenha força e vyguor como se fose Carta foyta cm

meu nome per mim hasynada e pasada pela chamcelaria, sem

cmbarguo da ordenaçíto do 2." liuro titulo XX que diz que as

cousas cujo efeito ouuer de durar mais de hum anno pasera per

C4irta8 c pasando per alluaras não valhão. Jorge da Costa o fez

cm lixboa a xxj dias d agosto de j b.*= Ibij. Manoel da Costa

o fez spreucr. E os ditos dez mill reis lhe serão paguos do dya

qile começou a seruir o dito cargo em diamte depois da feytiira

do alluara acima sprito. (ch*nc. do d. joSo ni, uv.uv, «.mo v.)

. . . Sebastiam Estocamer correifor.—No dito CSselho apre-

sentou Sebastiam Estocamer hua provisam d El Rei que Deos

tem jM>rquc lhe fazia mercê do officio de coiTcitor da impresam

com vinte mil rei» dordcuado jwr afio na forma que se nella
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contem; e nas costas vinha hua apostilla d El Rei noso senlioi*

em que mandava que a dita provisam d EU Rei seu senhor e

avoo se comprise na maneira que se neUa contem, E que co-

meçase de vencer despois da feitura da alvará em diante. E
esta apostila em que esta o sinal da Rainha nosa senhora era

escripta por Jorge da Costa e soscrita por Manuel da Costa

aos vinte e hum dagosto de mil quinhentos cincoenta e sete.

E visto tudo se teve duvida do tempo que avia ser pago, se

do tempo que lhe encomendou o conselho ho carreguo, que foi

quando apresentou aprovisâo dEl Rei que Deos tem que lhe

não foi admitida por ser elle jaa falecido, se na maneira que a

apostilla desia despois da feitura do alvará. E porquanto elle

servira jaa o carreguo de correitor dantes da feitura do alvará

e depois o serviu sempre, foi asentado que fose paguo da feitura

do alvará em diante como na apostila se contem. E mandouse

tudo comprir. E loguo recebeo jiu^mento dos Santos Evange-

lhos de bem servir conforme ao que os Estatutos ordenão, e

elle o prometeu asi.

(Cartono da, tmivenidade, Xirro dtn Contdka* de lõ53 a lõS7, fl. 428 m 430 t.

Couscllio de 16 de outubro de 15õ7.)

POSE QUE SE DEU A SEBASTIAil E.STOCAMER
COKREITOR DA IMPRESÃO

Aos dezenove dias do mes dagosto de mil quinhentos cin-

coenta e sete afios, na cidade de Coimbra e casas dos paços d

El Rei nosso senhor, onde ora estam as impresões da Univer-

sidade, ahi pareceu Sebastiam Estocamer, cavalleiro fidalgo da

casa d El Rei nosso senhor, e apresentou híía provisão do se-

nhor dom Xavier de Meneses, Reitor desta Universidade e do

conselho delia, porque constava ser por elles elleito por correi-

tor da impresão da dita Universidade por tempo de dous an-

nos e a vinte mil reis dordenado em cada hum anno, pedindo

a mim escrivão abaixo nomeado que lhe dese pose do officio,

por quanto o dito senhor Reitor lhe dera o dia atraz em minha

presença juramento dos santos evangelhos de bem servir o dito

carreguo e elle o prometera -asi, e eu escrivão por virtude da

dita provisão lhe dei a pose do dito carreguo que elle tomou
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por papeis da dita inpresâo quo tomou cm sua mHo c os cm
mondou o corcgeo, c por outros autos porque se aquire pose,

do quo foríio testemunhas Pedro Roncai e Joam de Barreira o

Damiam Gil, Inpresores, e asi Joam Alvares, outrosi inpre-

sor, e eu Diogo dAzevedo o escrevi: e o dito Sebastiam Esto-

camer também o asinou aqui pollo juramento que recebera.—
Sebastiam Stochamer—Pedro Roncai -Joam de Barreira—Da-

mião Gil— Johão Alvares.

(Cartório da universidade, Livro doi Contelko* de ISõS a 1067, fl. S7S r.)
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D. João III crcoa, por provisão de 1519, o logar de revisor ds imprensa da universidade

de Coimbra, com o ordenado de doze mil réis annuaes, paços ás terças na forma da ordenança,

a contar de 1 de janeiro de 1550, encarregando o reitor e lentes conselheiros de o prover,

pelo tempo de três annos, em pessoa com as letras c mais qualidades necessárias para o bem
servir. Passados os três annos d'este primeiro provimento, foi por alvará de 18 de dezembro

de 1554 nomeado proprietário do logar o licenciado Fernão d'01iveira, com o ordenado de

vinte mil réis annuaes, pagos ás terças, a contar do 1." de janeiro de 1555, servindo elle. O al-

vará de provisão foi apresentado em conselho, que mandou tomar juramento e dar posse ao

licenciado Fernão d'01iveira '.

Eu elRei faço saber a uos, Reitor, lentes e Conselheiros da

Vniuersidade da cidade de Coimbra, que eu pasei bua provi-

são no anno de b*^ quarenta e noue per que me prouue que na

dita Vniuersidade ouuese hum Correitor da impresam deUa,

1 No propósito de concorrer para que se nâo insista na inconsideração,

e quasi leveza, com que os nossos bibliographos têem confundido o li-

cenciado Fernão d'01iveira, clérigo de missa, revisor da imprensa da

universidade, com o padre Femâo d'01iveira, mestre de grammatica

portugueza na corte e cidade de Lisboa, que apenas tem de commum com
o primeiro o nome, e haverem estado ambos nos cárceres da inquisição»

nos pareceu rasão dar n'este logar um breve extracto do feito crime de

justiça instaurado contra o padre Fernão d'01iveira, mestre de gramma-
tica, pelo tribunal do santo officio de Lisboa, que nos descobre os mais cu-

riosos promenores acerca da sua accidentada vida.

É o que segue:

«A 25 de novembro de 1547, foi citado para comparecer ante o tribu-

nal do Santo Officio de Lisboa, o padre Femâo d'01iveira, mestre de

grammatica, porque, sendo frade de S. Domingos, sahira da ordem e ser-

vira nas galés de França, fora do habito de frade e de clérigo, vestindo

capa e pelote curto, cinto, espada e chapéu, de barba cumprida, venden-

do-se por marinheiro e piloto ; e por andar pelas ruas da cidade, sem se
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que tiuesc cargo de iier enimendar e proucr toda a escritura

que se ouuese de inprimir na ditíi inpresara, de maneira quo

se inprimise e acabase cm toda a perfeição que deue ser, e

que vos escolheseis e poseseis o dito correitor pêra isso sufi-

ciente, o qual aueria por seu trabalho doze mil rrs em cada

hum anno por tempo de três annos soomente, que começariam

do primeiro dia de Janeiro do anno de b* L'* em diante, pagos

no Recebedor das rendas da dita Vniuersidade aas terças segundo

ordenança delia, segundo mais emteiramente he contheudo na

dita provisão. E por os ditos três annos serem pasados, confiando

confessar nem commungar, nem clizer missa, dizendo publicamente c amea-

çando quantos o contradiziSo, que bem haviSo feito os inglezes cm se ti-

rar da obediência do Papa, que uâo crào por isso hcrejes, porque bem

podiâo ser christâos c salvar-sc sem se sujeitar ao Santo Padre, e que

bem liaviào procedido queimando os ossos de S. Thomaz e os mosteiros

de frades e freiras.

«Dos interrogatórios feitos ao réu, c dos depoimentos das testemunhas,

consta o seguinte:

« Ter sido natural da villa de Aveiro, baptisado na igreja do Couto

do Mosteiro, couto do bispo de Coimbra;— ter estado desde a idade de

nove ou dez annos ' ate, pouco mais ou menos, aos vinte c cinco, na ordem

de S. Domingos, donde fugira, alcançando depois letras apostólicas para

BC secularisar;— ter estado em Roma, pelos annos de 1541, d'oude se tor-

nou a Lisboa em companhia do núncio D. Luiz Lippomano';— ter ido

para França, no anno de IMõ, em companhia de fr. Miguel Lobo, frade

de S. Domingos, constrangido pela fome e pobreza que padecia ;— haver ali

servido de piloto nas galés do rei, ficando prisioneiro dos inglezes em 1546,

quando estes, em combate naval, tomaram a galé franceza do commando

do barào de Saint-Brancart ;— ter estiido nove mezes em Inglaterra, onde

andava em habito secular sendo soccorrido pelo rei, que lhe mandava dar

de vestir á sua vontade ;— ter feito volta ao reino despachado com cartas do

' o padre Fcrn&o d*Oliveir*, diz n» Mia fírammatiea, «iiondo eu moço pequeno fui criado

rm bSo Domingo* Devora onde fazlio tombaria de iny o» da torra porque cu pronunciava

roKundo aprendera na I)eira>

.

' D. Luík Mppuinano, bispo de Verona, earreven daraate a tua nanciatura «m LUboa a

obra intitulada Catena S. S. Patrum Genetim. D'cste notável trabalho tirou a primeiraestampa,

pelos annoK de l'>16, Charlottc (íuilhard, insigne im|>ro8»ora rom officina ao «Sol de Ouro»,

na rua de S.' Jacquos da cidade de Tarís. Esta hclla c estimada impresslo foi rvvista por

Frederico Morei Cbampinoix, que gvtou do mais CM-larecido nome ua aHe ijrpographica em

França.
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eu do L.*^" Fernão dOliueira, clerigiio de missa, que seniiraa o

dito cargo de correitor bem e fielmente e por lhe fazer mercê,

ei por bem e me praz que elle tenha e sinia daqui em diante

o dito carego de correitor da inpresam da dita Vniuersidade em
quanto eu o ouuer por bem e não mandar o contrario, com o

qual auera vinte mil rrs dordenado cada anno, posto que polia

dita prouisam mandaua dar dose mil rrs soomente a quem o

seruise, como dito he, os quaes vinte mil réis cada anno lhe

serão pagos do primeiro de Janeiro do anho que uem de qui-

nhentos cinquenta e cinquo, posto que não seruisse nem sirua

atee o dito tempo, e do primeiro dia de feuereiro do dito anno

que uem em diante se lhe pagarão em cada himi anno, ser-

rei de Inglaterra para el-rei de Portugal;—haver sido de multo tempo a

esta parte mestre de grammatica portugueza dos filhos e filhas das princi-

paes famílias dos nobres do reino e sua corte, nomeando-se no processo

por seus discípulos os filhos do barào de Alvito, os do feitor da casa da

índia, e mestre André de Rezende;— ter sido particular amigo do conde

da Castanheira, com quem sempre se correspondera, dando-lhe noticia e

aviso de tudo que tocava ao serviço de el-rei ;— ter tido em tempo grandes

differenças com o livreiro João de Borgonha, por causa da encadernação

de um livro que mandara imprimir em Lisboa, e haver ganho a inimizade

do livreiro Joào Fernandes, christào novo, por este saber muito ao claro,

que elle avisara el-rei das cartas que o núncio D. Luiz Lippomano es-

crevia ao papa a favor dos christâos novos e contra os inquisidores do

reino.

«No processo foram testemunhas os livreiros João de Borgonha e

Francisco Fernandes, moradores na rua nova dos mercadores; Luiz

Lasso, castelhano, official da tenda do livreiro Joào Fernandes; e Pe-

dralves, livreiro á Mouraria.

« O processo encerrou- se, assignando o padre Fernão d'01iveira a 9 de

setembro de 1548 abjuração em forma, e submettendo-se humilde e in-

condicionalmente á auctoridade do santo officio, e declarando o devoto

propósito de professar, amar e defender sempre as doutrinas da fé ca-

tholica. Por sentença do tribimal ficou o réu encarcerado a cumprir pe-

nitencia. Por provisão de 3 de setembro de 1550 foi-lhe a pena commu-
tada na de reclusão no mosteiro de Belém, de cujo circuito nào poderia

sair sem licença do cardeal infante. Finalmente por provisão, datada de

Évora a 22 de agosto de 1551, deu-lhe o purpurado inquisidor mor a culpa

porexpiada, com tanto que nào saísse do reino e se dispozesse de ma-
neira que celebrasse missa e se encommendasse a Deus.

»

Tudo nos persuade ser este padre Femào d'Oliveira (e nào o licen-



62

iiindo elle, e vos lhos mandareis pagar aas terças segundo or-

denança: e este aluara, ei por bem que uallui e tenha força o

uigor como se fose carta feita em meo nome por mim asinada

e pasada per minha chancelaria, e posto que per ella nâo seja

pasado, sem embargo das ordenações em contrario. Jorge da

Costa o fez em Lisboa a desoito dias do mes de dezembro do

b'' L.** c quatro. Manuel da Costa o foz escreuer.

(Cartório da uiiivemidadc, Livro dot Docmnentoê de D. JoSo ///, fl. ICO.)

ciado Feniao d'01iveira), o .luctor da Grammatica de linguagem portu-

guexa, cuja impressão, na officina de GcrmSo Galhardo, pelos annos do

1536, foi feita de mandado de D. Francisco de Almada; e da Arte da

guerra no mar, dada ú luz em Coimbra por JoSo Alvares, no anno do

1555, dedicada a D. Nuno da Cunha, capitão das galés de D. João III.



BENTO FERNANDES

i555

Bento Fernandes, natural e residente no Porto, tiron a 13 de mar^o de 1553 dez annos de
privilegio para a venda de «m Hrro de qnatro mão» de papel de toda» a» teieneia» e arte* da

conta de algariíimo* e da conta de peto e medida ftilo por mtito tutU arte, litro visto pelo cor-

regedor da comarca com peitoa» experimentadas n'aqueUa arte, e ã tua entta wuindado impri-

mir ', com a malta de cincoenta crazados c a perda de todos os exemplares, para qnalqner

individuo qne fizesse ontra impressão no reino on fura d'elle. Foi seu impressor Francisco

Corroa, com officiua no Porto.

Eu elRei faço saber a quamtos este meu aluara virem que

Bemto Femamdes, cidadão da cidade do Porto e nela mora-

dor, me enviou dizer que elle fazia hum liuro de quatro maãos
de papel de todas as ciências e artes de comta dallgarismo e

de comta e peso e medida, feyto por muito sotil arte, ,o qual

1 Esta raríssima obra, que veiu á uossa mão, volume de 4.°, em go-

thico, com as tabuadas impressas a tinta vermelha, de 118 folhas nume-
radas de um só lado, alem de 5 sem numeração com o rosto, privilegio,

prologo, dirigido por Bento Fernandes «ao sereníssimo e íUustríssímo

príncipe e senhor iffãte dom Luiz írmâo d'elrey», e o índice, saiu na luz

da impressão com o titulo seguinte

:

« Tratado da arte de aritmética nouamêíe cõposto e ordenado por Beto

femàdes mercador e cidadão da cidade do Porto Em q se declara per
boa ordè muytas e muy sotiis regras da dita arte muyto proveitosas e

necessárias pêra toda pessoa q as qser aprèder. E assi outras muytas
regras sutilezas e pregntas de todo género de cota e reza.perteceies aos

mercadores e tratãtes. E as regras da cousa que sam de mais sustancia

pêra pessoas curiosas e experimètadas na arte Com as regras da liga

do ouro e da prata e as tauoadas da valia do ouro e de seus quilates e

da valia da prata muy claramète declarado e per modo muy sotil. Im-
presso è a muy nobre e sepre leal cidade do Porto de Portugal, porfran-
cisco correa. »



04

a sua custa c despesa manda ímpreniir na dita cidade. E que

me fizera huua pitiçSo cm que me pidira ouuesse por bem, sob

certa pena, que pesca alguua não jwdese impreniir o dito liuro

nem trazelo de fora ympremido a estes Reynos por tempo de

doze annos. £ que antes de lhe dar despacho eu pasara huua

minha prouisão pêra o corregedor da comarqua da dita cidiide

ver o dito liuro com pesoas esperememtadas na dita arte, e o

que achase com seu parecer me escreuese, o quall uyo o dito

liuro e fez a dita deligemcia como jx)lla dita prouisâo lhe era

mamdado, a quall me emuiou com sua resposta: pedimdo me o

dito Bemto Feniamdez que, vista a dita deligencia e avendo

respeito ao muyto trabalho que levou em fazer o dito liuro, ou-

uese por bem de lhe fazer a dita mercê que pessoa allguua o

não podese ympremir nem trazer impremido de fora, sob per-

dimento dos ditos liiu*08 e de dinheiro, no que receberia mercê.

E visto seu requerimento e a deligemcia do dito Corregedor e

emformação que se do caso tomou, ey por bem e me praz que

por tempo de dez annos pesoa alguua nâo posa em meu Rey-

nos e senhorios impremir nem vemder o dito Liuro darisme-

tica saluo o dito Bemto Femamdes, sob pena de cimquoenta

cruzados e perdimento dos ditos liuros, ametade i)era quem o

acusar e a outra metíide pcra os catiuos. Noteficoo asy a todas

minhas justiças e lhes mamdo que ^m todo cumprSo o faç2o

ymteiramente comprir este meu aluaraa como se nele comtem.

O bacharel Luis Lopez o fez em Lisboa a xb de março de mill

e quinhemtos cimquoenta e ciinquo.

(Chuc. de D. Joio UI, IMvil., liv. m, fl. SOA.)

-L

Este titulo é guarnecido por largas tarjas de folhagens ao uso do

tempo, abertas em madeira, sobre qiie assenta um semicirculo eom dois

anjos por supportes ao escndo das armas reaes, tendo em volta a legembi

«conta peso e.mcdida me convida» ; sobre as tarjas tem posta, de um lado

a esphera e do outro a cruz de Christo.

No fundo da pagina : «Anno de 1555 com privilegio real».

No fim do volume vem esta subscripçâo

:

« Foy impresso lio presente tractado da arte de arismetica em a muj no-

brc e sempre leal cidade do Porto de Portugal j)or francisco corroa im-

pressor. Acabou-sc aos 2<) dias do mos de fevereiro. Ano de 1555 Anos.»



CHRISTOVÃO NUNES

i555

D. Joio III, poralvará de 2C de outubro de 1555, nomeia Christovão Kunes, lente qne fòra

do coUegio das artes, para ser\ir o logar de revisor da imprensa da universidade de Coim-

bra, eom doze mil réis de ordenado, durante o impedimento do licenciado Fernão d'01i-

veira, «juc o havia de propriedade. Cbristovão Nunes tomou posse do logar a 29 de janeiro

de 155C.

Eu elRei faço saber a uos, Reitor, lentes, e deputados, e

eonçelheiros da Vniuersidade de Coimbra, que eu proui ao li-

cenciado Fernão dOliueira, clérigo de missa, do carguo de co-

reitor da impressão da dita Vniuersidade pêra que uise, emen-

dasse e prouese toda a escretura que se ouvese de imprimir

na dita ympresão, de maneira que se }Tnpriraise em toda pre-

feição, o qual carguo avia de servir em quanto eu ouvese por

bem, e não niandase o contrairo, e que tiuese com elle uinte

mil rrs de ordenado cadanno, paguos no recebebor das rendas

da dita Vniuersidade aas terças, segimdo ordenança delia, se-

gundo mays imteiraiuente era conteúdo e cleclarado na proui-

são, que lhe diso pasei, que foi feita a des dias do mez de

dezembro do anno pasado de b/ cimquemta e quatro. E por-

que o dito lecemciado Fernão dOliveira estaa ora preso nesta

cidade de Lisboa no cárcere da santa imquisição, e a mim me
praz, ei por bem, polia comfiança que tenbo de Christovão

Nunes, que foi lemte do coUegio das artes da dita cidade, e

por lhe fazer mercê, que elle tenha e sirua daqui em diamte o

dito cargo de correitor da impresão, em quanto o dito Fémão
dOliueira não for li\Te do cazo por que he preso, e o eu ouver

por bem; com o qual cargo o dito Christovão Kunes teraa e

averaa doze mil rrs somente dordenado em quada hum anno,

posto que o dito Fernão dOliveira com elle tivese os ditos vimte

mil reis cadanno. Mandouos que lhe deys a pose do dito car-
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giio e lho tlnxeis seruir e clelle usar e auor os ditos tlosc hiil

reis dordenado cadanno, os quaes llie mandareis pagar no re-

cebedor das remdas da dita Vniuersidade do primeiro diha do-

ctubro deste anno presemte de b.' e cimquoemta e cimqiio em
diante, aas torças segiindo a hordenança. E ey por bem que

este aluara nalha c tenha forçíi e nigor, qiiomo se fose carta

feita em meu nome por mim asinada e pasada per minha cham-

celária, sem embargo da ordenação do segimdo liuro titulo xx.

que dis que as qousas cujo eíFeito ouuer de durar mays de hum
anno pasem por quartas e pasando por aluaras nJk) ualhão, e

ualleraa este outro si posto que nílo seia pasado polia chamcel-

laria, sem embarguo da ordenação, que manda que os meus

aluaras que não fosem pasados polia chamcellaria se não guar-

dem. Jorge da Costa o fez em Lixboa a nimte e seis dias do-

ctubro de mil e quinhemtos cimquoemta e cimquo. Manuel da

Costa o fez escrever.

(Cartório il.n univcrsiUailo, lÂi-ro itn» Documrntot. He I). Joãn TTl, 11, 107.)

. . . Christovão Nunes correitor da impresão.—No dito con-

í;elho apresentou Christovão Nunes huma provisão dEl-Rei noso

senlior porque lhe fazia mercê do officio de correitor da im-

presão, emquanto se não librava o L.^° Fernão dOliveira, cujo

officio era, que estava preso no carcer da inquisição, com dose

mil reis dordenado em cada hum anno, sem embargo do dito

L.*^» Fernão dOliveira ter vinte mil reis com ho dito oíBcio, e

que os vencese desde o principio do mes doutubro de mil qui-

nhentos o cincoenta e cinquo annos em diamte, e a dita provi-

são em que esta o sinal de S. A. he feita aos vinte cinco dias

doutubro do dito ano de cinquenta e cinquo por Jorge da Costa

c Boscrita por Manuel da Costa, e visto se aseitou e mandouse

comprir como se nella contem e mandouse a mi escrivão que

a Tegistase.
(Cartório da univenidade, lÀvro ilo$ CunttVtot, fl. 2M> a 392. Conirlliu

de ti dejauclro de \bbiò.)

i



ANTÓNIO DE MARIZ

1 556-1 599 (?)

Antouio de Mariz ', impresíor e livreiro da universidade de Coimbra, registou nas cban-

cellarías os alvarás do privilegio das impressões seguintes : Por cinco annos par» as Regras

f/era,'» t pvrtieularet da ordem de celebrar a* miitcu, as quaes poderia vender pelo preço de

quarenta réis; alvará de 84 de janeiro de 1Ô72. Por cinco annos para os Mittaa norot, com

a condivão de os imprimir dentro de um anuo contado da data do privilegio ; alvará de 2C de

janeiro de 1572. Por dez anno ^ para o Floê Sanctorum, não passando de quinhentos réis opreço

de cada exemplar cm papel ; alvará de 5 de fevereiro de 1576. Por seis annos para o Ettehiri-

ditim rniísariia, podendo vender o exemplar a trezentos réis ; alvará de 3 de dezembro de 1579.

Para o Manual de orat;ôe*, por tempo de dez annos; alvará de 6 de novembro de 1586. Çor

dez annos, alvará de 23 de abril de 1593, para os Commentario* lobre o* oito licrot doa pfiy-

»ico* de Ari»totelet. Continuação por mais três annos do privilegio que lhe fora dado para o

Miital novo romano; alvar:'i de SO de maio de 1595.

Eu elRei faço saber aos que este aluara virem que, avendo

Respeito ao que na petição atras escrita diz António de Mariz,

impressor e liiureiro da universidade de Coimbra, ey por bem

e me praz que pessoa algila de qualquer callidade que soja não

possa imprimir nem mandar imprimir em meus Reinos e senho-

rios o liuro das Regras geraes e particulares da ordevi de cele-

brar as missas segundo o costume do missal nouo agora noua-

mente Reformado por decreto do santo Concilio tridentino que

o dito António de Mariz diz que tem Impremidas em limgoa-

1 António de Mariz, filho de Francisco Annes, natural da Serra de Bes-

teiros, e de Ignez Caldeira, natural de Avelas de Cima, sua mulher, nas-

ceu em Coimbra (ignorámos o anuo preciso do seu nascimento), e n'e8ta

cidade teve desde 15õ6 loja de livreiro e officina de impressão na rua das

Fangas, á porta de Almedina; officina que, por morte de Joào de Bar-

reira, foi honrada com o titulo de privilegiada da universidade ; também
por alguns annos (de 1562 a lõ69) teve este impressor officina em Braga,

onde foi do serviço do arcebispo; e, fugindo á peste que assolou Coimbra,
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gem a sua custa. . . e isto por tempo de cinquo annos. . . os quacs

liuros elle poderá vender. . . por preço de toi-ontn reis. . . etc.

Almeirim, 24 de janeiro de 1572.

(Chane. de D. SebatUSo, Privil., liv. ix, fl. 137 r.)

Eu el Rei faço saber que avendo Respeito ao que diz na

pitiçílo atras escrita na outra meia folha António de Mariz,

impressor c liurciro da universidade de Coimbi*a, ey por bem
c me praz que pessoa állgua de quallquer callidade que seja

não possa imprimir nem mandar imprimir em meus Reinos e

senhorios os Missaes nonos de que na dita pitição faz menção

que diz que quer imprimir a sua custa da maneira que de-

clara, e isto por tempo de cinco annos que começarão da feitura

deste. . . etc.

Os quaes impressos dará impressos dentro de um anno.

, Abneirim, 20 de janeiro de 1572.

(Chanc. do D. Sibaiitlão. Priril., liv. ix, fl. 187 v.)

Eu cl Rei faço saber aos que este aluara virem que, auendo

Rospeito ao que na petição atras escrita diz António de mariz,

ímpresor e liurciro da universidade da cidade de coimbrã, ey

por bem e me praz que pessoa algiia de qualquer callidade que

seja nao posa imprcmir em meus Reinos e senhorios o liuro

Fios sanctorum, que diz que tem impreso da Maneira que na

dita petição declara, nem mandallo impremir fora delles, nem
os posa trazer de fora do Reino a vender nelle sem licença do

dito António de Mariz e isto por tempo de dez annos que co-

meçarão da feitura deste. . . e o preço porque cada liiu^o se ven-

der não pasara de b.* r.' sem encadernaçam . . . etc.

Almeirim, 5 de fevereiro de 1586.

(Cbanc. de I). Hebaatilo, Prívil.. liv ix. fl. 93.)

assentou seus prelos, por abril do anno de 1599, nos moinhos do Arci-

preste na villa de Sernache dos Alhos. Foi casado com Izabel Joào, filha do

impressor JoSo Alvares, que fora seu mestre, e d'ella houve cinco filhos,

«m dos quaes foi Pedro de Mariz, presbytero, bacharel em cânones, guarda

mór da livraria da universidade, c distincto litterato, anctor de varias pu-

blicações acerca da historia geral c particular do reino. Na sua longa

I
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Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

Respeito ao que na pitição atras escrita diz António de Ma-

riz, Impressor e liureiro da vniuersidade de Coimbra, ey por

bem e me praz que pesoa algua de qualquer callidade que seja

não posa imprimir nem mandar imprimir nem vender em meus

reinos e senhorios o liuro intitidado Jnquiridium missarum con-

forme ao missal nouo, que o dito António de Mariz imprimio

a sua custa da maneira que declara, e isto por tempo de seis

annos quê começarão da feitura deste— os quaes liuros elle

poderá vender. . . por trezentos reis cada imi. . . etc.

Almeirim, 3 do dezembro de 1579.

Clumc. de D. Sebastião, Priril., liv. xiu, fl. 2á4.)

Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

Respeito ao que na petição atras escrita diz António de Mariz,

impressor da Universidade de Coimbra, ey por bem e me praz

que por tempo de dez annos nenhum outro impressor nem li-

ureiro nem outra pessoa de qualquer callidade que seja possa

imprimir nem vender cm todos meus Reynos e senhorios nem
trazer de fora delles o Manual de orares, de que na dita pi-

tição faz menção. . . etc.

Lisboa, 6 de novembro de 1586.

(Cbanc. de D. Filippc I, PriviL, liv. u, fl. 133 v.)

Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem que, auendo

Respeito ao que na petição atras escrita diz António de Mariz,

ey por bem que por tempo de dez annos imprimidor nem li-

ureiro algum nem outra pessoa de qualquer qualidade que seja

carreira fez António de Mariz muitas impressões, hoje estimadas de nos-

sos bibliophilos pelo esmero e perfeição com que estão estampadas. Seu

fallecimento deve ter occorrido pelos últimos mezes do anuo de 1599,

porquanto na entrada de 1600, a 4 de janeiro, concedeu a mesa do santo

ofBcio de Lisboa « a seu genro e herdeiro » Diogo Gomes Loureiro, im-

pressor da luiiversidadc, licença para dar na impressão, com as emen-

das postas pelo revedor, o livro de Mateo Aleman intitulado Guzmau
de Al/arache, estampado n'aquclle anno, nos prelos de António de Mariz.
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1

não possa imprimir nem vender em todos estes Reinos c se-

nhorios nem trazer de fora delles o liuro intitulado Conieiúa-

rios sobre os oito liuros dos phisicos de aristoteles, de que na

dita petiçSo faz menç3o, salvo aquelles liureiroa. . . ote.

Lisboa, 23 de abril de 1593.

(Cbanc. de D. FiUpp« I, PrivU., Uv. iv, a. SO.)

Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem qiíb, auendo

Respeito ao que na petição atras escrita diz António de Mariz,

impressor da Universidade da Cidade de Coimbra, ey por bem

que por espaço de três annos mais alem do tempo que lhe ja

hc dado imprimidor nem liureiro algum nem outra pessoa de

qualquer qualidade que seja nâo possa imprimir nem vender

em todos meus Reinos e senhorios nem trazer de fora delles

O missal nouo Romaiw, de que na dita petição faz menção, sal-

vo. . . etc.

Lisboa, 20 de maio de 1595.

(CbMic. de D. Filippe I, Prírll., Uv. lu, fl. 1S8 H^

Consta }>or mcinorias, que vimos uo cartório da ofKcina de ChristOTio

Plautino, cm Antuérpia, que o impressor livreiro de Coimbra se fonieoM

de todas as impressões da grandiosa typographia antuerpiense por inter-

médio de Pedro Moreto, joalheiro flamengo, estabelecido em Lisboa, c

n'e8ta cidade, desde 1570 até 1577, correspondente do architypographo

de Filippe II. (Santo Offício, HabUilaçòcs, may. xxxxi, n.* 724).



FRUCTUOSO PIRES

1 557-1 574 (?)

Fructuoso Pires, morador no Porto, requcren prirQegio pan a impressão de uns Urros e

autos, o qnal, com todas as reaerras do costume, lhe M ««Bcedido, por dex ânuos, a 19 de

novembro de 1557 '.

Eu el Rey faço saber a quamtos este meu aluara virem que,

avendo Respeito ao que na pityçâo atras sprita diz Fructuoso

Pirez morador na cidade do porto, ey por bem e me praz que

os Liuros e autos de que na dita pityçâo faz menção se nâo

posSo imprimir nem vender per pessoas algúas per tempo de

dez annos, senão per o dito fi-uctuoso pires, e imprimindo os

ou vendendo os no dito tempo outra pessoa algua perdera os

Liuros que asy vender ou imprimir e paguara sincoenta cru-

zados, ametade pêra o dito Fructuoso Pires e a outra ametade

pêra os catyiios. . . etc.

Lisboa, 19 de ao^mbro de 15Õ7. 'H

i OIM> i-.Cif ni: ^n> (/Chax. de D. João 11^ Prira., Ur. v, f; iiiii

nobah o 'np '"b "

I) obíi£ii i^ts\ 19VJI ob<

í Xào achámos noticia das impressões para que foi cbnéedido este pri-

vilegio, mas vimos um folheto de 8.» em gothioo, imprrBeftsiia cidade do

Porto, pelos amios de 1Õ74, em casa de Fructuoso Pires, que conjecturá-

mos fosse o mesmo individuo que requereu o dito privilegio.



JOÃO BLAVIO

1 558-1 563 (?)

JoSo Blavio, natural de Colónia, impresaor de livros, teve a 6 de outubro de U6B < ha-

vendo respeito ao bcnc-iirio c utilidade «itic tirava ó reino da eonservaçio da Mft lapusslo

em LÍ8l>oa> isenção por dois annos de direitoo do papei, tintas, baldrens ', e MnM qae ta-

portasse para < deupcsa o meneio > de sua oflficina ; nio passando, em cada amio, de quinhen-

tas resmas de papei, dois quintaes de tintas, três dúzias de Italdrens hraneos, e sem Umita-

ç&o para os caracteres typograpliicos, que seriam livres quantos reecbcssc.

Este impressor, fallucido em Lisl>oa pelos annos do lõ63, ou pouco depcis, foi da easa

c ger>-iço dv el-rei D. Sebastião, e tomou por marca typograptdca um escudo com três garras

rm roquette e no centro luna ustrella de seis pontas; por snpportes, dois oraoaj e no alto as

letras J. D. iniciaes do seu nome, como se pôde ver na ultima pagina da I^riaieira parle éem

Chronicat da ortlem do* frades ifenoru <to teraphico píulre Satã Francisco, de fr. Marcos dr

Lisboa, obra impressa na sua officina de Lisboa no anno de liSI.

Eu el Rey faço saber a vos prouedor c oficiaes dalfandcgtia

desta cidade de lixboa que eu ey por bem c me praz fazer

mercê a Joanes Brauio de Colónia, inpresor de lioros estante

ora nesta cidade de lixboa, avendo também Respeyto ao be*

neficio e vtillidade que he pêra esto Reyno aver nella a dita

Inpresam, que por tempo de dous annos que começaram da

feytura deste em diante o dito Joanes Brauio nâo pague direi-

tos allgus do papcll, tintas, balldreus e lletras que lhe vierem

de fora do Reyno pêra despesa e meneo da dita Inprcsam, níio

pasando de quinhentas resmas de papell e de dous quintaes de

tintas e três dúzias de balldreus brancos em cada hum dos di-

tos dous annos; c as letras serão as que lhe vierem em que

nâo pode aver lemitaçam. E por tanto vos mando que vindo

' BaldreUf derivado do castelhano Jialdrfz, pellc de luvas, {lellica, com

que os impuCíWMrs forravam as balas, pequenas almofadai com um cabo

de madeira, cheias de lã ou estopa, para uSo molestar a letra, de que

se serviam para dar tinta nas fônuM.
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as ditas coiisas ter o dita allfandegua lhas despacheis e entre-

gueis liuremente sem delias pagar direitos allgus, e isto por

tempo dos ditos dous amios estando elle o dito tempo nesta ci-

dade de lixboa onde ora esta como dito he, por quanto poios

ditos Kespeitos o ey asy por bem e mando que este meu al-

uara se cumpra inteiramente como se nelle contem : e este val-

lera como carta feyta em meu nome sem embarguo da orde-

naçam em contrario. Balltesar Ribeiro o fez em lixboa a bj

doutubro dey b'= 1 biij annos. E eu Bertolameu Froez o fiz es-

crever. (Chue. de D. SebutíSo, PrivU., Ur. i, fl. 3M t.)

L



FRANCISCO VELLEZ

i563

Francisco Vellez, morador na cidade do Erora, alcançou a 8 de março de 1563 cinco an-

no8 de privilegio para a impreasio do seu Tratado do eanlo chSo de cinco cordat e dt itma t

de canto de órgão e contraponto. O alvará devia ser trasladado no principio ou no flm d'clla,

e 08 cinco auuos coutar-so, nSo da data do alvará, mas do dia cm que se acabasse a imprcs-

slo'.

Eu elRey faço saber aos que este alluara virem que, por jus-

tos respeitos que me a isto mouem, ey por bem e me praz que

Francisco Vellez, morador na cidade dEuora, posa por espaço

de cinquo annos, que começarão da feytura deste, impremir

hum tratado que fez de canto chão de cimco cordas e de hua e

de camto dorguào e contra ponto, e asy ey por bem, por lhe fa-

zer mercê, que pesoa algua nâo posa cm meus Reynos o se-

nhorios impremir nem vender o dito tratado nem trazelo de fora

do Reyno a vender sem consentimento e licença do dito Fran-

cisco Vellez, e impremindo ou vendendo algiía pesoa o dito

tratado nos ditos meus Reynos ou senhorios ou trazendoo de

fora delles a vender como dito he, dentro do dito tempo de

cinquo annos, sem a dita sua licença, perdera todos os volu-

mes . . . etc. E posto que acima digua que os ditos cinquo an-

nos corroo da feitura deste, correrão do dia que a dita iraprc-

s2o for acabada cm diante, e no principio do dito tratado ou

no fim delle se treladara este aluara.

Lisboa, 8 de março de 1563.

(Cbanc. de D. SebastiSo, Pri%-U., liv. iii. ti. 87 v.)

' Nào 8C acha lembrança d'u8te Traindo ucm de seu auctor cm nossos

bibliographos.



ELIAS DE LEMOS

i564

o dr. Elias de Lemos teve a 10 de outubro de 15M seis annos de privilegio para a im-

pressão da Vida e milagrtt de Santa Catharina de Gtnnva, que traduzira do italiano a portn-

guez ', devendo vender cada exemplar por cento e vinte reis, com o traslado do alvará no

principio ou no fim.

Eu elRey faço saber aos que este meu aluara virem que

avendo respeito ao que diz na pitição atras esprita o doutor

Elias de Lemos, e por lhe fazer mercê, ey por bem e me praz

que pessoa algíía, de qualquer calydade que seja, não posa

impremir nem vender em meus Reinos e senhorios o liuro da

Vida e milagres de Santa Caterina de Genoa, que elle treladou

de lingoagem itali^ia em portuguez, nem o posa trazer dou-

tras partes pêra vender senão o dito doutor Elias de Lemos,

porque elle somente ou com sua licença se poderá o dito liuro

impremir e vender nos ditos meus Reynos e Senhorios, e dou-

1 Na livraria do fallecido marquez de Castello Melhor havia um exem-

plar d'esta traducçâo, um volimie de 8.", com 346 paginas, alem de 8 fl.

prel. e 44 de proemio, ornado de imia gravura no rosto com o titulo se-

guinte :

Liuro da uida admiraud da Beauèturada Catharina de genua & de sua

seta doctrina. Traduzida do Italiano e Romãce Portuguêsper o Doctor

Ileias de lemos <&*

Este volume tem no fim a subscripçào

:

« Acabose de imprimir em Lisboa em casa de João de Barreira

aos sete doutubro de mdlxuu. »

Esta traducçâo, por extremamente rara, nSo foi vista pelos nossos bi-

bliographos, chegando o douto abbade de Sever a dizer ua sua Bihliotheca,

que nào saíra ua luz da impressão.
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tra maneira nâio, e ysto me praz agy por tempo de seis annos

que começarSo da feitura deste ... o qual liuro se poderá ven-

der por preço do cento e vinte reis c do dito preço n3o poderá

passar ... o qual se trcladara no principio ou no fim do dito

liuro . . . etc.

Lisboa, 10 de outubro de 1564.

(Chanc. de D. ScUmUío, Prívil., liv. iv, fl. 33.)



DUARTE NUNES DO LEÃO

1 564-1 568

o licenciado Dnarte Kimes do Leio, procnnulor na corte e caa» da anppHcação, tere, a S8

de novembro de 15^, vinte annos de privilegio para a impretsio àouArtifotdtutitat, nova-

mente emendados. Cada exemplar d'esta impressão foi taxadoem duentos rêif, |rtço de qne

se devia faaer meii(io bo priBcipio o« bo Am d'ella.

A 15 de novembro de 1568.tere o mesmo licenciado dei ansoa de prírUegio para a do

líeporiorio âa$ lei* extraragamtts, devendo antbenticar todos «• exemplares d'esta impressão

com a sna mítica.

Foram sens impressores Jmo Blavio e António Gonçalves ' com oflBcina em Usboa.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que eu ey

por bem e me praz, por fazer mercê ao licenciado Duarte Nu-

nes, procurador em minha corte e casa da soplicaçào, que elle

posa fazer imprimir os Artigos das Simis, que ora nouamente

emmendou e foram vistos per meu mandado, e pessoa algua de

qualquer callidade que seja não poderá imprimir nem vender

era meus Reynos e senhorios nem mamdar imprimir fora delles

03 ditos Artigos, nem os poderá trazer doutras partes pêra os

vender senão o dito Duarte Nunes, porque elle somente ou com
sua licença se poderam os ditos Artigos imprimir nos ditos meus
Reynos e Senhorios e doutra maneira não. E isto me praz asy

por tempo de vinte annos, que começaram da feytiira deste . .

.

E o dito Duarte Nunes poderá dentro dos ditos vinte annos

impremir os ditos Artigos quantas vezes lhe parecer e for ne-

1 Xenhuma lembrança achámos apontada das particularidades da vida

e pessoa de António Gonçalves, impressor de livros em Lisboa. A sna ty-

pographia, que parece haver sido estabelecida n'esta cidade pelos annos
de 1Õ68 ou pouco antes d'elles, e qne nunca alcançou tal nome que che-

gasse a ser afamada entre as do seu tempo, coube todavia a invejada glo-

ria de tirar a primeira estampa dos Ltísiadcu, do eminente épico Luiz de
Camões.
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cessario^ o que asy ey |X)r bera, avendo respeitt) ao trabiillu*

que elle niso leva ... o qual (Alvará) se treladará no principiíí

ou no fim dos ditos liuros . . . etc.

Lásboa, 28 de novembro de 1564.

lCh«no. (Ic U. ScbanUao, Prívil., Ilv. ir, fl. tlO.)

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que en ouve

por bem per outra minha provisão que o licenciado Duarte Nu-

nes, procurador em minha corte e casa da soplicaçSo, posa im-

premir os Artigos das Sisas, que elle ora nouamente emmen-

dou, e que pesoa algiia os não posa impremir nem vender em
meus Reynos e Senhorios nem fora delles por tempo de XX an-

nos senão o dito licenciado, avendo respeito ao trabalho que

elle niso levou, e isto so certas penas, segundo mais largamente

na dita provisão he declarado. E per este ey por bem que cada

hum dos volumes dos ditos Artigos com as emmendas que o

dito licenciado nelles fez e juntamente com o Reportório, que

tem feitos sobre os ditos Artigos, se não posão vender pí>r mais

preço que de dozentos reis, de que se fará declaração no prin-

cipio ou no fim de cada hum dos ditos volumes . . . etc.

Lisboa, 28 de novembro de 1564.

(Cb«nc. de Ti. Sebastião, Prívil., liv. iv, fl. 810.)

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que eu ey

por bem e me praz que pessoa algua não posa em meus Rey-

nos o senhorios imprimir nem vender o Jidalorio das leis es-

iravaganies, que o licenciado Duarte Nimes do Lyão per meu

mandado copillou, nem o posa trazer de fora empreso senão

elle dito licenccado ou quem sua comisão tyuer. E isto por tempo

de dez annos somente que começarão da feytiu^ deste . . . E
cada hum dos ditos Relatórios será asynado pelo dito licencca-

do .. , etc.

Lisboa, lõ de novembro de 1668.

(aianr. Ac D. SrbMiito, Privll., llv. Tin, f . Ml.)



JOÃO DE MOLINA

1.565 — 1 584

João d4 Moliiu, oa de.Hespanba, livreiro, reddcnte em Lisboa, mandou vir de fora do
reico livro» iinpre»«o« que lhe foram tomado» na alfandega de Sabugal pelos direitos de en-
trada, sem eiabargo da provisão em qae el-rel D. Mamiel isentara dos direito* os «livros de

lettras de forma que viessem de fora a ettes reinos >. Em alvará datado de Almeirim a 16 de
janeiro de 156Ó te ordena ao8 offioiaes d'aqnclla casa ftscal qne entreguem a João de Molina
os Hrros n*eUa retidos, e se determina que de fotnro se não cobre direito algum nas alCui-

degas dos portos de terra dos lit-ro3 impressos aprvsentados a despacho. Este alvará devia

ser reó^trado nos livros das alfandegas para em todas se cnmprír e guardar.

J080 de Uolina foi editor, por vexes de parceria eom o livreiro Miguel de Arenaa^ e re-

gistrou nas chancellarias de D. Sebastião e Filipi>e I os privilégios seguintes : por dezeseis

annos para a publicação do Flot Sanciontm de fr. Diogo do Kosarío, devendo vender o exem-
plar em papel até quatrocentos e cÍBCoe«ia réis

;
por dex annos para o Kvxo De regi* ãistf/ft-

ti»Ht ti ditcipliita, etc., de Jeronymo Osório, bispo do Algarve, taxado o exemplarem duzen-

tos réis.; por cinco annos para a impressão e venda da primeira e segunda parte dos Diálogos

da rUa eArittã, de fr. Heitor I^nto, de qac ao anuo de 1572 havia editado a yrineira fiarte

com privilegio, que não transitou pela chancellaria.

Foram sens impressores Francisco Correia, João de Barreira e Balthasar Ribeiro, em
Lisboa; António de Jlariz, em Coimbra; e Christovâo Plantino, em Anvers '.

Eu elRey faço saber aos que este meu aluara virem, que

havendo respeito ao que na petição atraz sprita diz Joham de

Molyna, livreiro, morador na cidade de Lisboa, e visto ho tre-

lado da prouisão que a este vay junto, per que elRey dom

1 É esta a occasião própria para dar duas cartas de Cliristovào Plan-

tino acerca do Iíato de Horas, de cuja impressão em Antuérpia fazia to-

dos 08 gastos o livreiro João de Molina. As cartas tiradas do livro das

minutas, que se guardam no cartório da antiga officina, são as qne se-

guem:

« Par la poste.

• Signeur Jehan de Molina, suivant vos advertissements par denx let-

tres que m'avé8 envoyées à diverses fois, j*ay faict relier quelques sortes

des livres que j'ay imprimes et le temps venu que les Birckmans vous
envoyent quelques casses de livres, je vous ay aussi faict appareiller le

tout et pacquer aussi en une petit€ casse dont voyés la facture enclose

en la presente, et ay mis le prii des livres en blanc comme je. les vens
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Manoel, meu visavo, que santa gloria aja, ouve por bem, que

dos livros do letra de forma que vyesem de fora a estes rey-

nos se nâo pagase dizyma nem siza, c ha certydâo dos ofi-

ciaes d alfandega de Lisboa, que apresenta, de como os ditos

livros sam e devem ser priuilegiados de nâo paguarem direi-

tos per entrada neste Reyno, ey por bem e me praz que os li-

vros, de que o dito Joliilo de I^Iolyna na dita petyção faz men-

ção, lhe sejam despachados sem pagarem direitos alguns per

entrada. E per este mando aos ofíciaes da alfandegua do Sa-

bugual que asy o cumprSo, e lhe entreguem loguo os li>TOS que

diz que lhe nella forão tomados por os ditos direitos. E ey ou-

tro sy por bem que, daquy em dianite, se nâo paguem dos di-

tos livros direitos nas alfandegas dos portos da terra per onde

vyerem, e mando aos officiaes delias que deixem lyurenieutc

entrar pelos ditos portos os ditos li^Tos sem dclles paguarem di-

reitos, como acima he dito, e cumprão guardem e iaç2o intei-

ramente comprir e guardar este aluara como se nelle contem,

o qual se registara nos livros das ditas alfandegas e portos hondc

se registâo as semelhantes provisSes, pêra se pelo dito registo

ver e saber como ho asy *ouue por bem. E este aluara me praz

que valha e tenha for^a e vigor, sem embargo da ordenação

ici aux libraircs et les relicuros, au mcsmc prix que je les ay payés, affin

que voyés par cc peu si feres proffit d'en inander davantage. Quand au

rabat, jc u'en sçaurois ricn rabattre, s'il me convenoit attendre un an le

paiement, à cause des rclieurs qui fauldroit avancer. Mais si vous voulés

avoir des livres eu blanc et les paier comtaut, je vous rabatray de six

uiig, c'est-a-dire que de 120 fl. n'en payerés que ccnt à Targent com-

ptant, et à termc d'un an, je vous rabatteray 10 pour cent, mais si prc-

niés quantite à terme d'un an, je voudrois avoir asseurance pardeça de

quelq'un qui me paiast ici, en cas qu il pleust à Dieu (ce que je luy prie

(ju ii n'advienne) vous appeler de vie à trespas. Car (juand cst de vostre

personne, j'en ay si bonue relation que je suis prest de vous fier tout mon

bien duraut sa vie. Mais j'ay desja esto tant de fois interesse par le tres-

pas de plusieurs, qui durant leur vie m'avoycnt fort bien payé, que je

crains de m'y remectre. Car il advient fort souvcnt que les húritiers ou

ex^-cuteurs des testaments ne font pas leur devoir et ue prennent pas Ia

peine de satisfaire à la volonte de Tâine dos trespasses. Voylà le seul

])oinet que me faict demauder asseurance en cas de mort. Quant à vos

lieures, je les ay commcncées, passe trois scniaincs, aiusi que j'e8père

qu'aurt'8 veu par mes precedentes et affin qiiayes millcure volouté de
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do 2.° livro titulo 20, que diz que as cousas cujo efeito ouver

de durar mais de hum anno pasem per cartas e pasando por

aluaras não valhão. Luis dAndrade ho fez em Almeyrim a xxbj

de janeiro de j b/ Ixb. E eu Duarte Dias o fiz sprever.

(Cbanc. de D, Sebastião, PriviL, liv. it, ft. 130 v.)

Dom Manuel etc. a quantos esta nosa carta virem fazemos

saber que a nos pras e avemos por bem que hos liuros de for-

ma, que vierem de fora a estes Regnos, se nam pague delles

dizima nem sisa. Porem o noteficamos asi e mandamos aos vea-

dores de nosa fazenda e a todollos outi-os oficiaes a que esta

nosa carta for mostrada e o conhecimento delia pertencer, que

asy a cumpram e goardem e façam comprir e guardar sem du-

uida nem embargue que a elo lhe seja posto, porque asy he

nossa mercê. Dada em Almeirim aos X dias do mes de janei-

ro, Afonso Figueira a fez, anno de mill e b." xi. E se por ven-

tura o direito das sisas e dizima se ate ora pagou e pertence

a alguns nosos Rendeiros, por terem as rendas arrendadas, en-

tendersea despois d acabado o dito arrendamento. E notefi-

quese ao noso contador moor em Lisboa pêra mandar registar

nos contos da dita cidade e n alfandegua.

(Chane. de D. Manuel, Uv. u, fl. 18.)

trafiquer avec moy, je me contenteray de trois florins et demi par chai-

cune rame imprimée, autrement j'en ay 4 S. et demi de rouge et noir,

ce qui in'eust aussi faUlu prendre n'eust été pour foumir vostre nombre

demande de 1250 ou de 1500, U m'a faillu faire double joumée, à cause

que nos imprimeurs ne veulent faire pour jpur que 1000 de rouge et noir,

les autres 500 ay-je imprimes en mon nom par Tadvis de Amoult de ches

les Birckmans, mais si vous les voulés avoir je lea delivreray au mesme
prix et avant vostre repouse n'en vendray pas une en oeste vile ue par

deçà.

«Quand au point qu'escrivés que je vous envoyes des Bibles petites et

autres livres, pourveu qu il n'y ait rien de nouveautés des hérésies de

ce temps etc, croiés que je n'ay pas delibere de imprimer ne vendre rien

en faceou quelconques que je schache sentir aucunement telles sectes et

qui ne soit doresnavant approuvé par messieurs de la faculte de Louvain

ou leurs commis à cc deputes suivant Tordonnance de nostre Eoy Catho-

lique. Qui será Tendroict ou me recommandant à vostre bonne grâce, je

prie Dieu vous maintenir et augmenter la sienne. D'Anvers, ce 7* jour

de Juin 1567. L'éntièrement vostre serviteur et amy, C. Plantin.»

G
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Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na potiç^o atras escrita diz JohSo de Moliina,

livreiro morador na cidade de Lisboa, e por lhe fazer mercê,

ey por bem e me praz que, por tempo de dez annos, imprimi-

dor nem lÍNTciro algum nem outra pessoa de qualquer calidadc

que seja não possa imprimir nem vender em todos meus Rey-

nos e senhorios, nem trazer de fora delles, os livros de que na

dita petição faz mençSo, salvo aquelles liureiros e pessoas que

pêra isso tiverem seu poder e licença . . . E nSLo poderá vender

o livro de Fio» Sanctorum por maior preço de quatrocentos e

cincoenta réis em papel, e o li^To De Institutione Regis, que

fez o bispo do Algarve, nâo passará de duzentos reis, e fará

imprimir este alvará e encadernar no principio de cada livro o

sem isso nâo poderá vender o dito livro.

Lisboa, 1 de fevereiro de 1574.

(CImuc. de D. S<-ba*tiio, IVivII., liv. ix, fl. 2i8.)

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, havendo

respeito ao que na petição traz sprita diz JoSo de ]\Iolina, li-

ureiro morador nesta cidade de Lisboa, e por lhe fazer mercê,

ey por bem c me praz que, por tempo de G annos mais, alem

«Par Ics Birckinans.

•Signeur Jelian de Molina, il ni'a desoleu et desplait asses que je n'ay

peu commencer et parfaire plus tost les heurcs que in'avL'8 commaiidé et

encore plus de ee que je les avois tan atlvancées, quiind j'ay receu vos

lettres du 20 d'Avril, qu'il ostoit impossiblc de les retarder ou delaisser

sans quelque GO fF. de perte. Parquoi je les poursuis et espere de les avolr

achevées, au plus tard dcdans trois semaines de ce jour d'huy. Jc vous

ay assós adverti par mos autres du nombre que j'en imprime que tout

est à vostre commandemont, ainsi que je vous ay faict advertir par Ar-

noult des Birckmans et escrit cn mes lettres du 7 du prt-scnt avec les-

quelles je vous ay eiivoyé la facture de la casse que je vous ay euvoyé

plaine des sortes de mon imprcssion pour une espreave, ainsi qn« me

Taviés escrit par deux vostres letrcs de vous envoyer, lorsque les Bir-

ckmans vous envoyeront quelque marcliandise. Si vous penses faire prr

fict avec moy, me le commandant vous feres obéi, et vous feray tel prix

et si raisonnable qu il me scra possiblc. J'e8]>ère de commencer dedani

pea de temps le cours de cânon texte in 8.°, avec les annotationa, émen-

dations et aagmentations de tout ce qui cst désirv audict cours, es lieitt
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doe dez annos que ja forão dados, imprimidor nem líureiro

algum nem outra pessoa de qualquer calidade que seja não

possa impremir nem vender em todos meus Reynos e senho-

rios, nem trazer de fora delles, o livro intitulado Fios Sancto-

rum . . . etc.

Lisboa, 26 de outubro de 1584.

(Chane. de D. FUippe I, PlriviL, liv. r, fl. Si v.)

Eu elRej faço saber aos que este aluara virem que auen-

do respeito ao que na petição atras escrita dizem João de Mo-

lina e Miguel d'Arenas, liureiros moradores nesta cidade de

Lisboa, e vistas as causas que alegão e por lhes fazer mercê,

ej por bem e me praz que, por tempo de cinco annos, impri-

midor nem liureiro algum nem outra pessoa de qualquer cali-

dade que seja não possa imprimir nem vender em todos meus

Reinos e senhorios, nem trazer de fora delles, os livros intitu-

lados a primeira e segunda parte dos Diálogos da vida christã

de frey Eytor Pinto ... etc.

Lisboa, 12 de dezembro de 1584.

(Chane. de D. Faiiq>e I, Priril., Ur. t, fl. 87 t.)

oú il est escrit (et infra), le tout selon les vieux exemplaires par mons.'

Contas Jurisconsulte fort expert et lecteur du Roy. Je commenceray

aossi de brief Summa Sancti Thomae in 8.», texte, et autres bons livres

à mon advis ; s'il est chose que pensiés vous estre utile, le commandant
vous seres obéi. Mais il vous convient notter que si voulés avoir quelque

partie des livres que imprimerois au prii de papier et faceon, ou bien

me faire imprimer quelque livre pour vous seul, qu'il seroit besoing de

m'advancer toujours Targent de la valeur du papier pour le moins, et à

la fin de Touvrage le payement du labeur de Timpression. Qui será Ten-

droict ou me recommandant à vostre bonne grâce, je prie Dieu vous main-

tenir en la sienne. D'Anvers, ce 22« de Juillet 1567. Le tout votre seiyi-

teur et amy, C. Plantin. »

Os Birckmans, a que se referem as duas cartas, eram livreiros em Co-

lónia, com casa em Antuérpia, à la Poule grasse. As Horas são as descri

-

ptas no catalogo manuscripto de Plantino do modo s^ninte : Horae Bom.
in 16." Ira Ital. a» 1567, 16 folhas, preço 14 soldos.

No Diário da officina em data dé 28 de junho de 1567, lê-se : 'Horae
latinae in 16.", tiragem de 2:500 exemplares de 16 folhas cada um. En-
tr^niei 1:500 à ia Porib- grasse para Joào de Molina, recebi 168 florins-.

•



DAMIÃO DE GÓES

i566

Damiio de Goci, fidalgo da casa real, teve a 89 de março de 1M6 dei anãos de privile-

gio para a impreas&o da Chroniea do prmeipt D. Joio, qtte foi rti d'e*ttt rrínoi, o Mgtmdo do

nome, dtêdt o tempo de «eu nascimento olé o falUeiwunto de el-rei D, Affotuo V, teupae, eom a

mui notável pena <de perder para cUe a impressio e oi moldes e apparelbos '> e a malta de

sessenta mil ruis, vinte mil réis para as obras pias, vinte mil réis para a real camará, e vinte

mil réis para o denunciante, imposta a toda e qualquer pessoa que imprimisse, ílsesM im-

primir, trouxesse de fura impressa, ou vendesse, aquella chroniea sem soa lieença.

Na mesma data, por igual espaço de tempo e com a mesma singular penalidade lhe foi

dado privilegio para imprimir e vender os quatro livros da Chroniea de cl-rei D. Manmd, que

escrevera de mandado de el-rci D. Sebastiio, bisneto do mesmo senhor.

Ambas as chrouicas depois de impressas deviam ser taxadas pela mesa do deaembargo

do paço, e levar cada exemplar que se vendesse a assignatura do anctor. Foi sen impressor

Francisco Corrêa, com officina cm Lisboa.

Eu elRey faço saber aos que este alluara virem que eu ey

por bem e me praz, por justos respeitos que me a iso movem,

que Damião de Góes, íidallguo de iniiiha casa, posa fazer im-

premir a Crónica que elle hora compôs de novo do primcipe

dom Joham, que foi Rei destes Reynos de Portuguall, o se-

gundo no nome, a quall trata do tempo de seu nacimento ate

ho falecimento dei Rey dom Affonso o quinto, seu pay, soo-

mente, em que o dito primcipe dom Johão foy haleuantado por

Rey. E impresor allgum nem outra pesoa de qualquer caly-

1 Os alvarás de privilegio para a impressão dos livros eram redigidos

cm nossas chanccllarías nos mesmos termos em que se passavam nas

chanccUarias estrangeiras. Os prasos eram calculados tendo-se sempre

cm vista a importância das obras e o desembolso que os auctores ou edi-

tores eram obrigados a fazer com a sua publicação. A pena da perda das

impressões, a multa pecuniária, bem como a clausula da inserção do al-

vará no principio ou no fim da obra ou em cada volume d'ella, se tinha

mais de um, npparece em quasi todos os diplomas. É de sabor que em
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dade que seja nào poderaa em meus Reynos e senhorios im-

premir nem mandar impremir nem vender a dita Crónica sem

comsemtimento do dito Damião Góes, e esto por tempo de dez

annos, que começarão da feytura deste, sob pena de quallquer

impressor ou pessoa que impremir ou fizer impremir a dita

Crónica ou a trouxer de fora impresa ou a vender sem a li-

cença do dito Damião de Góes, perder pêra elle a impresão e

os moldes e aparelhos com que a impremir, e mais pagaraa

sesemta mil reis, a saber, vinte mil reis pêra as obras pias que

eu ordenar, e vinte mil pêra a minha camará, e os outros vinte

mil pêra quem o acusar . . . e serão por elle asinados . . . E
tamto que os ditos liuros forem impremidos se traraa hum del-

les aa mesa do despacho dos desembargadores do paço pêra

lhe poerem o preço por que cada lun deve de ser vendido, e

doutra maneira se não poderão vemder ... o qual (Alvará) se

imprímiraa no principio ou no fim de cada hum dos ditos li-

iux)8 . . . etc.

Lisboa, 29 de março de 1566.

<Chane. de D. Sebastião, Privil., liv. v, fl. lã t.)

Eu elRey feço saber aos que este alluara virem que eu ey

por bem e me praz, por justos respeitos qae me a iso movem,
que Damião de Góes, fidallguo da minha casa, posa fazer im-

premir a Crónica ddRey dom Manuel, meu bisavó, que samta

gloria aja, que eUe compôs de novo per meu mandado, de que

diz faz quatro liuros; e impresor allgum nem outra pesoa de

quallquer calydade que seja não poderaa em meus Rejnos e

Senhorios impremir nem mandar impremir nem vemder a dita

Crónica sem consentimento do dito Damião de Góes, e isto

algons se taxa também o preço por que a obra devia de ser vendida. Con-
tados quasi sempre da data do privilegio, n'um ou n'ontro diploma, se
perceitua, que os prasos só comecem a correr do dia em que acabe a
impressão ou seja posta á venda a obra privilegiada. A penalidade tào

singular do sequestro dos « moldes e appareUios » imposta nos alvarás

passados a favor de Damião de Góes, raríssima em nossos privilégios,

era frequente no xvi século nos alvarás das chancellarias estrangeiras,

c particularmente em Itália, e se encontra em muitos dos privilégios
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j)or tempo do dez anno»/ que começarão du íeytura deste, sob

pena de quallquer impresor ou pcsoa que impremir ou íizer im-

primir a dita Crónica, ou a trouxer de fora impresa ou a vem-

der sem consentimento do dito Damião de Góes, perder pêra

elle a impresão e os moldes e liaparelhos com que a impremir,

e mais paguaraa sesenta mill reis, a saber, vinte mil reis

pcra as obras pias que cu ordenar, c vinte mil jiera a minha

camará, e os outros vinte mil reis pêra quem o acusar. E os

liuros que o dito Damião de Góes asy fizer impremir poderaa

mandar vender c serXo por elle asinados . . . E tímto que cada

hum dos ditos quatro liiu'os forem impremidos se tnirílo aa mesa

do despacho dos desembargadores do paço pêra lhe jioei-em o

preço per que hade ser vendido ... o qual (Alvará) se impremi-

nui no prineipiíí ou no fim de cada hum dos ditos liiux>s. . . etc.

Lisboa, 29 de março de 15CG.

(Chfttic. «Ic 1). Scbaátiáu. rriril.. liv. v,A.\i r.)

concedidos pelo senado de Vbueza aio insigiiu impressor Âldo Pio Maiiu-

cio.

A fim de ser conhecida de todos a concessão do privilcffio, o para, cm

caso algum, se imo iKxlcr allegar ignorância, sc-detomiinou até certo

tempo que o» alvarás de privilegio fossem apregoados e notificjidos pela

auctoridade publica. Do mo<lo como eram apre^oswlot» e notificados dá a

mais clara noticia o processo instaurado em Lislnja, pelos aiuios de lõUiJ.

a rcípierimcnto de Vakntin\ Fcruaudce, de que atrás fizemos menvuo.
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DOMINGOS RIBEIRO

i566

Kl-rei D. Sebuttio concedeu, a 23 de abril de 1566, ao padre Domingos Ribeiro, capelláo

dt D. António, »en moito prezado tio, cinco aanos de privilegio para a impressão da Arie

natoal de fataê mouiUs, com a ^na de vinte cruzados e a perda de todá« os exemplares

jiara qnalqner pes«oa que a desse á estampa sem ena auctorisaçâo. O exemplar d'esta im-

pressão cm papel não podia ser taxado em mais de seis réis '.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que por fa-

zer merçc a Domingos Ribeiro, capellão de dom António, meu

muito amado e prezado tyo, ey por bem e me praz que elle

posa imprimir um H^TO que tem feito, que se intitiJa Arte ma-

nual th festas vwuibles, e pessoa alguma de qualquer callydade

que seja não possa imprimir nem vender em meus Reynos e

senhorios o dito liuro, nem menos o poderaa trazer doutras par-

tes pêra o vender, senão o dito Domingos Ribeiro ou a pessoa

a que elle pêra iso der licença, so pena de xx crusados em
que encorreraa quem o asi não comprir, ametade pêra os ca-

tiuos e a outra ametade pêra quem o acusar, e aliem diso per-

deraa pêra o dito Domingos Ribeiro todos os vollumes que dos

ditos liuros lhe forem achados, o que asi me praz, por tempo

de cimquo annos, somente, que começarão da feitura deste, e

cada hum dos ditos liiu*os se não poderaa vender por mais de

seis reis em papell, e este alluara se tresladaraa no principio

ou no fim do dito lim-o . . . etc.

Lisboa, 25 de abril de 1Ò66.

(Cbanc. de D. Sebastião, Privil., liv. vi, fl. 186 v.)

í Ha um exemplar da Arte manoal de festas mouiles, do padre Domin-

gos Ribeiro, na livraria do mnito illustrado bibliophilo sr. José do Canto,

em Ponta Delgada. E um opúsculo em 8.* com 32 paginas sem numera-

ção alguma, impresso em Lisboa, pelos annos de 1Õ66, detrás de Nossa

Senhora da Palma, na officiua de Marcos Borges, impressor régio, opús-

culo que no tempo se vendia na rua nova, na loja de Sagramor Fernan-

des, livreiro.

E impressão rara e nào vista de nossos bibliograplios.



LUIZ MARTEL

i566-i583

Kl-Rei D. ScbaHlIâo, por aTvará de 82 de maio de 1566, de» a Luiz Msrtcl, ses livrcirJ,

cinro-annos de privilc^o para a impreRnio e venda do vtUotyrao ' qne lhe mandou impri-

uir, devendo o alvará ser notificado a todos os li\Tciroi de Lisboa e estampado no pi1n«ipio

ou no fim de cada exemplar do livro. Filippo I fec ao mesmo Lais Martel, seu Urrtfroy •

mercê do cinco annos de privilegio para a impi^ssio e venda em seus reinos e senhorios de

todas as LeU, Jtegimenlot e Ordena^òeê c quaesqner extravagantes ou outras do seu reinado

ou do dos senhores reis setu antecessores, devendo o alvará doesta mercê ser iqpreuo no

principio ou fim de cada exemplar e ter a assignatura de Luiz Martel \ Este alvafá é de -t de

fevereiro do i58S.

Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem que eu ey

por bem e me praz por justos respeitos que me a iso mouem
que empresor algum nem outra algiia pesoa pos» em meus Rey-

nos e senhorios impremir nem mandar empi*emir nem vender

o liuro que se intitula catasysmo, somente Luis Martel meu li-

iu*eiro a que tenho mandado emprimir o dito liuro, nem me-

noa se poderá trazer a vender de fora de meus Reynos sem

1 A impressão do calhccisiuo a que se refere eéte alvará foi feita i

custa do livreiro Luiz Martel, em Lisboa, pelos annos de 1566, em casa

de Marcos Borges, impressor régio, com o titulo seguinte

:

Catacismo ou doutrina chrittàa e Praticas sptrituaes. Ordenado por

dom Frey liertholameu dos Martyres, Arcebispo e Senkor de Braya,

primas das Espanltas. Impresso por matidado dei Hei nosso Stnlior

para vso dos sacerdotes que tem carrego dalmas iias igrejas que sam

de sua obrigação e mestrados de nosso Senlior Jesu Christo, Sãíiago e

Avis.

2 Luiz Martel falleccu eyci Lisboa no anuo de 1583. N'e8tc anno impri-

mio Isabel de Mendonça, sua viuva, a Eeformação dA Justiça de Fiiippe II,

na ollicina do André Lobato.

Conjecturámos que Luiz Martel fosse filho de Salvador Martel, livreiro

da casa do infante D. João, morador cm Lisboa.
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consentimento do dito Lxiis Martel sob pena. . . E esto me praz

asy por espaço de cinquo anos somente. . . E se noteficara aos

liureiros desta cidade de lixboa, o qual se trasladara no prin-

cipío ou no fim de cada hum dos ditos liuros. .

.

Lisboa, 22 de maio de 15^.
(Chuic. de D. Sebastião, PtítíL, Iít. t, fl. 106 v.)

Eu eí Rei faço saber aos que este aluara virem que eu ey

por bem e me praz por fazer mercê a Luis Martel meu liureiro

morador nesta cidade de lixboa, que por tempo de cinquo an-

nos que começarão da feitura deste, imprimidor nem liureiro

algum nem outra algua pesoa de qualquer calidade que seja

não possa imprimir nem vender nestes Reynos e senhorios de

portugal nem trazer de fora delles as leis regimentos ordena-

ções e quaesquer extrauagantes e outras proposições que por

mim e pelos senhores Reis meus antecesores são passadas. .

.

E este aluara se emprinura no principio ou fim das ditas leis

regimentos ordenações prouisSes extrauagantes pêra se saber

como asi ouue por bem, que serão asinadas pelo dito Luis

Martel.

Lisboa, 5 de fevereiro de 1583.

(Cbanc. de D. Ifllippe I, PririL, Ur. i, fl. 10.)
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ALVARÔ VAZ

i569

o dr. Álvaro Vaz, prornrador na edrta •a^ áftMqvliailflo, tendo impretsa < cm toIii-

mr de cídco mãos de paiicl > a primeira pite ÚM» nta^Çmautieneijurit empliyUiutíci,-ao que

ílrspcndêra muito ti'ini>o e fazenda «por ai improsíRei no rt-ino «erom muito enutosaM-, teve

R 15 de Janeiro de Í'>6S dez annoit du priWIegio para a vender |>elo prcr» por que fosse ta-

xada na mr>>a fio clowmbargo do ]iaço, com o tra»lado do alvará no principio ou do liiii

da impresfcão '. Foi t>cu imprescor lialihanar Uibciro, com officlna em Lislwa.

Eu clRey faço saber ao8 quo este aluara virem que o dou-

tor Aluaro Vaz, procurador em minha corte c casa da soplica-

çuo, me fez a pitição seguinte — Diz o doutor Aluaro Vaz que

elle tem impresa a prymeira parte dos seus liuros que compôs

na matéria De jure injiteutico, e esta aprouada pelo ordinário,

de cuja licença se impremio a dita primeira parte, que he vo-

lume do cimquo màos de papel. E porque na dita impressão

pastou muyto de sua fazenda, por as impressões neste Reyno

serem muito custosas, e ter niso gastiido muyto tempo e posto

muyto trabalho— Pede aV. A. lhe faça mcrçe que, por tempi

de dez annos, nenhiima pesoa posa impremir nem vender nem
trazer do fora do Reino impressa a dita primeira parte sem

consentimento delle supplicante sob a pena que bem parecer

—

E R.'' m.'*^— E visto seu requerimento c por Ilie fazer merçe,

ey por bem c me })raz que pessoa algua de qualquer callidade

que seja nilo possa daípii em diante impremir nem vender o

iiuro de que na ditiv pitiçam faz menção, nem trazelo de f«n-a

do Reyno, senJto a quem o dito doutor Aluaro 'Vaz pcra iao

• A obra a (iiic Rt; reforc t-stc alvará foi ila«lii ii «^lampa cm Lisboa na

orticina (Ic Balthusar Ribfin», vinte c tloia annos depois tU concessão do

privilegio, scnilo ainda vivo o aiictor, que, entrado cm sessenta c sete

iiiniob de idade, falleceu em Lisboa no auuo de 15U3.
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der seu consentimento, e isto por espaço de dez annos somente,

que começarão da feytura deste aluara ... o qual lyuro se não

poderá vender por mais preço que aquelle que lhe for taxado

pelos desembargadores do paço pêra o que seraa trazido aa

mesa do seu desjiacho ... o qual (Alvará) se imprimira no prin-

cipio ou no fim do dito livro , . . etc.

Almeirim, 1 õ de janeiro de 1Õ69.

(Cbanc. de D. Sebastião, PriviL, liv. Tn, fl. 207 v. >



GONÇALO FERNANDES TRANCOSO

1570— i58i

Uonçiilo Fernandes TrAncoso, moraulor em Lisboa, obteve dea aonoi de privilegio para

a impressio da primeira, Beg:unda e terceira parte do livro que intitalou Contos t hiêtoria*

dt prortyto t exemplo ', devendo vender cada parte a clncoenta rui*.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na petição atras escrita diz Gonçalo Fernan-

des Trancoso, morador nesta cidade de Lisboa, ey por bem e

me praz que, por tempo de dez annos, empremidor nem li-

1 A impressão da primeira e segunda parte dos- Contos e historias de

proveyto t exemplo foi feita em vida e á custa do auctor, cm Lisboa, na

officina de António Gonçalves, no anno de 1575. Da segunda impressão,

dos prelos de Marcos Borges, publicada dez annos depois da primeira,

sendo já fallecido o auctor, mandou fazer todos os gastos AflFonso Fer-

nandes Trancoso, seu filho, que a 10 de janeiro de 1585 teve mais cinco

annos de privilegio sobre os já concedidos a Gronçalo Fernandes Trancoso.

Veiu á nossa mào um exemplar d"e8ta segunda impressão, hoje cer-

tamente tào rara como a primeira, um volume de 8." pequôno, em redondo,

impresso com typo gasto em mau papel, pagina<lo de um só lado, com al-

guma pontuaçáo e poucas abreviaturas, dividido em duas partes, com

rosto e paginação separada. Depois do titulo da primeira parte vt-ui no

rosto 08 seguintes versos

:

Dittersas historias & coidos preciosos,

Que Gonçalo Fematidrs Trancoso ajuntou,

De coisas que ouvio, aprendeu e notou,

Ditos & feitos, prudentes, graciosos.

Os quaes com exemplos bõs, uirtuosos

Ficam eiú partes muy bem esmaltados

:

Prudente leclor, lidos, notados,

' Creo achareis que *a»i proueitusos.



93

vreyro algiim nem outra pessoa de qualquer calidade que seja

nam possa empremir nem vender em todos meus Reynos e se-

nhorios nem trazer de fora delles o primeiro livro contheudo na

na dita petição, salvo aquelles livreiros e pessoas que pêra isso

tiverem seu poder e licença . . . etc.

Lisboa, 20 de abril de 1Õ70.

(Chanc. de D. Sebwtiio, PriTil., liv. ym, fL 2S5 t.)

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, havendo

respeito ao que na petição atras sprita diz Gonçalo Trancoso,

morador na cidade de Lixboa, ey por bem e.me praz que elle

possa vender os três liuros, de que na dita petição faz men-

ção, a preço de cincoenta reis cada hum, e que o privilegio

que lhe tenho concedido pêra pessoa algua não poder impre-

nur nem vender sem sua licença o primeiro dos ditos livros, se

lhe cumpra e guarde no segundo e no terceiro, por ser tudo

hfía estoria . . . etc.

Almeirim, 26 de novembro de ]571.

(CluuK. de D. Sebastião, Privil., liv. Tm, fl. 98 v.)

A segunda parte com o mesmo titulo da primeira tem depois d'elle

os seguintes versos :

Se a parte primeira, muy sábio lector,

Vistes & lestes, da obra presente:

Lede a segunda, que muy humildemente

Aqui uos presenta agora o Auctor

:

Pedeuos muyto, pois sois sabedor

Mostreis senhor ser discreto, prudente,

Suprindo a falta de ser eloquente

Com uossa eloquência, saber & primor.

Do prologo do auctor, a cada uma das partes, consta ter elle concluido

a primeira parte a 3 de abril de 1570; residir em Lisboa com sua familia

no anno de 1569, o da peste, e ter perdido n'esse anno uma filha de vinte

e quatro annos que « em amor e obras lhe era mSy », mn filho estudante,

um neto moço de coro da sé, e, para aggravar sua lastima, sua mulher
« que por suas virtudes era d'elle muyto amada » ; ter-lhe a rainha D. Ca-
tharina, a quem dedicara o seu livro, feito mercê do papel necessário

para o imprimir; e, por ultimo, ter em mão, para a concluir, a terceira

parte da obra.
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Eu ell Rey façí) saber aos que este alluara virem que auendo

Respeito ao que na piticam atras escrita diz Gonçallo Fernan-

des Trancoso morador nesta cidade de lixboa, ey por bem e

me praz que por tempo de dez annos mais alem doutros dez

que lhe ja foram dados imprimidor nem liiu-eiro allgmn nem

outra pessoa de qualquer callidade que seja nfio possa impri-

mir nem vender em todos meus Reynos e senhorios nem tra-

zer de fora delles a primeira segimda e terceira partes do li-

uro contiudo na dita petição . . . etc.

Lisboa, y de agosto de 1581.

(Cbano. do V. 8ob«i<U^>, Privfl., liv. xiii, 11. U'.< v.i



MANUEL CORRÊA

i574

No fim do tomo i da obra de Miguel de Palácio Disputatio-

nes Theologicae, impressa em Salamanca no anno de 1574 por

Gaspar de Portonariis, vem a seguinte poesia:

Emmanuel Corrêa Lusitanus

Typographiae Corrector

P. E. C. *

Ad Lectorem

Hactemts Hispano peregrinus m orbe Magister

Per conductitias ihat, inopsqiie domos.

Nullus enivi dignas opifex industrius aedes

Pro tanto est ausus aedificure viro.

At modo Palacius spectosa palacia, Lector,

Nóbilis insigni condidit ingenio.

Ergo, barbáries, procul ibis : nempe Magister

Hispano fixit certus in orbe domam *.

\

1 As letras postas antes das palavras « Ad lectorem » julgo significa-

rem «Post exactam correctionem».

2 Este epigramma ficará inintelligivel para quem não decifrar o seu

senso figurado. Refere-se o auctor ao celebre Pedro Lombardo, cogiio-

minado pelos theologos «mestre das sentenças», e cujas obras andavaín

deturpadas e maltratadas pelos commentadores, até que Miguel de Pa-

lácio com a sua magnifica obra de commentario ás sentenças do mestre

lhe restituiu a verdadeira significação, e o poz na devida evidencia. Outro

não é o senti io do epigramma. O mestre andava pobre e maltratado, ha-

bitando casas alheias; ninguém se abalançava a levantar-lhe residência

condigna; até que Miguel de Palácio edificou para elle um admirável

palácio. Portanto, ó barbárie, foge para long*>, desde que o mestre fixou

ao certo os seus penates na terra hispana.



JORGE DA COSTA

i574

Jorge da Co8U, filho do f&llecido dr. Manoel da Costa, quo f5ra catbedratico Jubilado da

cadeira de prima de leis na universidade de Coimbra, requcren privilegio para imprimir,

reunidas em dois volumes, as obras de «eu pae, merrô que lhe foi concedida a 4 de outubro

de 1574. Foram seus impressores Filippe Tinghi florentino e Affonso Terranova, com offl-

ctna em Le&o e Salamanca.

Eu elRey faço saber aos que este meu aluara virem que,

havendo respeito ao que na petição atras sprita diz Jorge da

Costa, filho do doutor Manuel da Costa, ja falecido, que foi

cathedratico jubillado da cadeira de prima de leis da universi-

dade da cidade de Coimbra, e por lhe fazer merçe, ey por

bem e me praz que, por tempo de dez annos, impremidor

nem liureiro algum nem outra pesoa de qualquer calidade que

seja não posa imprimir nem vender em todos meus Reynos e

senhorios, nem trazer de fora d'elle8, as obras do dito seu pay

de que na dita petição faz menção, que diz que ora quer im-

premir juntas em dois volumes, saluo aquelles liureiros e pe-

scas que pêra iso tiuerem seu poder e licença . . . etc.

Lisboa, 4 de outubro de 1574.

(Chanc. de D. Scbactilo, PrivU., Uv. xi, fl. S6.)

I



FR. JOÃO RODRIGUES

1576

Fr. JoSo Rodrignes, vigmrio da igreja de Santa Maria da villa de MarrSo, bispado de

Portalegre, teve a 5 de março de 1576 dez annos de privilegio para imprimir hua arte de mti-

riea de reformado e perfeu^o do tanto chão e de toda a vtunca cantada e tangida, deyendo

apresental-a, antes de ser posta á venda, á mesa do desembargo do paço para Ike pôr preço '.

Eu elRey faço saber aos que este aluara vyrem que, avendo

respeito ao que na petição atras escrita diz frei João Rodri-

gues, vigário da ygreja de Santa Maria da villa de Marvão, e

por lhe fazer merçe, ej por bem e me praz que, por tempo

de dez annos, imprimidor nem liureiro algum nem outra pes-

soa de qualquer callidade que seja não possa impremir nem
vender em todos meus Reynos e senhorios nem trazer de fora

delles a obra que diz que fez de que na dita petição faz men-

ção, salvo aquelles livreiros e pessoas que pêra isso tiuerem

seu poder e licença . . . E antes que se comece de vender a

dita obra se levaraa aa mesa do despacho dos meus desembar-

gadores do paço pêra se nella taxar o preço a que se hade ven-

der . . . etc.

E a obra he hiia Arte de musica da reformado e perfeição

do canto chão e de toda a musica cantada e tangida.

Lisboa, 5 de março de 1576.

(Chanc. de D. Sebastião, FriviL, liv. ix, fl. 98.)

¥
1 o bispo conde D. fr. Francisco de S. Luiz tem por certo que fr. João

Rodrigues cornpoz a Arte do canto chão pelos annos de 1560. Da Arte, que

não chegou a sair na luz da impressão, diz Barbosa Machado, se con-

servava o manuscripto na livraria de Francisco de Valhadolid, mestre no

seminário archiepiscopal de Lisboa.

7



BELCHIOR MACIEL

1576

Belchior Msciel, morador em Lisboa, tiron a 14 de março de 157C des anaoi de privile^o

para fazer á saa custa a impress&o do lÀvro do btato /rei Jacopone ', da ordem de 8. Fran-

cisco, traduzido em hespanhol por um religioso franciscano, devendo vender cada exemplar

em fMfél até ao preço de sessenta réis, com o alvará impresso no principio on no íim.

Eu elRei faço saber aos que este aluara virem que Belchior

Macyel, morador nesta cidade de Lisboa, me enviou dizer per

sua petição que, pela devoção que tem á ordem de Sâo Fran-

cisco, quer imprimir á sua custa o livro composto pelo beato

frei Jacopone da dita ordem, que hum religioso delia traduzio

de italliano em lingoagem castelhana. E pela dita impresâo ser

cousa de muito gasto e despeza e em que elle receberá perda

se outrem se entremeter em imprimir o dito liuro, me pedia

ouvese por bem que pessoa algua o não possa nem mande im-

premir pelo tempo e com as penas que me parecese. E visto

seu requerimento, ey por bem e me praz que, sendo o dito li-

uro aprovado pelos deputados do santo officio, o possa o dito

Belchior Macyel impremir ou mandar impremir, e impressor

algum nem outra pessoa de qualquer callidade que seja não

poderá em meus Reinos e senhorios impremir nem mandar im-

premir e vender o dito liuro sem consentimento do dito Bel-

chior Macyel, e isto por tempo de dez annos que começaram

da feitura deste em diante . . . E o dito Belchior Macyel não

levará mais por cada hum em papel que até sessenta réis . .

.

E se imprimirá (o Alvará) no principio ou no fim de cada hum
dos ditos liuros . . . etc.

Lisboa, 14 de março de 1576.

(Chanc. de D. Sebastilo, Prlvll., Ut. a, fl. M.)

* Era certamente o dos Cânticos em toscano, que o contemplativo e

extático ir. Jacopone de Todi deu na impressão em Eoma pelos annos

de 15Õ8.



MARCOS BORGES

1578

Marcos Borges ', impressor, requereu privilegio para a impressão da CartíXha para tnn-

wmr altr t tterevtr, etc., feita por D. João Soares, bispo de Coimbra, privilegio qoe lhe foi

concedido por três aanos, com aa leaerras do eostame, a 3 de março de 1578.

Eu elRey feço saber aos que este aluara virem que, auemdo

Respeito ao que na petição atras escrita diz Marcos Borges

meu empresor, ey por bem e me praz que por tempo de três

annos imprimidor nem liureiro algum nem outra pessoa de qual-

quer callidade que seja não posa imprimir nem vemder em to-

dos meus Reynos e senhorios as cartilhas que fez Dom Joam
Soares, que Deus perdoe, que foi bispo de Coimbra . . . etc.

Lisboa, 3 de março de 1578.

(Chaac de D. SebastOo, PriviL, Ur. xi, fl. 184.)

1 Marcos Borges tinha a sua ofScina de impressão detraz de Nossa
Senhora da Palma, ermida que, na Lishoa antiga, ficava situada cerca

do plano onde hoje vemos assentada a igreja de S. Nicolau. Faz lem-

brança da fundação doesta ermida Rodrigues de Oliveira em seu Summa-
rio. A ermida desfeita pelo terremoto houve total extincçào com o novo
traçado da cidade. Este impressor foi da casa e serviço de el-rei D. Se-
bastião. Nào se lançou em memoria quando e onde falleceu.
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ANTÓNIO DA GAMA

1578-1593

o ár. António da Gama, do conselho de el-rei, desembargador do paço, tere em alvarás

de 7 de março de 1578 e 10 de dezembro de 1593 vinte e cinco annos de privilegio para a

impress&o das DeeitSet doi trihunau do reino, mandadas coUigir por D. Sebastiio. Foi sea

Impressor Manuel Joio, com officina em Lisboa.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, por fa-

zer mercê ao doutor António da Gama, do meu desembargo

e desembargador dos agravos da casa da supplicaçâo, ey por

bem e me praz que, por tempo de quinze annos, imprimidor

nem liureiro algum nem outra pessoa de qualquer calidade que

seja não possa imprimir nem vender em todos meus Reynos e

senhorios os liuros das Decisões deste Reino, que o dito doutor

per meu mandado tem feitos, salvo aquelles liureiros e pessoas

que pêra isso tiverem seu poder e licença . . . etç.

Lisboa, 7 de março de 1578.

(Chanc. de D. Sebasúlo, Privil., Ut. na, iL 101.)

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, por fe-

zer mercê ao doutor António da Gama, do meu conselho e meu I

desembargador do paço, ey por bem que, por espaço de des

annos mais alem do tempo que ja he dado, imprimidor nem
liureiro algum nem outra pessoa de qualquer qualidade que seja

não possa imprimir nem vender em todos meus Reinos e se-j

nhorios os liuros das Decisões deste Reyno, que o dito doutor]

António da Gama fez per mandado do senhor Rey dom Sei

tião, meu sobrinho, que Deus tem, salvo aquelles liureiros é]

pessoas que pêra isso tiuerem seu poder e licença . . . etc.

Lisboa, 10 do dezembro de 1Õ93.

(Chanc. de D. niippc I, Ur. nr, fl. S» «j



AFFONSO GUERREIRO

i58i

Mestre Affonío Guerreiro, prior da freguezia de S. Christovâo de lâsboa, teve a 22 de

agosto de 1581 licença e privilegio para imprimir e vender o seu livro Da» fuiat que «e fizc

ram na cidade de Lisboa na entrada de el-rei Filippe Ide Portugal, devendo, logo que estivesse

acabada a impressSo, apresental-a á mesa do desembargo do paço, para ser taxada. Foi seu

impressor Francisco Corrêa, com officina em Liaboa.

Eu eLRey faço saber aos que este aluara virem que mestre

Affonso Guerreiro me enviou dizer per sua petição que elle

tinha composto um tratado das festas que se fizerão na cidade

de Lisboa na minha entrada em ella, e porque tinha licença

do Conselho Real da Santa Inquisição pêra o impremir, me pe-

dia que, havendo respeito ao trabalho e despesa que niso fize-

ra, lhe desse licença e privilegio por cinquo annos que nenhua

outra pessoa podese impremir o dito liuro senão elle ou com

sua especial licença, com as penas ordinárias a quem o con-

trario fizesse. E visto seu requerimento e avendo respeito ao

que na dita petição diz, ej por bem e me praz que, por tempo

de cinquo annos, que começarão da feytura deste aluara, pes-

soa algua sem licença do dito mestre Affonso Guerreiro não

possa impremir nem vender o dito tratado das festas que se

fizerão na minha entrada, conteúdo na dita petição . . . E de-

pois que ho dito tratado for impresso se trará hum delles á

mesa do despacho dos meus desembargadores do paço pêra por

elles ser taxado o preço per que ha de ser cada hum delles

vendido . . . etc.

Lisboa, 22 de agosto de 1581.

(Chanc. de D. Sebastião, FririL, Ur. xm, fL 849.)

L



FRANCISCO DE CALDAS PEREIRA

i58i

Francisco de Caldas Pereira, InsigneJurisconsulto, teve a 14 de desembro de 1581 licença

e dea annos de privilegio para imprimir e vender o sen Commentario antUytUo. Foi sen Im-

pressor António Klbeiro ', com ofiãdna em Lisboa.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na petição atras sprita diz Francisco de Cal-

das Pereira e por lhe fazer merçe, ey por bem e me praz que

elle possa imprimir o livro de que na dita petição faz menção,

e que, por tempo dez annos, imprimidor nem liureiro algum

nem outra pessoa de qualquer calidade que seja nâo possa im-

primir nem vender em todos meus Reynos e senhorios nem

trazer de fora delles o dito liuro, salvo aquelles liureiros e

pessoas que pêra isso tiverem seu poder e licença . . . etc.

Lisboa, 14 de dezembro de 1581.

(Chanc. de D. SebasUio, PrivlL, Ut. zm, fl. 171 v.)

1 Achámos noticia de António Ribeiro, impressor de livros estabele-

cido em Lisboa por fim do xvi século, ter tido prelo na villa de Almeirim

de sociedade com Francisco Corrêa, e, pelos annos de 1581 , em Villa

Verde, a instancia de Paulo Palácios Salazar, prior d'aquella villa. Do

anno como do logar certo de sua morte se tem perdida a memoria. Muito

nos esconde a antiguidade, e ainda mais do que ella o descuido dos con-

temporâneos.

Este impressor tomou por emblema typographíco uma palmeira com

os ramos superiores cingidos por uma coroa, por sobre a coroa o sol, e aos

lados do tronco duas figuras representando uma o rio Douro e outra o rio

Minho, tudo posto n'um oval com a letra «Virtus media utroque gaodet»,

como se pôde ver na ultima pagina da obra intitulada Felicittima vidoria

concedida dei cielo ai sehor don Juan d'Atuiria en el golfo de Lepanto, etc,

de Jeronymo Corte Real, tirada nos prelos da sua officina de Lisboa, no

anno de 1Õ78.



ANDRÉ DO AVELAR

i584

André do AvcIat, morador em Lisboa, teve a 12 de deiembro de 1584 des annos de pri-

TQegio para a inq>res8ão e venda do Beporloric do» tampo* '. O privilegio caducava se o an-

ctor não fizesse larga tíragem da obra, e a não apresentasse á mesa do desembargo do

paço logo que esttveMe tt^yh^t^» de imprimir. Foi sen inq>ressor Mamiel de Lyra*, com offi-

eina «an Lisboa.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, ha-

vendo respeito ao que na petição atras sprita diz André do Avel-

lar, morador nesta cidade de Lisboa, e por lhe fazer merçe,

ey por bem e me praz que, por tempo de dez annos, impri-

midor nem liureiro algum nem outra pessoa de qualquer cali-

1 Veiu á nossa mâo um exemplar d'esta impressão, que é um 8." em re-

dondo de 6 folhas nào numeradas com o rosto, licenças, privilegio, dedi-

catória, prefação, proemio, tabuadas e errata, e 137 folhas numeradas

de um só lado, com as seis partes ou tratados em que o auctor a dividiu.

O rosto diz assim

:

Reportório dos tempos, o mais copioso que até agora sahio a luz, conforme

à notta reformação do Sancto Padre Chreg. XIII. Anno de 1582. Feito

por André do Avelar, natural de Lisboa. Dirigido ao ilhutrissimo se-

nhor dom Manoel de Castelbranco. Chegão as taboas doa Ijunarios t

Edypses, até o anno de 1610.

Segue uma vinheta em oval aberta em madeira, representando, ao que

parece, os quatro elementos, a que £elz orla a letra «non frangimur sed

flectimur».

No fundo da pagina tem

:

Com licença. Impresso em Lisboa por Manoel de Lgra. Anno de 1585. Com
privilegio reai por dez annos. Taxado . . . rees em papd.

Algumas poucas gravuras de madeira de grosseiro buril, allusivas ao

texto, illustram esta impressão, que merece ser lida, e temos por de grande

raridade.
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dadc que seja nEo possa imprimir nem vender em todos meus

Reinos e senhorios nem trazer de fora delles o Reportório do»

tempos em portuguez, que o dito André do Avellar diz que fez,

e do que na dita petiçSo faz menção da maneira que ella de-

clara, saluo aquelles liureiroa e pessoas que pêra isso tiverem

seu poder e licença . . . e o dito André do Avellar fará impri-

mir este aluara e encadernar no principio de cada Reportório

e sem isso ho nam poderá vender e fazendoo este aluara lhe

nSo valerá, nem isso mesmo lhe valerá senão tendo elle este

Reportório em abastança, e como for impresso ho trará a mesa

do despacho dos meus desembargadores do paço pêra lhe ser

taxado. . . etc.

Lisboa, 12 de dezembro de 1584.

(Chanc. de D. FiUppe I, PrivU., Uv. v, fl. 89.)

' Manuel de Lyra, que suppomos hespanhol de naçio, impressor de li-

vros em Lisboa pelos aiinos de 1582 até 1593, passou a Évora, onde exer-

ceu sua proBssão desde 1593 até 1609. Em 1608 tirou em folha, no con-

vento de S. Domingos de Évora, a primeira estampa da Ethiopia Orien-

tal, estimada obra de fr. Joào dos Santos, religioso da ordem de S. Do-

mingos, natural de Évora, missionário na índia e na Africa oriental. Aa

memorias do tempo fazem silencio da occasião e logar do fallecimento

d'e8te impressor.

A marca do impressor Manuel de Lyra era Orpheo coroado de louro

attrahindo os animacs, da direita um veado, da esquerda um leão, com

a letra «non vi sed ingenio et arte», tudo n'um oval rodeado de ornatos,

tendo no alto Diana reclinada sobre um veado com a legenda « musis sa-

crum», e na parte inferior as iniciaes do seu nome. Em algumas das

suas primeiras impressões se serviu este impressor do escudo de Jo&o Bla-

yio, com 08 ursos por supportes, tendo no alto as letras M. L.



FR. GASPAR DAS CHAGAS

i585

Fr. Quptx das ChagM, Tigario do edro de S. Fnaciaco da cidade de Liaboa, pedia pri-

vilegio para que só Diogo Machado e os que d'elle houvessem licença podessem imprimir e

vender o Calendário do* frade» menort* da ordem de S. Franeueo, o qual privilegio lhe foi

concedido, pelo tempo de des annos, a 22 de novembro de 1585.

Eu elRey &ço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na petição atraz escrita diz Frey Gaspar das

Chagas, vigário do coro de São Francisco desta cidade de Lis-

boa, e por lhe fazer mercê, ey por bem e m6 praz que, por

tempo de dez anos, emprimidor nem liureiro algimi nem outra

pessoa de qualquer calidade que seja nSo possa imprimir nem

vender em todos meus Reynos e senhorios nem trazer de fora

delles o Calendayro dos frades menores da dita ordem, senSo

Diogo Machado e aqueUes imprimidores e liureiros ou pessoas

que deUe tiverem poder. . . etc.

Lisboa, 22 de novembro de 1585.

(Chanc. de D. Filippe I, PriviL, Uv. m, fl. i6 t.)



AFFONSO LOPES

i586

Affoiuo Lopet ', moço da real capelU, tirou a 14 de fevereiro de 1586 carU de des an-

nos de privilegio para a Impressfto das obraa de OU Vicente, feiU á •na ciuU em Lisboa na
ofiBciua de André Lobato *.

Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

Respeito ao que na petição atraz esprita diz Aflfonso Lopez,

meu moço da capella, e visto as causas que allega e por lhe

fazer mercê ey por bem e me praz que elle possa imprimir o

í Cabe aqui advertir que se nâo deve confundir Affonso Lopes, moço
da real capella, com o impressor d'e8te nome que teve tjpographia eu»

Lisboa pelos últimos annos do xvi século.

* Suspeitámos que o impressor André Lobato viesse de Hespanha para

Portugal, e que seja o mesmo que teve officina em Antequera, na pro-

víncia de Málaga. «Impresor de escaso mérito» lhe chama o sr. Bar-

rantes « á juzgar por El caballero Cristiano, poema de D. Juan Hurtado

de Mendoza, que salió de sus prensas en 1570». Em Lisboa exerceu An-
dré Lobato a sua profissão por alguns annos, mas sem alcançar também
grande nome como impressor.

André Lobato teve prelo, pelos annos de 1586, no convento « de Sant

Philippe de los Carmelitas descalços' » da cidade de Lisboa, por occasião

de tirar a estampa do Stimvlo de la Propagacion dela fee, de Jeronymo
Graciano da Madre Deus, carmelita descalço, impressão rara, não notada

de nossos bibliographos, e de que vimos um exemplar.

' o convento da invocaçlo de S. Fillppe dos carmelitas descalços foi flindado em 1581

por fr. Ambrósio Marianno e fr. Gaspar de S. Pedro, no sitio e bairro da Pampulha da

eidade de Lisboa, n'amas casas com aposento bastante para desde logo agasalhar algnns

religiosos, casas qne eram de Francisco do Campo Távora e de D. Milícia Ribeiro, soa mu-

lher, o primitivo convento grandemente acrescentado em campo e largueia passou, anda-

dos annos, a ser habitaçio dos religiosos do S. Joko de Deos. Era portanto no logar onde

hoje «itá o quartel de infaateria n.* S.
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liuro de Gil Vicente de que na dita petição faz menção, e por

tempo de dez annos imprimidor nem liureiro algum nem outra

pessoa de qualquer calidade que seja não poderá imprimir nem
vender em todos os meus Reynos e Senhorios nem trazer

de fora delles o dito liuro todo junto nem pelo meudo, salvo

aquellos liureiros e pessoas que pêra isso tiuerem seu poder e

licença . . . etc.

Lisboa, 14 de fevereiro de 1586.

(Chanc. de D. Filippe I, Privil., liv. i, fl. 105.)



ANTÓNIO DE BARREIRA

1587-1598

António de Barreira ', Impressor reglo e da anlrertidade de Coimbra, tere, por alvará da

10 de maio de 1597, a mercê de mais cinco annot no prirlleglo concedido a sen pae o impres-'

sor Jofto de Barreira, Já fallecido, para a Impressio do Manual de oraçõt*, em linguagem,

feito pelo mestre Sim&o Varejam.

Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

Respeito ao que na pitiçfío atras escrita diz António da Bar-

reira, meu impressor na uniuersidade da cidade de Coimbra,

ey por bem e me praz que por tempo do cinco annos mais

alem do tempo que diz foi dado a seu pai João da Barreira,

ja falecido, imprimidor nem liureiro algimi nem outra pessoa

de qualquer qualidade que seja nam possa imprimir nem ven-

der em todos estes Reynos e senhorios nem trazer de fora del-

les o liuro de Rezar de lingoagera de que na dita pitiçSo faz

menção intitulado manual^ feito pelo mestre Simão Varejam,

saluo aquelles liureiros e pessoas qua pêra isso tiuerem licen-

ça .. . ete.

Lisboa, 10 de maio de 1597.

(Cbanc. de D. Filippe I, PrivlL, Ut. m, fl. Mt v.)

1 António de Barreira foi provido em janeiro de 1587 no officio de im-

pressor privilegiado da universidade, vago por óbito de JoSo Alvares,

com residência nas casas do Paço, onde estava posta a officina de im-

pressão e morava o grande typographo JoSo de Barreira, seu pae. Pare-

ce-nos não lançar conta errada suppondo que o seu fallecimento fosse

em Coimbra pelos primeiros mezes do anno de 1598.



JOÃO LOPES

i588-i597

João Lopes ', livreiro do arcebispo, morador na roa nora, tiroa carta de privilegio, nos

termos em qne era cosftune dar-se, para as impressões seguintes: ConttitmiçSe* do arcehit-

pado de Litboa; Synodo provincial; Calendário do* tanto* ; CaOttàtmo rvmimo (o do papa

PioV em lingtiagem portognesaj ; e Otrtmowud da» mímos.

Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem que JoSo

Lopes, liureyro do arcebispo de lixboa, me enuiou dizer per

sua petição que o dito arcebispo queria mandar emprimir as

Constituíres de seu arcebispado, asi as antigas como as ex-

trauagantes primeiras e segundas, e o Sínodo prouincial que

ultimamente se celebrou no dito arcebispado, e o Calendário

dos santos de que se n'elle deue rezar, e o Cerimonial dos sa-

cramentos, e as Regras do rezar Romano, e o Cerimonial das

misas, o que tudo fora vysto e aprovado pelo samto oficio e

pelo dito arcebispo. E porque as imprenções nestes Reynos

herão muito custosas, me pedia lhe concedesse priuilegio que

nenhua outra pesoa podese impremir os ditos liuros nestes Rey-

nos nem trazer de fora delle impresos sob as penas e pelo tempo

que ouuese por bem. E visto seu requerimento e o seruiço de

nosso senhor que se poderá seguir nos ditos liuros serem im-

presos, ey por bem e me praz que pesoa algua de qualquer

calidade que seja por tempo de dez annos, que começarão da

feitura deste aluara em diante, (possa) imprimir nem vender

nenhum dos ditos liuros . . . etc.

Lisboa, 10 de junho de 1588.

(Chanc. de D. Filippe I, Privil., liv. r, fl. 203 v.)

1 Acaso filho de Cbristovâo Lopes, que, pelos annos de 1563, tinha a

sua livraria á porta da sé.
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Eu el Rey faço saber aos que este aluara vyrem que, ha-

vendo respeito ao que diz na petição atras sprita João Lopes,

liureiro morador nesta cidade, ey por bem e me praz que por

tempo de dez annos, que começarão da feytura deste aluara

em diante impremsor, nem liureiro allgum nem outra qualquer

pesoa que seja não posa impremir nem vemder em meus Rey-

nos e senhorios nem trazer a elles de fora o Chatasysmo Ro-

mano do papa Pio quinto da gloriosa memoria em limgoagem

português, que mandou treladar o arcebispo desta cidade e

elle João Lopes por seu mandado ora imprime per licença do

samto oficio, sob pena . . . etc.

Lisboa, 2 de novembro de 1589.

(Cbanc. de D. FiUppe I, PrivlL, Uv. v, fl. 24€.)

Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

Respeito ao que na pitição atras escrita (diz) Johão Lopez,

liureiro do Arcebispo desta cidade, ey por bem e me praz por

lhe fazer mercê que por tempo de dez annos mais, alem do

tempo que lhe ja concedi por outro meu aluara, que impressor

nem liureiro nem outra pessoa algua de qualquer calidade que

seja não possa imprimir nem vender nestes meus Reinos e se-

nhorios de portugal nem trazer de fora delles os liuros de que

na dita petição faz menção . . . etc.

Lisboa, 17 de julho de 1597.

(Chanc. de D. FUIppe I, Privil., Ut. u, fl. U\.)



DIOGO MENDES DE VASCONCELLOS

1592

Diogo Mendea de Va«concellos, fidalgo da casa real, cónego da sé de Évora, teve, a 6 de

fevereiro de 1592, ordem e licença, com dez annos de privilegio, para dar na impressão os

livros que mestre André de Rezende havia deixado delineados acerca das aatignidades do

reino, qne elle passara a limpo e acrescentara. Estes livros, impressos por Martim de Bur-

gos ', saíram com o titulo seguinte : Libri quatuor dt cmtiquiíatibui Lutiianiae. Eborae, anno

1593.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que eu ey

por bem que Diogo Mendez de Vasconcelos, fidalgo de minha

casa e cónego da see da cidade dEvora, faça com toda brivi-

dade imprimir os livros, que mestre André de Resende deixou

ordenados e postos em borrão das Antiguidades deste Reino,

que o dito Diogo Mendes tem posto em limpo com o que nel-

1 Martim de Burgos, impressor de livros em Évora com officina própria

desde 158õ até 1593, mas que desde 1Õ60 figura como impressor em al-

guns documentos do tempo, irmão de Christovão de Burgos, também im-

pressor de livros na mesma cidade, com « botica de livreiro » na praça,

pelos annos de 1Õ96, era filho de André de Burgos «vezino de Granada,

estante em Seuilla, impresor de libros», que veiu para Évora, onde as-

sentou domicilio, e poz officina de impressão, acaso na mesma rua que ali

ainda hoje relembra o seu appellido; esta officina, a primeira que houve

n'aquella cidade, e que logo n'uma das suas primeiras, se não na sua pri-

meira impressão, foi, pela variedade de seus caracteres typographicoa,

recommendada á attençào do cardeal infante por André de Rezende, a

manteve o notável typographo desde 1Õ53 até 1579, continuando ainda

depois de sua morte, sob a direcção de sua viuva *, pelo menos, até ao

' André de Burgos casou duas vezes. Sua primeira mulher Guiomar Dias fallecen em
Évora pelos annos de 1056.
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les acresentou, porque per este me praz dar-lhe pêra isso li-

cença, visto que a tem do Santo officio da InquisiçSlo pêra po-

der imprimir os ditos liuros. E asy ey por bem que, por tempo

de dez annos, imprimidor nem liureiro algimi nem outra pessoa

de qualquer qualidade que seja não possa imprimir nem ven-

der em todos estes Reinos e senhorios nem trazer de fora del-

les 08 ditos livros . . . etc.

Lisboa, 6 de fevereiro de 1592.

(Cbanc. de D. FiUppe l, PiItU., Ut. m, fl. St^

anno de 1583. André de Burgos fallecen em Évora em jonho do anno

de 1579, e seu enterramento, feito pela confraria da misericórdia, cele-

brou-se aos 28 dias d'aquelle mez. Da occasiào precisa do fallecimento de

seus filhos, ou não ficou memoria, ou n2o se encontraram ainda os do-

cumentos em que foi lançada. André de Burgos foi da casa e serviço do

cardeal infante ; e Martim de Burgos teve o privilegio de impressor da

universidade eborense.

O appellido Burgos toma plausivel a supposição de que procedessem

08 impressores eborenses do celebre mestre João de Burgos, contempo-

râneo do grande «maestro de letra de molde» António de Centenera,

um dos primeiros hespanhoes que aprenderam e exercitaram a arte de im-

primir no XV século, e que, em Burgos, fazia concorrência ao notabilis-

simoFadrique ou Federico allemào de Basilea «escribano de molde», como

em suas impressões se intitulava, facto summamente honroso para a his-

toria da typographia hespanhola.



i

SIMÃO LOPES

1592— 1594

SimSo Lopes, livreiro impressor em Lisboa, ttron carta de dex annos de privilegio com
todas as reservas do costume para as impressões seguintes : Vocabulário, de Jeronymo Car-

doso, feita á soa custa em casa de Alexandre de Sequeira; IUntrario da Terra Santa, de

fr. Pantaleâo de Aveiro, addicionado por Diogo Tavares e Simão Lopes ; Naufrágio e latti-

moto rucuMO da perdido de Manuel de Souta Sepúlveda, de Jeronymo Corte Real ; Conto* e

historiai (1.*, 2.* e 3.* parte), de Gonçalo Fernandes Trancoso, de que somente deu á estampa

a 3.* parte, por diligencia de Affonso Fernandes, filho do auctor.

Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem que, havemdo

respeito ao que diz na petição atraz sprita Symão Lopez, li-

ureyro morador nesta cidade de lixboa, e visto o que alega e

a licença que tem do samto oficio da Inquesyçâo para empre-

mir o livro em latym que se imtetulla Vocabulário de Cardoso

com o Tratado de elegamcias de que na dita petição faz men-

ção pêra se ajuntar a elle, ey por bem e me praz que por tempo

de dez annos nenhum impremidor nem liureiro algum, nem ou-

tra pessoa de qualquer calidade que seja, não posa impremir

nem vemder em todos estes Reynos e senhorios de Portugal

nem trazer de fora delles o dito Vocabulário de Cardoso e Tror-

todo de elegamcias , . . etc.

Lisboa, 12 de fevereiro de 1592.

(Chanc. de D. Filippe I, Privil., liv. m, fl. 74 v.)

Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

Respeito ao que na petição atras escrita dizem Diogo Tauares,

morador nesta cidade de lixboa, e Simão Lopes liureiro, ey por

bem de lhes dar licença pêra que possão imprimir o liuro de

que na dita petição fazem menção intitidado Ittenerario da terra

tamta, vista a licença que pêra isso tem do santo officio da in-
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quisiçao. E assi me praz que por tempo de dez amios irapre-

midor nem liureiro alguum, nem outra pessoa de qualquer ca-

lidade que seja, nâo possa imprimir nem vender em todos es-

tes meus Reynos e senhorios nem trazer de fora delles o dito

liuro . . . etc.

Lisboa, 22 de maio de 1593.

(Chane. d0 D. FiUpp« I, PrirU., Ut. n, fl. 171 r.)

Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem que, auendo

Respeito ao que na petição atraz escrita diz Simão Lopes, im-

pressor de liuros morador nesta cidade de lixboa, e visto o que

alega e a licença que tem do Sancto officio da inquisição para

imprimir o liuro do Naufrágio de Manuel de Sousa Sepúlve-

da, do que na dita petição faz menção, Ey por bem e me praz

que por tempo de dez annos nenhum imprimidor nem liureiro

allguum, nem outra pessoa de qualquer callidade que seja, nam

possa imprimir nem vender em todos estes Reynos e senhorios

do Portugal nem trazer de fora delles o dito liuro . . . etc.

Lisboa, 18 de maio de 1594.

(Cluutc. de D. FiUpp« I, PrivU., Uv. u, fl. 189 y.

Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem que, auendo

Respeito ao que na petiçam atras escrita diz Simão Lopes mo-

rador nesta cidade de lixboa, e visto o que alega e a licença

que tem do santo oflScio da inquisição pêra imprimir o liuro

das HistorioÃ de Gonçalo Femandez Trancoso, a primeira se-

gunda e terceira parte de que na dita petição faz mençam, ey

por bem e me praz que por tempo de dez annos nenhum em-

primidor nem liureiro algum, nem outra pesoa de qualquer ca-

,

lidade que seja, não possa imprimir nem vender em todos estes

Reinos e senhorios de Portugal nem trazer de fora delles o dito

livro . . . etc.

Lisboa, 7 de outubro de 1594.

(aume. de D. FUippe I, PrirU., Ut. tr, <L MJ



GONÇALO MENDES DE VASCONCELLOS

1593

o dr. Gonçalo Mendes de Vaaconcellos, cone^ da lé de Erora, teve a 11 de abril de 1593

dez annos de privilegio para a impressão da obra Divenomm jurit argutmentontm, devendo

vender o exemplar em papel, ao preço de duzentos réis, em qae fôra taxado. Foi seu impres-

sor António de Barreira, com oficina em Coimbra.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, havendo

respeito ao que na petição atraz esprita diz o doutor Gonçalo

Mendes de Vasconcellos, cónego da see da cidade dEvora, e

por lhe fazer merçe, ey por bem e me praz que, por tempo

de dez annos, imprimidor nem liureiro algum posa vender nem
impremir em todos meus Reynos e senhorios de Portugal nem
trazer de fora delles o liuro intitulado Diversorum jiirts argu-

mentonim, que elle compoz . . . E o dito liuro foi visto na mesa

do despacho dos meus desembargadores do paço, e estaa ta-

xado ii*- reis cada volume em papel. . . e este aluara seraa im-

presso no principio do dito liuro . .

.

Lisboa, 11 de abril de 1593.

(Chanc. de D. Filippe I, Priril., liv. ra, fl. 98 v.)



ESTEVÃO LOPES

1595

o livreiro Estov&o Lopes teve, a 80 de dezembro de 1595, dez «anos de privilegio p«ra

a impreisSo dai Simat e do« Lutiadat, de Luiz de CamSet, acabada com licença regia e do

sauto officio.

Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem que Este-

uão Lopez, liureiro morador nesta cidade de lixboa, me en-

iiiou dizer que eu ouuera por bem de lhe dar licença, por elle

ter ja a da santa inquisição e do ordinário, pêra se poderem

imprimir varias Rimas poéticas de Luis de Camões que inda

não forâo impressas, e pêra se tomar a imprimir o liuro dos

seus Luziadas que foi impresso, por agora auer poucos. E por-

que tiuera trabalho em ajuntar as ditas obras e gastara muito

na impressão, me pedia ouuesse por bem de lhe conceder pri-

uilegio pêra ninguém poder imprimir nem vender os ditos li-

uros sem sua licença. E R. M. E visto seu Requerimento e

por lhe fazer mercê, ey por bem e me praz que por tempo

de dez annos nenhum imprimidor nem liureiro algum, nem

outra pessoa de qualquer calidade que seja, não possa impri-

mir nem vender em todos estes Reinos e senhorios de Portu-

gal nem trazer de fora delles os ditos liuros ... etc.

Lisboa, 30 de dezembro de 1595.

(Chanc. de D. FUippe I, PrivU., Ut. IT, fl. 71 .)



ADRIÃO DE ABREU

1596— 1600

Adrião de Abren (ac«80 o livreiro eborense d'este nome) requereu, em 1596, licença pmra

poder Tender a Arie da grcatmuitiea, impressa á soa cnsta por ordem dos padres da Compa-

nhia, ao preço de nm tostão por cada exemplar em papel, licença qne lhe foi concedida com

a clansnla de se imprimir o alvará da mercê no principio de cada Artt. Ko anno de 1600 so-

^citoa igual licença para a Artt grande eomrnattada, também impressa á soa cnsta por ordem

dos padres da Companhia, licença qne lhe foi concedida, devendo venáer » trezentos réis cad»

exemplar em papel, com o alvará da licença no principio.

Eu el Rei faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na petição atraz esprita diz Adrião d Abreu

e visto as causas que alega, ey por bem e me praz que se possa

vender a Arte da gramatiqua de que na dita petição faz men-

ção, que diz que ora nouamente imprimio á sua custa per or-

dem dos Religiosos da companhia, a tostão cada liuro em papel.

E mando ás justiças a que este aluara for mostrado e o co-

nhecimento (d'eUe) pertencer o cumprão como se nelle contem,

o qual se registara no principio de cada hua das ditas artes pêra

se em todo tempo saber como ouue por bem o conteúdo nelle.

E este me praz que valha como carta feita em meu nome por

mim asinada, sem embargo da ordenaçam do 2.** Uuro titulo xx
que dispSe o contrairo. Ambrósio d Aguilar a fez em lixboa a

treze de março de mil e quinhentos nouenta e seis. Francisco

Nunes de Paiua o fez escreuer.

(Cbane. d« D. Filippe I, FririL, liv. ir, fl. IM.)

Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na pitição atras escrita diz Adiyão d Abreu e

visto as causas que alega, ey por bem e me praz que se possa

vender a Arte grande comentada de que na dita pitição faz
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menção, que diz imprimio a sua custa por ordem dos Religio-

sos da companhia a trezentos reis cada liuro em papel. E mando

as justiças a que este aluara for mostrado e o conhecimento

pertencer cumprâo como se nelle contem, o qual se registara

em principio de cada hua das ditas artes . . . etc.

Lisboa, 3 de março de 1600.

(Chanc. de D. FiUppe U, PriTU., Ut. i, fl. >1.)



FR. FILIPPE DIAS

1596— 1597

Fr. Filippe Dias, religioso da ordem de S. Fr*iici«co da obserrancia do convento de Sa-

Umanca, teve, a 5 de abril de 1596, dez annos de privilegio para o MariíU de Noua Senhora,

e a 5 de fevereiro de 1597, por igual espaço de tempo, para imprimir e vender nos reinos de

F)rtngal os seus Diitnot tratado» do* principaes acto» qut te celebram na igreja de Deu», vis-

t*8 pelo santo ofiBcio, que auctorísára a impressão. Foram seus impressores os herdeiros de

Fedro Halo, em Barcelona, e Juan Femandez, com oflScina em Salamanca.

Eu elBey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na petição atraz sprita (diz) frei Felipe Dias,

6 visto as causas que alega, ey por bem e me praz que, por

tempo de dez amios, imprimidor nem liureiro algum nem outra

pessoa de qualquer calidade que seja não possa imprimir nem
vender em todos meus Reinos e senhorios nem trazer de fora

delles o liuro chamado Marial de Nosisa Senhora, de que na

dita petiçam faz menção, saluo aquelles liureiros que pêra isso

tiverem seu poder e licença . . . etc.

Lisboa, 5 de abril de 1596.

(Chanc. de D. Filippe I, Privil., liv. iv, fl. 106.)

Eu elRey faço saber aos que este aluará vyrem que o padre

frey Felipe Dias, religioso da ordem de São Francisco da ob-

servância do convento de Salamanca, me enviou dizer, por sua

petyção, que elle composera hum liuro de Diversos tratados

dos pi'incipaes autos que se celebram na igreja de deus, e porque

lhe custara muito trabalho e hera de muito proveito pêra a

reepublica, e que também fora visto pelos Inquisidores destes

Reynos, me pedia lhe concedesse privilegio pêra nelles o não

poderem imprimir nem vender sem sua licença. E visto seu

requerimento e a licença do Santo officio da Inquisição que
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apresentou, e por lhe fazer esmola, ey por bem e me praz

que, por tempo de dez amios, nenhum imprimidor nem liureiro

nem outra pessoa de qualquer calidade que seja posa imprimir

nem vender em todos estes Reynos e senhorios de Portugal,

nem trazer de fora delles o dito liuro senão aquelles liureiros

e pessoas que pêra iso tiuerem licença do dito Felipe Dias. .

.

etc.
,

Lisboa, 5 de fevereiro de 1597.
/

(Chanc. de D. FUipp« I, Frirn., Ur. m, 1. Ul.]



MIGUEL LEITE FERREIRA

i597

Miguel Leite Ferreira reqaereu privilegio para a impreialo doa Poema* lutilanot, escri-

ptOB por António Ferreira, seu pae, o qoal lhe foi concedido pelo tempo de dez annos, a 5 de

setembro do anno de 1597, com a condição de imprimir o alvará no principio de cada livro,

sem o que nem poderia ser vendido nem lhe valeria o privilegio. Os Potmat lu*itanot foram

impressos em 1598 á custa do livreiro Estevão Lopes, na officina de Pedro Craesbeck.

Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem que, auendo

respeito ao que na petição atras escrita diz Miguel Leite Fer-

reira, ey por bem que por tempo de dez amios imprimidor nem
liureiro algum, nem outra pessoa de qualquer calidade que seja,

nâo possa imprimir nem vender em todos estes Reinos e se-

nhorios nem trazer de fora deUes o livro de poesia intitulado

Poemas lusitanos de que na dita petição faz menção composto

por António Ferreira seu pai. . . E o dito ISIiguel Leite Fer-

reira fará impremir este aluara e encadernar no principio de

cada liuro, e sem isso não poderá vender o dito liuro e este

aluara lhe não valera. Pêro de Seixas o fez em lixboa a cinco

de setembro de 1597. (Chanc. de d. FiUppe i,.uv. m, a. 175.)
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PEDRO CRAESBECK

1 597-1 632 (?)

Pedro Craesbeck (Pceter v&n Craeesbeck), flamengo de naç&o, naacen em 157S, e a pou-

cos annoi (aos onze de idade) foi admltttdo como aprendis ' em casa de Christovio Plantino,

em Antuérpia. Terminados seis annos de aprendizado paaoon a offlcial compositor da offlcina

do insigne impressor, seu mestre, que abandonou em 1592, no propósito de seguir para Hes-

panlia. Aos vinte e ciuco annos (1597 ) encontrâmol-o estabelecido, como impressor de Iíttos,

em Lisboa, onde, em estimadas impressões de seus prelos, no discurso de trinta e cinco annos

de continuo e honroso trabalho, fazendo vantagem a todos os impressores do sen tempo e a

quasi tod^s os seus antecessores, deu o maior e o mais levantado testemunho de quanto adian-

tou na arte, e do muito e do bem que serviu as letras portuguesas. Falleceu cumpridos ses-

senta annos de idade, visto como parece fora de duvida, que sua morte occorren em Lisboa

pelos annos de 1632 ou logo depois d'clles. Havia casado em Portugal com Susana Domin-

gues, natural de Lisboa, iliba de Jeronymo Domingues, flamengo que «andava na carreira da

Índia», de quem houve três filhos, Lourenço, Paulo e Catharina. Lourenço e Paulo foram im-

pressores e tiveram oflScina cm Évora, em Lisboa e cm Coimbra; Catharina foi casada com
Manuel Dias, impressor de livros em Lisboa. Pedro Craesbeck teve também ofRcina em
Coimbra, mas somente pelos annos de 1608 a 1609*. Achámos lembrança de ter administrado

em Lisboa a imprensa dos cónegos regrantes de Santo Agostinho, posta no mosteiro de

S. Vicente de Fora. A 6 de maio de 1620, porque possuía entio a melhor, a mais antiga e a

mais rica typographia do reino, e em attençio a ser benemérito de quanta mercê se lhe

quizesse fazer, teve o titulo e honra do ofiicio de impressor da casa real, áquella data sem ser-

ventuário.

Ao impressor Pedro Craesbeck se passou, a 4 de novembro de 1617, alvará de privilegio

por dez annos para a impressão do Ritual Romano, que tinha acabada com todas as licen-

ças, aervindo-se < dos caracteres typographicos e do papel que mandou vir de f&ra do reino,

no que fizera grrande despeza».

Este impressor usou de dois emblemas—um girasol Voltado para o astro rei posto n'am

oval com a letra «Trahit sua quemque voluptas» ; e um escudo partido em facba, ao primeiro,

que occupa dois terços superiores, flor de Hz de vermelho, ao segundo tmi le&o voltado para

a direita, com a legenda «Invidia quid himiilitate», como se pôde ver nos Poema* Lutitamo t,

de António Ferreira, Lisboa, 1598, e na Vida, txeMencia* t morte do glorioHttkmo fahioT'

eha S. Joêi, etc., do padre José Vaidivielso, Lisboa, 1615, livros estampados na saa ofBcina.

A officina de Pedro Craesbeck, pelos primeiros annos do xvii século, estava a Santa Marta

Magdalena da antiga Lisboa.

Eu el Rei fayo saber aos que este Aluara virem que, havendo

respeito Pedro Craesbech alemão eraprençor auer muitos amios

1 N'um livro do cartório do museu Plantino se lançou em lembrança o

que se segue

:

«O aprendizado de Pedro Craesbeck na ofBcina começou em 1583 e

durou seis annos, os três primeiros sem vencimento, recebendo o aprendix
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que reside em esta cidade, e a boa conta que de si particu-

larmente tem dado, e a ser o melhor e mais antiguo impren-

çor que hoie ha, e a ter a melhor impresão estampas e cara-

' cteres que os outros impresores deste Reino, e a que por ser

este se encomendão todas as imprenções de mais sustancia, e

a elle me pedir que lhe fizesse mercê do oflficio e nome de

meu imprençor, por agora não haver nenhiia pesoa prouida

no dito carguo e oíficio e assi constar pela informação que pelo

desembargador Luis dAraujo de Baros seruindo de correge-

dor do sivel de minha corte me foi dada, e de quam benemé-

rito era de toda a mercê e honra que eu lhe fizesse, e por a

fazer ao dito Pedro Craesbech, Ei por bem e me praz de lhe

fazer mercê de nome e carguo de meu imprençor, e que do

dito nome se possa chamar nestes meus Reinos e senhorios de

purtugual assi e da maneira que nelles o forão os outros meus

impresores que seruirão no dito luguar, com declaração que

com o dito cargo e nome de meu imprençor não terá nem

6 florins no quarto, 9 fl. no quinto, e 19 fl. no sexto e ultimo anno. Pedro

Craesbeck passou a official compositor da officina em 1589, cobrando a 27

de outubro d'e88e anno, 2 fl. e 8 soldos. A 4 de novembro recebeu 4 fl. e

16 soldos, e assim seguidamente por semana até 9 de dezembro, dia em

que cobrou 2 fl. e 16 soldos. De 23 de dezembro de 1589 até 26 de maio

de 1590 teve de feria 3 fl- e 15 soldos. A 13 de julho de 1590 recebeu

10 fl. e 16 soldos, e igual quantia a 9 de agosto. De 17 de agosto a 24

de abril de 1592 a media da feria foi de 5 fl. e 5 soldos. Em 1 de maio

recebeu 3 fl. e 1 soldo. Esta parceUa, a ultima da respectiva folha, tem

á margem esta cota: «partiu a 2 de maio, como dizia, para Hespanha».

E do mesmo cartório uma carta de fr. Manuel da Conceição, religioso

carmelita, insigne na arte da musica, fallecido em Lisboa a 24 de novem-

bro do anno de 1650, cuja publicação n'este logar faz ao nosso fim.

E a que segue

:

«Delatae ad me lit^rae tuae, dolorem quoque detulere non exiguum de

parentis obitu, quem nuntiabant, quippe cui affectissimus semper fui ob

singularem ejus famam, egregiamque typograpbiae artis peritiam, quam-

quam mihi nullum superest dubium quin isthaec PlantinianaB familias

8Ínt veluti haereditaria. Unde fit ut quantum tuum operibus méis non

optem modo minus avide, quam ante optaveram, quo nempe et amicorum

precibus, et mihi ipsi tantum modo facere satis semper speraverim. Seias

velim, si ullius spe lucri ductus in boc opus incumberem pronum mibi

fnisse apud nostratos Hispanos unum deligere typographum, imo in hac

urbe Petrum Crasbeeck, qui apud vos didicit, et caracteres habet non con-
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avera ordenado algum a custa da minha fazenda. E mando a

todos 08 meus desembarguadores ouuidores juizes e justiças

officiaes e pessoas a que este Aluara for mostrado e o conhe-

cimento delle pertencer que o cumprão e guardem e £açSo

inteiramente comprir e guardar como se nelle conthem, o qual

me pras que valha tenha força e vigor como se fosse Carta

em meu nome e por mim asinada, sem embargo da ordenação

do 2." liuro titulo 20 que diz que as couzas cujo efeito ouuer

de durar mais de hum anno passem per Cartas e pasando por

Aluaras não valhão. Miguel de Azevedo o fez a vinte e outo

de maio de mil e seiscentos e vinte. João da Costa o fez es-

Creuer. (Chanc. de D. FUlppe 11, PrivU., Uv. xun, <L WS.)

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que Pêro

Craesbeeck, imprimidor de livros, me enviou dizer por sua

temnendos, qui omnes operam suam vilius impendunt, nt expertus eum.

Quare miror valde, quod tam ingentem pretii magnitudinem a me postu-

lasti ; si ergo ad medíocre quoddam lete optaveris, ad illud nempe quod

et affectus meus erga Plantinos et ratio ipsa postulare videtur, mei Vica-

ríum habes Dominum Franciscum Godinez, quicum congruam possis fa-

cere conventionem. Gratissimum quoque erit si et cito priacipium, et sine

mora imprimendo finem feceris postquam omnino pactum inieritis : alias,

si aut nolis, aut nequeas, Hispanorum industria arteque contentns ero.

oraturus Ínterim Deum Opt. Max. tua fratrisque íncolumitate, cui me volo

maxime commendatum. Vale.

«Ex Olysipponensi Cannelo, vi Feb. 1611.= Tuu8 in Xptõ frater, Em.
tnanuel Cardozo.— Ad Baltbazarcm Moretum, typographum in officína

Plantiníana, etc. Antuerpíse.»

Em vulgar responde

:

«Recebi as suas cartas e com ellas o desgosto de saber a morte de seu

pae, de quem fui sempre muito amigo pelo seu bom nome e grande pe-

rícia na arte typographica, posto que eu esteja persuadido de que estM

qualidades são como hereditárias na família Plantiníana. D'aqui nasoe

que eu nào procure hoje com menos avidez a sua cooperação para o*

meus trabalhos do que até agora procurava, no que sempre esperei satit-

fazer os rogos dos meus amigos e os meus próprios desejos. Deve saber

que, se eu n'isto fosse movido de qualquer esperança de lucro, fácil me
seria escolher um typographo entre os hespanhoes e até n'e8ta mesma

cidade a Pedro Cracsbeck, que aprendeu em vossa casa, e tem uma offi*
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pitição que elle imprimira hmn livro intitulado Ritual Roma-

no, e lhe foram para isso concedidas todas as licenças neces-

sárias. E porque fizera muita despeza na impressão do dito

livro, nos carateres e papel que pêra elle,mandara vir de fora

do Reino, me pedia lhe mandasse passar privilegio para que,

por tempo de dez annos, se não possa imprimir nem vender

neste Reino nem trazer de fora delle sem sua licença o dito

livro, E R. M. Visto seu requerimento, ey por bem que, pelo

dito tempo de dez annos, nenhum impressor, livreiro, nem ou-

tra algiia pessoa de qualquer cahdade e condição que seja,

possa imprimir nem vender em todos estes meus reinos e se-

nhorios, nem trazer de fora deUes, o dito livro, senão aqueUes

que para isso tiverem licença e consentimento do dito Pêro

Craesbeeck ... o qual (Alvará) se registará no principio de cada

um dos ditos livros . . . etc.

Lisboa, 4 de novembro de 1617.

(Chanc. de D. IlUppe n, PriyU., Uv. i, fl. 219.)

cina bem provida, que lhe permitte imprimir mais barato, como de expe-

riência própria o sei. Admiro-me por isso muito que me peça tamanho

preço. Se fizer, porém, algum abatimento, isto é, se vier ao que a minha

amisade para com os Plantinos e a própria equidade parecem indicar, tem

o meu correspondente D. Francisco Godinez, com quem pode fazer rasoa-

vel contrato. Ser-me-ía também muito agradável que em breve se come-

çasse a impressão e sem demora se ultimasse, depois de ajustado o pre-

ço ; aliás, se nào quer ou nào pode, contentar-me-hei com a arte e a in-

dustria dos hespanhoes, rogando entretanto a Deus Óptimo Máximo pela

sua saúde e a de seu irmão, a quem muito me recommendo. Adeus.

«Do Carmo de Lisboa, 6 de fevereiro de 1611.= Seu irmão em Christo,

Manuel Cardozo.—A Balthazar Moreto, typogxapho na oflSicina Planti-

niana em Antuérpia.»

2 Em mn processo de justificação instaurado em 1609 perante o corre-

gedor de Coimbra, registado no cartório da camará municipal d'aquella

cidade, depoz como testemunha Pedro Craesbeck que disse « ser flamengo

de nação, impressor de livros, morador na rua das Fangas da Farinha, e

ter trinta e sete annos de idade».

Indicar as Fangas da Farinha como morada faz conjecturar, observa

o erudito sr. Ayres de Campos, que ficava esta ao pé ou junto da antiga

casa ou mercado das farinhas (Fangas) mencionada no foral de Coim-

bra de 1Õ16, de que tomou o nome a rua ainda hoje denominada das

Fangas.



SEBASTIÃO GOMES DE FIGUEIREDO

1598

o dr. Sebasti&o Gomei de Flgneiredo, cónego da aé de Brafra, teve, a IS de fevereiro de

1598, dez annos de privilegio para a impressio da MUieia ekritlã do$ trtã inimigo* da a>ma,

que dedicou a D. fr. Agostinho de Caatro, arcebispo de Braga. Esta obra foi impretaa em
Salamanca com licença do santo officio e do ordinário, ma offieina de Joan Femandex.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que o dou-

tor Sebastiam Gomez de Figueiredo, cónego da sé de Braga,

me enuiou dizer por sua petição qne elle compusera hum liuro

intitulado Milícia christaã dos três imigos dalma, e porque lhe

custara muito estudo e trabalho, me pedia ouvese por bem que

nenhimia pessoa o podesse imprimir nem vender nestes Reinos

sem sua licença. E visto seu requerimento, e como ja fez im-

primir o dito liuro nos Reinos de Castella, e a licença que apre-

sentou do Santo officio de Imquisição destes Reinos e do Or-

dinário pêra nelles se poder imprimir, e por lhe fazer merçe,

ey por bem e me praz que, pçr tempo de dez annos, nenhum

imprimidor nem liureiro nem outra pessoa de qualquer calidadc

que seja possa imprimir nem vender em todos estes Reinos e

senhorios de Portugal, nem trazer de fora delles, o dito liuro

senão aquelles liureiros e pessoas que pêra isso tiverem licença

do dito doutor Sebastião Gomez ... o qual (Alvará) se trasla-

dará no principio de cada um dos volumes do dito liuro . . . etc.

Lisboa, 13 de fevereiro de 1Õ98.

(Chanc. de D. Filippo I, Privil., Ur. nr, fl. 198.)



AMBRÓSIO NUNES

1598 — 1600

o dr. Ambrósio Nnnes, caralleiro professo na ordem de Christo, medico da real camará,

eimrgiSo mor do reino, e catliedratico jubilado de véspera de medicina na universidade de

Salamanca, teve, a 20 de jimho de 1598 e a 10 de novembro de 1600, dez annos de privile^o

para a impressão e venda das suas Enarrationet aos sete livros dos aphorísmos de Hippo-

crates, de que só deu á estampa as relativas aos três primeiros, e do seu Traicído da pttle.

Foi sen impressor Diogo Gomes de Loureiro.

Eu elRey faço saber aos que este aluará virem que por mo
pedir per sua petição o doutor Ambrósio Nunes, caualeiro pro-

fesso da ordem de nosso senhor Jezu Christo, meu físico e su-

rurgião mor na coroa de Portugal, cathedratico de véspera de

medicina jubilado na Uniuersidade de Salamanca, ey por bem
que, por tempo de dez annos, imprimidor nem liureiro algum

nem outra pessoa de qualquer calidade que seja nam possa

imprimir nem vemder em todos estes Reynos e senhorios, nem
trazer de fora delles, o liuro intitulado Primeiro tomo das En-
narrcupes que o dito doutor fez sobre os sete liuros dos Apho-

rismos de Hyppocrates, com uma paraphrasis sobre os Comen-

tários de Galeno . , . etc.

Lisboa, 20 de junho de 1598.

(Cbanc. de Filippe I, Privil., liv. n, fl. 258.)

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, auendo

respeito ao que na petição atras escrita diz o doctor Ambrósio

Nunes, caualeiro professo da ordem de Nosso Senhor Jesu

Christo, físico e cirurgião mor deste reino de Portugal, cathe-

dratico de véspera de medicina jubilado na Uniuersidade de

Salamanca, e por lhe fazer merçe, ey por bem e me praz que,
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por tempo de dez annos, imprimidor nem liureiro algum nem
outra pessoa de qualquer calidade que seja, não possa imprimir

nem vender em todos meus reynos e senhorios, nem trazer de

fora delles, a obra que tem composta, de que na dita petiçSo

faz menção, que diz quer imprimir, salvo aquelles liuíeiros e

pessoas que pêra isso tiuerem seu poder e licença. . . etc.

Lisboa, 10 de novembro de 1600.

(Chuic. de D. Filippe II, Uv. m, fl. S.)



FR. DIOGO TRIGUEIROS

1598

Fr. Diogo Trigueiros, vigário do convento de Belem, da ordem de S. Jerónimo, tendo

copiado e posto em limpo as obras de fr. Miguel de Valença, religioso da mesma ordem,

obras que, pela ezcellencia de soa doatrina, muito convinha nâo deixassem de vir á noticia

de todos, requereu, com licença do santo o£5cio, privilegio pant as dar na impressão, que

lhe foi concedido por dez annos, a 11 de julho de 1598 '.

Eu elRey feço saber aos que este aluara virem que frey Diogo

Trigueiros, vigairo do conuento de Belem da ordem de Sam
Iheronimo, me enuiou dizer per sua pitição que elle tinha tras-

ladadas e tiradas em limpo, com muita deligencia e trabalho,

as obras que compôs frei Miguel de Valença, que foi rehgioso da

dita oidem, e porque ellas em sy sam taes que não convinha

deixarem de vir a noticia de todos me pedia que avendo a isso

respeito, ouuesse por bem de lhe jconceder priuilegio, para que,

depois de aprouadas pelo sancto officio, nenhuma pessoa pu-

desse imprimir nem vemder as ditas obras sem sua licença. E
receberia merçe. E visto seu requerimento e a licença do sancto

officio da Inquisição que apresentou para as ditas obras se ave-

rem de imprimir e correr, e por lhe fazer merçe, por esmolla,

ey por bem e me praz que, por tempo de dez annos, nenhum
imprimidor nem liureiro nem outra pessoa de qualquer quali-

dade que seja possa imprimir nem vender em todos estes Rey-

nos e senhorios de Portugal, nem trazer de fora delles, as ditas

obras . . . etc.

Lisboa, 11 de julho de 1598.

(Chaac. de D. Fillppe II, Privil., liv. i, fl. 2 v.)

^ Nâo se encontra em nossos bibliographos noticia das «obras», nem
o nome de sen auctor.

9



DIOGO GOMES DE LOUREIRO

1 600— 1 649

Diogo Gomes de Loureiro ', morador em Coimbra, foi eleito, na forma dos estatutos, para

ser provido no officio de impressor da universidade, vago por morte de António de Barreira,

com o ordenado annual de seis mil réis, sem casa e sem o que para ella recebia seu anteces-

sor. A carta d'este provimento, assignada pelo reitor Affonso Furtado de Mendonça, é de 9

de novembro de 1598.

Este Impressor teve, a 9 de dezembro de 1606, dez annos de privilegio para a publicaçio

da obra Commentarii CoUtgii Conbnbrieentu e SoeittaU Jttu in univertam diaUetíeam, dos

religiosos da Companhia; a 11 de fevereiro de 1613, dez annos de privilegio para a impres-

são e venda do Manual 'mi«»ado romano; e a 13 de setembro de 1635, pelo mesmo período

do tempo, para a do Manual mUsado, com que fizera grande despeza '.

Afonso Furtado de Mendonça, do conselho de sua mages-

tade, Reitor desta Uniuersidade de Coimbra, e o conselho de

deputados e conselheiros, a quem, conforme aos estatutos da

ditta Uniuersidade, pertence a dada de seus officios, e a elei-

ção deUes, e a confirmação dos que não hão de ser por sua

magestade confirmados, fazemos saber aos que esta nossa carta

virem que, estando nós em conselho, em os dous dias do pre-

sente mez de novembro de noventa e outo, para eleger hiia

pessoa, que sirua o officio de impresor desta Uniuersidade que

uagou por falecimento de António de Barreira, emtre as mais

* Diogo Gomes de Loureiro, casado com Maria João, filha do imprefisor

António de Mariz, estabeleceu officina de impressão em Coimbra em 1600.

As suas « imprensâo, casas e fabrica » ficavam sobre a « Sota » ao arco de

Almedina, n'um prédio que herdara de seu sogro, o mesmo em que elle

residira e tivera officina, prédio comprado depois porThomé de Carvalho,

£ que este hypothecou á universidade por occasião de ser provido no pri-

vilegio de seu impressor. Diogo Gromes de Loureiro adiantou muito na

arte, e, dando sempre muita satisfação de si, alcançou grande nome en-

tre os impressores seus contemporâneos. Achámos notado, como preciso

do seu fallecimento cm Coimbra, o anno de 1649.
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pessoas de que se tratou no dito conselho, que bem poderiSo

seruir o dito officio, foi eleito, na forma dos estatutos, Dioguo

Gomes, morador nesta cidade, por ter as partes que pêra isso

se requerem; o qual o servira em quanto a Uniuersidade o

ouuer por bem, e não mandar o contrario, com seis mil reis

de ordenado somente em cada hum anno, com a declaração

que lhe não hão de dar casas, nem o que se daua pêra ellas a

seu antecessor e somente auerá os dittos seis mil reis de orde-

nado. E por certeza lhe mandamos passar esta nossa carta de

eleição e confirmação, por ser este hum dos officios que se ha

de seruir sem confirmação de sua magestade. Dada em Coim-

bra, sob sinal do reitor somente e sello da Uniuersidade, em

os noue dias do mes de nouembro de nouenta e outo. Gregó-

rio da Silua, secretario, a fez. E auerá juramento primeiro que

Sirua. (Cartono da imiyeniâade, Beçitio das provU8e$, tomo i, pag. 851.)

Eu elRey faço saber aos este aluara virem que, por me pe-

dir per sua petição Diogo Loureiro, impressor da Universidade

da cidade de Coimbra, ey por bem que, por tempo de dez an-

nos, impressor nem liureiro algum nem outra pessoa de qual-

quer quaUdade que seja não possa imprimir nem vender em

todos estes Reynos e senhorios nem trazer de fora delles o li-

uro intitulado Commentarii colegii conimbricensis e soeietate Jesu

in universam dialecticam, que o dito Diogo Gomes imprimio e

composerão os religiosos da Companhia . . . etc.

Lisboa, 9 de dezembro de 1606.

(Chanc de D. Filippe n, PririL, Uy. i, fl. 100.)

Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem que, por

mo pedir por sua petição Diogo Gomes de Loureiro, impres-

sor da universidade de coimbrã, Ey por bem que por tempo

de dez annos empressor nem liureiro algum nem outra pessoa

de qualquer calidade que seja nam possa emprimir nem ven-

der em todos estes reinos e senhorios nem trazer de fora del-

les o liuro intitulado manual missado ordenado na forma do mis-
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sal nouo Romano reformado pelo papa Clemente oitavo que o

dito Diogo GK)me8 imprimiu, saluo. . . etc. '

Lisboa, 11 de fevereiro de 1613.

(Ctumc. de D. Filippe II, FrivU, Ut. i, fl. 149.)

Eu elRey faço saber aos quí este aluara virem que Diogo

Gomes de Loureiro, impressor da Uniuersidade, me enuiou

dizer per sua petição que elle tinha impresso á sua custa, com

muita despeza e trabalho, o liurq intitulado Mamud missal, e

porque lhe seria de grande prejuizo imprimir-se ou venderse

o dito liuro per via de outra pessoa, me pedia lhe concedesse

priuilegio para que se nâo podesse imprimir nem vender sem

sua licença. E "visto seu requerimento e por lhe fazer merçe,

ei por bem e me praz que, por tempo de dez annos, nenhum

impressor liureiro nem outra pessoa possa nestes reinos e se-

nhorios de Portugal imprimir, vender, nem trazer de fora delle

o dito liuro Manual missal, sem sua licença. . . etc.

Lisboa, 13 de setembro de 1635.

(Cbanc. de D. Filippe m, PriTíL, Ur. ir, fl. 134.)



SEBASTIÃO CARVALHO

1600

Sebastião Carvalho, livreiro residente em Lisboa, reqnerea privilegio para a publicação

do livro intitulado El piearo eortaano, que lhe foi dado, pelo tempo de dez amios, a 13 de

julho de 1600.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na petição atras escrita diz Sebastião Carva-

lho, ey por bem que, por tempo de dez amios, imprimidor nem
liureiro algum nem outra pessoa de qualquer calidade que seja

não possa imprimir nem vender em todos estes Reinos e se-

nhorios, nem trazer de fora delles, o liuro que se chama El

piearo cortezano, de que na dita petição faz menção, que tem

impresso como nella declara. . . etc.

Lisboa, 13 de julho de 1600.

(Chanc. de D. Filippe I, FiítíL, Ut. tw, fl. 213.)



FR. LUIZ DE SOUTO MAIOR

1 6ò I

Fr. Luiz de Souto Maior, da ordem de S. Domingos, dontor em tbeologia, lente Jnbilado

da universidade de Coimbra, fez, com licença regia e do santo officio, a impressio da InUr-

fretado do* cânticos de Salomão, e em ras&o do muito trabaího que tivera na composiçio do

livro, e da avultada despeza da impress&o, para que • fizera rir de fora do reino caracteres

typograpbicos e a gravura da portada aberta em cobre >, requereu privilegio para o publicar,

mercê que houve, por esmola, pelo tempo de dez annos, a 81 de março de 1601*.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que o mes-

tre frei Luiz de Soto Maior, religioso de S. Domingos, doutor

na sagrada teologia e lente jubilado da Uniuersidade de Coim-

bra, me enuiou dizer por sua petição que elle tinha composto

hum liuro sobre os Cânticos de Salomão, o qual com minha li-

cença e do Santo Officio da Inquisição estaua impresso, e por-

que, alem do trabalho que tiuera na compostura, tinha feito

muito gasto e despeza na impressão e nas letras e estampa

que fez vir de fora, me pedia lhe mandasse passar prouisâo

pêra que ninguém sem sua licença podesse imprimir, vender,

nem trazer de fora do Reino o dito liuro. E visto seu reque-

rimento e avendo respeito ao que assi me enuiou dizer, e por

lhe fazer merçe, por esmolla, ey por bem e me praz que, por

tempo de dez annos, imprimidor ou liureiro algum nem outra

pessoa de qualquer calidade que seja possa imprimir nem ven-

der em todos estes Reynos e senhorios de Portugal, nem trazer

1 bflncmerito Diogo Barbosa Machado nSo faz menção na sua Biblio-

theca lusitana da edição a que se refere este alvará, que é a de Lisboa do

anno de 1599, folio de 1500 paginas, a duas columnas, citando apenas a

segunda, de 1619, impressa em casa de Pedro Craesbeck, depois da morte

do insigne dominicano fr. Luiz de Souto Maior.
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de fora delles, o dito liuro, senão aquelles impressores, liurei-

ros e pessoas que pêra isso tiuprem licença do dito frey Luiz . .

.

Do qual (Alvará) será impresso o treslado no principio de cada

hum dos volumes do dito liuro. . . etc.

Lisboa, 21 de março de 1601.

(Cbanc de D. Filippe n, PtítíL, Ut. it, fl. 3 .)

\



FR. MANUEL DA CONCEIÇÃO

1602— 1604

Fr. Manoel da Conceição, rellf^oso da ordem de Santo Agostinho, no propósito de dar á

estampa a primeira e segunda parte dos SermSti de Diogo de Paiva de Andrade, sen tio, pe-

dia privilegio, que lhe foi dado, por espaço de dez annos, para a primeira parte, a 3 de Ja-

neiro de 1602, e, para a segmida, a 4 de Junho de 1604. Foi sen impressor Pedro Craesbeck.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, ayendo

respeito ao que na petição atras escrita diz frey Manoel da

Conceição, religioso da ordem de Santo Agostinho, e visto as

causas que alega, ei por bem e me praz que, por tempo de

dez annos somente, imprimidor nem outro liureiro algum e pes-

soa de qualquer qualidade que seja não possa imprimir nem
vender em todos estes Reinos e senhorios, nem trazer de fora

delles, o liuro da primeira parte das Pregares, de que na dita

petição faz menção, saluo aquelles liúreiros e pessoas que pêra

isso tiuerem seu poder e licença ... o qual (Alvará) será im-

primido e encadernado no principio de cada liuro . . . etc.

Lisboa, 3 de janeiro de 1602.

(Chano. de D. Filippe U, Privil., liv. ir, fl. 4.)

Eu elRei faço saber aos que este aluara virem que, por mo
pedir por sua petição frei Manoel da Conceição, religioso da

ordem de Santo Agostinho, ey por bem que, por tempo de dez

annos, imprimidor nem liureiro algum nem outra pessoa de

qualquer calidade que seja não possa imprimir nem vender em
todos estes reinos e senhorios, nem trazer de fora delles, o li-

uro da segimda parte dos Sermões do doutor Diogo de Paiva

d'Andrade, seu thio, que o dito frei Manoel fez, saluo aquel-
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les linreiros e pessoas que para isso tiverem seu poder e li-

cença ... o qual (Alvará) será imprimido e encadernado no

principio de cada liuro. . . etc.

Lisboa, 4 de junho de 1604.

(Chanc. de D. Filippe n, Privil., liv. m, fi. 99.)



FR. JOÃO DA MADRE DE DEUS

1602

Fr. Jo&o da Madre de Deiu, religioso menor da provincia da Arrábida, retmia em volnme

tUgun» traUidos ttpirituau Hradoê do* optuetUo* dt 8. Boaventura, e pedia privilegio para

08 imprimir e vender, o qual lhe foi concedido, por espaço de des aaaoi, a S8 de fevereiro

de 1602. Foi seu impressor António Alvares, com officina cm Lisboa.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, por mo
pedir per sua petição frey Johão da Madre de Deus, religioso

menor da província da Arrábida, ey por bem que, por tempo

de dez annos, imprimidor nem liureiro algimi nem outra pes-

soa alguma de qualquer calidade que seja nâo possa imprimir

nem vender em todos estes Reynos e senhorios, nem trazer de

fora delles, o liuro que contem alguns tratados espirituais ti-

rados dos opúsculos de São Boaventura, traduzidos em nossa

lingoagem, que o dito frey Johão fez . . . etc.

Lisboa, 23 de fevereiro de 1602.

(Chanc. de D. FiUppe D, PriviL, Uv. i, fl. 48 v.)



DIOGO DO COUTO

1602

Diogo do Conto, guarda mór da Torre do Tombo do estado da índia, morador em Goa,

pediu privilegio para imprimir e vender a sua Obra histórica dos /eito» do* portuguezes no»

partes do Oriente, que lhe foi concedido, pelo tempo de vinte annos, a 23 de março de 160S.

O alvará devia sair transcripto no principio de cada volume. Esta impressão, feita em Lisboa,

em casa de Pedro Craesbeck, saiu com o titulo de Dtcadas da Atia.

Eu ellley faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na petição atras escrita diz Diogo do Couto,

morador em Groa, guarda mor da Torre do Tombo do estado

da índia, e visto as causas que alega, ey por bem e me praz

que, por tempo de vinte annos, imprimidor nem liureiro algum

nem outra pessoa de qualquer qualidade que seja não possa

imprimir nem vender em todos estes Reinos e senhorios, nem

trazer de fora delles, o liuro em que se conta os feitos que meus

vassaUos os portuguezes Jizerão nas partes do oriente^ de que na

dita petição faz menção, salvo aquelles liureiros e pessoas que

pêra isso tiverem seu poder e licença. . . o qual (Alvará) será

tresladado no principio de cada liuro. . . etc.

Lisboa, 22 de março de 1602.

(Chanc. de D. Filippe II, PriviL, liv. n, fl. 19 v.)



FR. MIGUEL PACHECO

1602

dapFr. Miguel Pacheoo, procurador geral da provincia de S. Domingos noa rainoa de P<»ta-

gal, teve, a 10 de junho de 1602, privilegio para a impressio do liem de Noê$a Bemhora do

Eoêario, do padre mestre fr. Nicolau Diaa, uma vez que a flxease com licença do conselho

geral do santo officío. O alvará da mercd devia sair impresso em cada exemplar do livro '.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que diz na petição atras escrita frei Miguel Pa-

checo, procurador geral da provincia de S. Domingos nestes

reinos de Portugal, ey por bem e me praz que imprimidor nem

liureiro algum, nem outra pessoa de qualquer calidade que seja,

possa imprimir nem vender em todos meus reinos e senhorios,

nem trazer de fora delles, o Livro de Nossa Senhora do Roza-

rio, que fez e compôs mestre frei Nicolao Dias, salvo aquellcs

liureiros ou pessoas que pêra isso tiverem sua licença e tendoa

elle do conselho geral da Inquisição . . . E este se imprimirá

no principio do dito liuro . . . etc.

Lisboa, 10 de junho de 1602

(Ckanc. de D. Filipp« U, PriviL, Ut. m, fl. 45.)

1 O titulo da obra do dominicano fr. Nicolau Dias vem errado no al-

vará de privilegio ; deve ser : Livro do Rotario de Notêa Senhorck. O pri-

vilegio foi certamente pedido para a sétima edição d'e8ta obra, que se

estampou em Lisboa, no anno de 1603, na officina de António Alvares.



DUARTE LOBO

1602

Dnarte Lobo, nataral de Lisboa, cónego e mestre da capella da sé d'esta cidade, glande

compositor de mnsica sacra, reqnerea privilegio para imprimir as saa« daas obras coraes,

ífaialicite Xoetit Re»pontoria e Cantiea Beata VirginU, qné lhe foi concedido pelo tempo de

dez annos, a 86 de julho e 8 de agosto de 1602, com todas as reservas em que era costome

dar-se. Foi sea impressor JoSo Moreto, na officina plantiniana de Antoerpia '.

Eu elRey faço . saber aos este aluara virem que eu ey por

bem e me praz fazer mercê a Duarte Lobo, mestre da capella

da Sé desta cidade de Lisboa, que por tempo de dez amios,

que começarão da feitura deste, imprimidor nem liureiro al-

gum, nem outra alguma pessoa de qualquer calidade que seja,

nSo possa imprimir nem vender nestes Reinos e senhorios de

Portugal, nem trazer de fora delles, o liuro que o dito Duarte

Lobo compoz que se intitula Natalicice noctis Responsaria . . . etc.

Lisboa, 26 de julho de 1602.

Chanc. de D. Filippe U, PriviL, liv. m, fl. 18 t.)

^ Nos catálogos manuscríptos da officina plantiniana, existentes no ar-

chivo do museu Plantino, em Antuérpia, se acham lançadas, acerca de li-

vros coraes de Duarte Lobo, as notas seguintes

:

Em 1602.— « Eduardi Lupi lusitani civis olisiponensis in Metropolitana

ejusdem urbis Ecclesia Beneficiarii et musices praefecti opuscula : Nata-*

litiae Noctis Hesponsoria, quatemis vocibus et octonis. Missa ejusdem no-

ctis octonis vocibus B. Mariae Virginis salve choris tribus et vocibus un-

denis».

Edição de 500 exemplares, in-4.", de 37^2 folhas, a 28 soldos.

Em 1605.— «Eduardi Lupi lusitani civis olisiponensis in Metropolitana

ejusdem urbis Ecclesia Beneficiarii et musices pr«fecti : Cantiea B. Ma-

riae Virginis, vulgo Magnificai, quatemis vocibus, nunc primum in lucem

'edita, in folio regai i 2 fig. aeneae >.

Edição de 350 exemplares de 91 folhas, a 8 florins.
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Eu elRey faço saber aos que este aluará virem que, avendo

respeito ao que na petição atras escrita diz Duarte Lobo, mes-

tre da capella da Sé desta cidade de Lisboa, ey por bem e

me praz, por lhe fazer mercê, que por tempo de dez amios,

que começarão da feitura deste, imprimidor nem liiireiro, nem
outra pessoa algimia de qualquer calidade que seja nâo possa

imprimir nem vender nestes reinos, nem trazer de fora delles,

o liuro que o dito Duarte Lobo compoz que se intitula Cantica

BeatcB Virginis, salvo aquelles liureiros e pessoas que pêra isso

tiverem seu poder e licença. . E este se tresladará no prin-

cipio de cada hum volume do dito liuro . . . etc.

Lisboa, 8 de agosto de 1602.

(Chanc. de D. Filippe II, Privil., lir. m, fl. 47 v.)

Em 1621 .—«Eduardi Lupi lusitani civis olisiponensis in Metropolitana

ejusdem urbis Ecclcsia Beneficiarii et musices praefecti : Liber missa-

rum IV, V, VI, VIII vocibus, titulus aeneus cum imagine insignium capi-

4uli olisiponensis».

Edição de 200 exemplares de 171 folhas, a 16 florins.

Em 1639.— a Eduardi Lupi lusitani civis olisiponensis in Metropolitana

ejusdem urbis Ecclcsia Beneficiarii et musices praefecti : Liber II missa-

rum V et VII vocibus. In folio regali, titulus aeueua cum duobus aliis fi-

guris».

Edição de 130 exemplares de 159 folhas, a 30 florins.

No mesmo museu se conserva registo da correspondência trocada, du-

rante muitos annos, entre Duarte Lobo e a casa plantiniana de Antuér-

pia, acerca da impressão de suas obras.



D. MANUEL DE PORTUGAL

i6o3

D. Maanel de Fortogal ' teve, em alvará passado a 6 de junho de 1603, des aimos de pri-

vQegio para a impressão de tutu obrai, que dividia e pnblicoa em dezesete livros. Foi sen

impressor Pedro Craesbeck.

Eu elRei faço saber aos que este aluara virem que eu ey

por bem e me praz, por fazer mercê a dom Manoel de Por-

tugal, que por tempo de dez amios, imprimidor nem liureito

algum, nem outra alguma pessoa de qualquer qualidade que

seja, possa imprimir em todos estes Reinos e senhorios de Por-

tugal, nem trazer de fora delles, o liuro que elle compôs, que
se intitula Obras de Dom Manoel de Portugal, repartidas em
dezesete volumes, senão aquelles imprimidores liureiros ou
pessoas que pêra isso tiverem licença sua . . . E este (Alvará)

se imprimirá no principio do dito liuro . . . etc.

Lisboa, 6 de junho de 1603.

(Chanc. de D. Filippe D, PriviL, liv. rv, fl. IJ.)

* Terceiro filho do primeiro conde de Vimioso, D. Francisco de Portu-

gal.



JORGE DE CABEDO

i6o3

Jorge de Cabedo, do conselho de el-rei, desembargador do paço, imprimia, com licenfa

regia e do consellio geral do santo officio, a primeira e a segrunda parto das DteMu, e um
livro sen acerca dos Padroado» da coroa, tendo, a Vi de junho de 1603, des ânuos da prfrile-

gio para a publicação d'e8tas duas obras. Foram seus impressores Jorge Bodil(nea* e Pedro

Craesbeck, com ofllcina em Lisboa.

Eu elRey faço saber aoa que este meu aluara virem que o

doutor Jorge de Cabedo, do meu conselho e meu desembar-

gador do paço, me enviou dizer per sua petiçllo que elle tinlia

impressas a primeira e segunda parte das Decisões, que ele-

geo e compôs, para o que teue licença minha e do conselho

geral do Santo officio, e assi o liuro dos Padroados da Coroa

deste Reino, e me pedia lhe concedesse priuilegio por tempo

de dez annos, na forma costumada. E visto seu requerimento

e por lhe fazer mercê, ey por bem e me praz que, por tempo

de dez annos, impressor nem liureiro, nem outra pessoa al-

guma de qualquer calidade que seja, não possa imprimir nem
vender nestes Reinos e senhorios de Portugal, nem trazer de

fora delles, as ditas Decisões e asy o dito liuro dos Padroados

I
1 Jorge Rodrigues, no decurso da primeira metade do xvu século im-

pressor de livros em Lisboa, estabeleceu, pelo auno de l632,.officina em
Portalegre, por occasiào de dar na impressâk) as ConttUuiçôta synodaes

do hitpado, feitas e ordenadas pelo bispo D. fr. Lopo de Sequeira, do con-

selho d'el-rei. Faz a nosso propósito advertir que se u2o deve confundir

este impressor com o coinpositor do mesmo nome que, em 1612, tiroa

em Coimbra «na emprcçâo de Nicolau Carvalho, impressor da univer>

sidade» a primeira estampa do Theaouro de Prudentes de G^par Cardoso

de Sequeira, e teve a 11 de maio de 1613 carta dos privil^ios da uni-

versidade.
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da Coroa, salvo aquellas pessoas que pêra isso tiverem setl

poder e licença ... o qual (Alvará) se trasladará no principio

de cada liuro . . . etc.

Lisboa, 19 de julho de 1603.

(Chane. de D. Filippe n, PiítíL, Iít. n, fl. 41 t.)

10



ANTÓNIO MADEIRA

i6o3

o licenciado António Madeira, cónego da sé de Vicen, teve, a 6 de dezembro de 1603,

privilegio para imprimir e render a Regra do$ laeerdote», qne dcdicon a D. Joio de Bragan-

ça, bispo deVizen. Foi sen impressor Diogo Qomes Loureiro, com officiaa em Coimbra.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que eu ey

por bem e me praz fazer mercê ao licenceado António Madei-

ra, cónego doutoral da sé da cidade de Viseu, que por tempo

de dez annos, que começarão da feitura deste, imprimidor nem
liureiro, nem outra alguma pessoa de qualquer calidade que

seja, não possa imprimir nem vender nestes reinos e senhorios

de Portugal, nem trazer de fora delles, o liuro que o dito An-

tónio Madeira compôs, que se intitula Regra de Sacerdotes,

salvo aquelles liureiros e pessoas que pêra isso tiverem seu

poder . . . E este (Alvará) se trasladará no principio de cada

um dos volumes do dito liuro . . . etc.

Lisboa, 6 de dezembro de 1603.

(Cba&c. de D. Filippe U, PriviL, Ut. n, fl. 46 t.)



JERONYMO LOPES

i6o5 — i6i5

Jeronjino Lopes, liTreíro, residente em Lõsboa, teado coaeiaido, eom '«ffin^» do -santo

officio, a impressSo do Vocabulário de Jeronymo Cardoso, ao qwi fiaèn graade daspesa, le-

qneren pririlegio para a poblicaçâo e venda d'esU obra eosi as icsei ias do eostone, mercê
que lhe foi concedida pelo tempo de dez annos, correndo o qoal a ninguém era permittido

imprimir ou trazer de fora impresso aqnelle Vocabulário, salvo os que tivessem asctorísação

sna. O alvará ^'esta mercê, datado de 4 de junho de 1605, devia sair em cada volume da obra.

Outro alvará, de 20 de setembro de 1615, proroga este privilegio por maia cídco aanos. Foram
seoB iiiqi<<eaa<wes António Alvares e Pedro Craesbeck, eom oflScina em Lisboa'.

Eu elEey feço saber aos que este aluara virem que Jeró-

nimo Lopes, liureiro morador nesta cidade me fez petição em
que diz que elle ajuntara e emmendara o Vocabulário de Car-

doso de latim, que ja outras vezes fora impresso, e por quanto

agora o tinha novamente impresso com licença do Santo Offi-

cio e tinha feito na dita impressão muito gasto, me pedia lhe

fizesse mercê mandar-lhe passar privilegio pêra, por tempo de

dez annos, outra pessoa o não poder imprimir nem vender

nesta cidade nem trazer de fora delia. E por lhe fazer merca,

^ Parecea-nos este logar próprio para lançar a lista dos livreiros esta-

belecidos em Lisboa e em Coimbra, que desde 1612 até 167Õ se corres-

ponderam com a casa dos herdeiros de ChiistovSo Plantino. É a que se-

gue:

António de Concha—Amador Fernandes— António Jorge— Constan-

tino da Cruz— Christovào Ordeza— Domingos Carneiro— Domingos
Gonçalves—Domingos Lopes Bosa—Domingos Martins— Estevão Fran-
tísco— Fernando Lopes— Francisco Gronçalves— Francisco Leitão—
Francisco do Valle (fallecido em Lisboa pelos annos de 1636) — Gron-

çallo Machado— José Victor de Seixas—Jeronymo Lopes— Jorge Arthur
(Êdlecido em Lisboa, em agosto de 1628)— Luiz Gromes—Luiz Pires—
Lourenço de Anvers— Lourenço Queiroz (livreiro da casa e estado de
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ey por bem que, por tempo de dez annos, impressor nem li-

Ureiro algum, nem outra pessoa de qualquer qualidade que

seja, possa imprimir nem vender nestes Reinos e senhorios,

nem trazer de fora delles, o dito Vocabulário do Cardoso, salvo

as pessoas que pêra isso tiverem seu poder ... o qual (Alvará)

se imprimirá no principio de cada volume do dito VocabiUci-

rio. . . etc.

Lisboa, 4 de junho de 1605.

(Chanc. de D. Filippe U, PrívlL, Uv. u, fl. 74.)

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que Jeró-

nimo Lopes, liureiro morador nesta cidade de Lisboa, me en-

viou dizer por sua petição que elle fizera por algumas vezes

imprimir o Vocabulário intitulado de Cardoso, e ora novamente

reformar e emmendar, no que gastara muito ; e porque o tempo

dos dez annos, porque eu lhe concedera privilegio para sem

seu consentimento se nSLo poder imprimir nem vender o dito

Vocabulário era acabado, me pedia ouvesse por bem de lho

prorogar por espaço de outros dez annos mais. E visto seu

requerimento e por lhe fazer mercê, ey por bem que, por

tempo de cinco annos mais, impressor liureiro nem outra pes-

soa alguma de qualquer calidade que seja possa imprimir nem

vender nestes reynos e senhorios, nem trazer de fora delles,

o dito Vocaòulario ... o qual (Alvará) se imprimirá no princi-

pio de cada hum dos volumes do dito livro . . . etc. •

Lisboa, 24 de setembro de 16 lõ.

(Chanc. de D. Filippe U, PtítíL, Ut. ti, fl. 87 t.)

Bragança)— Manuel Dias— Manuel Fernandes— Manuel Jorge— Ma-

nuel Rodrigues— Matheus Rodrigues— Mathias de Mattos— Nuno de

Sousa— Pedro Mendes— Pedro Queiroz— Pedro Craesbeck— Sebastião

Garcia*.

' N&o será traballio perdido para qoantoa desejem alcançar noticia do movimento titterá*

rio em Portugal no discorio do XTU secolo, consultar, no cartório do museu Plantino, em

Antuérpia, as cartas de Joio Moreto II e Balthasar Morcto I para Joio Vel em Lisboa desde

16S1 até 1615; dos mesmos para Pedro Moreto, fllbo, em Lisboa, dsde 161S a(A 16SS; de

Joio Moroto 11, Balthasar Moreto I, Balthasar Moreto II e Anna Ooos, para Desselmaas

e Lambert!, negociantes cm Lisboa, dcsdo 16S1 até 1675. Como aa cansas d*ellas n&o faslaa

ao nosso fim, só tomámos os nomes dos livreiros.



THOMÉ ALVARES

i6o5— 1619

Thomé Alvares, capellão da real capella, teve, a 20 de abril de 1605, des annos de pri-

vilegio para a impressão do seu Calendário da reza geral de cada anno, conforme ao breviário

e missal novamente ordenado pelo Santo Padre, e no fim d'elle recopilados o* santos do reino,

arcebispados, bispados e ordens, por ser obra de grande proveito e auxilio para com facilidade

se rezarem as horas. O alvará devia sair impresso no Calendário.

O mesmo capellão mandava imprimir todos os annos, por ordem do bispo capelláo mór,

para bom governo da capella real, nm Calendário da reza geral, conforme ao breviário e mis-

sal novamente ordenado por auctoridade do Santo Padre Clemente VHI, obra curiosa e de

subsidio para as rezas dos ecclesiasticos, «com a recopilaçâo dos santos particulares de que

as igfrejas e religiões do reino rezavam, e a ordem de rezar dos santos da sé de Lisboa e da

ordem de S. Francisco» ; e porque outras pessoas, servindo-se do seu trabalho, se occupavam

em publicar calendários similhantes, embora menos perfeitos e correctos, embaraçando os

que tinham obrigação de rezar, e lesando-o a elle no que podia lucrar com a venda do seu,

pediu privilegio < para elle tão somente poder fazer esta publicação no reino > , como já o ti-

nha nos reinos de Castella, em Itália, e outras provindas. Foi-lhe concedida a mercê, por

dez annos, a 27 de novembro de 1609, com a clausula de ter acabado a impressão do CaJen-

dario até meiado agosto de cada anno, e de a fazer de modo, que, quem o quizesse .com-

prar sem a recopilaçâo dos santos, o podesse fazer, e *cndo posto o preço de venda pela

mesa do desembargo. Este privilegio foi prorogado por mais déz annos, a 15 de outubro de

1619 '.

Eu elRei faço saber aos que este aluara virem que Thomé

Alvares, meu capellão, me enviou dizer por sua petição que

elle fizera hum Calendário da reza geral de cada aimo con-

forme o Breviário e Missal novamente ordenado pelo Santo

1 Vem a propósito dar uma curiosa carta de Thomé Alvares para Bal-

thasar Moreto I, acerca da impressão do seu Calendário, tirada do origi-

nal que se guarda no cartório do museu Plantino, em Antuérpia. E a que

segue:

A Balthasar Moreto

« Por quanto determino fazer isto todas as vezes que se me offerecer

occasiào, e as occupaçòes ordinárias do seruiço da capella e extraordiná-

rio, que nâo faltào, me gastâo o tempo, e principalmente porque me sinto

tardo e com pouco cabedal para escreuer em latim, sofra V. M. que uze
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Padre, e no fim recopillados os Santos deste reino, arcebispa-

dos e bispados, e ordens delle, o qual era mui necessário para

as pessoas eclesiásticas ocupadas poderem rezar suas oras com
facilidade, e porque o tinha impresso á sua custa com despeza

de sua fazenda e trabalho me pedia lhe concedesse privilegio

para que nenhuma pessoa podesse imprimir nem vender o dito

Calendário por tempo de dez annos. E visto seu requerimento,

ey por bem e me praz que, por tempo de dez annos, impres-

sor nem liureiro algum, nem outra alguma pessoa, possa im-

primir nestes reinos nem trazer de fora delles o dito Calen-

dário, senSo aquelles liureiros e pessoas que pêra isso tiverem

licença do dito Thomé Alvares . . . E o traslado delle (Alvará)

se imprimirá no principio de cada hum dos volumes do dito

Calendário . . . etc.

Lisboa, 20 de abril de 1605.

(Chanc. de D. Filippe U, Privll., liv. in, fl. ISO v.)

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que Thomé

Alvares, meu capellão, me fez petição em que diz que elle

faz e imprime todos os annos, por meu mandado e ordem do

bispo, meu capellâo mor, para bom governo do coro da ca-

pella, hum Calendário da reza geral conforme ao Breviário e

Missal novamente ordenado por autoridade do Santo Padre

da lingoa materna que para V. M. também deue ser como sSo todas as

mais.

« Foi-me dada a carta de V. M. scripta ix kalen. novemb. do âno pas-

sado em resposta da que scriui pridie kalen. sptemb. e para eu poder si-

gnificar o gosto que com cila tiue folgara de me ser possiucl naucgar a

essa cidade o beijar muitas uezcs as mãos a Y . M. por quantas nela me

fas, mas ia que o nSo posso fazer acceiteme V. M. por liu dos seus serui-

dores e com este titulo me mande nesta cidade em tudo que se offerecer

de seu seruiço porque o farei cõ toda possibilidade e amor. Ao ill."» sor

bispo D5 George de Attaide capellâo-mor li a carta de V. M. a qual fol-

gou muito de uer e agradeceo, mandandome que assi o screuesse aV. M.

de sua parte, e que lhe roga muito queira dar ordem (como os missais

forem acabados) para que lhe ueuhào por sua conta ou minha duzo dos

impressos em pergaminho. E Duarte Lobo amigo de V. H. e meu me dará



151

Clemente oitavo, mui exacto e curioso, o qual he mui neces-

sário para as pessoas ecclesiasticas ocupadas poderem rezar

suas oras com facilidade, e no fim delle huma recopOaçao dos

Santos particulares de que as igrejas e religiões deste reino

rezão, e a ordem do rezar dos Sanctos da Sé desta cidade de

Lisboa, e dos Sanctos da ordem de Sâo Francisco, o qual Ca-

lendário elle ordenava e fazia com muito trabalho e imprimia

com despesa de sua fazenda ; e que depois que elle tomou esta

ocupação ha outras, pessoas que, ajudando-se desta sua curio-

sidade e diligencia, ordenâo também e imprimem Calendários

(inda que nâlo tão perfeitos e tão certos como o seu, o que he

notório) com os quaes embaração as pessoas que por obriga-

ç5o rezão o officio divino, e a elle defraudavão do que podia

interessar para ajuda da despeza que fazia; e me pedia que

lhe fizesse mercê conceder-lhe privilegio para que elle somente

possL imprimir nestes reinos o Calendário da reza geral e o

particvilar dos Sanctos da Sé de Lisboa e o dos Sanctos da or-

dem de São Francisco, respeitando a aver o mesmo privilegio

nos reinos de Castella e em Itália e outras províncias. E visto

seu requerimento e huma certidão que disso oflFereceo do bis-

po, meu capeUão mór, ei por bem que nenhuma pessoa de

qualquer calidade que seja possa imprimir nestes reinos o Ca-

lendario da reza geral e dos Sanctos da Sé desta cidade de

Lixboa e da ordem de São Francisco, senão o dito Thomé Al-

credito ou Greorge Arthur mercador de liuros nesta cidade. Outro si diz

o sõr bispo que dandolhe Dã uida folgará saber quando V. M. determina

imprimir segunda vez os livros Enangelorom et Epistolaram para fazer

outras aduertencias.

«Este reino nâo he pobre de habilidades como he de quem as fauoreça

e de comodidade para se publicarem, com que se sepultão todas a que

falta posse para se ualerem de reinos estranhos. Lopo Soares de Alber-

garia Deão que foi desta capella, grande amigo de V. M. e tanto meu,
que, com sua morte, perdi as speranças da terra, tinha tomado a sua

conta fazer imprimir huns liuros de Missas e Magnificas de Manuel Men-
des* (que também faleceo), mestre de Duarte Lobo e de toda a boa mu-

' Manuel Mendes, natnral de Évora, fallecen em desembro do anno de 1605. Foi tasigne

na arte da magica e primoroso escriptor. Ensinou na cathedral de Portalegre e depois na sé

de Évora. *
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vares ou pessoas que para isso seu poder tiverem, e isto por

tempo de dez annos . . . com declaração que elle dará impres-

sos os Calendários que ordenar até meado de agosto de cada

um anno, e passando o dito tempo e nâo os tendo impressos, os

poderá imprimir qualquer outra pessoa. E elle os imprimirá

de modo que quem quizer o Calendário geral, sem os Sanctos

de que se reza na Sé desta cidade e da ordem de SSo Fran-

cisco, 08 ache para os poder comprar. E antes de correrem os

ditos Calendários se presentarâo em cada hirni anno impressos

na meza dos meus desembargadores do paço para nella se ta-

xarem . . . etc.

Lisboa, 27 de novembro de 1609.

(Ch*nc. de D. Fillppe D, Prirll., Ur- m, fl. SOI.)

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que Thomé
Alvares, meu capelão, me fez petição em que diz que elle tem

feito hum Calendário da reza geral conforme ao breviário da

boa memoria (sic), o qual por ser muy exacto e curioso e mui

necessário pêra as pessoas ecleziasticas rezarem com facilidade

e conforme as regras do breviário, e por ter no fim huraa re-

copilação dos Santos particulares de cada igreja e religião deste

reino e ordem de resa dos Santos desta cidade de Lisboa, e

dos de Braga, Évora e Coimbra, e dos da ordem de Sam Fran-

BÍca deste reino. Com a morte do primeiro e pouca posse do segundo nada

se efFeituou. Estas obras deixou Manuel Mendes a Phillippe de Maga-

lhães', capellSo de Sua Magestadc, e nesta capella mestre de musica,

seu discípulo primogénito no saber, herdeiro nos benefícios, lugar e sjn-

ritu, o qual também tem trabalhado em muitas, que dâo preço ás de seu

mestre. Folgara porque sou discípulo de ambos e me criei com o zelo de

' Fllippe de Magr^lhles, natural da viUa de Axeltio, ditclpalo de Maanel Mendea, foi

mestre de inniica na santa caaa da misericórdia de Lisboa e depois na capella real. Moita*

das SUAR composiçSes se deram na impressio nas offlcinas de Pedro e Lourenço Craesbcck

e António Alvares. Na blbliotlieca real de musica havia obras suas, que parece ae nio che-

garam a dar na estampa. Vid. Catalogo ek Muriea, na btbliotbeea do arelilTO nartonal <U
Torre do Tombo. •
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cisco, o imprimio nestes dez annos atras próximos por meu

mandado e por ordem do meu capellão mor; e que, avendo eu

respeito ao trabalho que elle supplicante em fazer o dito Ca-

lendário tiuera, e despezas que em o imprimir fizera, lhe fizesse

mercê pela provisão que offereceo, de mandar que, por tempo

de dez annos, nenhuma pessoa podesse nestes reinos imprimir

o dito Calendário, sob as penas declaradas na dita provisão

senão elle supplicante ou as pessoas que seu poder tivessem;

e porque os dez annos eram acabados e militavam ainda as

mesmas razoes porque lhe concedi o dito privilegio me pedia

lhe fizesse mercê de lhe prorogar o effeito da dita provisão

por outros dez annos. E visto seu requerimento, ei por bem,

estando o dito Thomé Alvares neste reyno e fazendo se a im-

pressão nesta cidade, de lhe reformar o dito privilegio por ou-

tros dez annos mais, e que nenhuma pessoa de qualquer cali-

dade que seja possa imprimir nestes reinos o dito Calendário

da reza geral e dos Santos da Se da dita cidade e dos de Bra-

ga, Évora e Coimbra e da ordem de São Francisco, senão o

dito Thomé Alvares ou as pessoas que pêra isso seu poder ti-

verem, sob pena de perderem todos os volumes que forem

achados, ametade pêra minha Gamara, e a outra ametade pêra

o acusador. Com declaração que elle dará impressos os Calen-

dários que ordenar até meado agosto de cada hum anno, e pas-

sado o dito tempo e não os tendo impressos, os poderá impri-

mir qualquer outra pessoa. E elle os imprimirá de modo que

quem quizer o Calendário geral sem os santos de que se reza na

Lopo Soares que, para honra de Ds, lustre de sua Igreja e credito da

nossa pátria (se nesta matéria o tem perdido), saissem a lume occupações

tam bem trabalhadas e desejadas de todos. E quis dar este aluitre aV. M.

com o qual cuido que o sLruo mais do que aos autores, porque hum ja

terá alcançado no ceo o premio de seus studos, e o outro só o mesmo pre-

tende. Se V. M. quizer lançar mào dele tratarsea o negocio na forma que

melhor conuenha. E fico por fiador que a uista das ditas obras as acredi-

tará bastantissimamente sem outras informações, que ás vezes são apa-

xonadas.

« Por mandado do sõr bispo tenho feito hú Directório chori para esta

capella ao qual cuido não falta mais que o lustre e perfeição dessa ofi-

cina, conforme quasi em tudo cõ o que se imprimio em fioma, mas tem

mais copia, clareza e acentuação.
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Se desta cidade e nas de Braga, Évora e Coimbra e da ordem

de São Francisco, os ache pêra os poder comprar. E antes de

correrem os ditos Calendários se presentarâo cm cada hum
anno impressos na meza dos meus desembargadores do paço

pêra nella se taixarem. . . etc.

Lisboa, 15 de novembro de 1619.

(Qbaae. de D. FlUppe n, FriTil., Ut. it, fl. M9.)

aTambcm faço todos os aflos hã calendário da reza para o qnal este

afio me concedeu Eí-Rei priuilegio. He bem recebido n'e8te reino; por

certos respeitos me antecipei ao do afio que uem e folgo pelo poder man-

dar a y. M. para que se nessas partes seruir o possa imprimir, e nio fal-

tarão lá curiosos, que o acomodS a esses stados e arcebispado, com a

condição que não uenhão a este reino, saluo se me quiser mandar algum.

E se la for tam bè recebido como o he nestas partes, não deixará de dar

proueito e se assi soceder podcloei fazer a tempo queV. M. o possa man-

dar imprimir para si e para mi : ordenei a impressão de modo que sima

a fratles de S. Francisco c aos clérigos deste arcebispado e aos mais que

forem dele, e cada hfi ache ceparadamente o que lhe pretcnce, conforme

a ordè que se specifíca no preuilegio. Nosso Sòr guarde a V. M. por lar-

gos anos para seu seruiço e de sua igreja. Lx.* 5 idus martii GKK Tuus

amicissimus, Thomas Alvares.

»



D. FERNANDO MARTINS MASCARENHAS

i6o5

D. Fernando Martins Mascarenhas, do conselho de el-rei, bispo do AJgrarre, teve, a 1 de

junho de 1605, dez annos de privilegio para a impressão do sen livro De auxiliU. O alvará

devia sair transcripto em cada exemplar da obra. Foi sen impressor Pedro Craesbeck.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na petição atras escrita diz Dom Fernão Mar-

tins Mascarenhas, bispo do Algarve, do meu conselho, e visto

as causas que alega, ey por bem e me praz que, por tempo

de seis annos, imprimidor nem outro liureiro algum e pessoa

de qualquer calidade que seja não possa imprimir nem vender

em todos estes reynos e senhorios, nem trazer de fora delles,

o liuro que compôs, emtitulado Dfi- auxiliis, de que na dita

petição faz menção, sáluo aquelles liureiros e pessoas que pêra

isso tiverem seu poder e licença. . . o qual (Alvará) será tres-

ladado no principio de cada liuro ... etc.

Lisboa, 1 de junho de 1605.

(Chanc. de D. Fílippe n, PriviL, liv. iv, fl. 33 v.)



SEBASTIÃO DA COSTA DE ANDRADE

1606

o dr. SebastUo da Costa Andrade, cónego magistral na sé de Évora, pedia priTllegio

para a publicação de dois livros em latim, um sobre os Thrtnoê de tertnumUu, e OBtro acerca

da Bulia da Cruzada, que lhe foi dado por dez annos, a 18 de agosto de 1606. Ambas as

obras foram impressas em Évora na offlcina de Manuel de Lyra.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na petiçJto atras escrita diz o doutor Sebastião

da Costa de Andrada, cónego magistral na sé dEvora, e visto

as causas que alega, ey por bem e me praz que, por tempo

de dez annos, impriraidor nem liureiro algum, nem outra pes-

soa de qualquer calidade que seja, não possa imprimir nem
vender em todos estes reinos e senhorios, nem trazer de fora

delles, os dous livros em latim, hum sobre os Threno8'de Se-

remonias, e o outro sobre a Bulia da Cruzada, de que na dita

petição faz menção, salvo aquelles liureiros e pessoas, que pêra

isso tiverem seu poder e licença ... o qual (Alvará) será in-

corporado no principio de cada liuro . . . etc.

Lisboa, 18 de agosto de 1606.

(Chaac. de D. Fllippe n, PriviL, liv. n, fl. 103.)



FR. JOÃO DE LOS ANGELES

1606

Fr. Joio de los Ângelea, confesaor das freiras descalças da ordem de S. Francisco da

Tilla de Ifadrid, requereu, com todas as licenças precisas, a da impressão no reino de Por-

tugal do Utto que compozera com o titulo Contiderationum tpiritualium tuper lihrum etmiiei

etmíieortÊm Salomtmú. Foi-lhe a licença concedida, pelo tempo de dez annos, em alrari pas-

sado emYalladolid, a 5 de dezembro do anno de 1606.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na pitição atras escrita diz frei Johâo de los

Angeles, confessor das freiras descalças da ordem de São Fran-

cisco desta villa de Madrid, e visto as licenças que oferece,

ey por bem e me praz de lhe fazer mercê, per esmoUa, de dar

licença pêra que possa imprimir nos meus reinos de Portugal

o liuio, que compôz, intitulado Considerationum spiritualium

super librum cantici canticorum Salomonis, e isto por o tempo

de dez annos, que começarão da feitura deste em diante . . . etc.

Valladolid, 5 de dezembro de 1606.

(Chanc. de D. Filippe U, Prí«L, liv. i, fl. 101 .)



FR. PEDRO DE S. FRANCISCO

1607

Fr. Pedro de S. Francisco, ministro provincial da ordem de S. Fra&cijco da província

de Portugal da regular observância, teve, a 12 de maio de 1607, dez .annos de prix^egio para

a impressão do Calendário dt rezar romano dot padres menores da ordem de S. Frtmeiseo, nio

o podendo vender senão os que tivessem licença sua, ou dos mais padres que foMem mi-

nistros provinciaes na ordem.

Eu elRey íaço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na petição atras escrita diz o padre Fr. Pedro

de São Francisco, ministro provincial da Ordem de São Fran-

cisco da provincia de Portugal da regular observância, e por

lhe fazer mercê, por esmola, ei por bem que, por tempo de

dez annos, imprimidor nem liureiro algum, nem outra pessoa

de qualquer calidade que seja, possa imprimir nem vender

em todos estes reinos e senhorios de Portugal, nem trazer de

fora delles, o Calendário de rezar romano dos frades menores

da dita ordem de São Francisco, senão aquelles imprimidores,

liureiros ou pessoas, que do dito padre provincial ou dos mais

que forem da dita ordem tiverem poder. . . etc.

Lisboa, 12 de maio de 1607.

(Cbanc. de D. Filippe U, Privll., Uv. m, fl. 810.)



BALTHASAR DOS REIS

1607

Balthasar dos Reis, liTreiro, morador na cidade de Lisboa, teve, a 10 de jnlho de 1607, a

mercê de d«« annos de prírilegio para a impressão e venda de uma Cartilha de oraçõt*. O
ahrará devia aer trasladado no principio de cada exemplar da impremão.

Eu elRey faço Baber aos que este aluara virem que avendo

respeito ao que na petição atras escrita diz Baltasar dos Reis,

liureiro morador nesta cidade, e por lhe fazer mercê, ej por

bem que, por tempo de dez annos, imprimidor nem liureiro

algum, nem outra pessoa de qualquer outra calidade que seja,

uâo possa imprimir nem vender em todos estes Rejnos e se-

nhorios de Portugal, nem trazer de íora delles, a Cartilha de

Orações^ de que na dita petição faz menção. . . etc.

Lisboa, 10 de julho de 1607.

(Chanc de O. Filippe D, Frivil., liv. i, fl. 110.)



MANUEL DE FIGUEIREDO

1608

Manuel do Figueiredo, cosmographo mór, teve, a 26 de janeiro de 1608, privilegio para a

publicaç&o do Examt de piloto* e do Boieiro da conquitta e navtga^So do reino de Portugal.

Ab impressões d'estas obras feitas nas officinas de Vicente Alvares ' e Pedro Craesbeck,

correm com os titules seguintes ; Sydrographia ; exame de piloto» no qual «e coiUsm a» regra*

que todo o piloto deve guardar em rua* naitega)i'jes, etc., 1608, 4.'; Rotàro e noo^oçSo da*

índia* ocàdentaei, ilha* antUhcu do Oceano ocàdental, com dtrroUu, eondai • úoàhiom%at,

1609, 4.»

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na petição atras escrita diz Manoel de Figuei-

redo, que ora serve de cosmographo mor, por meu mandado,

e visto as causas que alega: ei por bem e me praz que, por

tempo de dez annos, imprimidor nem outro liureiro algum e

pessoa de qualquer calidade que seja não possa imprimir nem

vender em todos estes regnos e senhorios, nem trazer de fora

delles, 03 liuros intitulados Exame de pilotos e Roteiro da con-

quista e navegação deste regno de Portugal, de que na dita pe-

tição faz menção, salvo aquelles livreiros e pessoas que pêra

isso tiverem seu poder e licença. . . o qual (Alvará) será tras-

ladado no principio de cada liuro. . . etc.

Lisboa, 28 de fevereiro de 1608.

(Chanc. de D. FUippe II, PriviL, Ut. m, 0. 186 t.)

* Vicente Alvares, irmSo de António Alvares, pae, teve officína em
Lisboa desde 1607 até 1G26. Poios aunos de ltíl2 dua na impressão ua

quinta do Mascote, sita no termo da villa de Alcmqaer, a Arte militar,

apreciada obra de Luiz Mendes de Vasconcellos, ali residente. Achámos

lembrança de um impressor d'e8te nome com officina em Granada no anno

de 1638, que nSo sabemos se seria o mesmo de Lisboa.

i



BENTO GIL

1608

Bento Gil requereu prÍTilegio para imprimir e vender a soa Obra áeerea da exetíUneia da

ora(;So da Are Maria, do Padrt lío*io e da Salve Rainha, privilegio que llie foi concedido

por espaço de dez aimos, na forma em que se dava a anctores, a 16 de feyereiro de 1608.

A obra, mui estimada por sua doutrina e linguagem, foi dividida pelo auctor em três trat*-

dos, publicados em làsboa, na officina de Pedro Craesbeck.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na petição atras escrita diz Bento Gil, e por

lhe fazer mercê, ey por bem que, por tempo de dez annos,

impressor nem liureiro algum, nem outra pessoa de qualquer

calidade que seja, possa imprimir nem vender nestes reinos e

senhorios, nem trazer de fora delles, o liuro declarado na dita

petição salvo as pessoas que pêra isso tiuerem seu poder . .

,

o qual (Alvará) se imprimirá no principio de cada volume do

dito liuro . . . etc.

Lisboa, 16 de fevereiro de 1608.

(Chanc. de D. Filippe H, Prhril., Iít. n, fl. 131 v.)

11



BELCHIOR DE FARIA

1610— 1628

Belchior de Faria, livreiro da casa real, em rasio de algrniu livreiroi e impreitorei terem

publicado a Pragmática da rt/ormação doi trajo», com offensa da principal prerofl^atlTa do

seu ofHcio, grarantida a quantos o haviam servido, que sempre imprimiram e veaderam por

sua conta aa Pragmatíea», lei* extravagantes e at de rtformaiflo da juttifa, reqnOTMi qoe ae

lhe mandasse passar provis&o para qne a nenhum impressor ou livreiro do relao foMS per-

mittido vender estas impressões. Informou a petiçio o bacharel Francisco Carvalho, Juis do

crime em Lisboa, confirmando s^ este o privilegio dos livreiros da casa real, em vista do

que se lavrou o alvará de 24 de abril de 1610, mantendo o privilegio a Belchior de Faria on

á pessoa que servisse o offlcio, com a clausula de vender os exemplares da nova Pragmática

pelo preço que lhe fosse posto na mesa do desembargo do paço.

O mesmo Belchior de Faria teve, a 29 de outubro de 1626, dois aanos de privilegio para

a impress&o e venda da FolhinJia do anno, de que era auctor.

A Jorge Arthur, livreiro, fora dado, pelo tempo de dez annos, o privilegio da impressão

do Calendário da reza do» tanto» do areebitpatlo de Lithoa, do» tanto» de Hetpanha e do» de

S. Franeitco, e porque estava a acabar o tempo d'este privilegio e era fallecido Jorge Ar-

thor', requereu Belchior de Faria, que desejava continuar com a impressio do Calendário,

que lho fosse passado alvará de privilegio nos termos em que o tivera Jorge Arthnr, merc£

que lhe foi concedida a 3 de setembro de 1628.

Eu el-Rey faço saber aos que este aluara virem que Bel-

chior de Faria', que ora serve de meu liureiro, me enuiou dizer

por sua petição, que todas as pessoas que antes delle servirXo

o dito officio imprimirão sempre por sua conta e venderão as

Prematicas e Leia extravagantes e da reformou^ da justiça,

que nestes Reynos poios Reis meus predecessores e por mini

se ordenarão pubricar, o que lhes fora concedido assi por re-

zão do dito officio, por ser esta a principal prerogativa dellc,

como pola perda que recebiâo em darem impressas as ditas

Leis e Prematicas aos tribunaes e ministros delles a que erâo

necessárias sem nenhum interesse; e por ser muito notório e

1 livreiro Jorge Ârthnr falleceu em Lisboa no mes de agosto do

anno de 162^

I
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sabido pertencer isto somente ao dito officio de meu liureiro,

nunca ouvera impressor nem liureiro que se intrometese em
semelhante impressão nem que vendesse nenhuma das ditas

cousas: e porque ora avia alguns que se intrometião na im-

pressão e venda da nova Prematica da reformação dos trajos

e feitios delles, que eu tinha mandado pubricar, o que era no-

tável prejuízo delle Belchior de Faria, e contra a jurdiçSio ©

preminencia do dito officio, me pedia que, avendo a isso res-

peito, lhe fizesse mercê mandar passar provisão, para que ne-

nhum impressor nem liureiro deste Reino possa imprimir nem
vender a áitsL Prematica, senão elle Belchior de Faria, polo preço

que na mesa do despacho do Desembargo do Paço lhe for ta-

xado. E visto seu requerimento e a informação que sobre isso

mandei tomar pelo bacharel Francisco Carvalho, juiz do crime

desta cidade, pola qual consta ser assi o que o dito Belchior

de Faria ma enviou dizer, ei por bem e me praz que nenhum

impressor nem liureiro, nem outra pessoa de qualquer cahdade

que seja, possa d'aqui em diante imprimir nem vender em
todos estes Reinos e senhorios de Portugal as Leis e Prema-

ticas, que sam feitas ou ao diante se fizerem, senão o dito Bel-

chior de Faria ou a pessoa que servir o dito officio de meu
liureiro . . . etc.

Lisboa, 24 de abril de 1810.

(Chanc de D. Filippe n, FririL, Ur. nr, fl. 144.)

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que por mo
pedir por sua petição Belchior de Faria, meu livreiro, ei por

bem e me praz que, por tempo de dois annos, empressor nem
livreiro algum nem outra pessoa de qualquer calidade que seja

não possa imprimir nem vender a Folhinha do armo, salvo

aquelles hvreiros e pessoas que pêra isso tiverem poder e li-

ji cença do dito Belchior de Faria . . . etc.

Lisboa, 29 de outubro de 1626.

(Chaac. de D. Filippe m, PriviL, Ut. n, fl. 105.)

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que Belchior

de Faria, meu Hvreiro, me enviou dizer por sua petição que
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eu concedera privilegio a Jorge Artiir, livreiro, pêra que, por

tempo de dez annos, impressor nem livreiro nem outra pessoa

podesse empremir nem vender o Calendário da reza dos San-

tos deste Arcebispado e dos Santos da Espanha e dos Santos

de Sào Francisco; e porque o dito Jorge Artiu* era falecido e

espirara o dito privilegio e elle queria correr com a impressão

do dito Calendário e mais Santos acima ditos, e com os mais

que vieram e viessem de novo, me pedia lhe fizesse mercê de

lhe mandar passar pêra isso privilegio em forma, e receberia

mercê. E visto seu requerimento e por lhe fazer mercê, hey

por bem e me praz que, por tempo de dez annos, nenhum im-

primidor nem livreiro, nem outra pessoa de qualquer calidade

que seja, possa imprimir nem vender em todos estes reinos e

senhorios de Portugal, nem trazer de fora delles, o dito Co-

lendario . . . etc.

Lisboa, 3 de setembro de 1628.

(Chaac. de D. Filippe UI, PrirU., Uv. i, fl. SSO t.)



FR. LUIZ DE BEJA

1610

Pr. Lniz de Beja Perestrello, eremita de Santo Agostinho, pedin priTilegio para a impres-

slo e venda do livro intitulado Btipontiontt eatuvtm eontàeniicLt, qne llie foi dado, pelo tempo

de dez annos, a 29 de maio de 1610. O alvará devia sair impresso no principio de cada exem-

plar da obra. Foi sen impressor Fedro Craesbeck, com officina em Lisboa.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, havendo

resjeito ao que na petição atras escrita diz Fr. Luiz de Beja,

e visto as cauzas que alega, ey por bem e me praz que, por

tempo de dez annos, nenhuma pessoa de qualquer ealidade

que seja, nem imprimidor nem livreiro não possão imprimir

em todos estes reinos e senhorios de Portugal, nem trazer de

fora delles, o livro chamado Responsiones casutim consctenticB,

de que na dita petição faz menção, senão aquelles livreiros e

pessoas que pêra isso tiverem licença do dito Fr. Luiz . . . E
este (Alvará) se trasladará no principio de cada impressão.

Lisboa, 29 de maio de 1610.

(Chanc. de D. Filippe U, Prfril., liv. m, fl. Í07.)

t oaar ín



CHRISTOVÃO GARCIA FROES

i6i I

OhriktovSo Qarcia Froes, beneficiado da i||rr<!ja de 8. Juliio da cidade de Liiboa, correndo

com a deipeza e trabalho da impressSo do livro de Stmuita do dr. Francisco Fernandes Gal-

vão, arcediago de Cerveira, no arcebiipado de Braga, requereu privilegio para que nlilgiMBi

mais o podessc imprimir nem vender sem sua licença, mercê que lhe foi concedida, pelo tonpo

de dez annos, a 19 de março de 1611. O livro saiu na luz da impressão com a vida do pre-

gador e insigne theologo, no anno de 1613, em casa de Pedro Craesbeck.

1. ]Eii elRey faço saber aos que este alvará virem que Chris-

itMuò Garcia Froes-, beneficiado na ij^rreja de Silo Julião desta

tádtídey mo enviou dizer por sua petição que elle avia hiun

aJinD< <|ue andaVa pondo ém ordem a impressão do livro do

jSérmStís do doutor Francisco Fernandes GalvSo, e porque no

ordenar do dito livro tinlia gastado muito tempo e feito des-

peza, me pedia lhe mandasse passar provisão para que, por

tempo de dez annos, nenhuma pessoa podesse imprimir nem
vender o dito 1í\'to sem sua licença. E visto seu requerimento

e por lhe fazer mercê, ei por bem e me praz que, por tempo

de dez annos, nenhnm imprimídor nem livreiro, nem outra

pessoa de qualquer calidade que seja, possa imprimir nem
vender em todos estes reinos e senhorios de Portugal, nem
trazer de fora delles, o dito livro de Sermões^ senão aquelles

imprimidores, livreiros e pessoas que pêra isso tiverem licença

do dito ChristovSo Garcia . . . etc.

Lisboa, 19 de março de 1611.

(ChMíc. de D. Filippe U, FrivU., Ur. m, fl. S15 v.



THOME VAZ

1612

o licenciado Thomé Vaz, aAvogado no Porto, tere, a 17 de março de 1612, des annos de

privilegio para a impreasSo ànaMUgatione* tuptr wtriai mattria*. Foi sea impressor FmetaoM
Lourenço do Basto ', com officina no Porto.

Eu eIRey faço saber aos que este aluara virem que o licen-

ceado Tomé Vaz, aduogado na cidade do Porto, me enviou

dizer por sua petição que eu lhe tinha concedido licença pêra

imprimir o livro intitulado AUegationes super varias matérias;

e porque na impressão delle tinha dispendido muito de sua fa-

zenda e receava se lhe imprimisse em algumas partes deste

Reino ou ae viesse a vender a elle os que fora se imprimis-

sem, me pedia ouvesse por bem mandar lhe passar alvará de

privilegio na forma costumada E. R. M. E visto seu requeri-

mento e por lhe fazer mercê, Ey por bem e me praz que, por

tempo de dez annos, impressor nem liureiro, nem outra qual-

quer pessoa de qualquer condição que seja, não possa impri-

mir nem vender nestes Reinos e senhorios de Portugal, nem
trazer de fora delles o dito livro ... etc.

Lisboa, 17 de março de 1612.

fChanc. de D. Filippe n, PrivO., liv. i, 11. 143 t.)

1 Fructuoso Lourenço do Basto tinlia officina de impressor em Braga,

onde residia, subscreveu porém algumas das suas impressões do Porto, o

que nos leva a crer que também por algum tempo teve prélo n'esta ci-

dade. Os seus primeiros trabalhos tvpographicos alcançam o anno de 1610.

O traspasso da sua officina de Braga a seu irmão Francisco Fernandes
do Basto, foi auctorisado por carta de 9 de maio de 1625, que lhe con-

servou todas as honras e privilégios de que gosavam os offieiaes impres-

sores.



PEDRO BARBOSA DE SÁ

1612— 1628

o dr. Pedro Barbosa de Si, desembar^dor do paço e da caia da rapplicaçlo, teve, a i

de agoito de 1612, dec annos de privile^o para a impressio do livro De jwiicHê, obra de sra

tio o dr. Pedro Barbosa, cbanceller mór do reino, e, a 18 de Janeiro de 1688, também por e<-

paço de dez annos, prÍTÍlegio para outro livro do mesmo seu tio, intitulado Dt prttcriptionibu*

triginta vel quadraginla annorutn, etc. Foram seus impressores Pedro Craesbeck e Oeraldo

da Vinha ', com offlcina em Lisboa.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que o doutor

Pêro Barbosa, do meu desembargo e desembargador dos agra-

vos da Casa da Suplicação, me enviou dizer por sua petição que

elle tinha impresso o livro intitulado De jtidiciis, que o dou-

tor Pêro Barboza, chanceler mor que fora destes reinos, dei-

xara pêra imprimir; e porque fizera muita despesa na impressão

do dito livro e receberia grande perda impremindose em outra

parte e trazendose a vender a este reino, me pedia lhe man-

dasse passar privilegio para que, por tempo de dez annos, ne-

1 Escureceu o tempo todas as particularidades do nome e pessoa de

Geraldo da Vinha, assim como a lembrança da occasiSo e logar de sua

morte. Conjecturámos ser este impressor, que teve officina em Lisboa pe-

los primeiros annos do xvii século, francez de nação, e acaso da familia

dos dt la Vigne, por aquelle tempo impressores em Paris.

Geraldo da Vinha imprimiu no convento de S. Domingos de Bemfica,

pelos annos de 1623, a Primeira parte da historia de S. Domingo» parti'

ctilar do reino e Conquistas de Portugal, etc., reformada em estylo e or-

dem, e ampliada em successos e particularidades, por fr. Luiz de Sousa,

filho do mesmo convento.

Cabe aqui referir que veiu á nossa mão um opúsculo em folha com 12

paginas sem numeração alguma, tendo no alto da primeira pagina o ti-

tulo seguinte:

Relação Sumaria das cousas do Maranhão.

Escripta pello Capitão Symão Estado da Sylveira.

Dirigida aos pobres deste Reino de Portugal.
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nhuma pessoa possa imprimir nem vender o dito livro sem sua

licença. E visto seu requerimento e por lhe fazer mercê, ey

por bem que, por tempo de dez annos, nenhum impressor nem

livreiro, nem outra pessoa de qualquer calidade que seja, possa

imprimir nem vender em todos estes reinos e senhorios de Por-

tugal, nem trazer de fora delles, o dito livro . . . etc.

Lisboa, 2 de agosto de 1612.

(Chaac. de D. Pilippe n, Privil., Uv. rv, fl. 135 v.)

t

Eu elEey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que per sua petição me enviou dizer Pêro Barbosa

de Sá, que elle tinha impresso o livro De prescriptionibus tri-

ginta vd qtiadraginta armorum, que compoz o doctor Pêro Bar-

bosa, seu tio, chanceler mor que foi deste reino; e porque na *

impressão do dito livro tinha feito muita despesa me pedia ou-

vesse por bem conceder lhe privilegio pêra que, por tempo de

dez annos, nenhimia pessoa possa empremir nem vender o dito

livro sem sua licença. E visto seu requerimento, hei por bem

e me praz que, por tempo de dez annos, nenhum imprimidor

nem livreiro, nem outra pessoa de qualquer calidade que seja,

possa imprimir nem vender em todos estes Reinos e senhorios

de Portugal, nem trazer de fora delles, o dito livro sem sua

licença . . . etc.

Lisboa, 18 de janeiro de 1628.

(Chanc. de D. Filippe II, Privil., Uv. n, fl. 115 t.)

Â este titlilo se segue o prologo do anctor, datado de Lisboa, a 7 de

março de 1624; no fundo da pagina tem:

«Em Lisboa. Com todas as licenças necessárias.

Por Geraldo da Vinha. Anno de 1624.»

O cardeal Saraiva de S. Luiz deixou notado ter visto em Lisboa, no

anno de 1841, esta impressão, que Innocencio da Silva affirma ser de ta-

manha raridade, que só d'ella se conhecia o exemplar existente na biblio-

theca publica do Rio de Janeiro. É bem possível que o douto purpurado

tivesse visto o mesmo exemplar, que veiu agora á nossa mão, porquanto

se sabe ter este sido ha annos vendido para Inglaterra, d'onde, por com-

pra, o adquiriu seu actual dono o distincto bibliophilo sr. Neves Sobrinho-

E certamente impressão raríssima e documento importante para a his-

toria do Brazil.



TRISTÃO BARBOSA DE CARVALHO

1612

TritUo Barbosa de CarvaUio, bacharel formado em theologla, no parecer de Barbosa

Machado, mui versado na liçSo dos IUtos ascéticos, teve, a 9 de novembro de 1618, dez ân-

uos de privilegio para a impressto da Mediíaeion dtl pteador convertido a Dtoi, que saiu em
Lisboa na oíBcina de Pedro Craesbeck, dedicada a D. fr. Aleixo de Menezes, arcebispo de

Braga.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que Tristão

Barbosa de Carvalho me enviou dizer por sua petição que eu

lhe concedera licença para que pudesse fazer imprimir o livro,

que compusera, por serviço de Nosso Senhor, intitulado Medi-

tações espirituaes, e porque fazia despesa na impressão do dito

liuro me pedia lhe fizesse mercê para que, por tempo de dez

annos, nenhiia pessoa o possa vender nem imprimir sem licença

sua. E visto seu requerimento ey por bem que, por tempo de

dez annos, nenhum impressor, livreiro, nem outra pessoa de

qualquer calidade que seja, possa imprimir nem vender em to-

dos estes reynos e senhorios de Portugal, nem trazer de fora

delles, o dito liuro senão aquelles impressores, liureiros, e pes-

soas que pêra isso tiverem licença do dito Tristão Barbosa . .

.

etc.

Lisboa, 9 de novembro de 1612.

(Chanc. de D.FUippe U, Privil., liv. iv, 6. 1S8.)



ANTÓNIO ALVARES (Pae)

i6i3-i6i8

António Alvares', impressor de lirros em Lisboa, tendo acabada a ae^nnda impresaSo do

Compendio de eiruryia, de Gonçalo Rodrigues de Cabreira, no qne fizera muito gasto, reque-

reu privilegio de venda, qne alcançou por dez annos, a 80 de novembro de 1613, devendo pôr

o alvará no principio de cada exemplar da obra. O mesmo impressor pediu ao senado de

Lisboa licença para abrir loja de livreiro em qualquer ponto da cidade, com lui ofiScial exa-

minado qne vendesse as suas impressSes e as de Castella, havidas por troca: o senado man-

dou ouvir o juiz do officio, que disse ser contra a letra do regimento que alguém podesse usar •

da profissão sem ter sido n'eUa examinado : por despacho do procurador da cidade foi man-

dado guardar o regimento.

Eu El Rei faço saber aos que este aluara virem que Antó-

nio AJuarez, impressor morador nesta cidade, me enuiou dizer

por sua petição que elle imprimira o liuro intitulado Compen-

dio de sorgia composto por Gonçalo Rodrigues de Cabreira

sorgião aprouado neste Regno. E porque fizera muita despeza

na 'impressão do dito liuro me pedia que por tempo de dez an-

nos nenbum impressor nem liureiro o pudesse imprimir nem

1 Houve em^Portugal dois impressores d'este nome, pae e filho. O pae

teve officína em Lisboa pelos últimos annos do xvi século até 1623, im-

primindo umas vezes só, outras de parceria com os impressores Alexandre

de Sequeira, Marcos Borges e António Ribeiro. Parece fora de du\-ida

ter fallecido em Lisboa em 1623, porquanto n'este anno publicou o filho

a Chronica do Condestavel, dedicada ao duque de Bragança, e diz no

prologo ser «o primeiro fructo do seu cabedal». O filho, que foi associado

do pae, succedeu-lhe na direcção da casa, mantendo por muitos annos

officina com táo bom nome, que el-rei D. João IV o chamou para o seu

serviço, acaso em substituição a Lourenço Craesbeck, que se domiciliara

em Coimbra. Nào ficou lembrança que nos deixe seguir com particulari-

dade a vida d'este impressor, como nos falta certeza do anno e logar de

sua morte.

A marca do impressor António Alvares, pae, era um braço saindo de

uma nuvem, tendo na mào um falcão pousado, e em baixo um leào dor-
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vender senSo elle António Aluarez ou as pessoas que pêra isso

tivessem consentimento e licença sua. E visto seu requerimento

ej por bem e me praz que por tempo de dez annos nenhum
impressor nem Jiureiro nem outra al^a pessoa de qualquer

calidade e condição que seja possa in^rimir nem vender em
todos estes Regnos e senhorios nem trazer de fora delles o dito

liuro ... o qual (alvará) será impresso no principio de cada

um dos volumes do dito liuro . . . etc.

Lisboa, 20 de novembro de 1613.

(Ohmne. de D. FlUppe n, PrirU., Ut. m, t. M7.)

Saibâo quantos este instromento, dado em publica forma com

o traslado dos papeis abaixo declarados e ao diante insertos

por mandado e authoridade de justiça, virem, que no anno do

nascimento de nosso senhor Jesus christo de mil seiscentos e

dezouto annos, aos vinte e quatro dias do mez de outubro do

dito anno, nesta muito nobre e sempre leal cidade de Lisboa

nas pouzadas do Licenciado Luis Martins de Sequeira, Cida-

dão e Juis do eivei nesta dita cidade e seus termos com alçada

por El-Rei nosso Senhor, perante elle pareceo Martim Parra,

Escrivão que disse ser do officio dos Livreiros desta cidade, c

mindo, tado encerrado n'nin oval, a que faz orla a letrà : «Post tenebras

spero Incem». E o mesmo emblema de que se serviu Juan de la Cnesta,

impressor em Segóvia e depois em Madrid, onde lhe estava reservada a

gloria de tirar, cm 1605, a primeira estampa do Dan Quixote dt la Man-

cha, do immortal Miguel de Cervantes Saavcdra, inestimável gloria que

o fez para sempre memorável'.

* Nlo Babemos le os Alvares do Lisboa t£em almnia relaçSo de parenteeeo eom Antoaio

e Christov&o Alvares, que, pelos annos de 15i8 a 1550, eram impressores de llrroR eu Seri-

Iba; on se acaso procedem de nm Ruy Alvares, que flgura como < mestre de emprentar liuros •

n'ama esrriptnra de emprazamento do convento de Corpus Christl, de Vllla Kova do Porto,

lavrada a 2S de março do anno de 1500 (Cartório do ronvento das Donas dominicanas de a

par de Oala, portramlnbo n.* 114), como de sna letra o deixou notado o tio dooto qnanto

infatigável Investigador Joio Pedro Ribeiro, a pag. ti do examplar d« ara uso da Mamoria

•obre <u origtiu da typographia cm Portugal, de Ribeiro dos Santos, exemplar ao presente

existente na bibliotlieca da universidade de Coimbra.

i possível que o tempo, sempre aoctor de novidades nio cnidadas, venha a lançar lut

em ponto, eomo tantos outros, por agora obscorisslmo.
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lhe aprezentou um papel em que se continha huma petição

teita em nome de António Alvres, impressor de Livros, com

hum despacho do Senado da Camará ao pé delia, e huma res-

posta dada em virtude do dito despacho e ao pé delle pello

Juis do officio dos Livreiros Luis Pires, e huma certidão do

dito escrivão Martim Parra, e hum despacho ao pé, da letra

de Pedro Borges Procurador da Camará desta cidade, e pediu

ao dito Juis lhe mandasse dar de tudo o treslado em publica

forma de que tinha necessidade pêra conservação da sua jus-

tiça. E visto pello dito Juis seo requerimento, e os ditos papeia

mandou que se lhe desse o dito treslado como podia, o qual

por mim lhe foi dado e he o seguinte:

PETIÇÃO

Diz António Alvres impressor de Livros, morador n'esta ci-

dade, que elle tem muitos livros de sua impressão, e outros de

Castella, assim de trocas que fas, como outros que imprime,

que poiw ser quantidade, e não os poder gastar e se lhe estão

damnificando no que recebe muita perda. Pede a Vossa senho-

ria lhe dê licença para ter huma loge em huma das partes desta

cidade com hum official examinado, para lhos haver de enca-

dernar e vender, e recebera mercê.— António Alvres.

DESPACHO DA CAHABA

Respondão os Juises deste officio sobre o que se pede. Hoje

seis de Outubro de seiscentos e dezouto.—O Presidente, Al-

meyda— Amaral— Sylveira—Leiva—Villas boas— António

Corrêa— Pedro Alvres.

RESPOSTA DO JUIZ DO OFFICIO

Satisfazendo ao despacho de Vossa senhoria. Tudo o que o

supplicante diz em sua petição passa pello contrario, porque não

he tão rico como se fas, nem tem tanta quantidade de livros

como diz, que mal se pode manter com o officio de impressor,

senão com fazer nelle muitos desconcertos como ao diante se

verá. E tudo o que pede em sua petição he contra nosso Re-
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gimento, e ordem que este Senado nos tem dado como se vê

do capitulo do Regimento, que abaixo vai trasladado, porque

sendo impressor quer usar do dois officios, couza que athé hoje

se nâo vio, porque ho muito afouto, e está apostado em que

pés aos Livreiros, e ao Reginlento que este Senado lhe tem

dado uzar dos ditos dous otficios de Livreiro, e impressor e

tanto he assim que já do Santo officio da Inquiziçâo foi cha-

mado elle e hum seo irmão por muitas vezes, e reprehendidos

de desordens que contra a dita caza fazião como imprimir sem

sua ordem, e agora quer ver se podo pôr logea pêra o que im-

primir sem ordem da dita casa, e possa vender, sem que se

saiba, pello que Vossa Senhoria lhe não deve conceder a tal

Licença pois he contra nosso Regimento. Quanto mais que

neste Senado se tem sentenciado por muitas vezes por se es-

cuzarem conluyos, que debaixo destas e semelhantes Licenças

pode haver em desfrauldo dos officios, que nenhuma pessoa possa

uzar do officio de que não for examinado, nem ter loge aberta,

e em cazo que dous estejão em huma tenda ambos serão exa-

minados do dito officio, e este António Alvres quer jizar do

de Livreiro sem ser official, nem examinado tudo por inven-

ção, e que esperão de Vossa Senhoria lhe guarde seo Regi-

mento e não conceda a tal licença.—Luiz Pires.

CERTIDÃO UE MARTIM FARRA

Testefico eu Martim Parra Livreiro, que este anno de seis-

centos e dezouto sirvo de Escrivão do dito officio de Livreiro,

que çm meo poder está o Regimento do dito officio e nelle a

folhas três esta himi capitulo cujo treslado he o seguinte: «Ne-

nhuma pessoa assim natural, como extrangeira que do dito offi-

cio de Livreiro quizer uzar, e pôr tenda, o poderá fazer sem

primeiro ser examinado pellos examinadores que pêra isso são

elleytos. O qual exame se fará em caza de hum dos ditos exa-

minadores, qual elles entre si ordenarem, a que elles serão

prezentes, pêra que vejão se o tal official fas obra conveniente

porque mereça ser aprovado.» E não diz mais o dito capitido

do dito compromisso que ora meo poder fica a que me reporto

em todo, e por todo, e por me ser mandado passar a prczente

pelos ditos Juizes do officio a fís e asignoi, hoje vinte e dous

do Outubro de mil seiscentos o dezouto annos.—Martim Parra.
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DESPACHO DA LETRA DE PEDRO BORGES
PROCURADOR DA CIDADE

A Cidade ha por bem que se guarde o Regimento.

Segundo se continha nos ditos papeis cujo theor neste vai

incorporado, a que me reporto com o treslado dos quais o dito

Juis mandou passar este instromento em que intrepôs sua au-

thoridade e decreto judicial, e manda que lhe seja dado tanta

e tão inteira fée e credito em juizo, e fora delle quanta em di-

reito se lhe deve e pode dar e se daria aos próprios se apre-

zentados fossem, os quais o dito Martim Parra tomou a levar,

e de como os recebeo asignou este instromento feito em IjÍs-

boa no dito dia, mes, e anno atras escripto, e eu Miguel Cou-

ceiro, Tabellião do pubhco judicial dante os Juizes do Civil

nesta cidade de Lisboa e seus termos por El Rey nosso Senhor,

este instromento fis escrever e sobscrevi com os próprios con-

certei, e com o abaixo asignado a que todo me reporto pello

que aqui asignei de meu publico signal. Lugar do Signal Pu-

blico. Pague deste cento e quarenta reis. Concertado por my
Miguel Couceiro. E por my António de Payva. Levei os pró-

prios papeis, Martim Parra.

(Arcbivo da camará monicipal de Lisboa. Do acreteentamento do* regimentoá

do* officiae* mechanicot, Iít. u, fl. 66 v.)



ÁLVARO AFFONSO DE ALMADA

i6i5

Álvaro Affonto de Almada, morador na cidade de Liiboa, teve, a 15 de ontnbro de 1615,

dez annoB de privilegio para a impressio de um livro em oitava rima, intitulado Pan^jfirieo

a S. João Evangelitia, que compoaera e estampara á custa de sua indtutria e fasenda'.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que Aluaro

Affonso (i'Almada, morador nesta cidade, me enuiou dizer por

sua petição que elle composera hum liuro em octaua rima in-

titulado Panegírico a JSão João Euangelista, que eu ouuera

por bem de lhe dar licença para se imprimir; e porque tiuera

trabalho em compor o dito liuro e a impressão delle lhe cus-

tara muito me pedia ouuesse por bem de lhe conceder priui-

legio, por tempo de dez annos, para se nâo pt)der imprimir

nem uender sem sua licença. E visto seu requerimento, ey por

bem de lhe fazer mercê para que, por tempo de dez annos, ne-

nhum impressor, liureiro, ou outra algúa pesoa de qualquer

calidade que seja, possa imprimir nem vender nestes reynos

e senhorios de Portugal, nem trazer de fora delles, o dito li-

uro ... o qual (Alvará) se imprimirá no principio de cada hum
dos volumes do dito liuro . . . etc.

Lisboa, 15 de outubro de 1615.

(Chano. de D. FUipp», FrivlL, Ut. ti, fl. » t.)

1 Innocencio da Silva não faz menção cm seu Diecionario nem da obra

nem de seu auetor. O douto Barbosa Machado também a nSo viu im-

pressa, mas deixou notado na sua Bibliotheca que se conservava manu-

scripta na livraria do convento de Santo Eloy da cidade de Lisboa.



SEBASTIÃO GARCIA

1616-1618

Sebutiio GvcU, líTreiro, residente em LUbo», foi nomeado, a 4 de maio de 1616, para

servir o ofBcio de livreiro das três ordens militares 'visto < soa snfficiencia e a satisfaçio qne

d'elle tinham os priores d'ellas >. O mesmo livreiro houve, a 24 de agosto de 1618, dez annos

de privilegio para publicar os Motivo» ttpiritutus e orarão mentiU, obra de tr. Rodrigo de Deus,

capucho da Arrábida, que imprimira á soa custa em casa de Pedro Craesbeck.

Dom Filipe etc. como governador etc. faço saber que, avendo

respeito ao que na petição atras escrita diz Sebastião Garcia,

livreiro, e informação que houve do conteúdo neUa, ey por bem

e me praz que elle seja livreiro das ditas Ordens, visto sua

suficiência e a satisfação que delle tem os priores delias, e

que, polo ser, goze dos privilégios e liberdades de que pode

e deve usar. Pelo que mando aos ditos dom priores, e aos

priores das igrejas das ditas Ordens, e aos recebedores delias,

ajão o dito Sebastião Garcia por livreiro das ditas milícias e

com elle facão e comprem os livros, que forem necessários

para os ditos conventos e igrejas das Ordens . . . etc.

Lisboa, 4 de maio de 1616.

(Cbanc. ant. da ord. de Cbiisto, liv. XT, fl. 166.)

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na pitição atras escrita diz Sebastião Garcia,

livreiro das três ordens militares, hei por bem e me praz que,

por tempo de dez anos, impresor nem livreiro, nem outra al-

gua pesoa de qualquer calidade que seja, posa imprimir nem
vender nestes reinos e senhorios de Portugal, nem de fora

delles trazer, o livro intitulado Motivos efpirituaes e oração

mental^ que imprime á sua custa, composto pelo padre frei

18
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Rodrigo de Deus, capucho d'Arrábida, salvo aquelas pesoas

que pêra iso tiverem seu poder e licença ... o qual (Alva-

rá) se trasladará no principio de cada hum volume do dito li-

vro . . . etc.

Lisboa, 24 de agosto de 1618.

(Cbanr. de D. Filippe U, PriyU., Ht. , fl. 131.)



FR. ISIDORO (DE BARREIRA?)

1616

Pr. Isidoro (de Barreira?), religioso da ordem de Christo, morador no mosteiro de Nossa
Senhora da Luz, pedin privilegio, pelo tempo de dez ou vinte annos, para a impressão e

rada de um livro que se propunha publicar àcerea do governo do riee-rri da índia D. Luiz

de Aiaide, mercê que lhe foi concedida, a 8 de julho de 1616, por dez annos somente, devendo
publicar o alvará em cada exemplar da obra '.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que frei Isi-

doro, religioso da Ordem de Christo, morador no mosteiro de

Nossa Senhora da Luz, me enviou dizer por sua petição que

elle determinava imprimir um livro do Governo de D. Luiz

d'Ataíde, viso rei que foi do estado da índia, pelo que me
pedia lhe concedesse privilegio de dez ou vinte annos, para

que dentro delles nenhiía outra pessoa podesse imprimir o dito

' O livro do governo de D. Luiz d'Âtaide a que se refere o alvará de
privilegio é muito provável que seja o que saiu na luz da impressão em
Coimbra, pelos annos de 1616, na officina de Nicolau Carvalho, com o ti-

tulo seguinte

:

Historia da índia no tempo em que a governou o Viso-Bei D. Luiz D^Ataí-
de, composta por António Pinto Pereira, dirigida o el-Rey D. Sebastião.

E agora impressa assi como estava em seu original por ordem de Frey
Miguel da Cruz, Frade da Ordem de N. Senhor JesJi Christo, Theologo

Pregador.

A obra foi dividida pelo auctor em dois livros. O primeiro livro tem
33 cap. em 151 fl., numeradas no recto, com seu index ; e o segundo li-

vro, que segue com numeração nova, tem 54 cap. em 162 fl. com index

separado.

Presumimos que não é vulgar, nem vulgarmente conhecida, e a temos
como livro raro.
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livro, salvo por sua ordem. E visto seu requerimento e por

lhe fazer mercê, ei por bem e me praz que, por tempo de

dez amios, impressor, livreiro, nem outra alguma pessoa de

qualquer calidade que seja possa emprimir nem vender em
todos estes Reinos e senhorios de Portugal o dito livro, nem

traselo de fora delle ... o qual (Alvará) será impresso e en-

cadernado o treslado delle no principio de cada volume . . . etc.

Lisboa, 8 de julho de 1616-

(Chanc. de D. Filippe, Privil., Ut. i, fl. 216.)



FRANCISCO RODRIGUES LOBO

1616

Francisco Rodrigaes Lobo reqaerea privOegio pani a impreMio da Comedia Eu/rwnna,

que lhe foi concedido, pelo tempo de dez annos, a 20 de novembro de 1616. O Iítto, impresso

em Lisboa em casa de António Alvares, saia com o titulo seguinte : Comedia Eu/rotina no-

vamente impreua e emendada por Franáico Sodrigve» Loho.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na petição atras escrita diz Fraucisco Roíz Lo-

bo, e visto as causas que allega, ei por bem e me praz que,

por tempo de dez annos, imprimidor nem liureiro, nem outra

alguma pessoa de qualquer calidade que seja, não possa impri-

mir nem vender em todos estes Reinos e senhorios, nem trazer

de fora delles, o livro intitulado Comedia Eufrozina, de que na

dita petição faz mensão . . . etc.

Lisboa, 20 de novembro de 1616.

(Chanc. de D. Filippe n, Privil., Ut. i, fl. MT.)



BELCHIOR FEBOS

1619

o licenciado Belchior Feboi, advogado em Liaboa, por ter feito mniU deipesa com a im-

pressão das DeeitStt t arttto* dot tribuntui do reino, reqaeren privilegio para a vender, que

lhe foi dado, por dez annos, a 20 de Julho de 1619. O alvará da mercê devia vir no principio

de cada exemplar da obra, qne saiu dos prelos de Pedro Craesbeck com o titulo seguinte

:

Deeitionet Stnatu* Regni LutUaniae in quihuê multa quat m Controvertiamm fuotUUt voean-

tur gravistimo illuttrium tenatorum judicio dteiduntur. O primeiro tomo é de 1619 ; o iegnndo,

dedicado ao duque de Bragança D. Theodosio, foi publicado em IC85.

Eu elKey faço saber aos que este aluara virem que o licen-

ceado Belchior Febos, avogado nesta corte, me enviou dizer

por sua pitição que elle composera hum livro de Decisdes e

Arestos deste Reinos, e o mandara imprimir á sua custa, em

que fizera muita despeza, pelo que me pedia lhe fizesse mercê

de provisão de privilegio, para que nenhua pessoa podesse im-

primir nem vender o dito livro na forma ordenada. Visto seu

requerimento, ei por bem e me praz que, por tempo de de/>

annos, impressor, livreiro, nem outra pessoa algua de qual-

quer calidade e condição que seja, possa imprimir nem ven-

der nestes Reinos e senhorios destes Reinos, nem trazer de

fora delles, o dito Uvro ... o qual (Alvará) se imprimirá e an-

dará encadernado no principio de cada volume . . . etc.

Lisboa, 20 de julho de 1619.

(Ohaoe. d« D. FiUppe D, PrivU., Uv. i, fl. Hl.)

I



JOÃO NUNES FREIRE

1622—1655

o padre João Nones Freire, natnral do Porto, onde foi mestre d« lingaa UtínA e dm
claras provas do muito qae a possuia e do bem que a ensinava, teve, a 4 de jnlho de 168S,

Ih aBBM de privile^o para a impressão das soas jMHotaçôeê aos género* e preUriiat, e, a 8S

tt agoato de 163T, ignal mercê para a impreado doa aens Cart^aeío» de tmtaxe grande e de

fM«w« e freUrito* eom tuas regra* e eontirueçSei. Ao terminar o tempo d*este oltimo privile-

gie reqaeren a renovação d'eUe, qne alcançon, iM>r mais dez annos, a 9 de jnnbo de 1647.

Atala mais ootros des anãos d'este mesmo privilegio foram dados, a 16 de agosto de 1655,

a G«açalo Fernandes Laiea, «na mulher e genro, moradores na cidade do Porto, herdeiros

do padre João Kunea Freire. Foram seus impressores Manuel Cardoso e João Bodrignes ',

eom oficina no PDrto.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que JoSo

Nunes Freire, natural da cidade do Porto, me enuiou dizer

por sua oetiçSo que elle tinha composto, com minha licença e do

Santo Oficio e Ordinário, hum liurinho de Ahotações aos géne-

ros e pretfíritos^ no qual tiuera trabalho, pelo que me pedia lhe

concedesse priuilegio pêra se nâo imprimir nem uender ^em sua

licença. E visto seu requerimento, e por lhe fazer mercê, ei

por bem e me praz que, por tempo de dez annos, nenhum im-

pressor, liurciro, nem outra pessoa possa nestes reinos e se-

nhorios de Portugal, imprimir, uender ou trazer de fora delles,

o dito liuro de Anotações sem sua licença .-. . etc.

Lisboa, 4 de junho de 1622.

(Chane. de D. TOippe in,Priva., liv. iy, fl. 16.)

1 João Rodrigues qae, pelos annos de 1620 e 1621, teve officina de im-

pressão em Lisboa, foi impressor de livros na cidade do Porto e na de

Braga, onde levou seus prelos, segundo parece, por mandado do Ulustre

e douto prelado D. Rodrigo da Cunha, cuja casa servia.

No Porto imprimiu e publicou no anno de 1627 a Belação verdadeira

das fegtas que fez a augusta cidade de Braga no recehimento do Hl.'* sr.

D. Rodrigo d^Acunha, arcebispo primaz e senhor d^eãa. Offerecida ao sr.

D. Francisoo de Sá, conde de Penaguião, etc, vol. de 4.» com vi-77 pag.,

qae, como consta da dedicatória e prologo ao leitor, coordenou e deu na
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Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, havendo

respeito ao que na petição escrita na outra meia folha desta

folha diz o Padre João Nimes Freire, mestre de gramática na

cidade do Porto, e vistas as cauzas que alega, Hei por bem e

me praz que, por tempo de dez annos, imprimidor nem liureiro

algum, nem outra pessoa de qualquer calidade e condição que

seja, nâo possa imprimir nem vender era todos estes Reinos e

senhorios, nem trazer a elles, os Cartap<icio8 que compoz de

Sintaxe grande e de géneros e pretéritos com suas regras e con-

strucçdeSj de que na dita petição faz menção . . . etc.

Lisboa, 22 de agosto de 1637.

(Cbanc. de D. Filippe UI, PriviL, Uv. u, fl. 80»)

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, havendo

respeito ao que na petição atras escrita diz o padre JoS* Nu-

nes Freire, mestre de gramática na cidade do Porto, e listo o

que allega: Hei por bem que, por tempo de dez anms, im-

pressor nem liureiro algum, nem outra pessoa de qualquer ca-

lidade e condição, não possa imprimir nem uender dm todos

estes meus reinos e senhorios, nem trazer de fora y&ra. elles,

os Cartapacios que elle compôs e imprimio de Sintaxe grande

e de géneros e pretéritos com suas construções, enmendados e

acrecentados, de que na dita petição faz menção, saluo aquel-

les liureiros e pessoas que para isso tiuerem seu poder e li-

cença ... o qual (Alvará) irá impresso no principio de cada

hum dos volumes dos ditos Cartapacios . . . etc,

Lisboa, 9 de junho de 1647.

(Cbane. de D. Joio IV, RlvU., Ut. zTm, fl. MT.)

estampa em competência com outra que, pelo mesmo tempo e sobre o

mesmo assumpto, saíra em Braga em casa de Fructuoso Lourenço do

Basto.

JoSo Rodrigues teve prelo no mosteiro de Lordello, no anno de 1626,

por occasiSo de dar na impressão a obra Rtlectio ad eaput inter cUta de

Immunitate Ecclesiarum habita in Conimbricensi Academia, etc. de Luiz

Corrêa da Silva, abbade do mesmo mosteiro.

Devemos advertir que bouve um impressor d'e8te nome que traba-

lhava c acaso dirigia em Lisboa, no anno de 1647, a officina de Lourenço
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Eu elEey faço saber aos que este aluara virem que, havendo

respeito ao que por sua petição me enuiou dizer Gonçalo Fer-

nandes Laiem e sua mulher e genro, moradores na cidade do

Porto, como herdeiros do padre João Nunes Freire, auctor que

foi dos Cartapacios de Sintaxe grande, géneros e pretéritos com

suas continuares e acresentamentos, sobre lhes prorogar (pelo)

tempo de dez annos o priuilegio que mandei passar ao dito

padre João Nimes Freire sobre os ditos Cartapacios, e visto o

que alegão: Hei por bem e me praz de lhes prorogar o dito

priuilegio, de que fazem menção, por tempo de dez annos mais,

alem dos dez porque ja o concedi ao dito padre João Nunes

Freire ... o qual (Alvará) irá impresso em cada hum dos vo-

lumes dos ditos Cartapacios para se ver em todo o tempo como

assi o ouue por bem ... etc.

Lisboa, 16 de agosto de 1655.

(Ounc. de D. Joio IV, FriviL, Ihr. zzn, fl. Si8.)

de Anvers. Não sabemos porém se é o mesmo individao, se individuo

distincto com o mesmo nome.

Manuel Cardoso teve officina no Porto, nào podemos dizer precisa-

mente por quanto tempo, nem desde que anno, e logo depois em Braga.

d'onde vimos impressões da sua casa dos annos de 1634 e 1635. Nenhuma
outra noticia podemos alcançar d'e8te impressor, que nSo foi de certo dos

de maior nome no ivu século.



ANTÓNIO FERNANDES DE MOURE

1625

o licenciado António Fcraandeg de Moure, presbytcro licenciado em tbeologia, prega-

dor na sé de Lamego, pedia privilegio para a impressto do Oow^tmdio moral e rttoliiçlk» dot

cotos dt corueiencia, o qual lhe foi concedido, pelo tempo de des annos, a 85 de abril de 1685.

O alvará devia sair em cada exemplar do Compendio, que foi impresao na cidade do Porto,

em casa de Jo&o Rodrigues.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, por mo
pedir por sua petição atras escrita o licenceado António Fer-

nandes de Moure, author do liuro intitulado Compendio moral

e resoluçdes de casos de consciência, em portuguez, de que nella

faz menção, ei por bem que, por tempo de dez annos, impri-

midor nem liureiro algum, nem outra pessoa de qualquer qua-

lidade que seja, nSo possa imprimir nem uender em todos estes

reinos, nem trazer de fora delles, o liiu*o que o dito António

Fernandes fez, salvo aquelles liureiros e pessoas que pêra isso

tiuerem seu poder e licença ... o qual (Alvará) será imprimido

e encadernado no principio de cada liuro . . . etc.

Lisboa, 25 de abril de 1625.

(Chanc. de D. Filippe Ul, Privil., Uv. ir, fl. 50 v.)



FRUCTUOSO LOURENÇO DO BASTO

1625

i^ractooso Lonreaço do Basto , inqtteMor de Ume em Bra^a, alcançou, a 9 de maio de

1625, anctorísaçâo para traspassar a sna ofiicma a Francisco Fernandes de Basto, sen imAo,
o qual gosaria de todos os privilégios dos cavalleiros da casa real, como os tinha e continna-

ría a ter Fructaoso Lourenço, sem embargo do traspasso e de ficar apoaentado.

Eu El Rei faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeyto ao que na petição atraz escrita diz Furtuozo Lourenço

do Basto, ympresor de liuros morador na cidade de braga, e

visto o que alega e ymformação que se ouve pelo provedor da

comarca da villa de guimarSes, hey por bem e me praz que

elle posa trespasar a fabrica da ympresSo em seu irmSo Fran-

cisco Fernandes do Basto, o qual gosará dos privilégios dos ca-

ualeyros comfirmados na forma do aluara que El Rei dom Ma-

noel de boa memoria comsedeo aos ympresores destes Reinos,

asim como elle dito Furtuoso Lourenço os tinha e sem embargo

da dita trespaçação e de ficar aposentado gosará também dos

ditos privilégios. Pelo que mando ás justiças a que o conheci-

mento disto pertenser cumprão e guardem e facão inteiramente

cumprir e guardar este Aluara como se nelle contem, o qual

me praz que valha tenha força e vigor postoque o efeito delle

aja de durar mais de hum ano, sem embargo da ordenação do
livro 2.° titulo 20 em contrario. João Corrêa o fez em lixboa

a nove de mayo de mil e seiscemtos e vimte e cinquo.— Pêro

Sanches Farinha o fez escrever.

(Chane. de D. Filippe UI, Privil., lir. i, fL 10»)



FRANCISCO SIMÕES

1626

Frkncisco SimSes', bedel d» unlTenidade de Evorm, requereu e alcançou privilegio pelo

tempo de dez annos, para a impressio e venda da ArU da grammatiea, do padre Manuel Al-

vares, nio podendo livreiro ou impressor algum vender em cadernos separados nem trarcr

de fóra, salvo os que para isso houvessem seu poder e licença, o género, pretérito*, *ilaha,

i e sintaxe d'aqueUa arte. O alvará é de 80 de abril de 16S6.

Eu el Rey faço saber aos que este aluara virem que, auendo

respeito ao que pela petição escripta na outra meia folha atraa

me enviou dizer Francisco SimSes, bedel da universidade de

Euora, e visto o que alega, ey por bem e me praz que por

tempo de dez annos mais nenhum impressor, liureiro, nem ou-

tra pessoa de qualquer calidade que seja, possa imprimir nem

vender a Arte de gramática que compôs Manuel Aluarez, saluo

aquelles liureiros e pessoas que pêra isso tiverem poder e li-

cença do dito Francisco SimSes . . . etc. E na mesma pena en-

correrâo os impressores, liureiros, e mais pesoas que impri-

mirem ou venderem em cadernos separadamente ou de fora

trouxerem sem a dita licença o género, pretéritos, silaba, ru-

dimcnta e sintaxe da dita arte.

Lisboa, 30 de abrU de 1626.

(Chanc. de D. Filippe Hl, PrlrlL, Ut. it, fl. 64 t.)

* Teve officina em Évora desde 1612 até 1621 um impressor d'este no-

me, que em 1624 era privilegiado da universidade. Será o mesmo indivi-

duo?



JOSÉ VAZ PINTO

1627

José Vaz Pinto, teTe, em alvará passado a 4 de março de 1627, dez annos de privilegio

para imprimir e vender os sens Covtmentario» a rirgilio '.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na petição atras escrita diz José Vaz Pinto, e

vistas as causas que alega, ey por bem e me praz, por lhe fa-

zer mercê, que, por tempo de des annos, imprimidor nem li-

ureiro, nem outra algua pessoa de qualquer calidade e condição

que seja, não possa imprimir nem vender nestes reinos e se-

nhorios de Portugal, nem trazer impressos de fora delles, os

livros dos tomos de Çovientos sobre VirgUio, de que na dita

petição faz menção salvo aquellas pessoas que pêra isso tive-

rem poder e licença do suplicante ... o qual (Alvará) se tras-

ladará no principio de cada volimie . . . etc.

Lisboa, 4 de março de 1627.

(Chaac. de D. FiUppe IH, Privil,, liv. m, fl. 122 t.)

1 Occorre-nos que os Commentarios a VirgUio, a que se refere o alvará,

possam ser os que imprimiu e publicou, annos depois, o mui distincto hu-

manista Gaspar Pinto Correia, irmão de José Vaz Pinto. Outros farào

mais acertada conjectura.



FR. PEDRO CALVO

1627

Fr. Pedro Calvo, mestre em tbeologia, pedia privile^o para a impresalo e venda do Mn
livro intitulado Homiliat da quaretma, o qual lhe foi dado, pelo tempo de dex annot, a 27 de

agosto de 1627. O livro foi dividido pelo auctor em duas partes, que publicou, a primeira em

1627, em casa de Pedro Craesbeck, e a segunda em 1629, na oflBcina de Mathens Pinheiro.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito a mo enviar pedir frei Pedro Calvo, mestre de Santa

teologia, ey por bem e me praz que, por tempo de dez annos,

imprimidor nem liureiro algimi, nem outra pessoa de qualquer

calidade que seja, nâo possa imprimir nem uender em todos

estes reynos, e senhorios, nem trazer a elles de fora, o liuro

que imprimio intitulado Homilias da Coresma, saluo aqueles

liureiros e pessoas que pêra isso tiuerem seu poder e licença . .

.

etc.

Lisboa, 20 de agosto de 1627.

(Cbanc. de D. Filippe lU, Flrivil., Uv. iii, B. U7 v.)



MARTIM PARRA

1627

Martim Parra, livreiro residente em Lisboa, reimprimindo á soa custa a Pratica de har-

btiro*, obra de proveito e atilidade, de que adquirira a propriedade, pedia privilegio, para

qne ninguém mais a podesse imprimir e vender 8«m soa licença, o qoal lhe foi concedido,

por dez annos, a 16 de novembro de 1627 '.

Eu elRei faço saber aos que este aluara virem que Martím

Parra, livreiro morador nesta cidade, me enviou dizer por sua

petição que elle á sua custa mandara imprimir hum livrinho

com titullo de Pratica de barbeiros, o qual imprimira á sua custa

outra vez e gastara muito na impressão, e assim comprara o

mesmo livro da mão de quem o fizera, o qual hera de muita

utilidade e proveito, e a noticia que delle se tinha se devia a

elle supplicante pela curiosidade com que o procurara e com

que o mandara imprimir
^
pelo que me pedia lhe concedesse

privilegio pêra que o dito livro se não podesse imprimir nem

1 Não vimos exemplar algam das impressões da Pratica de barbeiros

feitas á custa e por industria e trabalho do livreiro Martim Parra, nem
as achámos notadas em nossos bibliographos ; vimos porém as impressões

estampadas em Lisboa, nos annos de 1667 e 1691, por Francisco Villela

e Bernardo da Costa Carvalho, impressores, volumesinhos em 8.» pequeno

com 72 paginas, e o titulo seguinte

:

Pratica de Barbeiros, em quatro tratados. Em os quaes se trata de como

se ha de sangrar, & as cousas necessárias para a sangria; & juntamente

se trata em que parte do corpo humano se hào de lançar as ventosas,

assi secas, como sarjadas; <£• em que parte compitão sanguixugas, & o

modo de se applicarem; com outras muitas curiosidades pertencentes

para o tal officio. Por Manoel Leitam, mestre em Aries, & Chirurgia.

São impressões muito raras.
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vender sem sua licença. E visto seu requerimento e por lhe fazer

mercê, ei por bem e me praz que, por tempo de dez annos,

nenhum impressor nem livreiro, nem outra pessoa, possa nes-

tes reinos e senhorios de Portugal imprimir vender, ou trazer

de fora delles, o dito livro da Pratica de barbeiros, sem sua

licença . . . etc.

Almeirim, 16 de novembro de 1627.
^

(Ctaaae. de D. Filippe IH, FriviL, Ut. n, fl. 108.)



PAULO CRAESBECK

1628—1642

Paulo Craesbeck ', Urreiro com officina de impressão, residente em Lisboa, foi nomeado,

a 7 e 12 de outubro de 1628, livreiro das ordens militares de Cbristo, Aviz e Sanflago, para

servir < durante o impedimento > de Sebastião Garcia, serventuário do ofiScio. A 27 de outu-

bro de 1642 é provido na propriedade do logar de livreiro, que até então < servira de serren-

tia > e conjunctamente no de impressor das mesmas três ordens militares com todos os privi-

légios e liberdades inherentes a estes cargos.

Este Impressor teve cinco annos de privilegio para a impressão dos Luríada» e da pri-

meira e segunda parte das Rima», de Luiz de Camões, a 13 de outubro de 1632.

Dom Philipe etc. como governador etc. faço saber que, ha-

vendo respeito ao que na petição acima diz' Paulo Crasbeeck,

livreiro morador nesta cidade,^ e visto o que alegou: Ey por

bem e me praz que elle sirva de livreiro da dita Ordem, em-

quanto durar o impedimento de Sebastião Garcia que servia o

1 Do processo de habilitação de Manuel de Sousa Soares para familiar

do santo officio, consta que Paulo Craesbeck, livreiro e impressor de li-

vros, seu avô, fora natural de Lisboa e baptisado na parochia de S. Ni-

colau; ter sido casado com D. Cecilia Soares, nascida na mesma cidade

e baptisada em S. Julião; e haver residido com sua mulher na rua dos

Douradores e ao Pocinho Secco, entrando para a rua que, na Lisboa an-

tiga, tinha o nome de Painel do Anjo, na freguezia de S. Julião. Paulo

Craesbeck era fallecido no anno de 1660.

Paulo Craesbeck teve prelo em Bucellas, pelos annos de 1643, por

occasiào de dar na impressão a Arte de reynar, ofiFerecida ao «potentís-

simo Rey D. João IV nosso senhor, restaurador da liberdade portugue-

za», obra do doutor António Carvalho de Parada, arcipreste da sé de

Lisboa, e prior de Bucellas. Este livro, de que vimos um exemplar, é um
folio de v-296 folhas numeradas de um só lado, com o titulo aberto n'uma
beUa gravura de buril, que lhe serve de rosto. É impressão pouco vulgar

e estimada. (Santo officio, HábOita^ât», maç. xmn, n.» 784.)

13
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dito cargo, e que, pelo ser, goze dos privilégios e liberdades

de que pode gozar. Pelo que mando ao prezidente e deputa-

dos da Mesa da Consciência e Ordens, e aos priores mores dos

conventos da dita Ordem e aos priores das igrejas delia, ajam

o dito Paulo Crasbeeck por livreiro da dita Ordem e com elle

façam e comprem os livros que forem necessários . . . etc.

Lisboa, 7 de outubro de 1628.

* (Chanc. d« ord. de Sanflago, Ut. zm, fl. 840 .)

Dom Phelipc etc. como governador etc. faço saber que, ha-

vendo respeito ao que na petição acima diz Paulo Crasbeeck,

liureiro morador nesta cidade, e visto o que alega, ey por bem

e me praz que elle sirva de livreiro da dita Ordem, emquanto

durar o empedimento de Sebastião Garcia que seruia o dito

cargo, e que, pelo ser, goze dos privilégios e liberdades de que

pode e deve gozar. Pelo que mando ao prezidente e deputados

do despacho da mesa da Consciência e Ordens, e aos priores

mores dos conventos da dita Ordem e aos priores das igrejas

delia, ajão o dito Paulo Crasbeeck por livreiro da dita Ordem

e com elle façam e comprem os livros que forem necessários

na dita meza convento e igreja delia . . . etc.

Lisboa, 7 de outubro de 1628.

(Cbanc. ant. da ord. de Avie, liv. xii, fl. 319 t.)

Dom Phelippe etc. como governador etc. faço saber que ha-

vendo respeito ao que na petição acima me enviou a dizer Paulo

Crasbeeck, livreiro morador nesta cidade, e visto o que ale-

ga : Hey por bem e me praz que elle sirva de livreiro da dita

Ordem, em quanto durar o impedimento de Sebastião Garcia

do dito cargo, e gose dos privilégios e liberdades de que devo

e pode usar. Pelo que mando aos Prezidentes e deputados do

meu tribimal da Mesa da Consciência e Ordens, e ao Dom Prior

do convento de Thomar da dita Ordem, e aos priores e vigá-

rios das igrejas delia, ajam o dito Paulo Crasbeeck por livreiro

da dita Ordem e com elle façiim e comprem por aquillo fpor qtiej

o aviam de fazer, tanto pelo tanto, todos os livros que forem

necessários na dita mesa, convento, e igrejas da dita Ordem,
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e cumpram e guardem esta minha provisão como se nella con-

them, sendo passada pela chancellaria da dita Ordem. A qual

hey por bem que valha como carta, postoque seu effeito aja

de durar mais de hum anno, sem embargo de qualquer pro-

visão ou regimento em contrario. ElRey nosso Senhor o man-

dou pelos deputados do despacho da Meza da Consciência e

Ordens, os doctores Sebastião de Carvalho e Dom Carlos de

Noronha. Estevão Tavares a fez em Lisboa a 12 de outubro

de 1628. Manoel Pereira de Castro a fez escrever.

(Chaac. ant. d& ord. de Christo, Ut. xxti, fl. 276.)

Dom João por graça de Deos Rei de Portilgal e dos Algar-

ves d aquém e d alem mar em Afinca, Senhor de Guiné etc.

como governador e perpetuo administrador que sou dos mes-

trados, cavalarias e ordens de nosso Senhor Jezus Christo,

Santiago da Espada, e São Bento de Avis, faço saber aos que

esta Provisão virem que, havendo respeito ao que pela sua pe-

tição atras escrita me enviou dizer Paulo Crasbec, hvreiro mo-

rador nesta cidade, e vistas as causas que alega e imformação

acima escrita do procurador geral das ditas três Ordens miU-

tares: Hei por bem e me praz de lhe fazer mercê do oficio de

livreiro delias, que ate gora sérvio de serventia, e juntamente

do de impressor, em quanto eu ouver por bem e não mandar o

contrario, e que com eUe goze dos privilégios e liberdades de

que em razão do dito officio pode e deve gozar. Pelo que mando

ao presidente e deputados do despacho do tribunal da Mesa da

Consciência e Ordens, e aos priores mores dos conventos del-

ias, e aos mais priores das igrejas das ditas Ordens, que hajão

ao dito Paulo Crasbec por livreiro e impressor deUas e com
elle facão imprimir e comprem os livros e mais couzas de seu

officio que forem necessárias no dito tribunal, conventos e igre-

jas das Ordens, e cumprão e guardem esta provisão sendo pas-

sada pela Chancelaria delias, e valerá postoque seu effeito dure

mais de hum anno, sem embargo de qualquer Provisão e Regi-

mento que em contrario haja. ElRei noso Senhor o mandou

pelos doutores Dom Leão de Noronha e Gregório Martins Ho-

mem, deputados do despacho do tribunal da Mesa da Consciên-

cia e Ordens. Luiz Teixeira a fez em Lisboa aos vinte e sete
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de outubro de seiscentos e corenta e dous. Marcos Rodrigues

Tinoco a fez escrever.— Gregório Martins Homem— Francisco

de Mesquita. (Chanc ant d» ord. de ChrUto, Ut. xxxn, «. 96.)

Eu cl Rei faço saber aos que este aluara virem que Paulo

Crasbeque me enviou dizer por sua petição que elle tinha im-

presso todas as obras de Luiz de Cam3es Luziadas e Rimas

primeira e segimda parte; e porque tinha feito muito custo na

dita impressão e lhe seria de muito prejuízo impremirem-se

por outros liureiros, me pedia lhe concedesse privilegio para

que se não podessem imprimir nem vender as ditas obras sem

sua licença. E visto seu requerimento ey por bem e me praz

que por tempo de cinco annos nenhum impressor, liureiro,

nem outra pessoa, possa nestes Reinos e senhorios de Portu-

gal impremir vender ou trazer de fora delles as ditas obras de

Luiz de Camões . . . etc.

Lisboa, 13 de outubro de 1632.

(Chanc. de D. Filippe m, PtItÍI., Uv. n, fl. 169 t.)



MATHEUS PINHEIRO

i63o

Matheas Pinheiro, impressor de livros lui cidade de Lisbo», por estar havia doze aimos

gasta a segnnda impressão da SeeopUação de Shtrgia, do insigne António da Cmz, cirurgião

da real camará e do hospital de Ttodos-os-Santos, obra tão estimada como necessária aos
'

qne praticavam n'este hospital e aos qne liam de cirurgia n'esta casa de caridade, fez, á

custa de sua industria e trabalho e fazenda, uma terceira impressão emendada e acrescen-

tada, e reqnerea privilegio para a vender, o qual lhe foi concedido por des aonos, aU de ju-

lho de 1630.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que Mateus

Pinheiro, impressor de livros morador nesta cidade, me en-

uiou dizer per sua petição, que elle tinha impresso com todas

as licenças necessárias e taixado o livro de Surgia, composto

por António da Cruz, que era felecido avia muitos annos; e

o dito livro á doze que falta, por onde os praticantes do Os-

pital Real de todos os Santos (estudem), e os mesmos mestres

surgiSes não podião ensinar sem o dito livro. E elle suppli-

cante, movido do bem commum e a rogo do pouo, o empri-

mira á sua custa e o fizera emmendar de muitos erros e acre-

centar, em que tiuera muito trabalho e gasto, me pedia lhe

concedesse privilegio pêra que se não podesse imprimir nem
uender sem sua licença. E visto seu requerimento e por lhe

fazer mercê, ei por bem e me praz que, por tempo de dez

annos, nenhum impressor, liureiro, nem outra pessoa possa

nestes reinos e senhorios de Portugal imprimir, vender ou

trazer de fora deUes, o dito livro de Surgia, sem sua li-

cença . . . etc.

Lisboa, 14 de julho de 1630.

(Chaar. de D.Filippe m, PrivU., liv. rv, fl. 101.)



AMADOR FERNANDES

i632

Amador Fernandes, livreiro morador em Liaboa, teve dois aanos de privilegio para a

impressio e venda do livro de Sim2o Vaz Barbosa intitalado Prnteipia et loca eommunia, a

15 de ontnbro de 1638. Foi seu impressor António Alvares, fiUio, com officina em Lisboa.

Eu elRey faço saber aos que este aluara uirem que, auendo

respeito ao que na petição atraz escrita diz Amador Fernan-

des, liureiro morador nesta cidade, e uisto as causas que ale-

gua, ei por bem e me praz que, por tempo de dous annos,

imprimidor, liureiro, nem outra algua pessoa de qualquer ca-

lidade que seja, possa imprimir nem vender em todos estes

reinos e senhorios de Portugal, nem trazer de fora delles, o

liuro de direito, que imprimio, que se intitula Principia et loca

conmmnia, de que na dita petição íkz menção, senão aquelles

imprimidores ou pessoas que pêra isso tiuerem licença do dito

Amador Fernandes ... o qual (Alvará) se tresladará no prin-

cipio de cada hum dos ditos livros . . . etc.

Lisboa, lõ de outubro de 1632.

(Qtanc. de D. FUippe III, Privil., Uv. m, fl. 197.)



MANUEL CARVALHO

i633-i652

Mannel Carvalho ', impressor, residente na cidade de Coimbra, obteve a 6 de março

de 1647 dez annos de privilegio para a impressão e venda do livro que havia impresso com
o titulo Axiomata et Joca eomtnunia, de Simão Vaz Barbosa, ampliado com as Aeç&t*, de Ga-

briel Alves de Velasco, castelhano.

Eu El Rei faço saber aos que este Aluara virem que, ha-

uendo respeito a me pedir Manoel de Carvalho, impressor mo-

rador em Coimbra, Hei por bem que por tempo de dez annos

impressor nem liureiro algum, nem outra algúa pessoa de qual-

quer calidade que seja, não possa imprimir nem vender nem
trazer de fora deste Reino o liuro que elle empremio intitulado

Axiomata et loca cõmmunia de Simão Vaz Barboza com as

Acções de Gabriel Alues de Velasco . . . etc.

Lisboa, 6 de março de 1647 . (Chanc. de d. joão iv, uv. xti, a. soe y.)

^Mi^ifi

* Manuel Carvalho, associado com Maria Flores, sua mãe, succedeu em
dezembro de 1633 a Nicolau Carvalho, seu pae, no privilegio de impres-

sor da universidade de Coimbra- N'este anno tinha Manuel Carvalho ofi-

cina em Évora, a qual era privilegiada da universidade e do convento de

S. Domingos. De Évora levou seus prelos a Villa Viçosa, onde, no anno,

de 1635, subscreveu do paço do duque de Bragança, cuja casa servia

a impressão do livro de Diogo Ferreira Figueiroa intitulado Desmayos de

Mayo^ em sombras do Mondego. Foi casado com Maria Coutinho, filha do

impressor Thomé de Carvalho. Sào estimadas as impressões da sua ofi-

cina, que, em Coimbra, estava posta nas casas da sua residência na rua

do Quebra Costas, onde falleceu no anno de 1652.



DOMINGOS LOPES ROSA

1639— 1641

DomingroB Lopes Rosa, livreiro com officlna de impressor em Lisboa, teve des aimos de

privilegio para o Manual de Ora^Set, e para o Floi Sanclorum de fr. Diogo do Rosário.

Eu El Rey faço saber aos que este aluara virem que, avendo

respeito ao que na petição atras escrita diz Domingos Lopes

Rosa, livreiro morador nesta cidade, e por lhe fazer mercê ei

por bem e me praz que por tempo de dez annos imprimidor

nem liureiro algum, nem outra pessoa de qualquer calidade

que soja não possa imprimir nem vender em todos meus Rei-

nos, nem trazer de fora delles o Manual de orações, de que na

dita petição faz menção . . . etc.

Lisboa, 19 de janeiro de 1639.

(Chane. de D. FiUppe lU, PrivU., liv. iv. fL 151.)

Eu El Rey faço saber aos que este aluara virem que, havendo

respeito ao que na petição atras escrita diz Domingos Lopes

Rosa liureiro, e visto o que alega, ey por bem e me praz que

por tempo de dez annos impressor nem liureiro algum, nem

outra pessoa de qualquer calidade que seja, não possa impri-

mir, vender, nem trazer de fora destes Reynos para elles o

liuro intitulado Fios Sanctorum (de fr. Diogo) do Rozario, que

elle quer imprimir como na dita petição faz menção . . . etc.

Lisboa, 14 de janeiro de 1641.

rCliano. de D. JoKo IV, Uv. u, fl. 18 v.)



LOURENÇO DE ANVERS

1641— 1677 (?)

Loorenço de Anvers, qae de sen appellido parece haver sido flamengo de naçSo, impres-

sor de livros em Lisboa desde 1641 até 1617, como se deprehende das impressões qae tèem

o seu nome e a snbscripção da soa officlna, pedia privile^o para imprimir o Baptitttrio, a

Summa de Villa Lobos, e o ílot Sanetorun de fr. Diogo do Rosário, o qaal alcançoa na
forma e pelo tempo por qne era costume dar-se. De uma carta de padrão passada a favor de

Lourenço de Anvers Pacheco, sen filho, consta ter Lourenço de Anvers servido vários car-

gos públicos, muito provavelmente depois de renunciar á carreira de impressor, qne n'eUe,

como deixámos notado, foi curta e pouco notável. Nio se pôde bem declarar o logar e anno

preciso de seu fallecimento, mas temos por muito provável que fosse em Lisboa pelos annos

de 1677, oa mui próximo d'elles.

Para nlo sermos colhidos na culpa que vemos reprehender em outros, será bem digamos,

qne se não deve confundir este impressor com Lourenço Craesbeck (como o faz Innocencio

da Silva scppondo, sem fandamento, que tivesse substitnido o appellido de familia i>eIo da

pátria de seu pae e avós), o qual foi da casa e serviço de Filippe III, e falleceu emVerride

no dia 8 de março de 1673 ', e não no anno de 1679, como deixou notado Barbosa e copiou

Innocencio da Silva.

Eu el Rey faço saber aos que este Alura virem que, havendo

respeito ao que na petição atras escrita diz Lourenço de An-

veres e uistas as causas que allega, Hei por bem e me praz

que imprimidor, liureiro, nem outra pessoa de qualquer cali-

dade que seja, possa imprimir nem uender em todos estes Rei-

• Do processo de habilitação de Nicolau de Carvalho Craesbeck, filho

de Francisco de Carvalho, natural e morador no Chào do Couce, e de

D. Maria de Anvers Craesbeck, sua mulher, para familiar do santo offi-

cio, consta ter sido Lourenço Craesbeck, seu avô materno, nascido em
Lisboa 6 baptisado na parochia de Nossa Senhora da Conceição ; haver
sido impressor de livros em Coimbra * ; d'onde se ausentou para estabe-

lecer domicilio e residência no couto de Verride, onde casou com D. Maria

' Lourenço Craesbeck antes de estabelecer officiíia em Coimbra havia sido impressor de
livros em Évora e em Lisboa. Por morte de Pedro Craesbeck, seu pae, foi provido no o£Bcio

lie impressor da casa real, cargo de qae com bom fundamento se suppõe ter feito desistência
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nos e senhorios o liuro intitulado Baiitisterío de que na dita

petição faz menção, senSo o supplicante ou as pessoas a quem

elle pêra isso nomear, como pede . . . ctc.

Lisboa, 4 de fevereiro de 1642. (caiaac. de d. jo*o iv, iiv. x, a. ím.)

Eu El Rei faço saber aos que este Aluara virem que eu hei

por bem e me pras, por mo pedir Lourenço de Anveres, que

por tempo de des annos impressor, liureiro, nem outra algua

pessoa de qualquer calidade que seja, possa impremir, vender,

nem trazer de fora deste Reino para elle sem licença e con-

sentimento do dito Lourenço de Anveres, o liuro que elle im-

premio a sua custa com minha licença intitullado Segunda parte

da Suma de Villa Lobos, saluo aquelles que para isso tiuerem

seu poder e licença . . . etc.

Lisboa, 15 de dezembro de 1642.

(Chanc. de D. Joio IV, Uv. xiT, fl. 6S v.)

Eu El Rei faço saber aos que este Aluara virem que, por

mo pedir Lourenço de Anverez; Hei por bem e me praz que

por tempo de dez annos imprimidor nem liureiro, nem outra

de Seiça, e falleceu no mez de março de 1673; consta mais do mesmo
processo haver corrido na cidade de Coimbra, por occasiâo de ser peni-

tenciada como feiticeira Catharina Craesbeck *, sua irmã, a voz de ser

christSo novo. (Santo offlclo, HahiUta^, maç. 11, n.' 31.1

quando assentou domicilio em Coimbra. Foi impressor do santo oScio de Lisboa, « parece

que no seu tempo a imprensa d'e8te tribtmal estava posta no paço dos Estáos, porquanto no

livro Intitulado CoUeetorio das Bulia* t Brevet ApoitoHeoi, ctc. , . . . qut toniem a huHtni^o

e progresso do Santo Offleio em Portugal, se lê, na portada gravada em cobre que serre de

titulo, o seguinte : < Em Lisboa nos Estáos. Por Lourenço Craesbeck, In4>ressor dei Rey

iiDCxxxrv». Este impressor foi nomeado administrador e estanqueiro do contrato do tabaco

na comarca de Coimbra a 18 de agosto de 1640 annoa.

* Catharina Craenborlc, do sessenta annos de i^Me» viuva de Manuel Dias, impressor de

livros, deu entrada nos cárceres da Inquislçio de Lislxta a SO de Janeiro de 1670, e foi , como

feiticeira, condcmnada a seis annos de degredo para o Braail por sentença do tribunal dn

santo officio, que lhe foi lida no auto de fé, que se celebrou na grande praça do ainda hoje

chamado Terreiro do Paço a SI de Junho d^aquello anno. Era irmi inteira de Lourenço Craes-

beek, por ser fllh* de Pedro Craesbeck, impressor, natural de Anvert, e de Susana Domin-

gues, sua mulher, nascida em Lisboa, iilha de Jerónimo Domlnguee, nataral deÀnvers «que

andava na carreira da índia». (Inqvisiçio de LMoa, processo n.*S47.)
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pessoa de qualquer calidade que seja, não possa imprimir, vem-

der, nem trazer de fora para este Reino o liuro Fios sancto-

rum das Vidas dos Santos que fez o padre frey Diogo do Roza-

rio, que elle quer tomar a imprimir . . . etc.

Lisboa, 2 de março de 1644. (Chanc de d. joSo iv, ut. xti, a. i78.)

D. Pedro etc. Faço saber aos que esta minha carta de pa-

drão virem que, tendo respeito aos serviços de Lourenço de

Anvers Pacheco, filho de Lourenço de Anvers, e natural desta

cidade, obrados por espaço de 14 annos e 3 mezes, no officio

de escrivão da receita e despeza do thezoureiro dos armazães

da Junta do Commercio, de 28 de novembro de 1676 até 2 de

março de 1691, havendo-se no exercício delle com toda a sa-

tisfação, bom procedimento e verdade, e a lhe pertencer, por

sentença do juizo das justificações, a acção dos serviços do dito

seu pae Lourenço de Anvers, feitos por espaço de 20 annos,

6 mezes e 22 dias, de 19 de abril de 16Õ7 até 12 de novem-

bro de 1677, de deputado da mesma Junta, quando se admi-

nistrava pelos homens do commercio, thezoureiro dos assucares

e pao brazil, conselheiro, e ultimamente, depois do meu regi-

mento, escrivão da receita e despeza do thezoureiro dos arma-

zães da dita Jimta, e na obrigação destas ocupações se haver

com muito zelo e verdade, em satisfação de tudo : Hei por bem
e me praz fazerlhe merçe, para sua filha D. Josepha Koza de

Anvers, de 30^000 réis de tença eôectivos cada anno, em (sua)

vida, dos quaes logrará 12 a pessoa com quem cazar, para os

ter com o habito da Ordem de Christo, que lhe mandarei lan-

çar . . . etc.

Lisboa, 18 de fevereiro de 1696. (Chanc. de Pedro ii, uv. xi., a. 369 v.)



ANTÓNIO ALVARES (Filho)

1641

António Alvarei, impressor de livreiros, teve, a 2 de Janeiro de 16il, des annot de pri-

vilegio para a impressio e venda do livro intitulado Manual de oraçStã.

Eu El Rei faço saber aos que este Aluara virem que, ha-

uendo respeito ao que na petição atras escrita diz António Al-

uares, impressor de liureiros, e visto o que alega, Hei por bem

e me praz que nenhum impressor, nem liureiro, nem outra

qualquer pessoa de qualquer calidade que seja, possa impre-

mir, vender, nem trazer de fora destes Reinos para vender

nelles, o liuro chamado Manual de oraçdes que elle impremio

como na dita petição faz menção, saluo aquelles liureiros e

pessoas que para isso seu poder e licença tiuerem. E qualquer

impressor liiureiro ou pessoa que o contrario fizer, durando o

tempo de dez annos per que lhe concedo este priuilegio '. . .

perdera pêra elle todos os voliunes . . . etc.

Lisboa, 2 de janeiro de 1641. (chanc. de d. joio iv, ut. x, a. s t.)



MANUEL DE GALHEGOS

1641

Manuel de Galhegos, teve, a 11 de novembro de 1641, privilegio com todas as reaerras

do costune e sem limitação de tempo, i>or assim o haver pedido, para a impressão das Ga-

zetm$ doa nova» do rthto. Foi sen impressor Lourenço de Anvers, com officina em Lâsboa.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, havendo

respeito ao que na petição atraz escrita diz Manuel de Gale-

gos, e vistas as cauzas que alega: Hey por bem e me praz

que imprimidor, liureiro, nem outra pessoa de qualquer cali-

dade que seja, possa imprimir nem vender em todos estes rey-

nos e senhorios as Gcusetas das nouas deste reino, de que na

dita petição faz menção, senão o supplicante ou a pessoa que

pêra isso nomear como pede . . . etc.

Lisboa, 14 de novembro de 1641. .

(Chane. de D. JoSo IV, liv. xr, fl. 3 v.)



JOÃO FRANCO BARRETO

1642

Acontecendo que, por mal traduzidas, eram totalmente desfigorada* aa Btla^ieM e Otue-

ta», qne vinham de França, pediu Joio Franco Barreto licença para elle aó a« poder tradu-

sir visto que, por muito senhor da lingua franceza, o podia fazer exactamente como convinha.

Esta licença lhe foi concedida, sem limitaçZo de tempo, a 39 deJulho de 1642, com aclaoanla

de apresentar sempre sua tradncç&o, antes de aer dada á estampa, na mesa do desembargo

do paço.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, hauendo

respeito a me enuiar dizer por sua petição João Franco Bar-

reto que a esta corte uinhão muitas Rela^íes em lingua fran-

ceza, que se traduziam por pessoas que não tinhào noticia delia

nem daquelle reyno, e âcauâo de menor credito com sua má
interpretação, e porque elle supplicante tinha bastante conhe-

cimento de imia e outra cousa, por hauer passado áquellas par-

tes em companhia dos meus embaixadores o anno próximo

passado, cuja viagem escreueu e imprimio, me pedia lhe man-

dasse passar licença para que elle somente podesse traduzir e

imprimir as Relações de França e suas Gazetas. E visto seu

requerimento e as cauzas acima referidas : Hey por bem de lhe

conceder a dita licença, como a pede, com declaração que irão

primeiro a Meza do Dezembargo do Paço traduzidas as ditaa

Relaçdes e Gazetas antes que se imprimam . . . etc.

Lisboa, 29 de julho de 1642. (Chanc. de d. joIo iv. iiv. xv. a. 20 v.)



AGOSTINHO DE FARIA

1642 — 1652

Agostinho de Faria, cavalleiro da real casa e liYreiro do rei, filho de Belchior de Faria,

teve a 15 de dezembro de 1&12, e a 9 de dezembro de 1653, \iiite annos de privilegio para a

impressão e venda da folha do armo e Progno»tieoi do reino.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que eu Hey
por bem e me praz, por mo pedir Agostinho de Faria, liureiro

e caualeiro de minha caza, que nenhum impressor, liureiro,

nem outra alguma pessoa de qualquer calidade que seja, possa

imprimir nem uender a Folha do anno nem os Prenosticos deste

reyno, nem trazelos de fora para elle, por tempo de dez an-

nos, sem licença e consentimento do dito Agostinho de Faria,

saluo aquelles liureiros ou pessoas que para isso seu poder e

licença tiverem . . . etc.

Lisboa, lõ de dezembro de 1642.

(Oíanc. de D. João IV, liv. xv, fl. 24. v.)

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, havendo

respeito ao que por sua petição me enviou dizer Agostinho de

Faria, Hureiro e caualeiro de minha caza, sobre lhe auer de

mandar reformar, por mais outros dez annos, o preuilegio da

Folha do anno e Pronosticos deste Reino: Hei por bem e me
praz que nenhum imprensor, hureiro, nem outra algua pessoa

de qualquer cahdade que seja, possa imprimir nem vender a

Folha do anno nem os Pronosticos deste Reino, nem trazelos de
fora para elle, por tempo de dez annos, sem Ucença e consen-

timento do dito Agostinho de Faria . . . etc.

Lisboa, 9 de dezembro de 16Õ2.

(Cbanc. de João lY, liv. xxr, fl. 16.)



JOÃO SERRÃO

1646— 1677

o padre Joio Serr&o, prior da fregnezia de S. Thomé da cidade de Lisboa, teve, a 6 de

dezembro de 1646, o privilegio vitalicio da impressio e venda da íWMnha da rtxa. Annoa

depois, porque alguns impressores e livreiros, nlo obstante aqnelle privilegio, imprimiam e

vendiam a FoUtMia, foi declarado, em alvará de 27 de maio de 1 677, incurso na pena de

« furto e falsidade > o impressor ou livreiro, que a vendeue sem sua auctorisaçio.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que João

Serrão, clérigo de missa, me enuiou dizer por sua petição que

elle era pratico da Folhinha da, reza, pedindo-me lhe concedesse

priuilegio para que em sua vida nenhuma outra pessoa podesse

mandar imprimir as folhas da dita reza senão elle. E uisto seu

requerimento e informações que se ouuerão sobre este parti-

cular, ei por bem e me praz, que nenhum impressor, liureiro,

nem outra pessoa possa nestes Reinos e senhorios de Portugal

imprimir vender nem trazer de fora delle o dito Calendário

sem licença do dito João Serrão . . . etc.

Lisboa^ 6 de dezembro de 1646.

(Chane. de Ò. Joio IV, Uv. xm, A. Btl.)

Eu o Príncipe etc. faço saber que João Serrão, prior da

igreja de S. Thomé desta cidade, me enviou dizer por sua

petição que elle tem o privilegio da Folhinha da reza dos clé-

rigos ha muitos annos, c porque alguns impressores imprimem

a dita Folhinha, e alguns livreiros a vendem sem licença sua,

me pedia lhe fizesse merçe mandar declarar qurr a pessoa que

imprimir a Folhinha sem sua licença incorra nas penas de furto

e falsidade, para por cilas ser denunciado e castigado, para

que o efeito do seu privilegio se lhe conserve; e visto o que
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alegou e o que constou por informação, que se houve pelo dou-

tor Diogo Marchão Themudo, corregedor do crime da Corte,

e resposta do Procurador da Coroa: Hei por bem que toda a

pessoa que imprimir nestes reinos a dita Folhinha da reza in-

corra, não somente no crime de furto, mas também de falsida-

de, não sendo impressão por autoridade ou licença do suppli-

cante . . . etc.

Lisboa, 27 de maio de 1677.

(Cbane. de D. Aifonso VI, Ut. xan, fl. 13 t.)

14



t\i

FRANCISCO LOPES

1648

Maria de Gonrela teve, a 29 de agosto de 1648, des annoa de privilegio para reimprimir •

vender a Fido dt Santo ArUonio, a HUíoria doê vuirtyrt» dt líarroeot, aKMÍa dt 8. GoNçoio dt

AmaranU, a Vida dt 8. Bom Homem, c os Sete papeis compotto* por motivo da acclamação dê

tl^rti D. João IV, obraa poéticas de Francisco Lopes, celebre livreiro em Lisboa, lea fallo-

cido marido.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, auendo

respeito ao que na petição atras escrita diz Maria de Govea,

e visto o que alega, ei por bem que, por tempo de dez annos,

que começarão da feitura deste em diante, nenhum liureiro,

impresor, nem outra qualquer pesoa de qualquer calidade que

Beja, posa impremir, vender, trazer de fora destes Reinos pêra

elles, os livros dos Milagres de Santo António, dos Mártires

de Marrocos, de /São Gonsalo e o de São Bomhomeni, e os sete

papeis da minha entrada, que Francisco Lopes, seu marido,

já defunto, de que na dita petição faz menção, compoz, sem

Bua licença ... o qual (Alvará) irá impreso e encadernado no

principio de cada lun dos ditos livros . . . etc.

Lisboa, 29 de agosto de 1648. (Chanc. de d. joIo iv, uv. xx, a. ns t.)



JOÃO ALVARES DE LEÃO

i65o

Joio Alrares de Leão, impressor va cidade de Lisboa, requereu licença para imprimir

o Manual de orações, por a ter do santo o£5cio e do ordinário, licença que lhe foi dada, com
des aimos de privilegio de venda, a 80 de fevereiro de 1650.

Eu El Rei Caço saber aos que este Alvará virem que, ha-

vendo respeito ao que na petição atraz escrita diz João Alvares

de LeSo e visto o que alega, Hei por bem de Ibe dar licença

para que possa imprimir o Manual de orações, de que na dita

petição faz menção, vista a licença que tem do Santo officio e

ordinário; e que por tempo de dez annos impressor nem livreiro

algum, nem outra pessoa de qualquer calidade que seja, pos-

são imprimir nem vender em todos estes Keinos e Senhorios,

nem trazer a eUes o dito Manual de orações . . . etc.

Lisboa, 20 de fevereiro de 16Õ0.

(Ghane. de D. João IV, liv. xxi, fl. 883 t.)



HENRIQUE VALENTE DE OLIVEIRA

i656— 1659

Henrique Valente de Oliveira <, impressor de livros em Liiboa por meado do xvu tectilo,

teve dez annos de privilegio para a impresslo do Bcumlo pattoral, e daa Advertência* âe hoa

grammatiea, cd^o auotor era fallecido.

Eu El Rey faço saber aos que este Alvará virem que Hen-

rique Valente de Oliveira, impressor de livros morador nesta

cidade, me enviou dizer por sua petição que, para haver de

imprimir o livro intitulado Báculo pastoral primeira parte, lhe

era necessário dez annos de priuilegio: e visto seu requeri-

mento e por lhe fazer mercê, hei por bem e me praz que por

tempo de dez annos nenhum impressor, livreiro, nem outra

pessoa, possa nestes Reinos e senhorios de Portugal imprimir

nem vender nem trazer de fora delles o dito livro Báculo pas-

toral . . . etc.

Lisboa, 6 de abril de 1656. (Chanc. de d. joIo iv, Ut. xxto, a. m.)

Eu El Rey faço saber aos que este Alvará virem que, ha-

vendo respeito ao que por sua petição me representou Henri-

que Valente de Oliveira, meu impressor, para eflFeito de lhe

1 Este impressor, que foi da casa e serviço de el-rei D. Affonso VI, pos

em algumas de suas impressões a marca typographica de João de Bar-

reira, como se pôde ver no fim do primeiro volume da Chronica doa car-

melitas descalçoê, particular do reino de Portugal, e provinda de Sam Fe-

lippe, de fr. Belchior de SanfAnna, impressa na sua officina de Lisboa

em 1657. Não achámos notado nem o anno de sua morte, uem outra al-

guma particularidade da sua pessoa c vida.
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conceder privilegio em o livro que imprimio intitulado Adver-

tências da boa gramática: e visto as causas que alega e não

aver autor do dito livro, por ser falecido, Hei por bem e me
praz que por tempo de dez annos nenhum impressor, livreiro,

nem nenhuma outra pessoa de qualquer calidade e condição

que seja, possa imprimir nem vender em todos estes Reinos e

senhorios de Portugal nem trazer de fora delles o dito livro . .

.

etc.

Lisboa, 4 de dezembro de 1659.

(Chanc. de D. Aflbnso VI, liv. xxy, fl. 163 t.)



JOSÉ FERREIRA

1 665— 1707

José Ferreira ', livreiro com ofBcinâ de impressor em Coimbra, teve, a 10 de novembro

de 1665, dez amios de privilegio para a publicação e venda do Offkiutn dt/unctorum, de que

tinha a Impressfto acabada. O alvará devia sair em cada exemplar da obra.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que eu hei

por bem e me praz que, por tempo de dez amios, imprensor,

liureiro, nem outra alguma pessoa de qualquer qualidade que

seja, possa imprimir, uender, nem trazer de fora deste Reyno,

o livro intitulado Officium defunctorum, que ora imprimio Jo-

seph Ferreira, liureiro na cidade de Coimbra, saluo aquelles

que para isso tiuerem seu poder e licença . . . e mando ás jus-

tiças, officiaes e pessoas a que o conhecimento disto pertencer

* José Ferreira, natural de Santo André de Poyaree, termo de Pena-

cova, filho de António Fernandes e de Margarida Ferreira, sua mulher,

foi casado com Catharina Baptista, natural de Coimbra, filha de Baptista

Jorge e de Francisca Fernandes, sua mulher; residia em casa própria

na rua das Fangas e n'ella falleceu pelos annos de 1707. A sua officina

de impressão, estabelecida em 1672, em actividade até ao anno de sua

morte, gosou sempre dos créditos de boa typographia e teve o privilegio

da universidade e do santo officio, de que o impressor José Ferreira era

familiar por carta passada a 26 de fevereiro de 1665.

A solicitação do bispo D. João de Sousa, imprimiu José Ferreira na

cidade do Porto, pelos annos de 1690, as Constituições synodaes do bis-

pado.

No termo de fiança ao logar de almoxarifado, lavrado em Coimbra a

22 de março de 1675, é comjyehendido na caução especial todo o mate-

rial da officina de José Ferreira « que lhe custara passante de seis cen-

tos mil réis ». (Santo offleio, EabUUafUu, maç. n, n.* SI.)
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lhe cumpram e guardem este aluara inteiramente como se nelle

contem, que se registará em cada hum dos volumes do mesmo

liuro e será impresso encadernado nelles . . . etc.

Lisboa, 10 de novembro de 1665.

(Chanc. de D. Affoiuo VI, liv. xxTm, fl. 91.)



UliiHlí^í'i'yU\i

MANUEL DE FARIA

1666 — 1695

A requerimento de Manuel Paes, tutor de Manuel de Faria, filho de Agostinho de Faria,

qne fôra livreiro da casa real, foi a 3 de junho de 1666 prorogado por mais dez annos, em
favor do menor, o privilegio dado a seu pae para a impressio e venda da Folha do anno •

Prognoiticoí do reino. De outros alvarás em que posteriormente lhe foi por veses renovado

o mesmo privilegio, consta ter o dito Manuel sido neto de Belchior de Faria, cavalleiro da

casa de el-rei e seu livreiro, auctor da Folha do anno; nunca ter saído da sua famiUa o pri-

vilegio d'esta impres8&o ; e contar ella mais de um século '.

Eu elRey faço saber aos que este aluara virem que, auendo

respeito ao que por sua petição me enuiou a dizer Manoel

Paes, como tutor do menor Manoel de Faria, filho que ficou

de Agostinho de Faria, que foi meu liureiro, sobre o priuile-

gio da Folha do anno e Pronosticos deste Reino, que teue seu

pae, e visto o que me representou e o que constou por infor-

1 Do alvará que cm seguida publicámos, consta ter passado o privile-

gio da impressão da Folha do antio ao padre Diogo Tinoco da Silva, de-

vendo havel-o, por sua morte, o impressor Pedro Villela, com a clausula

de vender a Folha a quinze réis, de a imprimir em melhor papel c a

tempo de poder ir para as Conquistas.

Eu A Rainha da Gran Bretanha, Infanta de Portugal, como Regente

destes Reinos na auzencia da Corte do senhor Rei Dom Pedro, meu ir-

mão, Faço saber aos que este Alvará virem que, tendo respeito a se achar

com muitos annos c achaques o Padre Diogo Tinoco da Silva, que tem o

privilegio de fazer imprimir a Folha do anno o Pronosticos : Hei por bem

facer mercê a Pedro Villela do mesmo privilegio, na falta do dito Padre

Diogo Tinoco da Silva, com obrigação de dar cada Folha do anno por o

preço de quinze reis, e de a fazer imprimir em melhor papel e a tempo

de poder hir para as Conquistas . . . etc.

Lisboa, 21 de outubro de 1704. (Chaac. de d. Pedro II, IW. rvn, i. U.)



217

mação que se ouue pelo licenceado Marcos de Andrade, cor-

regedor do ciuel desta cidade: Hei por bem e me praz que

nenhum impressor, liureiro, nem outra algua pessoa de qual-

quer qualidade que seja, possa impremir nem vender a Folha

do anno nem os Pronosticos destes Reinos, nem trazelos de fora

para elle, por tempo de dez annos, sem licença e consentimento

do dito Manoel de Faria ou de seu tutor . . . etc.

Lisboa, 3 de junho de 1666.

(Chane. de D. Affooso TI, Vbt. ixYin, fl. 186.)

Eu elRey faço saber que Manoel de Faria me representou

por sua petição que por falecimento de seu pae Agostinho de

Faria, livreiro, fora eu servido de fazerlhe mercê do privile-

gio da Folha do anno, na forma que o lograra o dito seu pae

e avô, como constava do privilegio que offerecia, e porque se

lhe hião acabando os dez annos por que se lhe concedera me
pedia lhe fizesse mercê mandar reformar o privilegio referido

por outros dez annos. E visto o que alegou, informação que

se houve pelo Corregedor do Crime da repartição da Rua nova,

António Rodrigues de Araújo, ouvindo os mais livreiros que a

isso não tiverão duvida: Hey por bem que nenhum impressor,

livreiro ou outra alguma pessoa de qualquer calidade que seja,

possa imprimir nem vender a Folha do anno nem os Pronosticos

deste Reino, nem trazelos de fora para elles, por tempo de cinco

annos, sem licença e consentimento do dito Manoel de Fa-

ria . . : etc.

Lisboa, 12 de fevereiro de 1686.

(Chanc. de D. Pedro n, Ut. mn, fl. 7 t.)

Eu ElRey faço saber que Manoel de Faria, filho de Agos-

tinho de Faria, me representou por sua petição que eu lhe fi-

zera mercê do privilegio da Folha do anno, na forma que a

tinha feito a seu pae e avô, como constava do Alvará que ofi'e-

recia, a qual mercê lhe fora concedida por seu avô haver sido

autor delia, e que esta mercê lograva elle, seu pae e avô, ha-

via mais de cem annos, e se lhe ia acabando o tempo do pri-

vilegio, pedindo me lhe fizesse mercê conceder o privilegio da
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dita Folha por niaiB vinte annos como thegora tinha concedido

a elle e ao dito seu pai e avô, e visto o que alegou e o Al-

vará que ajuntou: Hey por bem que nenhum impressor, livreiro

ou outra alguma pessoa de qualquer qualidade que seja, possa

imprimir nem vender a Folha do anno nem os Pronosticos deste

Reino, nem trazelos de fora para elle, por tempo de sinco an-

nos, sem licença e. consentimento do dito Manoel de Faria .,»

•

etc.

Lisboa, 28 de julho de 1690. (ch»nc. de d. pedro n, Uv. xx, n. m.)

Eu elRey faço saber que Manoel de Faria, filho de Agosti-

nho de Faria, me representou por sua petição que eu fora set:

vido fazerlhe mercê do privilegio da Folha d<j anno na forma

que a tinha feito a seu pai e avô, como constava do Alvará

que offerecia, a qual mercê andara sempre na sua familia e a

lograrão seu pae e avô mais de cem annos, e se lhe ia aca-

bando o tempo do dito privilegio; pedindo me lhe fizesse mercê

concederlho, por tempo de dez annos, na forma que ja lhe ti-

nha feito muitas vezes. E visto o que allegou e o Alvará que

ofFereceo: Hey por bem que nenhum impressor, livreiro ou

outra alguma pessoa de qualquer qualidade que seja, possa

imprimir nem vender a Folha do anno nem os Pronosticos deste

Reino, nem trazelos de fora para elle, por tempo de mais de

cinco annos, sem licença e consentimento do dito Manoel de

Faria . . . etc.

Lisboa, 24 de maio de 1695. (CHanc. de d. Pedro n, Ur. xi, o. ias v.
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ANTÓNIO CRAESBECK DE MELLO

1667—1684

António Crassbeck de Mello ', impressor re^o, em nsio de muitos livreiros e8t&belec«-

rem oficinas de impressão o^osando-lhe grande prejuízo no seu officio e privilegio, requereu

que se lhe mantivesse a pnbUcaçSo de todas as leis e regimentos, a das obras dadas à es-

tampa de real ordem, assim como a de todos os papeis que os tribimaes mandassem impri-

mir, como se segurara sempre a todos os impressores régios seus antecessores. Por alvará

de 6 de abril de 1677 se ordena que sejam intimados todos os livreiros para que não vendam

nem imprimam os livros e papeis cuja impressão por seu privilegio pertença a António

Craesbeck, sob pena da multa de duzentos cruzados. Ao mesmo António Craesbeck, tendo

em consideração a maneira por que elle se havia no exercício da sua profissão, haver im-

presso, com largo dispêndio de sua fazenda, as obras de Faria e Sousa, Pedro de Mariz, Ma-

nuel Barbosa, e outras de muito mérito dos escriptores da coroa doestes reinos, ser impres-

sor régio, logar que haviam servido Lourenço Craesbeck, seu pae, e Pedro Craesbeck, sea

avô, e a ofiierecer-se a reimprimir a primeira, segunda e terceira parte da Monardtia Luti'

tona, e a imprimir a sétima e as mais que se mandaram continuar, foi, por alvará de 15 de

janeiro de 16S4, feita a mercê de um logar de freira, em algum dos mosteiros em que o so-

berano os podia prometter, para sua filha D. Magdalena Maria de Mello, alem de outras mer-

cês que lhe eram concedidas pelos mesmos fundamentos. Houve o mesmo impressor, por

alvará de 18 de novembro de 1667, dez annos de privilegio para a impressão e venda de

uma nova edição da Protodia do padre Bento Pereira < com acrescentamento de doze a treze

mil vocábulos » , edição em que gastava o melhor da sua fazenda, « por lhe custar quatro

mil cruzados* não podendo trazer-se do estrangeiro, durante aquelle periodo de tempo,

nem este nem outro algum vocabulário similhante. A 83 de novembro do anno de 1670 teve

mais, pelo tempo de dez annos, privilegio para a impressão e venda das Obra* de Vv-çilio

em trt* tomo*, e para a dos ConheãmeiUo* necessários á expedição de quanto se embarcasse,

como em sua petição oSerecia.

Eu El Rey faço saber aos que este Alvará virem que An-

tónio Crasbecc de Mello, meu impressor, me enviou dizer por

sua petição imprimia á sua custa o livro intitulado Prozodia

1 António Craesbeck de Mello vivia em Lisboa em casa própria na rua

dos Espingardeiros, freguezia de S. Nicolau da antiga cidade, mas não

sabemos se n'ella tínha a regia officina de impressão. Foram seus filhos

Theotonio Damazo de Mello e D. Magdalena Maria de Mello. Falleceu

em Lisboa no anno de 1687 ou mui próximo d'elle. Por mais apertada di-

ligencia que fizemos não alcançámos mais noticia d'este impressor, natu-

ralmente, como já por vezes temos advertido, porque o tempo a tem escu-

recido de todo.
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do P.* Bento Pereira, á qual alem dos acrecentamentos anti-

gos 86 lhe acrecentarâo doze para treze mil vocábulos, na qual

impressão gastava a maior parte do seu cabedal, por gastar

quatro mil cruSados : pedindo me lhe concedesse privilegio para

que se não podesse imprimir nem vender nem trazer de fora

impressa a dita Prozodia ou outro algum vocabulário seme-

lhante por tempo de dez annos. E visto seu requerimento e por

lhe fazer mercê, Hey por bem e me praz que por tempo de

dez annos nenhum impressor, livreiro, nem outra pessoa, possa

nestes Reinos e Senhorios de Portugal imprimir, vender, nem
trazer de fora delles o dito livro . . . etc.

Lisboa, 18 de novembro de 1667.

(Chanc. de D. Affonso VI, Uv. xxn, fl. SM t.)

Eu O Príncipe, etc, faço saber aos que este Aluara virem

que, havendo respeito ao que por sua petiçSo me enviou dizer

António Crasbec de Mello, meu impressor, sobre a impressão

que fez a sua custa dos três tomos de Virgílio e os Conheci-

mentos que oflferece para tudo que se embarca, pedindo me lhe

concedesse privilegio para outro algum impressor nâo poder

imprimir os ditos livros e conhecimentos, nem livreiro algum

os poder vender sem licença sua. E visto o que me represen-

tou, Hey por bem de lhe conceder privilegio por tempo de dez

annos para que impressor algiun possa imprimir os livros e co-

nhecimentos do que trata, nem mandalos vir de fora . . . etc.

Lisboa, 22 de novembro de 1 670.

(Chaac. de D. Affonso IV, Uv. xly, fl. 15S.)

Eu O Principe etc. faço saber que António Crasbech de Mello,

imprensor da caza real, me emuiou dizer por sua petição (qtiej

em rezão do dito officio lhe pertence imprimir todos os liuros

que por ordem minha se mandão dar a estampa e todos os re-

gimentos dos tribunaes, contratos feitos com a Fazenda Real,

leis dos Reinos, Relações de quaesquer partes que se mandSo
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imprimir, o que assim fora consedido a todos os que forão im-

prensores da caza Real; e porque de prezente muitos liureiros

se emtremeterão a serem imprensores em grande prejiiizo de seu

officio e priuilegio, pedindo me lhe fizesse mercê mandar pas-

sar Aluara para que nenhum imprensor nem liureiro possa im-

primir nenhum liuro nem papeis que por minha ordem e de

meus tribunaes se aia de dar a imprezão, e visto o que alegou

e prouisào que lhe foi pasada em 2S de setembro de seiscen-

tos e sesenta e noue: Hei por bem que seião notificados os

liureiros que se não uendào nem imprimao os liuros e papeis

que pertencem ao sup.'*^ por seu priuilegio, so pena de duzen-

tos cruzados de que se fará termo pelo que mando ás justiças

a que este for apresentado cumprão como se nelle conthem, que

ualerá postoque seu efeito aia de durar mais de hum anno sem

embargo da ordenação Liv. 2.° tit. 4U em contrario : e pagara

o nouo direito na fonna de minhas ordens. Manuel do Couto

o fez em Lisboa a seis de Abril de mil seiscentos e setenta e

sete. Joseph Fagundes Bezerra o fez escreuei'.

(Cluuic. de D. Affooso VI, Uv. xltu, fi. 27.)

Eu El Rey faço saber aos que este Aluará virem que, tendo

respeito a satisfação com que António Crasbeche de Mello se

me tem havido (sicj na Arte de Imprensa que profesa e hauer

com sua fazenda impreso as obras que escreueo da Ásia, Eu-

ropa e Africa Manoel de Faria e Souza; as obras de Mariz

dos senhores Reis destes Reinos; as Remissões á Ordenado

do Reino, de Manoel Barboza ; o Regimento do conselho de Fa-

zenda, Alfandega, Sizas, artigos delias, outras obras particu-

lares de muito credito dos escritores desta coroa : tendo a tudo

consideração, e ao dito António Crasbeche ser meu empresor,

e da mesma maneira hauer exercitado seu pay e auo, e ofere-

cer de nouo emprimir a 1, 2, 3 parte da Monarchia lusitana,

e a sétima parte com as mais que se tem mandado continuar

e continuarem, e a seu filho Theotonio Damazo de Mello ser

muito intelligente para o exereicio da mesma Arte: Hei por

bem fazer lhe merçe, com obrigação de imprimir as obras que

se apontam e as mais que se continuarem, para sua filha D. Ma-
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gdalena Maria de Mello de hum logar de freira em hum dos

mosteiros em que os posso prometer; e esta mercê lhe faço

alem das outras que pelos mesmos respeitos lhe fiz, de que

mandei passar este Aluara de lembrança, que se cumprirá in-

teiramente como nelle se conthem, e valera posto seu efeito

dure mais de hum anno, sem embargo da Ordenação do livro 2."

titule 40 em contrario, e pagou de novos direitos trinta reis que

se carregarão ao thezoureiro delles a foi. 54 do livro 2.° da

sua receita. Thomaz da Silva o fez em lixboa a lõ de Janeiro

de 1684. Francisco Pereira de Castello Branco o fez escre-

ver. — Rey. (Chanc. de D.ÂffonBO VI, 11t. XLTin, fl. iU.)



MANUEL MENDES DE BARBUDA

1668

Manuel Mendes de Barbada teve, a 7 de julho de 1668, dez annos de privilegio para im-

primir e vender o poema Da vida da Virgem Mai de Dtu», qne saia na lux da impressão, de-

dicado á rainha D. Laiza, com o titulo de VirgiRÍdo* <m vida da Virgem Senhora Noiãa, em
lãsboa, na oflBcina de Diogo Soares de Bolhões.

Eu O príncipe etc. Faço saber aos que este aluara virem

que eu ei por bem e me praz que, por tempo de dez aimos,

impressor, liureiro, nem outra algua pessoa de qualquer cali-

dade que seja, possa imprimir, vender, nem trazer de fora des-

tes Reinos, o liuro e poema da Vida da Virgem Mai de Deus,

de que é autor Manuel Mendes de Barbuda, saluo aquellaa

pessoas que pêra isso tiuerem seu poder e licença. . . o qual

(Alvará) se registará no principio de cada hum destes livros

e será impresso e encadernado nelles . . . etc.

Lisboa, 7 de julho de 1668. (Chanc. de d. Affouo VI,Ut. xxn, fl. S64.)



MIGUEL DESLANDES

1669— 1703

Miguel Desl&ndes, natural de Tbouars, cidade de França no Poitou, filho de Michel Uei-

landes, ne^ciante, e de Mário Laurence, sua muUicr, ambos naturaei e residentes n'aqnella

cidade, veiu para Portugal em 1669, estabelecendo domicilio em Lisboa em casa própria na
ma antigamente denominada da Pigrueira, da parocbia de Nossa Senhora dos Martyrcs. Por

despacho de 14 de novembro de 16H4, precedendo consulta do desembargo do paço, • Ibe

passou carta de naturalisaçSo para poder gosar das honras, privilégios, liberdades e isen-

ções, que tinham e gosavam os naturaes do reino. Era eutáo impressor de livros «com va-

rias imprensas». Casou com Luiza Maria da Costa, filha do impressor franccz Jo&o da Costa

e de D. Archangela de iSousa, sua mulher, de quem houve três filhos, Manuel Pedro da Costa

Deslaudes, Valentim da Costa Dcslandcs e D. Maria Magdalcna da Costa Deslandes, todos

nascidos e creados ua freguesia de Nossa Senhora dos Martjrres. Os filhos, ambos graduados

na universidade de Coimbra, foram cavalleiros professos da ordem de Christo, habito que lhe

foi mandado lançar em remuneraç&o de serviços próprios, e em memoria dos que ás letras

portuguezas prestara seu pac. U primogénito Manuel Pedro seguiu a magistratura, e, entre

outros logares, serviu em Lisboa o de corregedor do bairro de Alfama; o segundo tomou a

direcção da regia oificiua em 1703, anno em que falleceu sen pao, sncocdendo-ibe no officio

de impressor da casa real a 26 de junho do mesmo anno, cargo de que fez desistência cm de-

zembro de 1715, para servir vários oilicios públicos. D.Maria Magdalena da Costa Deslandes

(que depois tomou o appeliido de sua avó), nascida em 1689, casou aos vinte annos de idade

com Bento de Mattos Mexia, cavalleiro professo na ordem de Christo, fidalgo da casa real, e

capit&o de cavallos em Olivença, sendo já fallecidos sua mie e seu avô materno. Miguel Des-

landes houve o titulo e honra do oflScio de impressor régio a 6 de outubro de 16tl7, por morte

de António Craesbcclc de Mello. É hoje representante de Miguel Deslandes e de Joio da

Costa, seu sogro, iiiustres impressores do xvii século em Lisboa, Venâncio DesUadea, aea

neto, administrador geral da imprensa nacional de Lisboa.

Eu El Rey faço saber que, hauendo respeito ao que por sua

petiçam me reprezentou Miguel Deslandes em rezão de que

elle viera de França para este Reino ha perto de quinze an-

nos com tenção de uiuer nelle, e tanto que nesta cidade tinha

constituido domicilio cazando nella haonde asiste em cazas

próprias que comprou sendo inpressor de liuros com uarias

Emprenças : Pedindo me lhe fizesse mercê hauello por natural

deste Reino para poder gozar de todos os priuiiegios de que

gozâo os nascidos nelle sem embargo da Ley cm contrario.

E uisto o mais que alegou, informação que se ouue pelo Dou-
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tor Francisco Ximeno de Lacerda seruindo de Corregedor dô

ciuel da Cidade, e Reposta do meu procurador da Coroa, que

sendo ouuido se lhe não offereceu duuida: Hej por bem de

naturalizar ao dito Miguel Deslandes como por este Aluara o

naturalizo e hey por naturalizado. E poderá gozar de todas as

honras e priuilegios liberdades e exemções deste Reino de que

gozão os naturaes delle, sem embargo da ley que o contrario

despoe. Pelo que mando a todas as justiças officiaes e pessoas,

a que o conhecimento disto pertencer, cumprão e guardem

este Alluara como nelle se conthem, que ualera posto que seu

effeito haja de durar mais de hum anno, sem embargo da Or-

denação do Liuro 2.° titulo 40 em contrario: e pagou de no-

nos direitos quatro mil reis que se carregarão ao thezoureiro

delles a foi. 177 do Liuro 2.° de sua Receita. Thomas da Silua

o fez em Lisboa a uinte e seis de setembro de seiscentos e

outenta e sete. De feitio nada. Francisco Galuão o fez escre-

uer.— Rey.

Por rezoluçào de Sua Magestade de 14 de nouembro de

1684, em Consulta do Dezembargo do Paço de 10 do dito

mes e anno.— Sebastiam Cardozo de Sampaio.

Pagou quatro mil reis e aos officiaes quinhentos e quatro

réis.

Lisboa, 2 de outubro de 1687.—Dom Sebastiam Maldo-

nado. (Chanc. de D. Pedro H, Iíy. xrm, fl. 103.)

£u £1 Rey faço saber a vos Dom João Mascarenhas conde

de Santa Cruz e meu mordomo mor que, visto Miguel Des-

landes estar naturalizado neste meu Reino, pêra poder gozar

de todas as honras priuilegios liberdades e isenções de que

gozâo os naturaes deUe, Hey por bem e me pras de fazer

mercê ao dito Miguel Deslandes, natural de Poitou, reino de

França, filho de ^liguei Deslandes, de o tomar por official de

emprensor da minha caza, que vagou por fallecimento de An-

tónio Crasbech, com o qual officio não hauera moradia nem or-

denado algum, somente gozara de todos os priuilegios liber-

dades e franquezas, de que gozou o dito António Crasbech e

gozarão os mais emprençores que antes delle o seruirão. Mando
vos que o façaes asentar no liuro da matriculla dos moradores

15



226

de minha Gaza em seu titulo com as ditas declarações, uisto

ter pago quatro mil reis de nono direito que se carregarão ao

thezoureiro delle Francisco de Castello Branco em seu liuro a

foi. 184. Manoel Ribeiro Monteiro o fez cm Lisboa a seis de

outubro de seiscentos e outenta e sete. M.^ Leitão de Andrade

o fez escreuer.—O Conde mordomo mor— Rey

.

(Chanc. de D. P«dro H, 11t. xtui, O. 97 .)



DOMINGOS CARNEIRO

1669— 1670

Domingos Carneiro ', Uyreiro com officina de impressSo em Lisboa, foi nomeado, por pro-

visão de 19 de dezembro de 1669, livreiro das três ordens militares, officio vago por faUeci-

mento de Filippe Jorge, nltimo serventuário, e conjnnctamente para impressor das meamaa

ordens, em attenção < a ser bom official e a haver todas as danais partes necessárias para

bem servir».

Este impressor teve dez anãos de privilegio pan a impRMio do* Qffieio» ãot toMtoê •

6 de fevereiro de 1670.

Dom Pedro, por graça de Deos, Priacipe de Portugal e dos

Algarves, d aquém e d alem mar em Aâica, e de Guiné, etc.

Como regedor e governador dos ditos reinos e senhorios, e

como governador e perpetuo administrador que sou do mes-

trado e cavalaria e ordens militares de Kosso Senhor Jezus

Qiristo, Santiago da Espada e São Bento de Avis, faço saber

aos que esta Provisão virem que, por estar vago o officio de li-

vreiro das ditas três ordens, por falecimento de Phelipe Jorge,

ultimo possuidor que delle foi, e ser necessário e conveniente

proverse em pessoa de toda a satisfação, pela confiança que

tenho, e boa informação que me foi dada, pelo juiz geral del-

ias, das partes, sufficiencia e bom procedimento de Domingos

Carneiro, e a ser bom official: hei por bem e me praz de lhe

fsizer merçe do dito officio de livreiro e impressor das ditas

três ordens militares, e que o sirva, em quanto eu o ouver

por bem e não mandar o contrario, e que faça todas as obras

1 Domingos Carneiro ainda vivia no anno de 1697, e tinha n^esse anno

o seu estabelecimento na rua Nova, próximo á tenda de Martim Vaz Ta-

garro, mercador de livros. Temos por certo que sua morte occorresse

em 1698, porquanto todas as impressões feitas na sua officina, depois

d'este anno, são subscriptas pelos seus herdeiros.
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de seu officio pertencentes ás ditas ordens, as quaes será obri-

gado a fazer pelos preços convenientes, que correm na terra,

sem alteração alguma e sem que nenhum outro official se in-

trometta a fazer as ditas obras que por ordem da Meza da

Consciência se mandarem fazer, e outro sim, hei por bem que

goze de todos os privilégios e liberdades de que gozão os mais

oíHciaes das ditas três ordens militares . . . etc.

Lisboa, 19 de dezembro de 1669.

(Chanc. ant. da ord. de Chri(to, Ur. lti, 11. S85 t.)

Eu o Principe etc. faço saber que Domingos Carneiro, im-

pressor de livros nesta cidade, me enviou dizer por sua peti-

ção que elle tem hua impressão de livros dos Ojfficios dos San-

tos deste arcebispado de Lisboa ja correntes e taixados, e para

os poder gastar lhe he necessário tempo. Pedindo me lhe con-

cedesse privilegio na forma costumada para nenhua pessoa im-

primir o dito livro nem vender sem licença sua. E visto seu

requerimento hei por bem e me praz que por tempo de dez

annos yenhum impressor nem livreiro, nem outra pessoa de

qualquer calidade que seja, possa impremir nem vender em
todos estes Reinos e Senhorios de Portugal nem trazer de fora

delles o liuro referido . . . etc.

Lisboa, 6 de fevereiro de 1670.

(Chanc. de D. Affonto VI, liv. xxxT, fl. S9.)



JOÃO MORATO ROMA

1670

João Morato Roma teve, a 6 de jmiho de 1670, des annoi de prívile^o para a impressão

da Luz da mtdieina, obra composta e mandada imprimir por sen pae o dr. Francisco Morato

Roma, medico da real camará. Foi sen impressor António Oaesbeck de Mello, com officina

em Lisboa.

Eu O Príncipe, como Regente e Governador dos Reinos de

Portugal e Algarves, faço saber aos que este alvará virem que,

havendo respeito ao que por sua petição me representou João

Morato Roma, pedindo-me lhe concedesse priuilegio para ne-

nhCía pessoa poder impremir nem vender sem licença sua o U-

uro, que seu pae o doutor Francisco Morato Roma imprimio e

compôs, intitulado Lus da Medecina, e visto o que alegou : Hey
por bem de lhe conceder priuilegio, por tempo de dez annos,

para que nenhum impressor, liureiro, nem outra algiia pessoa

possa imprimir, vender, nem mandar vir de fora, o dito li-

uro . . . etc.

Lisboa, 6 de junho de 1670.

(Chanc. de D. Affonso VI, Ut. xxn, fl. 474 t.)'



BALTHASAR GUEDES

1671

Balthasar Guedes, reitor do colleglo de Nossa Senhora da Qraça dos meninos orphios

da cidade do Porto, teve, a 13 de Janeiro de 1671, dez annos de privilegio para a impressio

dos C<isos rarot dt confistão e do Epitomt e breve explicação da» eenmonia» da mit»a, obras que

traduzira do hespanhol a portug^nez. Foram seus impressores Francisco Villela c Domin-

gos Carneiro.

Eu O Príncipe etc. faço saber aos que este aluara virem que

Balthazar Guedes reitor do Colégio de Nossa Senhora da Graça

dos meninos orfôos da cidade do Porto, me enviou dizer por

sua petição que elle traduzio de espanhol em portuguez o li-

vro dos Casos raros da confissão e o Epitome das ceremonias

e explicação da viissa, e pelos ter impresso á sua custa me pe-

dia, por esmolla, lhe concedesse priuilegio na forma costumada.

E visto seu requerimento, hei por bem e me praz que, por

tempo de dez annos, nenhum imprimidor, nem livreiro, nem

outra pessoa de qualquer calidade que seja, possa imprímir

nem vender em todos estes Reinos e senhorios de Portugal,

nem trazer de fora delles, os livros acima referidos, senão aquel-

les imprimidores, livreiros e pessoas que para isso tiverem li-

cença do dito Balthazar Guedes . . . etc.

Lisboa, 13 de fevereiro de 1671.

(Chanc. de D. Aíltonso VI, Ut. xxxt, fl. MS v.)



FRANCISCO VILLELA

1672

Franciaco Vniela correndo com os gastoa d» impressio do Epilowie de Jat hUtorias portu-

gueto» de Mxnael de Faria e Sonsa, por faltar no mercado, temendo que outrem a fiaesse

fora do reino < aomde as fanprençSes fazem menos ensto >, alcançou des annos de privilegio

a 18 de fevereiro de 1678.

Eu o Príncipe etc. feço saber aos que este Aluara virem

que Francisco Vilella me enviou dizer por sua petição que elle

está imprimindo o liuro Epit/yme das historias portugiiezas, com-

posto por Manoel de Faria e Sousa, por haver delle muita falta

e ser liuro útil, em a qual impressSo lia de gastar mais de mil

cruzados. E porque temia que outra alguma pessoa se intro-

meta a imprimir o dito liuro ou mandar uir de fora destes Rei-

nos, aomde as imprençoes fezem menos custo, o que causaria

grande perda ao suplicante, me pedia lhe concedesse privile-

gio para que se não podesse imprimir nem mandar vender sem

sua licença. E visto seu requerimento e por lhe fazer mercê,

Hey por bem e me praz que por tempo de dez annos nenhimi

impressor, livreiro, nem outra alguma pessoa, possa nestes di-

tos Reinos e Senhorios de Portugal imprimir, vender, nem tra-

zer de fora deUes, o dito livro . . . etc.

Lisboa, 12 de fevereiro de 1672.

(Chanc. de D. Alfonso VI, liv. zu, fl. 178.)



GERALDO DE ESCORAR

1674

Geraido de Escobar (na opiniio do douto ebenemerito auctor da Sihlioíheca lutUana no-

me snpposto de fr. António de Escobar) teve, a 19 de fevereiro de 1674, dez anno« de privile-

gio para vender as Doxt novtllai e os Chritlatt d'<Uma, qae imprimira á sua custa na officina

de Joio da C!o8ta, impressor francês, residente em Lisboa '.

Eu O Príncipe, como Regente e Governador destes Reinos

'e Senhorios, faço saber que, avendo respeito ao que por sua

petição me enviou dizer Geraldo de Escobar sobre lhe conce-

der priuilegio de dous livros, que imprímio á sua custa, hum
de doze Novellas, e outro intitulado Cristaes d Alma, e visto

IQ impressor JoSo da Costa, nataral de Paris, filho de Jean de la

Coste', livreiro e impressor, e de Charlotte Charlier, sua mulher, ambos

naturaes e residentes em Paris, casou em Portugal com D, Archangela de

Sousa, natural de Lisboa, baptisada na igreja de S. Lourenço de Camide,

e d^ella houve uma só filha, que se chamou Luiza Maria da Costa, e foi

casada com Miguel Deslandes, impressor de livros. João da Custa resi-

dia e tinha a sua officina em Lisboa, em casa própria, na rua ainda ha

pouco denominada da Figueira, e estabeleceu outra no collegio de Santo

Antão, ali expressamente posta por occasião de dar na impressio os

Sermõts do padre António Vieira, varão de tão grande nome nas letras,

como no púlpito, sermões de que imprimia o primeiro e segundo tomo,

entrando pela impressão do terceiro (qne não concluiu acaso prevenido

* Jean de la Goste, recebido n» corporação dos livreiro* lapnMOres de Paris a t4 de ou-

tubro de 1630, foi eleito em 1643 adjunto ao sjmdico, que n*eet« aaiio era o iasitne António

Vitré, impressor do rei e do clero da França, administrador do hospital geral de Paris. Char-

lotte de Ia Coste, sua fllha, foi casada com Jean de la Caille, que fora creado e educado em
Paris, na officina dos de Ia Coste. Achámos em de la Caille que levado do des^o de visitar

•eu filho, viera Jean de Ia Coste a Lisboa, e qoe B'esta cidade fallecèra pelos annos de 1671.
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o que alegou, hei por bem que, por tempo de dez amios, para

o que lhe concedo privilegio, nenhum livreiro, impressor, nem
outra qualquer pessoa, possa imprimir, nem vender, nem man-

dar vir de fora do Reino, os ditos livros sem licença do sup-

plicante . . . etc.

Lisboa, 19 de fevereiro de 1674.

(Cbane. de D. Affonso VI, Ut. xlti, fi. U5.)

pela morte) a 20 de dezembro de 1678, como refere o padre António

Vieira n'ama carta sua d'esta data a Duarte Ribeiro de Macedo, infor-

mando-o do estado «em que ia a estampa dos seus sermões».

Comquanto tenhamos por averiguado que João da Costa veiu para

Portugal pelos annos de 1650, nào vimos ainda impressão sua anterior a

1662, o que nos persuade a que d'e8te anno date o estabelecimento da

sua officina em Lisboa. Ainda também nenhuma podemos encontrar pos-

terior a 1678, d'onde tirámos rasào para suppor, visto nào haver meio

que melhor o descubra, que seu fallecimento occorresse n'este anno, ou

mui próximo d'elle. Certo e sem duvida é viver D. Archàngela de Sousa, no

anno de 1700, já entào viuva, em casa de Miguel Deslandes, sen genro.

Vimos entre os papeis do cartório do museu Plantino uma carta do

impressor João da Costa para Anua Goos, viuva de Balthasar Moreto U,
escripta de Lisboa a 9 de novembro de 1674 com o rol de algumas im-

pressões da officina plantiniana « que elle desejava no propósito de ten-

tar o mercado de Lisboa apesar de só estar aberto ao commercio o porto

de Hamburgo, e ser má epocha para negocio». O impressor João da Costa

conclue pedindo á iUustre viuva que remetta tudo para Amsterdam « ao

seu particular amigo Daniel Elzevier». João da Costa, como todos ou

quasi todos os demais impressores do seu tempo, era também livreiro e

tinha a sua livraria ao Chiado i. De la Caille o celebra por distincto « en-

tre os livreiros e impressores de Lisboa*».

João da Costa tomou por empreza ou emblema typographico uma pal-

meira com os ramos recurvados e a letra « curvata resurgo » orlada por

uma vinheta que tem em baixo um coração com as letras J. C. iniciaes

do seu nome. D'esta mesma marca e letra se serviu Agostinho Conrbe,

livreiro impressor em Paris na primeira metade do ivn século.

' No processo do eminente theatino D. Raphael Blatean para qualificador do santo offi-

cio em Lisboa, dá elle n'am papel annexo ao seu requerimento ífeito, ao que parece, no ve-

rão do anno de 1674) o rol das testemunhas que poderam ser inqueridas, e entre ellas nomeia
em segundo logar « João d'Acosta o liureiro francez de nação ; mora no Chiado.»

' BUt, de VImprimeríe ttãela Líbratrie, Paris, 1689, n, 267.



RAPHAEL BLUTEAU

1676

o padre D. Raphael Blntoan, inirloz de naçSo, clérigo regular thcatino da Divina Provi-

dencia, varSo Illustrc por sua doutrina, celebre pela agudeza e fecundidade de »en génio, •

por Bua Utteratura e sciencia merecedor de eterna e esclarecida memoria, resolTendo publi-

car sens SermSe* (de que tinha acabada « impresaSo do primeiro tomo), requereu privilegio

de venda, que lhe foi concedido por dez annos, com todaa aa reservas do costume, a 85 de

abril de 1676. Foi seu impressor Joio da Costa, francez, com ofBcina em Lisboa.

Eu O Príncipe, como Regente e Governador destes Reinos

e Senhorios, faço saber que o Padre Dom Rafael Bluteau, clé-

rigo regular theatino da Divina Providencia, me enuiou dizer

por sua petição que elle compuzera huns volumes de Sermões,

de que dera á impressão o primeiro tomo, pedindo-me lhe fi-

zesse mercê conceder privilegio para (q^iej nenhum impressor

ou liureiro possa imprimir ou mandar vir de fora do Reino o

liuro referido, e visto o que alegou: Hei por bem de lhe con-

ceder priuilegio, por tempo de dez annos, para que nenhiun

impressor, liureiro, nem outra algua pessoa, possa imprimir

vender nem mandar vir de fora do Reino, o liuro dos Semiões

de que trata, sem licença do supplicante . . . etc.

Lisboa, 2õ de abril de 1676.

(Ohanc. de D. Affonso VI, llv. xxx, fl IM.)



JOAO galrAo

1676— 1679

JoSo GalrâOj impressor em Lisboa, requereu pririlegio para a impressão e venda do II-

TTO intitalado Diffatn^a entre o temporal e o eterno, do padre Joio Eusébio de Nieremberg,

qae traduzira e imprimira á custa de sua industria e fazenda, privilegio que Uie foi conce-

dido por dez annos a 17 de novembro de 1676; por igual periodo de tempo lhe foi feita a

13 de abril de 1679 a mercê de privilegio para a impressão e venda das Dtfatiçôti wtorau,

do padre Cluistovão de Aguirre, que também á sua custa mandara traduzir.

En O Príncipe etc. faço saber aos qne este Aluara virem

que havendo respeito ao que por sua petição me enviou dizer

João Galrão que elle traduzira em portuguez o livro intitulado

Diferença entre o temporal e o eterno do P.* João Eusébio de

Nieremberg e o imprimira á sua custa e na imprensão fizera

dispêndio e lhe dera muito trabalho a tradução . . . Hei por bem
e me praz que neiíhimi impressor, livreiro, ném outra nenhuma

pessoa de qualquer quaHdade que seja, possa imprimir nem
vender o dito liuro nem trazello de fora do Reino para elle

por tempo de dez annos . . . etc.

Lisboa, 17 de novembro de 1676.

(Chanc. de D. Affonso VI, liv. xxT, fl. 163 v.)

Eu O Príncipe etc. faço saber que João Galrão me enuiou

dizer por sua petição que elle fizera traduzir á sua custa o li-

uro de Defenições moraes do P.^ Christouão de Aguire, o qual

empremira outro sim á sua custa, no que tinha feito conside-

rauel despeza. . . Hei por bem que nenhum empressor nem
liureiro possa empremir nem uender o liuro referido por tempo

de dez annos nem mandaUo vir de fora do Reino . . . etc.

Lisboa, 13 de abril de 1679.

(Chane. de D. Affonso VI, liv. rzn, fl. 830 v.)



FR. RAPHAEL DE JESUS

1680

Fr. Raphael de Jesus ', religioso benedictino, teve, a 25 de Janeiro de 1680, dex annos

de privilegio para a impresito do sea CatMoío luiUano. A estampa da obra, feita á entta do

anctor, corren na offlcina de António Craesbeck de Mello, d'onde saiu com o retrato de Joio

Fernandes Vieira, em chapa de metal aberta por Clemente BiUingrue.

Eu O Príncipe etc. faço saber aos que este aluara virem que

o padre frei Raphael de Jesus, abbade do mosteiro de S3o

Bento da Saúde desta cidade de Lisboa, me representou por

sua petição que eu fora servido dar-lhe licença para imprimir

* Fr. Raphael de Jesus, em rasSo de em muitas obras ter dado claras

mostras de sua erudição e saber na historia pátria, foi, por morte de

fr. Francisco Brandão, religioso da ordem de S. Bernardo, provido no

cargo de chronista mor do reino. Porque os nossos bibliographos pòem
data errada á carta de soa nomeação, a damos na integra n'e8te logar.

Dom Pedro, etc. faço saber aos que esta Carta virem que tendo eu

respeito ás letras e partes que concorrem em frei Rafael de Jezus, reli-

gioso da ordem de Sam Bento e n'ella pregador geral e Chronista, á

muita noticia e pratica e intelligencia com que se acha nas historias e

antiguidades destes Reinos, e á importância de que he o cargo de meu
Chronista mor, que de presente está vago por fallecimento do Doutor

frei Francisco Brandão, religioso da ordem de sam Bernardo, se encar-

regue a pessoa que acuda a tudo o que a elle tocar, como muito convém

a meu serviço e pede cargo tam importante como este o he, principal-

mente no tempo presente : Hei por bem de o prover do dito cargo tendo

por certo que elle procederá de maneira e com tal cuidado que responda

inteiramente á confiança que faço de sua pessoa e talento neste provi-

mento, o qual elle terá e servirá assim e da maneira que o teve e sérvio

o dito frei Francisco Brandão e com o ordenado que elle teve, e que

constar dos livros do assentamento da Fazenda, ^ara o que se lhe pas-

sará pelo Conselho delia o despacho necessário . . . etc.

Lisboa, 31 de janeiro de 1682. (chanc. de d. Affonso vi, 11». xxxti, ii. 15 v.)
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hum livro da historia da restauração de Pernambuco, intitulado

Castrioto lusitano, e porque na impressão delle fizera gasto

muito considerável, me pedia lhe fizesse mercê conceder privi-

legio de dez annos, para que nelles se não possa imprimir o dito

livro sem sua licença. E visto o que alegou: Hei por bem de

lhe conceder o dito privilegio, por tempo de dez annos, para

que, dentro delles, nenhum livreiro ou impressor possa vender

ou imprimir o dito livro neste Reino, nem mandalo vir de fora

delle, sem licença do dito padre frei Raphael de Jesus . . . etc.

Lisboa, 2õ de janeiro de 1680.

(Cbanc. de D. AíBwjoVI, Iít. rzxix, fl. 17S.)

.



ANTÓNIO ARDIZONE SPÍNOLA

1680

o padre D. António Ardizone SpinoU, napolitano de naçio, theatino da Divina Provi-

dencia, tendo acabada a impress&o de um volume de ierm5e« com o titulo de Cordtl tripli-

eado dt amor, no que, em ras&o daa estampas, gravadas por Clemente BiUingue, e do alto

preço do papel de Génova, pela falta que d'ellu liavia no mercado, no anno em que corria

a impressão, gastou cerca de seiscentos mil réis, requereu privilegio de venda, que lhe foi

concedido, com todas as reservas do costume, por espaço de dex amnos, a 90 de agoato de

1680. Foi seu impressor António Craesbeck de Mello.

Eu O Príncipe etc. Faço saber que o Padre D. António Ar-

dizone Spínola, theatino da Divina Providencia, me represen-

tou por sua petição que mandara imprimir á sua custa o liuro

de Sermões intitulado Cordel triplicado de amor, na qual im-

pressão, pelas muitas estampas que tinha, e valor quasi do-

brado do papel de Génova, do que valia os annos passados,

pela falta que ouuera delle este anno, tinha gastado perto de

seiscentos mil reis, e porque subrepticiamente o podiam impri-

mir, vender, ou trazer de fora, me pedia lhe fizesse mercê

conceder alvará para que nenhúa pessoa pudesse imprimir, ven-

der, ou trazer de fora do reino, o dito liuro sem licença delle

supplicante, com as penas costumadas. E uisto o que alegou;

Hey por bem de lhe conceder priuilegio, por tempo de dez

annos, para que, dentro delles, nenhum impressor ou liureiro

possa imprimir, vender ou mandar vir de fora do Reino, o li-

uro dos Sermões referido . . . etc.

Lisboa, 30 de agosto de 1680.

(Chaac de D. AffonaoVI, Ut. xzxm, fl. 176.)



ANTÓNIO CORRÊA DA FONSECA

E

MANUEL LOPES FERREIRA

1682

António Corrêa da Fonseca e Mannel Ijopes Ferreira, mercadores de livros, tiverão, a 12

de março de 1662, dez annos de privilegio para a impressão do Alicio de tri$U$ e eouêolaçâo

de queixo4o* do padre Matbeus Bibeiro. Foi seu imfiressor Miguel Deslandes, com officisa em
Liisboa.

Eu O Príncipe etc. faço saber que António Corrêa da Fon-

seca e Manoel Lopes Ferreira me representarão por sua peti-

ção que elles imprimirão por sua conta todas as sinco partes de

Alivio de tristes, auctor o P.® Matheus Ribeiro, na qual impren-

sâo fizerão grande dispêndio assim no que derào ao auctor co-

mo na mesma imprensão, pedindo me Ibes fizesse mercê con-

ceder privilegio na forma ordenada. E visto o que alegarão e

a escritura que offerecerão do contrato que fizerão com o au-

ctor, Hey por bem de cdhceder aos suplicantes Privilegio por

tempo de dez annos, para que dentro delias nenhum impressor

ou livreiro possa imprimir, vender, ou mandar vir de fora do

Eeino os livros de que se trata . . . etc.

Lisboa, 12 demarco de 1682. (chaacdeD. Affonso vi,uv.iji,fl.48.)



THEOTONIO DÂMASO DE MELLO

i683-i685

A Theotonio Dâmaso de Mello, impressor de livros, filho de António Cr«esb«ck de Mello,

foi mandado lançar o habito de S. Tbiago com doze mil réis de tença por carta de 9 de no-

novembro de 1683, mercê que com outras haria sido feita a seu pae, e que n'elle cabia pelos

bons serviços que prestava ás letras portnguezas, e em attençio ao modo por que desempe-

nhava o officio de impressor régio. Do processo de habiUtaçlo consta ter havido no agraciado,

alem da idade (era apenas entrado em desoito annos) outros impedimentos, que lhe nlo per-

mittiam receber o manto, sendo assim que, por despacho de 25 de maio de 1685, se mandou

que adiantasse seu merecimento para ser attendido o requerimento, em que pedia sappri-

mento de qualidade. £ bem de considerar o pouco acertado conselho com que n'aquelle

anno de 1685 tomou o titulo de impressor reglo, que entio pertencia a seu pae, e em que,

por morte 4*este, foi dois annos depois encartado Miguel Deslandcs, impressor de Urros.

PORTARIA

Por Despacho de S. Magestade de 25 de Agosto de 1683:

El Rey uosso Senhor, Tendo respeito a satisfaçSo com que

António Crasbech de MeUo se tem hauido na Arte da imprenta

que profeça, e hauer com sua fazenda impreso as obras que

escreueo da Ásia, Europa e Africa Manoel de Faria e Sousa,

as obras de Maris dos Senhores Reis d'este Reino, as Remis-

8(^68 á Ordenação do Reino, de Manoel Barboza, os Regimentos

do Cons.° da Fazenda, Alfandega, Sizas, e Artigos delias, e

outras obras particulares de muito credito dos Escritores desta

Coroa, tendo S. Magestade a tudo respeito e a António Cras-

bech ser seu impressor, e da mesma maneira o hauer exerci-

tado seu Pay e Auô, e ao se offerecer de nouo a imprimir a

1.' 2.' e 3.* parte da Monarchia Luzitana, e a 7.* parte, com

as mais que se tem mandado continuar e continuarem, e a seu

filho Theotonio Dâmaso de Mello ser muito inteligente para o

exercício da mesma Arte: Ha por bem fazer-lhe mercê com

obrigação de imprimir as obras que se appont2o e as mais que
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se continuarem, para o dito seu filho Theotonio Dâmaso de

Mello do Habito da Ordem de Santiago, que lhe tem mandado

lançar, e quarenta mil reis effectivos em um dos Almoxarifa-

dos do Reino em que couberem sem prejuizo de terceiro, e

não houver prohibição e delles doze com o habito, e para sua

filha Donna Magdalena Maria de Mello de hum Lugar de

freira em um dos Mosteiros, em que S. Magestade os pode

prometer.

Lisboa, 6 de outubro de 1683*.— Pedro Sanches Fari-

nha— Francisco Maciel,

Senhor.— Para Theotonio Damazo de Mello poder uir a

receber o habito da ordem de Santiago, de que V. Magestade

lhe tem feito mercê, se lhe mandarão fazer as prouanças de

sua habilitação e delias constou que tem a limpeza de sangue

que se requero, porem que he menor de 18 annos, por ter

17 de idade. E que seu Pay foi impreçor e liureiro com logea

aberta, e seu Auo materno sapateiro com logea aberta, E em
rezão d'estes impedimentos se julgou que não estava capaz de

entrar na ordem: do que se dá conta aV. Magestade como

governador e perpetuo Administrador delia, na forma que dis-

põem os diffinitorios.

Lisboa, 13 de março de 1684. — Monteiro mór, Martim

Monteiro Paim— Luiz de Moura Telles— Luiz de Oliueira

da Costa.
H

DESPACHO

Está bem. Lisboa, 16 de março de 1684.— (Com a rubrica

de El-Rei.)

Senhor.—A Theotonio Damazo de MeUo foi V. Magestade

seruido fazer mercê do habito da ordem de Santiago, e man-

dando-selhe tirar suas inquirições, constou ter 17 annos de

Idade, E que seu Pay foi impreçor de liuros e seu Auo pa-

• Em virtude d'esta portaria se passoa ao agraciado Theotonio a res-

pectiva carta de 12^000 réis com o habito, em 9 de novembro de 1683.

A diflFerença é só nas formulas de chancellaria, isto é, começar D. Pe-
dro, etC. iChanc. ant. d» ord. de Sanflago, Ur. xx. fi- 443 v.)

16
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#

temo o foi também e liureiro com logea aberta, e seu Auo
materno sapateiro, de que dando-se conta a V. Magestade pela

consulta inclusa mandou responder que estaua bem.

Tendo o supplicante noticia do referido recorreo a V. Ma-

gestade com huma petição em que pede suprimento da falta

de qualidade de seus Auós, juntando certidão de sua idade de

que se mostra ter mais de 18 annos, E que o ser seu Pay im-

pressor não he impedimento,, por quanto de hum priuilegio do

Senhor D. Manoel, de que oflFereceo a copia, se mostra cha-

mar-se a nobre arte de impressor, e que os que o fossem go-

zassem as honras e priuilegios que tinhâo os caualeiros da

caza real, E que seus Auós seruirão na caza dos 24, e elle se

trata a ley da nobreza, com que assentará bem nelle este su-

primento; E com a dita petição oflFereceo tâobem a copia da

Portaria, que vay inclusa, em que se declarão os respeitos

pelos quaes V. Magestade lhe fez a mercê do habito, e por

V. Magestade mandar que a dita petição se veia e consulte

neste Tribunal sem embargo das ordens em contrario:

Pareceo que por hora não deue V. Magestade dispensar com

o Supplicante por não ter merecimentos que o facão capaz

desta graça, a qual poderá requerer como tiver seruiços pró-

prios.

Lisboa, 27 de julho de 1684.— O Monteiro Mor, Martim

Monteiro Paym— Christovam Alvares Coelho— Luis de Oli-

ueira da Costa.

DESPACHO ou RESOLUÇÃO DE CONSULTA

Adiantando o Supplicante o seu merecimento porque se faça

digno desta dispensa se terá atenção a este requerimento.

Lisboa, 25 de maio de 1685.— (Com a rubrica de El-Rei.)

(HabiliUçucs. Ordem de S«at'I«co, nuç. i, n.* 17.)



BARTHOLOMEU DO QUENTAL

1692

o padre Bartholomcn do Qnental, natural da ilha de S. Mignel, fimdador da Cong^ga-

ção do Oratório, fez com licença regia a impressão de um volume dos sens Sermõtt, e reqne-

ren que lhe fosse dado privilegio para o vender, na forma em qne era costnme conceder-se

a auctores de livros. Em alvará de 10 de fevereiro de 1692 lhe é feita a mercê requerida por

espaço de dez annos. Foi seu impressor Miguel Deslandes, com ofiScina em Lisboa.

Eu elRey faço saber que o Padre Bartholomeu do Quental

me representou por sua petição que, com licença minta, dera

á impressão hum tomo de dezeseis Sermões seus, e porque se

estava imprimindo a ultima folha deUe em que se havia de pôr

o privilegio, que eu costumava conceder aos autores dos livros,

me pediu lhe fizesse merçe conceder o dito privilegio por dez

annos na forma costumada. E visto o que alegou : Hei por bem
(que), por tempo de dez annos, nenhiun livreiro nem impressor

possa imprimir nem vender o livro dos Semwes, de que se faz

menção, ném mandalo vir de fora do Reino, sob pena. . . etc.

Lisboa, 10 de fevereiro de 1692.

(Chanc. de D. Pedro U, liv. xux, fl. 446 v.)



MANUEL LOPES FERREIRA

1693

Manuel Lopes Ferreira ', livreiro com officins de impressor, (eve, a 21 de fevereiro de

1693, cinro annoa de privilegio para a Impressio da PlatieaM Confiei<'<^<*'^Oi do padre Jaime

de Courella'.

Eu El Rei faço saber que Manuel Lopes Ferreira me repre-

sentou por sua petição que imprimira a Pratica do conficionario

que compozera o P." fr. Jaime Courella, em que fizera muito

grande despeza pello papel custar, em rezão do tempo, preço

exorbitante: Pedindo me lhe fizese mercê conceder preuilegio

dos ditos liuros na forma costumada. E uisto o que alegou. Hei

por bem de lhe conceder preuilegio por tempo dè sinco annos

para que dentro (d'elle8) nenhum emprensor, liureiro, ou outra

qualquer pessoa, possa uender, imprimir, ou mandar uir fora

do Reino o dito liuro intitulado Platiea dei conjkionario .

.

. etc.

Lisboa. 21 de feuereiro de 16U3. (chànc de d. Pcdro ii, iiv. l, a. m.)

• Achámos notado por Joào Bertrand, o conhecido e estimado merca-

dor de livros de Lisboa, já fallecido, que Manuel Lopes Ferreira fora um
dos administradores da officina dos cónegos regrantes de Santo Agostinho

no convento de S.Vicente de Fora.

' Os nossos bibliographos não fazem menção da obra nem de seu auctor.



FR. ANTÓNIO DE ALMADA

1694

Fr. António de Almada, religioso dos eremitas de Santo AcocUnlio, tere, a 25 de jonbo

de 1694, dez annos de privilegio para a pablicafão da Vida ia mutrMmi mrva de Dtu* *oror

MaritBma do Rotario, reliçiosa do tomwmio do Sairodor da cidade de Évora, qae elle com-

posera e mandara imprimir á custa de mm. trabalho e faseada. Foi sen impressor Mannel

Lopes Ferreira, com officina em lósboa.

Eu elRey faço saber aos que este alvará virem que o Pa-

dre frei António de Almada, religioso dos hermitas de Sancto

Agostinho da Provincia deste reino, me enviou dizer por sua

petição que elle compozera e fizera imprimir hum livro da

Vida da venerável serva de Deos soror Mariarma do Rozario,

religiosa do convento do Salvador da cidade de Évora, em que

fizera grandes dispêndios e empenhos, pedindo me lhe fizesse

merçe conceder privilegio na forma do estillo. E visto o que

alegou: Hei por bem que, por tempo de dez annos, nenhum

livreiro, impressor, ou outra alguma pessoa possa imprimir ou

vender o livro referido, nem mandalo vir de fora do reino . . . etc.

Lisboa, 25 de junho de 1694.
(Chanc. de D. Pedro n, Ur. xxa, fl. 77.)



FR. ANTÓNIO LOPES CABRAL

1695

Fr. António Lopes Cabral, freire professo na ordem de Christo, capellio de nnmero, can-

tor e chaiitro da real capella, tendo mandado imprimir com licença o livro intitnlado Maria

Magdalena, ptccadora, amanU e pettUente, a Vida de S. João Baptitta, e um volume de sennSea

intitulado Pancarpia ou capella florida, pediu privilegio para a publicação doestas três im-

pressões com as penas do costume, mercê que lhe foi concedida, pelo tempo de dez annoi, a

9 de março de 1695. Foram seus impressores Miguel Deslandes e Bernardo da Costa Carva-

lho, com officina cm Lisboa.

Eu elRey faço saber que frey António Lopes Cabral, freire

professo da Ordem de Christo, meu capellSo do numero, can-

tor e chantre de minha Capella Real, me representou por sua

petição que estava de presente mandando imprimir, com li-

cença minha, hum livro intitulado Maria Magdalena pecadora,

amante, e penitente, e que assim mais tinha impresso outro da

Vida de São João Baptistg,, e agora de próximo imprimira

um tomo de seus Serm3es intitulado Pancarpia ou Capellafo-

rida, os quaes temia que algum impressor lhos imprimisse ou-

tra vez em sua vida delle supplicante sem sua licença, como

já fizerão segunda vez imprimindo sem lhe dar noticia o Hvro

de S. João; e porque eu costumava conceder a favor dos au-

tores destas obras privilegio real, para que nSo podesse pes-

soa alguma imprirailas nem vendelas sem elles lho permitirem,

me pedia lhe fizesse merçe mandar passar privilegio real para

que nenhum impressor, nem livreiro podesse imprimir, nem

vender as ditas suas obras sem permissão delle autor, com co-

minação de se lhe tomarem todos estes livros por perdidos para

elle, e as mais penas que eu costumava pôr a todos os trans-

gressores dos meus privilégios, pelo tempo de dez annos ou

em quanto elle vivesse. E visto o que alegou: Hei por bem

de conceder ao dito frey António Lopes Cabral privilegio, por
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tempo de dez annos, para que, dentro delles, tienhum impres-

sor, livreiro, ou outra qualquer pessoa, possa imprimir, ven-

der ou mandar vir de fora do Reino, os livros de que se faz

menção . . . etc.

Lisboa, 9 de março de 1695.
(Chanc. de D. Pedro H, liv. ux, fl. 265.)



JOÃO CURVO SEMEDO

1696

Joio CniTO Semedo, medico da real camará, teve, a 18 de dezembro de 1696, des annoi

de privilegio para a publicaç&o da Polyanthea medicinal, obra impressa em Lisboa, em casa

de Migacl Dcslandes, impressor régio, com um bello retrato do auctor aberto a buril, que tem

na chapa estas subscripçSe* : Feliz da Costa pinxit; Edelinck 8cnlp.;*G. P. R. Christiaiiíss.

Eu elRey faço saber que, havendo respeito ao que por sua

petição me representou João Curvo Semedo, medico do meu
partido, pedindo me lhe fizesse mercê conceder privilegio, por

tempo de dez annos, para que ninguém podesse imprimir neste

Reino, nem mandar vir de fora delle, o livro de medicii^, que

compozera, intitulado Polianthea, e visto o mais que alegou:

Hei por bem conceder ao supplicante o privilegio de dez an-

nos, que pede para o dito livro, e que durante elles nenhimi

impressor, livreiro, ou outra alguma pessoa possa imprimir,

vender, nem mandar vir de fora do Reino, o livro de que se

trata, nem parte delle, sem licença do supplicante. . . etc.

Lisboa, 18 de dezembro de 1696.

(Chanc. de D. Pedro n, liv. ui, fl. 101 t.)



FILIPPE DE SOUSA VILLELA

1698

Filippe de Sonsa Villela, impressor com offitína em Lisboa, tendo imprimido com licença

regia e moi considerável gasto de sna fazenda as Hotom portuçuezeu, de que sen pae o falle-

cido impressor Francisco Villela era aoctor, requereu privilegio de venda, que lhe foi conce-

dido por dez annos, com as reservas do costume, a 12 de julho de 1698.

Eu elRey faço saber que Philipe de Souza Vilella me re-

presentou por sua petição que elle imprimira com licença minha

as Horas portuguezas, de que era autor seu pai Francisco Vi-

lella, ja defunto, cuja impressão lhe custara considerável £a-

zenda, pedindo me lhe fizesse merÇe conceder alvará de pri-

vilegio para que, por tempo de dez annos, nenhum impressor

ou livreiro podesse imprimir ou trazer de fora impressas, as

ditas Haras portugueztis, sem seu consentimento, sob as penas

costumadas, e visto o que alegou: Hei por bem de conceder

ao supplicante o privilegio de dez annos, que pede, para o dito

livro, e que durante elles nenhum impressor, Hvreiro ou outra

alguma pessoa possa imprimir, vender, nem mandar vir de fora

do Reino, o livro de que se trata, nem parte alguma delle,

sem licença do supplicante . . . etc.

Lisboa, 12 de julho de 1698. (Chaac de D.Pedro n, ht. i^ «. ust.)



FR. JORGE DA NATIVIDADE

1698

Fr. Jorge da Natividade, religioso da provincia de Santo António doi Capachos, t«T«, a

23 de agosto de 1698, dez annos de privilegio para a publicaçlo do volume da« Centúrias pre-

dieavei* dos Evangelho* do tempo da quareitna. Foi sen impressor José Ferreira, com officina

em C!oimbra.

Eu elRey faço saber que, havendo respeito ao que por sua

petição me representou o Padre frei Jorge da Natividade, re-

ligioso da Provincia de Santo António dos Capuchos, pedindo

me lhe fizesse mercê conceder privilegio, por tempo de dez

annos, para que nestes reinos e seus senhorios nenhum impres-

sor, livreiro, ou outra alguma pessoa possa imprimir, vender,

nem trazer de fora do Reino, o livro intitulado Centúrias pre-

dicáveis dos Evangelhos do tempo da quaresma, sem licença sua.

E visto o que allegou : Hei por bem de conceder ao supplicante

o privilegio dos dez annos que pede para o dito livro, e que

durante elles nenhum impressor, livreiro,, ou outra alguma pes-

soa possa imprimir, vender, nem mandar vir de fora do Reino,

o livro de que trata, nem parte alguma delle, sem licença do

supplicante . . . etc.

Lisboa, 23 de agosto de 1698. (Chanc. de d. Pedro n, Ut, lh, «. IW.)



ANTÓNIO FRANCO

1699

o padre António Pnmco, religioso ds Companhia de Jesna, tere, a 2 de março de 1699,

dez aanos de privilegio para imprimir e publicar a« dnas partes da Prow^ptuario de mnlaxe ,

A obra saia á loz da impressão em Évora na officina da universidade.

Eu elRey faço saber que o Padre António Franco, da Com-

panhia de Jezus, me representou por sua petição que elle ti-

nha impresso, com as licenças necessárias, hum livro que com-

poz intitulado Promptuario de Sintaxe, em que fez grande

despesa, pedindo me lhe fizesse mercê conceder privilegio na

forma do estilo. E visto o que alegou: Hei por bem que, por

tempo de dez annos, nenhum livreiro, impressor, ou outra algua

pessoa possa imprimir nem vender o livro referido, nem man-

dalo vir de fora do Reino . . . etc.

Lisboa, 2 de março de 1699. (Chaae. de d. Pedro n, Uv. lun, fl. 47 T.



DIOGO GUERREIRO CAMACHO
DE ABOIM

1699

Diogo Ghierrelro Camacho de Aboim, Jnis do fisco do districto da Inqnisiçlo de Coimbra,

Insigrne jurisconsulto, teve, a 30 de maio de 1699, dez annos de privilegio para a publicaçio

de oito tomos de differentes obras suas. Foram seus impressores Manuel Bodrignes de Al-

meida e Jo&o Antunes ', com officina em Coimbra.

Eu elRey Faço saber que Diogo Camacho de Aboim, juiz

do fisco do districto da Inquisição de Coimbra, me enviou di-

zer por sua petição que elle tinha composto oito tomos, sinco

De munere judieis orfanorum, hum De recusationibtis, outro

De jnnvilegiis familiarium et officialium SancUje Injuisitionisj

* João Antunes, filho de Silvestre Antunes e de Francisca Luiz, sua

mulher, morador em Coimbra desde 1662, pouco mais ou menos, e n'e8ta

cidade mercador de livros com officina de impressão, era natural de

Santa Maria de Loures, do arcebispado de Lisboa. Casou em Coimbra

com Joanna Ferreira, do logar da Arrancada na freguezia de. S. Pedro

de Vallongo, bispado de Coimbra, prima do impressor Manuel Rodrigues

de Almeida, em cuja casa vivia. João Antunes morava em casa própria

ao arco de Almedina, casa que de um lado partia com a do livreiro Ma-
thias de Carvalho, e n'e8ta casa teve posta por muitos annos a sua livra-

ria e a officina de impressão. Teve carta de familiar do santo officio a

14 de maio de 1708, sendo já então viuvo. A officina de João Antunes,

estabelecida em 1692, trabalhou até ao anno de 1731, que foi o do falle-

cimento d'e8te impressor.

Manuel Rodrigues de Almeida, natural do logar da Arrancada, fre-

guezia de S. Pedro de Vallongo, do bispado de Coimbra, foi filho de Ma-
nuel Francisco e de Magdalena Rodrigues de Almeida, sua mulher. Pro-

vido n'um dos quatro logares de livreiros privilegiados da universidade,

teve desde 1680 officina de impressor na rua das Fangas, onde residia.

Esta officina acabou no anno de 1702, que parece foi também o da sua

morte. (Santo officio, .ffabt/itaçSe«,maç.4S,n.* 876.)
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e o ultimo Escola politica christã e moral, e ia escrevendo vá-

rios tomos de Decisiones et questiones forenses, os quaes havia

de imprimir á sua custa, pedindo me lhe fizesse merçe conce-

der alvará de privilegio na forma do estilo, e visto o que alle-

gou: Hei por bem que, por tempo de dez annos, nenhum li-

vreiro, impressor ou outra alguma pessoa possa imprimir, nem

vender, os livros acima referidos, nem mandalos vir de fora

do Reino . . . etc.

Lisboa, 30 de maio de 1699. (chanc. de d. Pedro n, uv. un, a. i62.)



CARLOS DO VALLE CARNEIRO

1701

Carlos do Valle Carneiro imprimiu com privilegio, no anno de 1673, ai Hora* portuçiie-

ta* do offieio dt No»*a Senhora e Ramalhete manual de divertcu ora^t; e, fazendo nova im-

pressio doesta obra em 1G92, requereu, por estar a findar o tempo por que lhe havia sido

dado privilegio, renovaçio d'clle, mercê que lhe foi concedida por mais três annos, a 8 de

dezembro de 1701. Foi seu impressor Domingos Carneiro, com offlcina em Iiisboa.

Eu elRey Faço saber que Carlos do Valle Carneiro me re-

presentou por sua petição que elle imprimira á sua custa o li-

vro Horas portuguezas e Ramalhete nianual de diversas orares,

e que na consideração da despesa que o supplicante fizera com

a impressão lhe concedera hum privilegio, como a autor do dito

livro, cujo tempo era acabado, e porque reformara novamente

a impressão com licença minha e receava que outra pessoa se

intromettesse a imprimir o mesmo livro, em notório prejuizo

do supplicante, me pedia lhe fizesse merçe conceder novo al-

vará de privilegio para que nenhuma pessoa podesse imprimir

neste Reino, nem mandar vir de fora delle, o dito fivro, com

as penas costumadas. E visto o que alegou: Hey por bem que,

por tempo de mais três annos, nenhum impressor, livreiro ou

outra pessoa de qualquer qualidade que seja, possa imprimir

nem vender em todos estes Reinos e senhorios de Portugal,

nem trazer de fora delles, o dito livro . . . etc.

Lisboa, 2 de dezembro de 1701.

(Cbanc. de D. Pedro U, Ur. xiar, fl.^(i7 t.)



VALENTIM DA COSTA DESLANDES

lyoS — 1715

Administrando a officina regia de impressão por offlciaes e servidores seus, occupon este

impressor na corte os logares de secretario do tribwial da cruzada, de executor dos contos

da mesa da consciência e ordens, e de thesoureiro do armazém da Guiné e da índia, cargos

que dão a mais clara noticia da opinião em que era tido. Ao cabo de doze annos continuos

de o servir (em dezembro de 1715), fez desistência do ofiBcio de impressor da casa real ', em
que succcdêra a Miguel Deslandes, seu pae, anno em que, quasi entrando em meio século

de honrosa existência, acabou em Lisboa a imprensa deslandesiana '.

O corpo da empreza ou tenção dos Deslandes era um ramo de flores posto n*um vaso com

o monogramma do seu nome e a letra < semper honore meo >.

Eu elRey faço saber a vos Dom Pedro Luiz de Menezes,

Marquez de Marialva, gentil homem de minha camera e meu

mordomo mor, que. Hei por bem e me praz fazer merçe a Va-

lentim da Costa Deslandes, natural desta cidade, filho de Mi-

guel Deslandes, de o tomar por official de emprensor de minha

caza, que vagou por fallecimento do dito seu pai, e gozará de

todos os privilégios liberdades e franquezas que gozava o dito

seu pai e os mais emprensores. Mando vos que o façaes assen-

tar no livro da matricula dos moradores de minha caza em seu

titulo com as ditas declarações, visto ter pago quatro mil réis

1 Paschoal da Silva, natural d'esta cidade, filho de António Domin-

gues.

«Houve S. M. por bem fazer mercê ao dito Paschoal da Silva de o to-

mar por oflScial impressor de sua casa, que vagou por desistência que

d'elle fez Valentim da Costa Deslandes, e gosará de todos os privilégios,

liberdades e franquezas que gosava o dito Valentim da Costa Deslandes,

e os mais impressores que serviram. Do que lhe foi passado Alvará a 10

de dezembro de 1715. » JD. João V, Mercês, liv. TH, fl. 463.)

2El-rei D. Joào V, por occasião de honrar com a sua presença a oflS-

cina de Valentim da Costa Deslandes, louvou muito os trabalhos d'este

impressor, que era então o da sua real casa. D'esta visita, que teve logar
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de novo direito, que se carregarSo em receita ao thezoureiro ^

delle Francisco Sarmento Pita em seu livro a f. 132 verso,

como constou por seu conhecimento registado no livro do Re-

gisto Geral a f. 95 v. Manoel Ribeiro Monteiro o fez era Lis-

boa a vinte e seis de junho de mil setecentos e três. Belchior

de Andrade Leitão o fez escrever.—Rey.

Hei por bem que o alvará atras escrito de Valentim da Costa

Deslandes passe pela Chancellaria, sem embargo de ser pas-

sado o tempo em que por ella devia passar e da lei em con-

no anno de 1707, ficou lembrança na impressão de um soneto feito por

João Gomes da Silva, conde de Tarouca, o qual foi composto c estam-

pado em presença do soberano pelos officiacs da imprensa deslandesiana.

Aqui o damos por ser impressão extremamente rara, e para que se nSo

venha a perder memoria tSo de estimar para a historia d'esta typogra-

phia.

N^este prelo f Senhor, cada figura

He soccorro, que afama tem buscado;

Não cabendo o teii Nome no seu brado,

Houve mister valer -se da escriptura.

Com rasâo favoreces quem procura

Deixar-te o luzimenio retratado,

Obrando o impossível no traslado,

De copiar esplendor em tinta escura.

Hoje exalta este Prelo os seus primores,

Pois para te aplaudir lhe dás licença,

Que aprendão de ti mesmo a ser maiores.

E não só para credito da Imprensa,

Mas para fé do excesso dos louvores

Lhe auctorisas a prova na presença^.

' £ate soneto, com a glosa do padre Francisco L«iUU> Ferreira, o conhecido e estimado

.auctor das ifot\cia$ chronologica* da unittrtidadt, saía Impresso em Lisboa, no anno de 170T,

na offlcina do Valentim da Costa Dcslandos, impressor régio, com o titulo seguinte :

JUiMa Ijfpogrc^hiea, tu argumvtto ht, qrt $endo êervido Sl-Bêif Vouo Senhor D. Joié Vdevtr

o tto de hvma Imprtma se Ihé utampom tMe êoneto txUimporaneo : do ^lal offeru* açora a

glosa o henefieiado FrancUco Leytam Ferreyra.

É um folheto em 4.*, com 8 pag. n&o numeradas, rarissimo.
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trario, de que pagará o novo direito se o dever. Brás de Oli-

veira o fez em Lisboa a vinte e dous de julho de mil setecentos

e quatro. Francisco Galvão a fez escrever.—Rainha.

(Chanc. de D. Pedro n, liv. r.xm, fl. 106.)

Dom João, por graça de Deos, Rey de Portugal e dos Al-

garves, daquem e dalém mar em Africa, senhor de Guiné, etc.

Faço saber aos que esta provisão virem que, havendo respeito

ao que se me representou por parte de Valentim da Costa Des-

landes, em rezão de se lhe terem acabado os quatro mezes,

por que fui servido concederlhe a serventia do officio de exe-

cutor dos contos subordinados ao meu tribimal da Meza da

Consciência e Ordens, de que he proprietário Pedro de Mello

Pereira, e a ser necessário servirse o dito officio por pessoa

de toda a satisfação, tendo consideração ao referido, e a con-

correrem no dito Valentim da Costa as partes necessárias para

bem o exercer, e confiar delle o fará como convém: Hey por

bem fazerlhe merçe da serventia do mesmo officio, por tempo

de seis mezes, e que, durante elles, vença e haja o ordenado,

proes e precalços que direitamente e conforme ao regimento

lhe pertencerem ; e o que toca ás três ordens miUtares de Nosso

Senhor Jezus Christo, Santiago da Espada, e São Bento de

Avis, o hey por bem, como Governador e perpetuo Adminis-

trador que delias sou. Pelo que mando ao prezidente e depu-

tados do dito tribunal lhe dem a posse da serventia do dito

officio, e juramento nos Santos Evangelhos, para que bem e

verdadeiramente o sirva, guardando em tudo o serviço de Deos

e meu, e ás partes seu direito e justiça; e dos ditos juramento

e posse se fará assento nas costas desta provisão que se cum-

prirá por todos os ministros da Justiça e Fazenda, e officiaes

a que pertencer, guardando e executando os precatórios e man-

dados do dito Valentim da Costa em tudo o que requerer e de-

precar, tocante ao exercício do dito officio e execuções a elle

pertencentes, sem duvida alguma, sendo passada pelas Chan-

cellarias por constar que desta merçe pagou de novos direitos

seis mil réis que se carregarão ao thezoureiro delles Aleixo

Botelho de Ferreira, no livro 3.° de sua receita a f. 206 v.,

como se vio de seu conhecimento em forma, que se registou

17
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no livro 3." do Registo Geral a f. 180. ElRey nosso Senhor o

mandou pelos doutores Dom Francisco de Souza e Pedro San-

ches Farinha de Baena, deputados do despacho do Tribunal

da Meza da Consciência e Ordens. António lloiz Maia o fez em

Lisboa em 21 de outubro de 1715. Manoel Teixeira de Car-

valho a fez escrever.—Dom Francisco de Souza.—Pedro San-

ches Farinha do Baena. (Chanc. ant. d« ord. de Sanflmgo, Ut. xxti, «. 1S8.)

Dom João, por graça de Deos, Rey de Portugal, etc. Faço

saber aos que esta minha carta de quitação virem que eu

mandey tomar contas, em meus Contos do Reino e Caza, a

Valentim da Costa Deslandes, que sérvio de thezoureiro dos

armazéns da Guiné e índia, os annos de mil setecentos e quinze

thé mil setecentos e dezasete, em o qual tempo recebeo pela

repartição da Coroa, Thenencia, e Extraordinário, para as ar-

madas de leuante, settecentos trinta e cinco contos oitocentos

noventa e seis mil quinhentos e dezanove reis e meio, entrando

nesta quantia quatrocentos contos seiscentos quarenta e quatro

mil oitocentos e quatro reis de receita, por lembrança, e em

toda os cellarios das addiçoes das folhas, e três quartos de azei-

te, o que tudo despendeo e entregou sem ficar devendo cousa

algua, nem incorreo na pena da ley de sinco de abril de mil

seiscentos noventa e hum, por dar sua conta em tempo hábil,

sem que precedesse execução ou penhora, como constou da dita

conta, que lho foi tomada pelo contador Leonardo Pinheiro de

Abreu, e vista pelo provedor João Soares Henriques.. Pelo que

dou por quite e livre ao dito Valentim da Costa Deslandes e

a seus herdeiros e successores, das quantias acima declaradas,

por delias ter dado conta com entrega, como dito he. E mando

aos vedores da minha fazenda, contador mor, ministros e offi-

ciaes de Fazenda ou Justiça, a quem o conhecimento desta

pertencer, a facão inteiramente cimiprir e guardar como nella

se conthera, a qual, por firmeza de tudo, lhe mandei dar sendo

por mim assignada e passada pela minha chancellaria em Lis-

boa Occidental aos vinte e três dias do mez de dezembro do

anno do nascimento de Nosso Senlior Jezus Christo de mil se-

tecentos e dezoito annos. Manoel Bernardes, escrivão dos Con-
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tos do Reino e Caza, a fez escrever.—ElRey.—Marquez de

Alegrete— Joseph Galvão de Lacerda.— Pagou quarenta reis,

e aos officiaes quatrocentos e trinta reis. Lisboa occidental, 12

de janeiro de 17 19.—Dom Miguel Maldonado.—A foi. 144 v.

do liv. 2." da receita dos novos direitos ficâo carregados ao

tíiezoureiro delles quatrocentos e quarenta reis. Lisboa occi-

dental, 12 de janeiro de 1719. — Henrique Corrêa da Silva—
Aleixo B.° de Ferreira. (Ch»nc de d. jo»o v, bv. ui, a. 48 .)

Dom João, etc. Faço saber aos que esta Provizão virem

que, tendo respeito a me representar Valentim da Costa Des-

landes que, estando servindo o oflScio de executor dos contos

do meu tribunal da Meza da Consciência e Ordens, e tiranda

se Ibè rezidencia se cometera ao Juizo da Coroa o conheci-

mento dos cargos que delle se lhe resultarão pelo que tocava

aos negócios da Meza da Consciência, e pelo que pertencia ás

Ordens ao Juiz Geral delias, e em hum e outro juizo se de-

terminarão não ter culpa, julgando o livre delia, como constava

dos documentos que apontava, e porque fora suspenso por cauza

da dita rezidencia e se lhe nomeara substituto durante o seu

impedimento, e ainda que não houvera esta clausula tem dis-

posto a lei que, serventuário não exclue outro serventuário que

primeiro entrasse a servir, requesito que se verefica no sup-

plicante que sérvio pelo decurso de dezesete annos successi-

vos, pedindo me lhe fizesse merçe mandar passar provimento,

por tempo de dous mezes, e tendo consideração ao referido,

sentenças que apresentou, e respostas que derão os promoto-

res prociu"adores geraes das Ordens e captivos: Hey por bem
fazerlhe merçe da serventia do dito officio, por tempo de dous

mezes, e que durante elles vença e haja o ordenado, proes e

precalços que direitamente lhe pertencerem, o qual officio terá

e servirá debaxo da posse e juramento que já lhe foi dado,

guardando em tudo o serviço de Deus e meu e ás partes seu

direito; e do que respeita ás execuções das Ordens Militares

o hey por bem como governador e perpetuo administrador que

deUas sou. E esta provisão, sendo passada pelas chancellarias

das Ordens e Reyno, e registada nos Contos, se cuinprirá como
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nella se contem. E pagou de novos direitos dous mil reis que

se carregarão ao thezoureiro delles José Correia de Moura no

livro 22 de sua receita a f. 188 v. como se vio do seu conhe-

cimento em forma que se registou no livro 19 do Registo Ge-

ral a f. 87 V. ElRey nosso Senhor o mandou 'pelos D. D.

Fr. Miguel Barboza Carneiro e JoSo Cabral de Barros, depu-

tados do despacho do tribimal da Meza da Consciência e O-
dens. José dos Santos de Faria o fez em Lisboa occidental a

26 de julho de 1734. Manoel Coelho Velloso a fez escrever.

—

Fr. Miguel Barbosa Carneiro.—JoSo Cabral de Barros.

(Chanc. ant. da ord. de Sanflagro, Ut. xzvni, fl. 1S6.)
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No anno de 1883, por occasião da nossa visita á bibliotheca

do museu Plantino, em Antuérpia, mostrou-nos o erudito sr. Max
Rooses, conservador do museu, uma verdadeira jóia bibliogra-

phica, um livrinho em 8.** pequeno com 255 paginas, impresso

por Christovão Plantino, e, em grande parte, por elle mesmo

redigido nas línguas franceza e flamenga.

Este livrinho tem no rosto o titulo seguinte:

La premiere et la seconde partie des dialogves françoispour les

jevnes enfans.

Het eerste ende tvveede deel van de Françoische t'samenspreking-

hen, ouergheset in de nederduytsche spraecke.

Segue-se ao titulo a conhecida vinheta do compasso com a

letra «Labore et constantia».

No fundo da pagina tem o logar, o nome do impressor e a

data da impressão:

«A Anvers. De Timprimerie de Christophle Plantin.

M.D.LXVn. Avec Privilege.»

A pagina 2 estão os summarios dos privilégios.

Da pagina 3 a 9 vem uns versos dedicados «Aux excel-

lens et magnifiques signeurs, Messigneurs les Bourghemaistres,

Eschevins, & prudent Senat de la très-renommée ville d'An-

vers, S. », com esta subscripçSo: « De vos N. SS. le três hum-

ble serviteur, Christophle Plantin i.

Seguem-se depois de pagina 10 a 14 outros versos de « Chris-

tophle Plantin imprimeur, aux prudens et experts maistres

d'écolles, & tous autres qui s'employent à enseigner la langue

Françoise »

.
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De pagina 14 a lõ vem mais quatro estrophes «Le mesme

aux jeunes enfans de bon naturel», que todas acabam:

Par labeur et constance

On passe toute chance.

A primeira parte da obra, dividida em oito diálogos, abrange

de pagina 16 a 111. Os nove diálogos da segunda parte, com

numeração separada, occupam o resto do volume, de pagina

112 a 255.

D'este voliunesinho, impressão extremamente rara de que

apenas se conhecem os dois exemplares que se guardam na

bibliotheca do museu, e n'ella, ha três séculos, jazem recatados

á curiosidade dos estudiosos, trasladámos o dialogo ix, onde se

encontram minuciosa e cuidadosamente notadas e apontadas

todas as particularidades e pormenores do uso da arte typo-

graphica no xvi século.



KIMPRIMERIE

DIÂLOGVE
EIITRAIT DK

LA PEEMIEEE ET LA SECONDE PAETIE
DBS

DIALOGYIS FRAHÇOIS PODR LES JEVSES ElfAIS

G.— II me semble que maintenant vous m'auez donné assez

de moyens poiír estre satisfait touchât récriture. Cest à vous

à qui ie me veux adresser, E. puisque vous ofirez à me faire

tant de bien, que de vouloir discourir cest art tant admirable

de rimprimerie.

E.— Ie ne me veux pas arrestar à parler de son excellence,

sçachant que vous Tentendez aussi bien que ie pourrois faire:

mais quant est de Tordre que nòus y maintenons, ie Ie feray

volontiers.

G.— Ie vous interrogueray dono de mesme suitte que i'ay

fait H. & vous me respondrez comme ie sçay bien que pouuez

faire.

E.— Ie Ie veux ainsi. •

G.— Qui sont doneques les principalles pieces de vostre art?

E.— Ce sont les lettres, la forme ou Tassemblage d'icelles,

& la presse.

G.— N'y a-il autre chose?

E.— Ie laisse ce que nous auons de commim auec récri-

uain, comme Ie papier & Tencre, encore que nostre encre ne

soit semblable à la sienne.

G.— Quelle difference y a-il?

E.— La^ difference est, que la nostre est faite de tormen-

tine, huile & fumée: aussi est-il nécessaire qu'elle Ie soit.
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O. — PasBons doncques outre, & commençons par les lettres,

puisque vous les auez mises les premières en reng, comment

se font-elles?

E.— Premierement on fait le poinçon qui est vne longue

piece d'acier, au bout de laquelle on graue tel charactere que

lon veut.

G'.-^-Qu'aduient-il de cela?

E,— Quand il est fait, on le frappe dans le cuiure, & en

fait-on la matrice, qui n'est autre chose que Timpression du

charactere frappé, non plus ne moins que quand on marque un

cachet dedans la cire.

G. — Que sert le charactere ainsi frappé dedans du cuiure?

E.— II sert pource qu'en ceste matrice on iette la matiére,

dont lon veut faire les lettres, comme le plomb ou Tétain dans

yn moule.

G. — I'enten ce q voulez dire : toutefois il me semble qu'il

est bie defficile d'en faire des lettres si dextremèt proportio-

nées, q toutes se ramasset au iuste.

E. — Cela se fait au moyen du moule, lequel est fait de

plusieurs pieces rapportées en vn, par lesquelles toutes lettres

sont faites semblables, estant, comme on dict, d'une mesme

fonte.

G. — Le moule donc reçoit la matrice tantost d'vn A & tan-

tost d'vn B; & ainsi & TA & le B, sont proportionnez égale-

ment.

E. —Vous dictes bien.

G.— Est-il fait de plusieurs pieces, comme vous dictes ?

E.— Ouy: aussi est-il necessaire: car autrement la lettre

ne pourroit auoir les choses qui lui sont necessaires. Premie-

rement il est monte sur un fust, ciStre lequel il y a vn archet

leuant; puis y a vne platine, les longues pieces, & le filet qui

tient aux logues pieces. II y a les blancs, les cheuilles, les

gets, les registres, les potences, & les heurtoirs, lesquels sont

necessaires à la perfection du moule *.

I Fu8t é a capa do molde; archet levant, a mola; platine, a placa; lon-

gues pihces, as peças centraes; gets, as bocas do molde; registres, as alças

ou registos; poUnces, os cachimbos; heurtoirs, os seUins; nomes por que

se designam as differentes peças do molde, moule.
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G. —Voila doncques conunent se font les fontes dedans les

moules, aiisquels son attachées les matrices. Mais dont vient

que vous auez tant de sortes de lettres?

E. — Cela vient par les diuersitez des labeurs, q lon a à

faire, ou en grosse ou en mesme lettre, mesme selon iceux,

les lettres ont recue diuers noms.

G. — Entendez-vous que pour vne accoutumance que lon a

eu de faire vn liure d'vne sorte de lettre, que de là la lettre

ait este nommée?

E.— le Tenten ainsi: comme de Timpression de messels,

on a nommé les vnes lettres de messel, cano & petit cano de

messel, glose de messel : lettre de Cicero, lettre de S. Augus-

tin, à cause que 13 a fait coustume d'imprimer tels autheurs

auec ces lettres.

G. — Les autres dou ont-elles pris leur nom?

E. —Les vnes Tont pris de nations qui en vsent vulgaire-

ment: de telles ainsi nous en nomons .quelques vnes Romai-

nes, & gros Romain ou texte, Romain commun, petit Romain,

auec les Italiques, lettre Françoise, & lettre Grecque.

G.—Les autres ont-elles este nomées pour quelques autres

raisons?

E. — Ouy bien : car les vnes pour leur grande beauté son

nommées lettres mignonnes, nopareilles, & parangõnées. Les

autres ont pris leur no d'ailleurs, comme le gros & petit câ-

non, la lettre de texte, lettres toumées de deux poincts, le gros

traict *, le grãd & petit bourgeois, lettre batarde, lettre de somme

ou modeme, & lettre de parchemin.

G.—Toutes ces lettres se font-elles les unes comme les au-

tres?

E. — Ouy: & ainsi mesmes fait-on les nottes de musique.

Et faut notter encore dauãtage, que chasque sorte de lettres

a ses capitalles, ou versalles, ses abreuiatures, ses ligatures,

ses nombres ou chififres, ses titres, ses accens, ses espaces, ses

quadrats, ses diuisions, ses distinctions.

G. — Mais dicte-moy, si tout ce qui se tire sous la presse,

est enpraint en matiere de fonte?

»A gros trait respondia antigamente a designação de olho grosso.
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E. — Non : car lon taille quelquefois en bois des lettres gri-

ses «Sc de lettres fleuries *, des fleurons, des chapiteaux, des vi-

gnettes. Et la pluspart aussi des pourtraits & figures qui se met-

tent dans les liures: si ce ne sont qiielques vnes, que lon fait

grauer em cuiure.

G. —Vous m'auez amplement satisfait touchant ce poinct:

parlez s'il vous plaist de la forme.

E.— Quand il est question d'imprimer quelque liure, on le

baille au compositeur, qui est celuy qui assemble les lettres

disposées chacune à part dedâs la casse, en laquelle y a au-

tant de cassetins, que de diuersité de lettres.

G.— le Tenten ainsi.

E. — Puis il attache la coppie sur lal![uelle il veut besogner,

à vn visorion, qui est vn bois de long, qui soutien la dite cop-

pie, & de peur qu'elle ne se replie, il y met le mordant, qui

est vn autre bois fendu passant au trauers. Cela fait, il prend

son compositoir, qui est vn autre bois sur lequel il compasse

ses Hgnes: de à mesure qu'il les fait, il les met dedans vne

galere, oíi il parfait les pages.

G. — Imprimez-vous donc les pages les vnes apres les au-

tres?

E. — Non pas : mais lors qu'il en a composé ou deux, ou

quatre, ou six, ou huict, selon le volume * du liiire que lon veut

faire imprimer, il les impose toutes en son chassis.

G.— Qu'est-ce que ce chassis ^ ?

E.— Cest un carré fait de six barreaux de fer, dont les

quatre font les quatre costez, & les deux autres sont au tra-

uers par le milieu, tellement qu'il y demeure quatre petis quar-

rez, ausquels on impose les pages.

^G. — Tous.les chassis sont-ils ainsi faits?

E.—^^Non: car quelquefois il n'y a qu'vne piece trauersante,

et qlquefois il n'y en a point: ce qui est necessaire pour les

diuersitez des volumes des liures.

1 Lettre» grises, lettres fleuries são as letras abertas, as letras ornadas,

Chapiteaux são os cabeçalhos.

* Volume é tomado aqui na accepçâo de formato.

' Chassis ^ a rama. A rama moderna é dividida horisontalmcntc por

uma única barra, a cruzeira.
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G. — Ces pages ainsi imposees, que fait-il?

E.—H le3 iustifie «Sb les asseure auec des gamitures de bois,

dont les vnes sont nommées tétieres, bois de biseau, reglettes,

& bois de cottations, ainsi nommées à raison qu'ils seruent aux

cottations que lon met en marge*.

G.— Cela ainsi fait, comment les asseure-il dedans le chas-

sis? car il n'est pas possible qu'il n'y ait vne infinité de pieces.

E.— H est vray: toutefois il les asseure tellement auec les

coings, qu'il.n'y a celle qui ne soit étrainte de tous costez, nS

plus ne moins que les douues d'vn muy par les cerceaux.

G. — Cela se fait comme ie pense, à raison qu'il n'y a lettre

qui ne soit proportionnément iustifiée, Tune à Tautre.

E. —Vous dictes bien.

G.— Et puis apres?

E.— La forme parfaite par ce moyen, est baillée aux deux

imprimeurs, qui sont à la presse.

G. — n vous faut donc expliquer la presse.

E.— La presse est premierement aífermie entre deux iu-

melles, assises debout sur deux pattes, eUes sont assemblées par

deux sommiers, et asseurées par haut auec les estançons, les

cheuilles, & les clefe qui tiennent & ferment tout le sommet*.

1 T^turea eram as regras de cabeça; bois de biseau, as peças de madeira

que se collocavam em volta das paginas, peças que tinham nm lado obli-

quo para dar logar a que os cunhos (coings) podessem apertar a forma

;

03 cunhos ficavam entalados entre estas peças de madeira e o ferro da

rama; eram o que hoje se chama o enviezado. Reglettes sâo as regretas,

com que o compositor tira as letras do componedor para formar a pagina

na galé (gaJkre). Bois de cottations é o que se denomina regretas de coran-

déis.

^Jumelles, as columnas ou pernas ; pattes, as sapatas ou pés; sommiers,

as cimeiras ou someiros (grandes e pequenos de cima e de baixo) ; estan-

çons, as escorai; bouete, a caixa; chevUles, as cavilhas; vis, o fuso ou

arvore; barreau, a barra; pivot, a extremidade do fuso; écrou, o borrão;

crampons, os grampòes; chevallet, o cavaUete; comieres, as cantoneiras;

berceau, o carro; rouet, o tambor; cremillieres, as correntes; nomes das

differentes peças dos antigos prelos de madeira ; engenhos na sua primi-

tiva, pobres de feitio e morosos no trabalho, mas d'onde saíram as im-

pressões famosas, que fazem para sempre venerável o nome e preciosa

a lembrança dos Cobergers, dos Frobens, dos Manucios, dos Estevàos,

dos Jantas, dos Plantinos e de tantos outros insignes na nobilíssima arte
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G. — Est-il donc métier de si grande force?

E. — Vous orez. Entre les iumelles la vis est située et en-

chassée en vne bouette: le piuot de ceste vis entre dedãs l'é-

crou, soustenu par des crâpons: et puis est appuyée sur vn

clieuallet couché dessus la platine. Ceste platine est vne grade

& large piece de fer, laquelle couure tout ce qui est necesaaire

d'imprimer, & est attachée par le moyen de ses anneaux.

G. — Ce n'e8t pas assez. quel moyen y a-il de faire tour-

ner ceste viz?

E.— II y a le barreau : lequel estant tire par le mache, fait

abaisser la vis, & estant repoussé sur sen cheualet, il la fait

rehausser.

Q,— Quand il est donc question de trauailler, Timprimeur

tire le barreau, pour faire porter la platine dessus la forme:

& lorsqu'il veut retirer sa feuille, il le repoussé.

E.— II est ainsi : mais il faut entendre que la forme est

posée sur vn marbre ou vne pierre enchassée en vn cofíre, aux

quatro coins duquel y a quatre comieres, qui arestent le chas-

sis. Ce coflre est sur vne table cramponnée par dessous, & va

& vient au long du berceau, par le moyê d'vne cremilliere qu'il

a au dessous, dedans laquelle le rouêt est enclaué.

G. — Ce rouet doncques estant toumé, fait approcher tout

le coffre dessous la platine, & les fait retirer quand il en est

métier.

E. —Vous dictes fort bien, le berceau ne bouge, et est sous-

tenu d'vn costé par la presse mesmes, & par Tautre d'vn bois

debout, n3mé le pied. Sur la partie de derriere du cofire, il y
a le grand timpan, attaché auec des couplets de fer, dedans

lequel le petit timpan entre, pour tenir leurs blanchets entre

deux*.

G. — De quoy seruent ces blanchets?

de Guttembcrg •, engenhos emfim de que sSo representantes únicos os dois,

que hoje se guardam e estimam no museu Plantino, em Antuérpia, onde

os vimos e examinámos.

í Blanchet é a frisa, tecido de lâ branca com que se forra o tympano.

Este forro serve para amortecer a pressão da platina, facilitar e tomar

mais igual a cravação, e proteger o olho do typo.
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E.— Les blanchets se mettent entre la platine & la forme,

de peiír que Ia platine ne Técache par sa grande dureté.

G. — Mais le papier ne sera-il iamais mis?

E. — Vj suis. Le papier est mis par dessus le timpã* : & à

celle fin que Ton puisse bien rencontrer quand ce vient à la

retiration, on le poincte sur deux petites poinctes, attachées

au grand timpan, au moyê de leurs vis & écrous. La retiration

se fait lorsque lo retoume le papier pour Timprimer d'autre

costé.

G. — Le papier estant ainsi étendu, est-il subitement im-

prime?

E.— Non pas encore : car il faut le recouurir d'vne ín&-

quette qui ferme par sen dauiet.

G.— Qu'est-ce que ceste frisquette^?

E.— Cest vn parchemin qui recouure tous les endroicts de

la forme, qui n'est métier d'estre imprimez: comme les entre-

deux des pages^, les marges & tous les blancs.

G. — Cest donques fait, a ce que ie voy?

E.—Non pas encore: car il faut auoir trempé le papier dès

le iour de deuant, a celle fin qu'il soit moyte également.

G. — Pourquoy cela?

E.— Autrement Tencre qui est fort gluante, ne se pourroit

pas attacher contre iceluy. estant trempé, on le met entre deux

aix, pour se rassoir, & pour mieux prendre son eau. Ce temps

pendant on accoutre les pompettes.

G.— Quest-ce que les pompettes * ?

1 Timpã, é o tympano, xun caixilho coberto de pergaminho preso ao

carro (berceauj por duas visagras, o qual tem no meio duas ponturas ou

puncturas (poinctes), onde a folha, que se ha de imprimir, está em sujei-

ção, e se regista.

2 Frisquette é a grade forrada de pergaminho, que serve para resguar-

dar os brancos da folha, a que se dá o nome ác: frasqueta.

' Entre deux des pages é o medianiz.

^ Pompettes eram as balas com que os batedores (ajudantes de impres-

sores) davam tinta nas formas, espécie de pequena almofada de là ou de

estopa revestida de couro brando ou de pellica, pregada a um copo de pau
com um cabo, que se chamara o coco (bois). As balas foram substituidas

pelos rolos.
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E.— Cest ce dont on met Tencre dessus la forme. Elles

son faites premierement d'vii bois, puis d'vne laine bien car-

dée, que lon met dedans: & que 13 recoi^ure auec les cuirs

clouijz tout à Tentour du bois. Cela fait, on en prend Tencre,

laquelle 8'attache cõtre le cuir: puis on en bat la forme, qui

en retient autant qu'il est nécessaire pour imprimer.

G. — Est-il possible que la lettre prenne cela sans autre

moyen?

E.— II est possible : & pour ceste cause a-il este nécessaire

que Tencre fust épesse «&. gluante, de peur qu'elle ne coulast

estant sur la lettre.

G. — Qu'est il de faire apres ?

E.— Lors on abat le timpan, la frisquette estât fermée : &
prenant le rouêt par le poignée, on fait entrer le cofFre à moi-

tié dessous la platine, puis on tire le barreau vne fois, & de-

rechef on repousse 1'autre moitié du cofíre, puis on retire en-

eor le barreau.

(r. '— Pourquoy ne fait-on entrer le cofíre du premier coup?

E.— Pour autant que la platine ne pourroit pas couui'ir

toute la forme.

G.— Mais s'il aduient qu'il y ait quelque faute en la com-

position des lettres, qu'est il de faire?

E.— Apres que lon en a veu Tepreune, on la recorrige, &

lors on deferme la forme auec le heurtoir & le morteau: puis

le compositeur tire auec sa poincte les lettres ou superabon-

dantes au changées, & y en met d'autres en leur place: s'il y

a quelque chose de vague, il les remplit auec des quadrats,

ou des espaces, ou des lettres rSpuess bref, il luy est aise

d'adiouter ou diminuer ce que bon luy semble.

G. —Voyla vne chose merueilleuse.

_g.— Cependant que cela se fait, IVn des imprimeurs adiuste

sa frisquette & Tautre broye son encre auec le brayS, & la re-

mue auec la palette poiu* la rendre plus facile & plus aisée à

prendre auec les pompettes.

Q, — II y a merueilleusement de façons, à ce que ie voy.

E. — Aussi n'y a-il que la premiere fueille qui coute tant

:

car on en peut tirer depuis que lon est en train deux ou trois

miUe, ou autant qu'on veut.

G.— Et quand tout est imprime,-que fait-on de ceste forme?
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E.— Lors que lon est prest d'acheuer besogne, on fait

chaufFer la lexiue en vn chaudron, puis ayant £ait, on porte

la forme dans un gmnd bacquet, lá ou eUe est frottée & net-

toyée auec la lexiue, par le moje d'une broisse, qui fait oster

toute Tencre qui pourroit estre demourée encontre. Cela feit,

on la rebaille au compositeur, por distribuer les lettres cbacu-

nes en leurs cassetins, dont il les a tirées.

G.— le n'eusse iamais pense qu'Ll y eust eu tant d'affaires:

& suis bien aise, que vous ni'auez donné à entendre ce dis-

coors: toutefois il faut que ie voye Texperience, 8'il vous plait:

aussi bien ay-ie quelque chose à faire imprimer.

E.— Ce será quand voua voudrez : aussi vous cognoistrez

beaucoup de choses que paraduenture i'ay oubliées. Mais il se

fait tard, entrons en la ville.

18
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pressão; noticias d'este im-

pressor 67 a 70

António Ribeiro, impressor,

teve prelo cm Almeirim e em
Yilla Verde ; a sua marca tj-

pographica 102

Arobivo do Museu Plantino,

notas dos catálogos manuscri-

ptos acerca das obras coraes

de Duarte Lobo 141 e 142

B althsusar Dias, 1537— Privi-

legio de impressão 20 e 21

Balthasar Guedes, 1671—
Privilegio de impressão 230

Baltbasar dos Reis, 1607—
Privilegio de impressão 159

Bartbolomeu do Quental (Pa-

dre), 1692— Privilegio de im-

pressão 243

Belobior de Faria, 1616 a

1628— Provisão prohibindo

aos livreiros e impressores

que vendam ou façam as im-

pressões reservadas ao seu

privilegio
;
privilegio de im-

pressão 162 a 164

Belobior Febos, 1619— Privi-

legio de impressão 182

Belobior Maciel, 1576— Privi-

legio de impressão 96

Bento Fernandes, 1555—Pri-

vilegio de impressão. ... 63 e 64

Bento Gil, 1608—Privilegio

de impressão 161

Bernardo de Alcobaça (Fr.),

traduetor da Vita Christi em
portuguez l

Bispo Conde (D. Fr. Francis-

co de S. Luiz)—Vide iSaraiva

(O cardeal de S. Luiz).

Breviário Eborense, impresso

por Nicolau de Saxooia. 1

C
Cardeal (Infante D. Henrique),

foram de sua casa e serviço

Francisco Corrêa 42

e André de Borgoa 112

Carlos do Valle Carneiro,

1701—Privilegio de impres-

são 254

Casas de estampar, as do

mosteiro de Santa Cruz de

Coimbra..... 61
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Oathacismo pequeno da do-

ctrina e instroiçam por D.

Diogo Ortiz, nota bibliogra-

phica d'esta impressão 11

Catharina (Rainha D.), foi da

sua casa e serviço Affonso

Lourenço 46

Catharina Craesbeck, é con-

demnada pelo tribunal do

santo officio de Lisboa 202

Cliristovão Alvares, um im-

pressor d'e8te nome em Sevi-

lha. 172

Cliristovão de Bnrgos, foi

impressor e livreiro em Évora 111

CJhristovão Garcia Froes,

1611—Privilegio de impres-

são 166

Christovão Lopes, um livreiro

d'este nome com loja á por-

ta da Sé de Lisboa 109

Christovão Plantino, cartas

suas para Joào de Molina 79 a 83

L'imprimerie, dialogo re-

digido por este impres-

sor .... . 265 a 273

Compromisso da Misericór-

dia de làsboa, impresso por

Valentim Fernandes e Her-

mào de Campos 1

snbscripção d'esta impres-

são -9

Contos e historias de pro-

veyto e exemplo por Gonça-

lo Fernandes Trancoso, nota

bibliographica d'esta impres-

são 92 e 93

Convento de S. FiHppe dos

Carmelitas, onde, quando e

por quem foi fundado 106

r>

Damião de Groes, 1566— Pri-

vilégios de impressão. . . 84 a 86

Descripçam e debvxo do

moesteyro de Sancta Crus

de Coimbra por D. Fran-

cisco de Mendanha, nota bi-

bliographica d'esta rara im-

pressão 15

Diogo do Conto, 1602—Pri-

vilegio de impressão 139

Diogo Gomes de Loureiro,

1600 a 1649— Carta do officio

de impressor da universidade

;

privilégios de impressão; no-

ticias d'este impressor 130 a 132

Diogo Guerreiro Camacho
de Aboim, 1699—Privilegio

de impressão 252 e 253

Diogro Machado, privilegio de

impressão 105

Diogo Mendes de Vasconcel-

los, 1592— Privilegio para

imprimir os livros de André

de Rezende sobre as antigui-

dades do reino 111

Diogo Trigueiros (Fr.),1598—
Privilegio para imprimir as

obras de Fr. Miguel de Va-

lença 129

Domingos Carneiro, 1669 e

1670— Provisão nomeando-o

livreiro e impressor das três

ordens militares
;

privilegio

de impressão; noticias d'e8te

impressor 227 e 228

Domingos Lopes Rosa, 1639

e 1641— Privilégios de im-

pressão 200

Domingos Ribeiro (Padre),

1566— Privilegio de impres-

são 87

Duarte Lobo, 1602— Privilé-

gios de impressão 141 e 142

Duarte Nunes do Leão, 1564

e 1568— Privilégios de im-

pressão 77 e 78

E
•Elias de Lemos, 1564—Privi-

legio de impressão 75 e 76
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Eszobregas (Os padres da or-

dem de S. Francisco de) re-

vêem e corrigem a edição da

VitaChristi 1

Estevão de Aguiar (D.), ab-

bade de Alcobaça, ordena a

traducçâo da Vita Christi de

latim em portuguez 1

Estevão Lopes, 1595—Privi-

legio de impressão 116

Estoria do muy nobre Ves-

pasiano, impressa em 1496,

nota bibliographica 4

Eugénio IV, papa, tem por se-

cretario ao florentino Pog-

gio 1

W
Fadrique ou Federlco, alle-

mào de Basilea, impressor no-

tabilissimo em Burgos 112

Fernando Martins Mascare-

nhas (D.), 1605 — Privilegio

de impressão 155

Fernão de Castilho, livreiro

em Goa 45

Fernão Lopes de Castanhe-

da, 1547 e 15Õ9— Ordenado

de guarda e depositário do

material de impressão da uni-

versidade de Coimbra; epita-

phio aberto na campa da sua

sepultura ; documentos para a

historia da sua vida. ... 36 a 40

Fernão d'011veira (O licen-

ciado), 1554— Provisão para

revisor da imprensa da uni-

versidade 59 a 62

Fernão d'01ivelra (O padre),

mestre de grammatica, pro-

cesso contra elle instaurado

pelo tribunal do santo officio

de Lisboa. 59 a 62

Fillppe Dias (Fr.), 1596 e

1597— Privilegio de impres- •

soes 119 e 120

Fillppe I (D.), foram da sua

casa e serviço Luiz Martel. . . 88

e António de Barreira .... 108

Fllippe 11 (D.), foram de sua

casa e serviço Pedro Craes-

beck 123

e Belchior de Faria. 163

Filippe in (D.), foram da sua

casa e serviço Belchior de

Faria 162

e Lourenço Craesbeck 201

Filippe Jorge, livreiro das três

ordens militares 227

Filippe de Sonsa Villela,

1698— Privilegio de impres-

são 249

Francisco Corroa, 1549 a

1583 (?) —Alvará de isenção

de direitos, d'onde consta ha-

ver sido arrendatário das of-

ficinas de Lisboa e da índia,

que ficaram por morte de João

Blavio; outro alvará aos ve-

dores da real fazenda para se

lhe dar annualmente a quan-

tia de doze mil e quinhentos

réis; privilegio de impressão;

noticias d'e8te impressor 42 a 45

Francisco Fernandes do

Basto, n'elle traspassa a sua

officina Fructuoso Lourenço

do Basto 187

Francisco Leitão Ferreira,

nota ás Noticias chronologi-

caa 49 e 50

glosou um soneto do conde

de Tarouca 256

Francisco Lopes, 1648— Pri-

vilegio a Maria de Gouveia,

sua viuva, para a reimpressão

das suas obras poéticas 210

Francisco Pereira Caldas,

1581— Privilegio de impres-

são 102

Francisco Rodrigues Lobo,

1616— Privilegio de impres-

são 181
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249

231

Frsmcisco Simões, 1626—Pri-

vilegio de impressão 188

um impressor d'este nome

em Évora ' 188

Francisco Vellez, 1563— Pri-

vilegio de impressão 74

Francisco Villela, impressor,

auctor das Horas portugue-

zas

privilegio de impressão . .

.

Fructuoso Lourenço do Bas-

to, 1625—Alvará do trespasso

da sua oflScina 187

Fructuoso Pires, 1557 e 1574

(?)— Privilegio de impres-

são 71

Gr

Gaspar das Chagas (Pr.),

1585— Privilegio de impres-

são 105

Gtersddo de Escobar, 1674

—

Privilegio de impressão 232 e 233

Gkraldo da Vinha, teve prelo

no convento de S. Domingos

de Bemfica 168

Germão Galharda, 1519 a

1560— Carta do officio de im-

pressor régio; organisa em

1530 a officina de Santa Cruz

de Coimbra
;
primeira impres-

são d'esta officina
;
privilégios

de impressão ; data do seu fal-

lecimento 14 a 17

Gil Marinho, 1554— Privile-

gio de impressão 47 e 48

G^a, a officina de impressão

d'esta cidade meado o ivi

século 44 e 45

Gonçalo de Baena, 1536—
Privilegio de impressão 19

Gonçalo Fernandes Laiem,

privilegio de impressão 185

Gonçalo Fernandes Tran-

coso, 1570 e 1581—Privilé-

gios de impressão 92 a 94

Gonçalo Mendes de Vascon-

cellos, 1593—Privilegio de

impressão 115

Guiomar Dias, primeira mu-

lher do impressor André de

Burgos, data do seu falleci-

mento IH

EC

Henrique Valente de Oli-

veira, 1656 e 1659— Privi-

légios de impressão 5 marca

typographica d'este impres-

sor 212 e 213

Herdeiros, os de João Blavio,

tiveram officinas em Lisboa

e na índia 43

Hermão de Campos, entra

com Valentim Fernandes na

impressão do Compromisso da

Misericórdia de Lisboa 1

Historia da índia no tempo

em que a governou o vi-

so-rei D. Luiz de Ataide,

composta por António Pinto

Pereira, nota bibliographica

d'esta impressão 179

Hospital de Todos-os-San-

tos, é mandado receber dos

concelhos do reino o custo

respectivo das Ordenações im-

pressas por Valentim Fernan-

des 1

Imprensa de Santa Cruz

de Coimbra, quando e por

quem foi organisada; el-rei

D. Joãom a visitou em 1550;

foi transferida em 1577 para

o mosteiro de S. Vicente de

Fora em Lisboa 14

Imprimerie (L'), dialogo por

Christovam Plantino . . 265 a 273

índia, n'ella tiveram officina de

impressão João Blavio, seus
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herdeiros e testamenteiros, e

o impressor Francisco Cor-

rêa 43 e 44

Izabel (D.) (Infanta de Por-

tugal, duqueza de Coimbra),

promove a traducçâo da Vita

Christi em vulgar 1

Izldoro de (Barrara?) (Fr.),

1616— Privilegio de impres-

são 179

Jaoobo Cromberger, 1502 a

1528— Carta dos privilégios,

liberdades e honras dos ca-

valleiros da casa real; noti-

cias d'este impressor 12 e 13

Jacobo Cromberger n, im-

pressor em Sevilha 13

Jaoopone de Todi, (Fr.) deu na

impressão em Roma os Cânti-

cos, em italiano 98

Jean de la Caille, impressor

francez, foi casado com Char-

lotte delaCoste 232

Jean de la Goste, impressor

francez, data do seu falleci-

mento em Lisboa 232

Jeronymo Lopes, 1605 e

1615— Privilegio de impres-

são 147 e 148

João (Príncipe D.), foi da sua

casa e serviço Salvador Mar-

te!..., 41

João Alvares, 1542 a 1586—
Carta confirmando o contrato

para impressor da universi-

dade 28

termo de fiança ao mate-

rial de impressão. . 29 e 30

procuração para receber,

inventariar e avaliar o

material de impressão;

subsidio diário por este

serviço; noticias d'este

impreasor 31 e 32

João Alvares de lie&o, 1650

—

Privilegio de impressão 211

João de los Angeles (Fr.),

1606— Privilegio de impres-

são 157

João Antunes, noticias d'e8te

impressor 252

João de Barreira, 1542 a

1590— Carta confirmando o

contrato para impressor da

universidade 28

termo de fiança ao mate-

rial de impressão. . 29 e 30

privilégios de impres-

são 33 a 35

noticias d'este impressor

;

o 8eu"emblema typogra-

phico 33

João Blavlo, 1558 a 1563 (?)

— Carta de isenção de direi-

tos; noticias d'este impres-

sor ; o seu emblema typogra-

phico 72 e 73

João de Borgonha, 1550

—

Privilegio para fazer e enca-

dernar 08 livros em branco n

do serviço da real fazenda e

da casa da índia e Mina. 46

João de Burgos, um dos pri-

meiros hespanhoes que exer-

citaram a arte de imprimir

no XV século 112

João da Costa, impressor fran-

cez, noticias e emblema d'e8te

impressor 222 e

João Cromberger, impressor

em Sevilha, estabeleceu por

sua conta a primeira officina

de impressão na America ....

João Curvo Semedo, 1696—
Privilegio de impressão 248

João de Endem, continua, por

morte de João Quinquénio de

Campania, a impressão dos

CoUoquios de Garcia da Or-

ta, e toma a .direcção da offi-

cina de (}oa 44 e 45

223

13
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João Franco Barreto, 1642—
Privilegio de impressão 206

João Galrão, 1676 e 1679—
Privilégios de impressão 235

João Gomes da Silva, conde

de Tarouca— Soneto por elle

feito, composto e impresso em
presença de D. JoãoV 256

João m (El-rei D.), foram da

sua casa e serviço Germâo

Galharda 14

Luiz Fernandes 18

Luiz Rodrigues 24

João de Barreira 33

João de Borgonha 46

noticia da sua visita ao

mosteiro de Santa Cruz

e do que, por essa occa-

siào, se passou na ofi-

cina de imprimir 16

João rV (El-rei D.), foram da

sua casa e serviço António

Alvares (Filho) 172

6 Agostinho de Faria 207

João Lopes, 1588 e 1597 —
Privilegio de impressão 109

João da Madre de Dens (Fr.),

1602— Privilegio de impres-

são 138

João de Molina, 1565 e 1584

—

Carta para lhe entregarem os

livros de forma detidos na al-

fandega do Sabugal; privilé-

gios de impressão 79 a 83

João Morato Roma, 1670

—

Privilegio de impressão 229

João Nunes Freire, 1622 a

1655— Privilegio de impres-

são 183

João Pedro de Cremona,
1501 a 1514 — Carta a Tho-

mé Lopes para lhe dar os per-

gaminhos necessários para

imprimir um exemplar das

Ordenações; noticias e marca

typographica d'e8te impres-

sor 10 e 11

João Quinquénio de Cam-
pania, o primeiro impressor

que trabalhou em Goa 44

João Rodrigues (Fr.), 1576—
Privilegio de impressão 97

João Rodrignies» noticias d'e8-

te impressor 183 a 185

João Serrão, 1646 e 1677—
Privilégios de impressão 208 e 209

João V (El-rei D.), foram da

sua casa e serviço Valentim

da Costa Deslandes e Pas-

choal da Silva 255

honrou com a sua visita em
1707 a imprensa de Va-

lentim da Costa Des-

landes 255 6 256

Jorge Arthur, o privilegio que

teve ; data do seu fallecimento 163

Jorge de Cabedo, 1603— Pri-

vilegio de impressão. . . 144 e 145

Jorge da Costa, 1574— Pri-

vilegio de impressão 96

Jorge da Natividade (Fr.),

1698— Privilegio de impres-

são 250

Jorge Rodrigues, impressor

em Lisboa, teve prelo em Por-

talegre; noticias d'e8te im-

pressor 144

o compositor d'e8te nome
na oflScina de Nicolau

Carvalho 144

José do Canto, na livraria

d'este illustre bibliophilo ha

um exemplar da Arte manual

do padre Domingos Eibeiro. . 87

José Ferreira, 1665 a 1707—
Privilegio de impressão; no-

ticias d'este impressor 214 e 215

José Vaz Pinto, 1627— Pri-

vilegio de impressão 189

Leonor (Rainha D.), viuva de

el-rei D. João H, foi de sua
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casa e serviço Valentim Fer-

nandes 1

Liuro da nida admiranel da
bSauêtorada Gatharina de

Genua por Elias de Lemos,

nota bibliograpbica d'c8ta im-

pressão 75

Livreiros, nomes de algims

privilegiados da universida-

de 22

os de Lisboa, que no xvi

século se corresponde-

ram com a officina de

Christovâo Plantino em
Antuérpia 18

os de Lisboa e Coimbra,

que no xvii século se cor-

responderam com a casa

dos herdeiros de Cbristo-

vSo Plantino .... 147 e 148

Livreiros da universidade,

1539— Seu privilegio. . . 22 e 23

Lourenço de Anvers, 1641 a

1677 (?) —Privilégios de im-

pressão; noticias d'este im-

pressor 201 a 203

Lourenço Craesbeck, noticias

d'e8te impressor 201 e 202

Ludolfo de Saxonia, auctor

da Vita Christi 1

Luiz (Infante D.), foi da sua

casa e serviço Gil Marinho. . . 47

Luiz de Beja (Fr.), 1610— Pri-

vilegio de impressão 165

Luiz Fernandes, 1527— Carta

do officio de livreiro da casa

real 18

Luiz Lippomano (D.), bispo de

Verona, o que escreveu du-

rante a sua nnnciatura em
Lisboa 60

Luiz Martel, 1566 e 1583—
Privilégios de impressão;

data do seu fallecimento 88 e 89

Luiz Rodrigues, 1539 a 1554

— O que da sua oíScina diz

André de Resende; as pri-

meiras impressões d'ella ; mar-

ca d'e8te impressor 24 a 27

Luiz de Souto Maior, (Fr.),

1601— Privilegio de impres-

são 134 e 135

Manuel (£l-rei D.), manda se

pague a Valentim Fernandes

o preço das Ordenações que

lhe mandara imprimir; é-lhe

dedicado por este impressor

o livro de Marco Paulo 1

carta concedendo as liber-

dades e honras dos ca-

valleiros da sua casa aos

que exercitavam ou vies-

sem a exercitar em seus

reinos a nobre arte da

impressão 12

carta isentando do paga-

mento de dizima e sisa

os livros de forma que

viessem para seus rei-

nos 81

Manuel Cardoso, noticias

d'e8te impressor 185

Manuel Carvalho, 1633 a 1652

— Privilegio de impressão

;

noticias d'e8te impressor 199

Manuel da Conceição (Fr.)

carta d'este carmelita a Bal-

thazar Moreto, typographo em
Antuérpia 123 e 124

Manuel da Conceição (Fr.)

1602 e 1604— Privilegio de

impressão 136 e 137

Manuel Corrêa, 1574— Epi-

gramma d'este revisor typo-

graphico ; nota em que se ex-

plica o seu sentido 95

Manuel de Faria, 1666 a

1695— Privilégios de impres-

são 216 a 218

Manuel de Figrneiredo, 1608—
Privilegio de impressão 160
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Manuel de Galhegos, 1641—
Privilegio de impressão 205

Manuel Lopes Ferreira, 1682

6 1693 — Privilégios de im-

pressão ; foi administrador da

imprensa de S. Vicente de

Fora 239 e 244

Manuel de Lyra, noticias e

emblema d'este impressor... 104

Manuel Mendes de Barbuda,

1668— Privilegio de impres-

são 223

Manuel de Portugal (D.),

1603— Privilegio de impres-

são ; de quem era filho 143

Manuel Rodrigrues de Almei-

da, noticias d'e8te impres-

sor 252

Maroa t3rpograpliioa, a de

Valentim Fernandes 2

a de Valentim Fernandes

e Nicolau de Saxonia. . . 3

a de João Pedro de Cre-

mona 11

a de Luiz Rodrigues 25

a de Luiz Rodrigues n'uma

impressão de João Al-

vares e João de Barrei-

ra 26

a de Joio de Barreira 33

a de João Blavio 72

a de António Ribeiro 102

a de Manuel de Lyra 104

a de João Blavio em im-

pressões de Manuel de

Lyra 104

as de Pedro Craesbeck . . . 122

a de António Alvares (Pae) 171

a de João de Barreira

n'uma impressão de Hen-
rique Valente de Oli-

veira 212

a de João da Costa 233

a dos Deslandes 255

Marco Paulo, a sua viagem é

traduzida por Valentim Fer-

nandes 1

Marco Paulo, subscripçâo d'es-

ta obra 5e 6

Marcos Borges, 1578—Privi-

legio de impressão ; o sitio da

sua officina em Lisboa. 99

Marquez de CasteUo Melhor,

na sua livraria havia um exem-

plar da Vida de Santa CcUha-

rina de Génova 75

Martim de Burgos, 1585 a

1593 — Noticias d'este im-

pressor 111

Martim Parra, 1627—Privae-
gio de impressão 191 e 192

Matheus Pinheiro, 1630—
Privilegio de impressão 197

Mercê, declarada de nenhum

effeito a que havia sido feita

aos herdeiros e testamentei-

ros do impressor João Bla-

vio 43e 44

Miguel Deslandes, 1669 a

1703—Requereu o traslado

da carta passada em 1508 a

Jacobo Cromberger 13

carta de sua naturalisação

;

alvará do officio de im-

pressor régio ; noticias

d'este impressor. . 224 a 226

Miguel Leite Ferreira, 1597

— Privilegio de impressão . . . 121

Miguel Pacheco, 1602— Pri-

vilegio de impressão 140

Misericórdia de Lisboa, o

seu Compromisso é impresso

por Valentim Fernandes e

Hermào de Campos 1

Museu Plantino, o que consta

de um livro do seu cartório

acerca do impressor Pedro

Craesbeck 122 e 123

indicam-se os documentos

n'elle existentes que po-

dem dar noticia do mo-

vimento litterario em
Portugal no decurso do

xvn século 148
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PAO.

Nioolau Conti, as suas via-

gens, escriptas por Poggio,

são traduzidas por Valentim

Fernandes 1

Nicolau Dias (Fr.), o titulo do

seu livro vem errado no al-

vará de privilegio 140

Nicolau de Saxonia, sócio de

Valentim Fernandes na im-

pressão da Vita Christi; o

emblema dos dois impres-

sores n'e8ta obra 2 e 3

Officlnas, das que teve JoSo

Blavio na índia e em Lisboa

foi arrendatário o impressor

Francisco Corrêa 43 e 44

Partle (La premlère et la se-

oonde) des dialogves fran-

çois, curta noticia d'e8ta im-

pressão 263 e 264

Paschoal da Silva, 1715—
Alvará de official impressor

da casa real 255

Paulo Oraesbeck, 1628 a

1642— Cartas de livreiro e

impressor das três ordens mi-

litares ; noticias d'este im-

pressor 193 a 196

Pedro Barbosa de S&, 1612 a

1628— Privilégios de impres-

são 168 e 169

Pedro Oraesbeck, 1597 a 1632

(?)— Noticias d'este impres-

sor; carta de impressor ré-

gio •, privilegio de impressão

;

seus emblemas typograpbi-

cos 122 a 125

PAO.

Pedro n (El-rei D.), foram da

sua casa e serviço Miguel

Deslandes 226

e Valentim da Costa Des-

landes 255

Pedro de S. Francisco (Fr.),

1607— Privilegio de imprea-

sâo 158

Pepino de Bolonha, domini-

cano, o seu tratado é tradu-

zido em portuguez por Valen-

tim Fernandes 1

Poggio, florentino, as viagens

que elle escreveu de Nicolau

Conti, publicam-se traduzidas

em portuguez por Valentim

Fernandes em 1502 1

Pratica de Barbeiros em
quatro tratados por Manuel

Leitào, mestre em artes e ci-

rurgia, duas edições d'esta

impressão 191

R
Raphael Bluteau( D.), 1676

— No processo de habilitação

para qualificador do santo offi-

cio nomeia por testemunha o

livreiro francez Joào da Costa

;

privilegio de impressão 233 e 234

Raphael de Jesus (Fr.), 1680

—Privilegio de impressão;

carta de chronista mór do

reino 236 e 237

Relação sumaria das cou-

sas do Maranhão de Simão

Estacio da Silveira, nota bi-

bliographica d'e8ta impres-

são 168 e 169

Relações de viagens, quaes

reuniu o impressor Valentim

Fernandes 7e 8

Repertório para se acharem
as matérias no liuro Spe-

Iho da consciência, nota bi-

bliographica d'esta impressão 14
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Reportório dos tempos de

André do Avelar, nota biblio-

graphica desta impressão 103

Ruy Alvares, «mestre de em-

prentar liuros» emVilla Nova

do Porto no anno de 1500.. . . 172

Salvador Martel, 1549—Carta

do officio de livreiro e enca-

dernador da casa do príncipe

D. Joào 41

Santo.Estevão, genovez, mna
carta sua é traduzida empor-

tagaez por Valentim Fernan-

des 1

Saraiva (O cardeal de S. Luiz),

o que pensa da traducção de

Marco Paulo 6

precisa o anno em que foi

composta a Arte do canto-

chão de Fr. João Rodri-

gues 97

viu a Relação sumaria .... 169

Sebastião (El-rei D.), foram

da sua casa e serviço Joào

Blavio 74

Luiz Martel 88

e Marcos Borges 99

Sebastião Carvalio, 1600—
Privilegio de impressão 133

Sebastião da Costa de An-
drade, 1606— Privilegio de

impressão 156

Sebastião Gkircla, 1616 e

1618— Carta de livreiro das

três ordens militares
;
privile-

gio de impressão 177 e 178

Sebastião Gomes de Figuei-

redo, 1598— Privilegio de

impressão 126

Sebastião Stocbamer, 1554 a

1557— Noticias de sua pessoa

e vida ; carta de revisor da

imprensa da universidade

;

termo de posse. . . ; 49 a 58

Simãbo Lopes, 1592 e 1594

—

Privilégios de impressão 113

T
Testamenteiros, os de João

Blavio tiveram officinas de

impressão em Lisboa e na

Lídia 43

Tbeotonio Dâmaso de Mello,

1683 e 1685— Processo de su-

primento de qualidade para

receber o manto de cavalleiro

de Santiago 240 a 242

Thomé Alvares, 1605 a 1619—
Privilégios de impressão ; uma
carta sua a Baltbasar More-

to, typograpbo em Antuér-

pia 149 a 154

Thomé Lopes, carta para dar

a Joào Pedro, impressor, os

pergaminhos necessários para

um exemplar das Ordenações 10

Thomé Vaz, 1612— Privilegio

de impressão 167

Tratado da arte de arisme-

tica de Bento Fernandes, nota

bibliographica d'esta impres-

são 63e 64

Tristão Barbosa de Carva-

lho, 1612— Privilegio de im-

pressão 170

Valentim da Costa Deslan-

des, 1703 a 1715— Carta de

impressor régio
;
provisões e

carta de quitação relativas a

logares que serviu; emblema

typographico 255 a 260

Valentim Fernandes, 1495 a

1516— Noticias de sua vida;

imprime, por ordem da rainha

D. Leonor, os livros da Vita

Chrísti; publica a Estaria do

Emperador Vespasiano; tra-
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duz as viagens de Marco Pau-

lo ; traduz as viagens de Ni-

colau Conti, escriptas por

Poggio ; traduz uma carta do

genbvez Santo Estevão; tra-

duz o Tratado de Pepino de

Bolonha; obtém o privilegio

da impressão dos livros dos

Regimentos ; obtém a nomea-

ção de corretor da praça de

Lisboa; é encarregado da im-

pressão das Ordenações ; tra-

duz do castelhano para por-

PAO.
tuguez o Reportório do» tem-

pos; rcune uma collecçio de

viagens de portuguezes du-

rante o XV século ; faz a im-

pressão do Compromisso da

irmandade da Misericórdia de

Lisboa; o seu emblema typo-

graphico la 9

Vioente Alvares, noticias

d'e8te impressor 160

Vita Christi, celebre impressão

de Valentim Fernandes em
1495 1



Acabousse de empremyr o presente lyuro em a muyto nobre

e sempre leall cidade de lixboa aos vi dias de setébro

da era de nosso senhor Jesucristo de mil

viij. centos e Ixxxviij- anos.
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